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DECRETO ORÇAMENTÁRIO

DECRETO “O” Nº 117/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

Abre crédito suplementar à(s) Unidade(s) 
Orçamentária(s) que menciona e dá outras 
providências.                                                                                                  

           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no exercício da competência que lhe confere o 
art. 89, inciso VII, da Constituição Estadual, e tendo em vista a autorização contida no art. 8°, da Lei nº 5.988, 
de 06 de dezembro de 2022,
           D E C R E T A:

Art. 1º Fica aberto crédito suplementar à(s) Unidade(s) Orçamentária(s) mencionada(s), compensado(s) 
de acordo com os incisos do § 1º do art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme detalhado 
no Anexo deste Decreto.

           Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande, 12 de dezembro de 2023 

EDUARDO CORREA RIEDEL
Governador do Estado

FLÁVIO CÉSAR MENDES DE OLIVEIRA 
Secretário de Estado de Fazenda 

ANEXO AO DECRETO Nº 117/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 R$

ESPECIFICAÇÃO
I 
N 
C 

E 
S 
F 

G 
N 
D 

F 
O 
N 

SUPLEMENTAÇÃOCANCELAMENTO

FUNDO ESPECIAL PARA INSTALAÇÃO, DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DAS ATIVIDADES DOS JUIZADOS ESPECIAIS 
CÍVEIS E CRIMINAIS 

05901.02.061.0003.1057 F
Gestão e operacionalização do Plano Estratégico do PJMS 

3 3 1760 0,00 390.000,00
3 4 1759 0,00 750.000,00
3 4 1760 0,00 160.000,00

05901.02.061.0003.1058 F
Instalação de sistema de energia solar fotovoltaica

3 4 1759 0,00 470.000,00
3 4 2756 0,00 240.000,00
3 4 2760 0,00 690.000,00

05901.02.061.0003.2044 F
Gestão e operacionalização das atividades administrativas e 
jurisdicionais do PJMS 

3 3 1759 5.310.000,00 0,00
3 3 1760 16.290.000,00 0,00
3 3 2756 240.000,00 0,00
3 3 2760 690.000,00 0,00
3 4 1760 0,00 4.940.000,00

05901.02.126.0003.2045 F
Modernização e aprimoramento em tecnologias da informação 

3 3 1759 0,00 840.000,00
3 3 1760 0,00 8.053.000,00
3 4 1759 0,00 2.350.000,00
3 4 1760 253.000,00 3.000.000,00

05901.02.128.0003.2047 F
Formação e aperfeiçoamento de pessoal e magistrados 

3 3 1759 0,00 510.000,00
05901.02.131.0003.2046 F
Gestão institucional e comunicação social 

3 3 1759 0,00 230.000,00
3 4 1759 0,00 160.000,00

SUBTOTAL 1760 16.543.000,00 16.543.000,00
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SUBTOTAL 1759 5.310.000,00 5.310.000,00
SUBTOTAL 2756 240.000,00 240.000,00
SUBTOTAL 2760 690.000,00 690.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
11101.04.122.0008.4001 F
Gestão e Operacionalização da SEFAZ

3 1 1500 0,00 65.721.658,85
SUBTOTAL 1500 0,00 65.721.658,85

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 
15101.03.092.0009.4031 F
Gestão e operacionalização da PGE

3 1 1500 0,00 10.784.650,00
3 3 1500 0,00 187.394,99

15101.03.092.2074.4035 F
Conciliação e solução de conflitos

3 1 1500 0,00 670.000,00
15101.03.092.2074.4036 F
Controle de legalidade e gestão da dívida ativa

3 1 1500 0,00 4.900.000,00
3 3 1500 0,00 764.900,00

15101.03.092.2074.4037 F
Representação judicial e segurança jurídica

3 1 1500 0,00 3.300.000,00
15101.03.846.0901.9001 F
Cumprimento de Sentenças Judiciais

3 1 1500 11.906.944,99 0,00
3 3 1500 8.700.000,00 0,00

SUBTOTAL 1500 20.606.944,99 20.606.944,99
FUNDO ESPECIAL DE SAÚDE DE MS 

27901.10.122.0011.4057 S
Gestão e Manutenção do Fundo Estadual de Saúde.

3 3 1500 1.698.044,00 0,00
27901.10.122.2045.4078 S
Estruturação de Unidades para Qualificação da Atenção à Saúde 
e Gestão do SUS.

3 4 1500 0,00 3.272.808,00
27901.10.128.2044.4074 S
Gestão do Trabalho e Educação na Saúde.

3 3 1500 0,00 2.242.777,00
27901.10.302.2043.4072 S
Atenção à Saúde de Forma Regionalizada.

2 3 1600 1.497.947,00 0,00
3 3 1500 11.446.805,00 0,00

27901.10.302.2045.3068 S
Estruturação da Unidade de Atenção Especializada em Saúde - 
HRMS.

3 3 1500 0,00 3.568.424,00
3 4 1500 0,00 2.521.159,00

27901.10.302.2045.4077 S
Adequação de Unidades da Rede de Atenção Especializada 
das Macrorregiões de Saúde - Campo Grande, Dourados, Três 
Lagoas e Corumbá.

3 4 1500 0,00 4.191.090,00
27901.10.303.2043.4071 S
Aperfeiçoamento da Assistência Hematológica e Hemoterápica.

3 3 1500 0,00 345.002,00
27901.10.305.2045.4079 S
Estruturação de Unidades para Qualificação da Vigilância em 
Saúde. 

3 4 1500 0,00 1.015.748,00
27901.10.306.2043.4067 S
Aprimoramento das estratégias nutricionais de promoção à 
Saúde.
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3 3 1500 4.301.000,00 288.841,00
SUBTOTAL 1500 17.445.849,00 17.445.849,00
SUBTOTAL 1600 1.497.947,00 0,00

SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
31101.06.122.0013.4106 F
Manutenção e Operacionalização da SEJUSP

3 3 2500 3.542.000,00 0,00
3 4 2500 0,00 3.542.000,00

SUBTOTAL 2500 3.542.000,00 3.542.000,00
ENCARGOS GERAIS FINANCEIROS DO ESTADO 

35101.28.841.0907.9017 F
Refinanciamento da Dívida Pública Contratual Estadual Interna 

3 2 1500 5.540.000,00 0,00
35101.28.843.0903.9003 F
Serviço da Dívida Interna - Juros e Amortizações.

3 2 1500 0,00 2.926.713,88
3 6 1500 0,00 1.614.352,77

35101.28.843.0905.9006 F
Parcelamento da Dívida com INSS e Outros

3 2 1500 0,00 936.265,22
35101.28.846.0905.9007 F
Encargos com o PASEP.

2 3 1711 292.115,58 0,00
35101.28.846.0905.9009 F
Pagamento de Outros Serviços e Encargos.

3 4 1500 0,00 62.668,13
SUBTOTAL 1500 5.540.000,00 5.540.000,00
SUBTOTAL 1711 292.115,58 0,00

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA 
51101.04.122.0014.4166 F
Manutenção e Operacionalização da SEGOV

3 3 1500 0,00 70.000,00
3 4 1500 70.000,00 0,00

SUBTOTAL 1500 70.000,00 70.000,00
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE MS 

51201.04.122.0014.4189 F
Manutenção e Operacionalização da AGEMS 

3 3 1799 26.000,00 0,00
51201.04.130.2052.4190 F
Realizar a Regulação e Fiscalização dos Serviços Públicos 
Delegados 

3 1 1799 0,00 26.000,00
SUBTOTAL 1799 26.000,00 26.000,00

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 
53101.04.124.0015.4216 F
Gestão e Manutenção da CGE

3 1 1500 665.000,00 0,00
53101.04.124.2055.4217 F
Fomentar o Controle Social

3 1 1500 138.000,00 0,00
3 3 1500 0,00 138.000,00

53101.04.124.2055.4218 F
Implementar o controle interno e implantação do PMSI

3 1 1500 1.220.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 2.023.000,00 138.000,00

AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
77202.09.272.0024.4598 S
Promover o Pagamento aos Inativos e Pensionistas do MS 

3 1 1500 65.721.658,85 0,00
SUBTOTAL 1500 65.721.658,85 0,00

FUNDO DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 
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79902.16.482.2094.4631 F
Viabilização de projetos

3 4 1500 0,00 1.885.000,00
SUBTOTAL 1500 0,00 1.885.000,00

SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS 
DIREITOS HUMANOS 

81101.08.244.2096.4640 S
Atender e apoiar famílias beneficiárias do programa 

2 3 1799 23.000.000,00 0,00
SUBTOTAL 1799 23.000.000,00 0,00

FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
81902.08.244.2096.4655 S
Ofertar Serviços Socioassistenciais de Proteção Social Especial 
Regionalizados

3 3 2660 0,00 13.752,04
3 4 2660 13.752,04 0,00

SUBTOTAL 2660 13.752,04 13.752,04
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

83101.18.541.2103.3500 F
MS Bioma do Pantanal

3 3 1500 0,00 15.000,00
83101.18.541.2103.3501 F
Recuperação da Bacia do Rio Taquari

3 3 1500 0,00 15.000,00
83101.18.541.2103.4692 F
Políticas de Resíduos Sólidos no Mato Grosso do Sul 

3 3 1500 0,00 15.000,00
83101.20.541.2101.4685 F
Promoção do Manejo e Conservação do Solo e Água

3 3 1500 0,00 15.000,00
83101.20.608.2101.4680 F
Coordenação de Cadeias Produtivas de Origem Vegetal

3 3 1500 0,00 15.000,00
83101.20.608.2101.4682 F
Apoio a Projetos de Pesquisa Agropecuária

3 3 1500 0,00 15.000,00
83101.20.608.2101.4684 F
Politica Estadual de Aquisição de Alimentos

3 3 1500 0,00 15.000,00
3 4 1500 120.000,00 0,00

83101.23.695.2102.4688 F
Desenvolvimento do Turismo - PRODETUR

3 3 1500 0,00 15.000,00
SUBTOTAL 1500 120.000,00 120.000,00

AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL 
83206.20.122.0027.4716 F
Manutenção e Operacionalização da AGRAER 

3 1 1500 0,00 900.000,00
83206.20.606.2101.4717 F
ATER para Agricultura Familiar

3 1 1500 900.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 900.000,00 900.000,00

FUNDAÇÃO DO TRABALHO DE MATO GROSSO DO SUL 
83208.11.122.0027.4734 F
Manutenção e Operacionalização da FUNTRAB

3 1 1500 950.000,00 0,00
3 3 1500 0,00 1.109.000,00

83208.11.334.2096.4735 F
Fomento ao empreendedorismo solidário, autogestionário ou 
associado

3 1 1500 8.000,00 0,00
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83208.11.334.2096.4736 F
Promoção de Serviços e Ações de Crédito

3 1 1500 16.000,00 0,00
83208.11.334.2096.4737 F
Promoção de Qualificação Social e Profissional

3 1 1500 5.000,00 0,00
83208.11.334.2096.4739 F
Promoção da Intermediação de Mão-de-obra no Estado de MS

3 1 1500 130.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 1.109.000,00 1.109.000,00

FUNDO PARA DESENVOLVIMENTO DAS CULTURAS DO MILHO E 
SOJA 

83904.20.608.0027.4747 F
Operacionalização do FUNDEMS

3 3 2799 0,00 36.000,00
3 4 2799 0,00 50.000,00

83904.20.608.2101.4748 F
Apoiar as Ações na Finalidade da FUNDEMS

1 3 2799 888.400,00 0,00
1 4 2799 20.000,00 0,00
3 3 2799 336.750,00 0,00
3 4 2799 0,00 250.750,00

SUBTOTAL 2799 1.245.150,00 336.750,00
SECRETARIA DE ESTADO DE TURISMO, ESPORTE, CULTURA E 
CIDADANIA 

85101.04.122.0028.4572 F
Manutenção e Operacionalização da SETESCC

3 1 2500 150.000,00 0,00
3 4 2500 0,00 230.000,00

85101.14.422.2104.4756 F
Políticas públicas para proteção, garantia, fortalecimento e 
ampliação dos direitos das comunidades indígenas. 

3 1 2500 20.000,00 0,00
85101.14.422.2104.4757 F
Políticas públicas para proteção, garantia, fortalecimento e 
ampliação dos direitos da juventude.

3 1 2500 60.000,00 0,00
85101.14.422.2104.4761 F
Políticas públicas para fortalecimento e ampliação das ações 
comunitárias. 

3 4 1500 0,00 35.000,00
85101.14.422.2104.4762 F
Implementação das ações do Programa Cidadania Viva. 

3 3 1500 35.000,00 0,00
SUBTOTAL 2500 230.000,00 230.000,00
SUBTOTAL 1500 35.000,00 35.000,00

FUNDAÇÃO DE CULTURA DO MS 
85201.04.122.0028.4763 F
Manutenção e Operacionalização da FCMS.

3 1 1500 1.300.000,00 0,00
85201.13.392.2105.4765 F
Execução de projetos nas áreas de Patrimônio Cultural, 
Artesanato e Difusão Cultural voltado para Ampliação do 
Acesso.

3 1 1500 0,00 1.300.000,00
SUBTOTAL 1500 1.300.000,00 1.300.000,00

FUNDAÇÃO DE DESPORTO E LAZER DE MS 
85203.27.811.2105.4776 F
Promoção e Incentivo a Prática Esportiva

3 3 1500 300.000,00 0,00
SUBTOTAL 1500 300.000,00 0,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
99999.99.999.0909.9019 F
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Reserva de Contingência 
3 9 1500 0,00 300.000,00

SUBTOTAL 1500 0,00 300.000,00
 
TOTAL 1500 115.171.452,84 115.171.452,84
TOTAL 1600 1.497.947,00 0,00
TOTAL 1711 292.115,58 0,00
TOTAL 1759 5.310.000,00 5.310.000,00
TOTAL 1760 16.543.000,00 16.543.000,00
TOTAL 1799 23.026.000,00 26.000,00
TOTAL 2500 3.772.000,00 3.772.000,00
TOTAL 2660 13.752,04 13.752,04
TOTAL 2756 240.000,00 240.000,00
TOTAL 2760 690.000,00 690.000,00
TOTAL 2799 1.245.150,00 336.750,00
TOTAL GERAL 167.801.417,46 142.102.954,88

OBS: 
A) INCISOS DO ART. 43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320 DE 17/03/64
1 - SUPERÁVIT FINANCEIRO 3 - ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
2 - EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 4 - OPERAÇÃO DE CRÉDITO
 
B) GND - GRUPO DE NATUREZA DA DESPESA
1 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 2 - JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES 4 - INVESTIMENTOS
5 - INVERSÕES FINANCEIRAS 6 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO SEGOV N. 426, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Transforma saldo remanescente e Cargo em Comissão de Direção, de 
Gerência e de Assessoramento dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Poder Executivo Estadual.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, tendo em vista o disposto 
no art. 6º da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e no exercício da competência que lhe confere o art. 2º-A 
do Decreto n. 11.439, de 13 de outubro de 2003, acrescentado pelo Decreto n. 15.198, de 25 de março de 2019, 
com redação dada pelo Decreto n. 16.078, de 2 de janeiro de 2023,

R E S O L V E:

Art. 1º Transformar, sem aumento de despesas, saldo remanescente do Banco de Saldo 
Financeiro, previsto no art. 7º, inciso II, da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, e um cargo em comissão de 
Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, em um cargo em comissão de Direção Gerencial Especial e 
Assessoramento, símbolo CCA-10, da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo, 
de acordo com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036 de 2023.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Controladoria-Geral do Estado

AVISO DE RESULTADO 
PROJETO “ESTUDANTES NO CONTROLE” 

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO e o SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições 
legais e, com fundamento na Resolução Conjunta CGE/SED n. 4, de 20 de março de 2023, tornam público 
e homologam o resultado do PROJETO “ESTUDANTES NO CONTROLE”, que tem como objeto transformar a 
realidade das escolas pelo fomento à cidadania ativa de estudantes e professores (Processo n. 53/000177/2023).

Classificação e Valores de Premiação das Escolas, Professores, Equipe de Estudantes

UNIDADE ESCOLAR PROFESSOR ORIENTADOR PRÊMIO 
ESCOLA

PRÊMIO 
PROFESSOR

PRÊMIO EQUIPE 
ESTUDANTES 

1º EE Professora Clarinda 
Mendes de Aquino Reginaldo Vrech Vantini R$ 13.500,00 R$ 8.250,00 R$ 2.750,00

2º EE Professor Silvio Oliveira 
Dos Santos Gemima dos Santos Nunes R$ 11.500,00 R$ 7.000,00 R$ 2.750,00

3º EE Aracy Eudociak David Willy da Silva Garahi R$ 9.500,00 R$ 6.500,00 R$ 2.750,00

4º EE Eduardo Perez Claudeir Calvis Arguilera R$ 8.000,00 R$ 5.500,00 R$ 2.750,00

5º EE Waldemir Barros da 
Silva Edna Silva dos Santos R$ 7.000,00 R$ 4.500,00 R$ 2.750,00

6º EE Maria Leite Geicyanne Surubi Nunes R$ 6.250,00 R$ 4.000,00 R$ 2.250,00

7º EE 26 de Agosto Soraya Maria Batista R$ 5.750,00 R$ 3.750,00 R$ 2.250,00

8º EE Caetano Pinto Ruthe da Silva R$ 5.250,00 R$ 3.500,00 R$ 2.250,00

9º EE Uirapuru Mizael Martins de Souza 
Neto R$ 4.750,00 R$ 3.250,00 R$ 2.250,00

10º EE Lino Villachá Eva Mara Caetano R$ 4.500,00 R$ 3.000,00 R$ 2.250,00

11º EE Orcírio Thiago de 
Oliveira

Rozielia Lopes Barreto 
Portilho R$ 4.000,00 R$ 2.250,00 R$ 2.000,00

12º EE Antônio Nogueira da 
Fonseca

Magno Benedito Almeida 
dos Santos R$ 3.500,00 R$ 2.000,00 R$ 2.000,00

13º EE Coronel Pedro José 
Rufino Carolina Lisowski R$ 3.000,00 R$ 1.750,00 R$ 2.000,00

14º EE Coronel José Alves 
Ribeiro Claudia Erani Pedroso R$ 2.500,00 R$ 1.500,00 R$ 2.000,00

15º EE Salomé de Melo Rocha Elvis Aldeires Ferreira da 
Silva R$ 2.000,00 R$ 1.250,00 R$ 2.000,00

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023. 

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.349 13 de dezembro de 2023 Página 9

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Secretaria de Estado de Fazenda

ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº 190, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.
  

Declara a inidoneidade das Notas Fiscais Eletrônicas, que especifica.

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, no uso de suas atribuições e consi-
derando as informações constantes dos autos do processo administrativo nº 11/015001/2023;

R E S O L V E:

Art. 1º Fica declarada a inidoneidade, para todos os efeitos fiscais, desde as datas de suas respec-
tivas emissões, das Notas Fiscais Eletrônicas constantes do Anexo único a este Ato Declaratório, emitidas pela 
empresa ENIVALDO DE OLIVEIRA DIAS, inscrita no cadastro de Contribuintes do Estado sob o nº 28.480.628-5 e 
no CNPJ sob o nº 49.922.679/0001-65.

Art. 2º Este Ato Declaratório entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos desde as 
datas especificadas no art. 1º.

Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2023.

GABRIEL BEZERRA BOURGUIGNON
Superintendente de Administração Tributária em Exercício
Resolução/SEFAZ “P” N. 906 de 17/11/2023

ANEXO ÚNICO AO ATO DECLARATÓRIO/SAT Nº Nº 190, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Série 
NFe Nº NFe Data da 

EMISSÃO IE DESTINATÁRIO DESTINATÁRIO CNPJ/CPF DESTINATÁRIO Razão Social DEST 
UF

1 101 09/05/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 102 12/05/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 103 17/05/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 104 22/05/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 105 22/05/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 106 22/05/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 107 22/05/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 109 03/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 110 05/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 111 05/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 112 06/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 113 06/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 114 06/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 115 07/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.349 13 de dezembro de 2023 Página 10

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1 116 07/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 117 07/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 118 09/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 119 09/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 120 09/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 121 09/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 122 09/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 123 09/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 124 10/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 125 12/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 126 12/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 127 12/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 128 12/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 129 12/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 130 12/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 131 12/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 132 13/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 133 13/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 134 14/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 135 14/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 136 14/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 137 15/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 138 15/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 139 15/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 140 15/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 141 15/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 142 16/06/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP
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1 143 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 144 16/06/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 145 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 146 16/06/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 147 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 148 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 149 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 150 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 151 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 152 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 153 16/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 154 19/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 155 19/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 156 19/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 157 19/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 158 19/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 159 21/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 160 21/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 161 21/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 162 21/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 163 21/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 164 22/06/2023 262049740 23549317000187 ATACADO E DISTRIBUIDORA 3 M SC

1 165 22/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 166 22/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 167 22/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 168 22/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 169 22/06/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP
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1 170 22/06/2023 562534680115 40884141000139 FABRICA COMERCIO DE BRINQUE-
DOS LTDA SP

1 171 03/07/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 172 03/07/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 173 03/07/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 174 04/07/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 176 12/07/2023 336381958113 74639469000101 ATACADISTA DE ALIMENTOS BIZON 
LTDA SP

1 178 16/07/2023 262049740 23549317000187 ATACADO E DISTRIBUIDORA 3M SC

1 179 25/07/2023 284783110 49127585000102 DELVAIR LOPES DE OLIVEIRA LTDA MS

1 180 26/07/2023 170179890111 31127978000142 31127978 JHONATAN BONIFACIO SP

1 181 04/08/2023 284654132 41299457000126 E S ALIMENTOS EIRELI MS

1 182 08/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 183 08/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 505 09/08/2023  XXX.299.537-XX LILIAN ARAUJO PAIVA RJ

1 184 09/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 185 09/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 500 09/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 501 09/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 502 09/08/2023 107250080 27836843000189 DIVINO MOREIRA  DA SILVA GO

1 503 09/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 504 09/08/2023 142000515113 17366072000150 T SILVA SANTANA RELOJOARIA SP

1 186 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 187 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 188 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 189 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 190 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 191 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 192 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP
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1 193 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 194 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 195 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 196 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 197 10/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 506 10/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 507 10/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 508 10/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 208 11/08/2023  XXX.732.419-XX CARLOS BARBAROTO SP

1 198 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 199 11/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 200 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 201 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 202 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 203 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 204 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 205 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 206 11/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 207 11/08/2023 142000515113 17366072000150 T. SILVA SANTANA - RELOJOARIA SP

1 509 11/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 209 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 210 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 211 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 212 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 213 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 214 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 215 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP
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1 216 12/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 217 14/08/2023  XXX.270.757-XX MARIA GOMES DOS SANTOS RJ

1 218 14/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 219 14/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 224 14/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 225 14/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 226 14/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 309 14/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 220 15/08/2023  XXX.950.056-XX ADRIANA VAZ DIAS GO

1 221 15/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 222 15/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 223 15/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 312 15/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 313 15/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 314 15/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 315 16/08/2023  XXX.732.419-XX CARLOS BARBAROTO SP

1 227 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 228 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 229 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 230 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 231 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 232 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 233 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 234 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 235 16/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 236 17/08/2023 142000515113 17366072000150 T. SILVA SANTANA - RELOJARIA SP

1 237 17/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP
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1 238 17/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 239 17/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 240 17/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 241 17/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 242 17/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 243 17/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 244 17/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 245 17/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 246 17/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 247 17/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 316 17/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 248 18/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 249 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 250 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 251 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 252 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 253 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 254 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 255 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 256 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 257 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 258 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 259 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 260 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 261 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 262 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 263 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP
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1 264 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 265 18/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 317 18/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 266 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 267 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 268 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 269 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 270 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 271 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 272 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 273 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 274 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 275 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 276 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 277 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 278 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 279 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 280 19/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 282 21/08/2023  XXX.299.537-XX LILIAN ARAUJO PAIVA RJ

1 283 21/08/2023  XXX.270.757-XX MARIA GOMES DOS SANTOS RJ

1 281 21/08/2023 142000515113 17366072000150 T. SILVA SANTANA - RELOJARIA SP

1 285 21/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 286 21/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 287 21/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 289 21/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 290 21/08/2023 118572293110 28743499000146 HANIN PERFUMARIA E COSMETICOS 
LTDA SP

1 291 22/08/2023 142000515113 17366072000150 T. SILVA SANTANA - RELOJARIA SP
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1 318 22/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 319 22/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

1 320 22/08/2023 131100968116 41775961000155 AVEC CONFECCOES DE ROUPAS 
LTDA SP

Secretaria de Estado de Administração

Extrato de Recebimento em Doação de Bem Imóvel
Processo n. 71/050509/2021
Partes: Lucio Colangelo Filho e Estado de Mato Grosso do Sul.
Objeto: Recebimento em doação de uma área de terras pastais e lavradias, denominada “Fazenda São Tomas/Parte 4”, 
com área total de 252,4757 m² (duzentos e cinquenta e dois hectares e quatro mil, setecentos e cinquenta sete 
metros quadrados), situado no Município de Alcinópolis, Comarca de Coxim/MS, objeto da matrícula n. 31.175, do 
Registro de Imóveis da Comarca de Coxim/MS, para compensação de Reserva Legal em unidade de conservação.
Amparo Legal: Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981, e Lei Federal n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 
8.883, 08 de junho de 1994.
Foro: Comarca de Coxim/MS.
Data da assinatura: 09 de agosto de 2023.
Assinaturas: Lucio Colangelo Filho e a Secretária de Estado de Administração, Ana Carolina Araujo Nardes.

Extrato de Recebimento em Doação de Bem Imóvel
Processo n. 31/500912/2020
Partes: Município de São Gabriel do Oeste e Estado de Mato Grosso do Sul.
Objeto: Recebimento em doação de imóvel urbano constituído do Lote 07, da quadra 144, na planta cadastral do 
bairro denominado “Capão Redondo II”, com área total de 1.200,00 m² (Um mil e duzentos metros quadrados), 
na cidade de São Gabriel do Oeste/MS, através da Lei Municipal n. 1.104/2018, de 08 de março de 2018, objeto 
da matrícula n. 10750, do Registro de Imóveis da Comarca de São Gabriel do Oeste/MS, para a instalação de 
quartel do corpo de bombeiro militar.
Amparo Legal: Lei Estadual n. 273, de 19 de outubro de 1981, e Lei Federal n. 8.666/93, alterada pela Lei n. 
8.883, 08 de junho de 1994.
Foro: Comarca de São Gabriel do Oeste/MS.
Data da assinatura: 10 de outubro de 2023.
Assinaturas: Prefeito do Município de São Gabriel do Oeste, Jeferson Luiz Tomazoni e a Secretária de Estado de 
Administração, Ana Carolina Araujo Nardes.

Procuradoria-Geral do Estado

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo Fundo da Procuradoria-Geral do
Estado, abaixo relacionadas, referentes ao mês de setembro de 2023.

PROCESSO: 150002522021 NE: 000137 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25, inc. I ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 81.605,49 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção do Sistema SAJ/PGE. NET, que desenvolve sustentação evolução 
e serviços de garantia de sistemas para o exercício de 2023.
0017392 - Serviço de Sustentação e Suporte Técnico Personalizado do Sistema.
Referente ao mês de SETEMBRO / 2023. 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000138 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25, inc. I ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 107.498,15 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção do sistema SAJ/PGE. NET, que desenvolve sustentação evolução 
e serviços de garantia de sistemas para o exercício de 2023.
0017414 - GARANTIA DE EVOLUÇÃO DE SISTEMA.
Referente ao mês de SETEMBRO / 2023. 

PROCESSO: 150035532023 NE: 000139 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Lei Fed. 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 06/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 688,20 
FAVORECIDO: M.S.EXTINTORES E EQUIP.DE SEGURANÇA LTDA-ME 
OBJETO: Recarga - Tipo: CO2; Uso: extintor. ; Recarga - Uso: extintor; Tipo: AP..

PROCESSO: 150035532023 NE: 000140 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Lei Fed. 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 06/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 233,20 
FAVORECIDO: M.S.EXTINTORES E EQUIP.DE SEGURANÇA LTDA-ME 
OBJETO: Teste hidrostático em extintor AP com capacidade para 10 litros ; Teste hidrostático em extintor CO2 
com capacidade para 04 kg..

PROCESSO: 150035962019 NE: 000142 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Lei Fed. 10.520/2002 ORDERNADOR DE DESPESA: 
MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 15/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: 0017064 - Serviços Técnicos de Análise, Desenvolvimento e
Manutenção de Sistemas conforme Termo de Referência.
Valor para cobrir despesa com serviço especializado em
tecnologia da informação em atendimento da PGE - MS, no
exercício de 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/2023.
Valor Estimativo 

PROCESSO: 150033822023 NE: 000143 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25 II ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 22/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.490,00 
FAVORECIDO: JEANE LEITE DA SILVA CANELAS - CON TREINAMENTOS  
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos 

PROCESSO: 150029202022 NE: 000144 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 - Decreto Estadual 11.676/2004 ORDERNADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 25/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 8.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 17114 - Passagem - tipo: aérea nacional/internacional 

PROCESSO: 150000942023 NE: 000145 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001, com redação da LC 238/2017. ORDERNADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 68.846,97 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para cobrir despesa da LC 95/2001, com redação dada pela LC 238/2017, no exercício 2023.
Referente a contabilização do mês de SETEMBRO/ 2023 

PROCESSO: 150001042023 NE: 000146 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001, com redação da LC 238/2017. ORDERNADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 588.933,99 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para cobrir despesa da LC 95/2001, com redação dada pela LC 238/2017, no exercício 2023.
Referente a contabilização do mês de SETEMBRO/ 2023. 

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo da Procuradoria-Geral do
Estado, abaixo relacionadas, referentes ao mês de setembro de 2023.

PROCESSO: 150063232020 NE: 000605 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25 II ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL 
KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.500,00 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Valor para cobrir despesas com remessas e selos postais para o exercício de 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023 
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PROCESSO: 150021212023 NE: 000606 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.095,44 
FAVORECIDO: SONIA MARIA CURVO DE ARAÚJO 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
CPF 230.242.671-15 - SONIA MARIA CURVO DE ARAÚJO
PARCELA 2/5 

PROCESSO: 150025922021 NE: 000607 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 - Decreto Estadual 11.676/2004 ORDERNADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 25.458,20 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de outsourcing de impressão para atendimento da
PGE - MS.
0022604 - Contratação de empresa especializada para
outsourcing de solução de impressão, reprografia e
digitalização de documentos, por meio de fornecimento de
todos os equipamentos, licenças de software e insumos
(inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e
suporte técnico, com a remuneração por franquia mais
páginas excedentes: Fornecendo de multifuncionais
monocromáticas de acordo com o descrito no Termo de
Referência - Valor R$ 18.620,00.
0022603 - Contratação de empresa especializada para
outsourcing de solução de impressão, reprografia e
digitalização de documentos, por meio de fornecimento de
todos os equipamentos, licenças de software e insumos
(inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e
suporte técnico, com a remuneração por franquia mais
páginas excedentes: Fornecimento de multifuncionais
policromáticas de acordo com o descrito no Termo de
Referência - Valor R$ 1.642,20.
0022602 - Contratação de empresa especializada para
=outsourcing de solução de impressão, reprografia e
digitalização de documentos, por meio de fornecimento de
todos os equipamentos, licenças de software e insumos
(inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e
suporte técnico: Fornecimento de scanners de mesa, de
acordo com o descrito no Termo de Referência - Valor R$
5.196,00.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023 

PROCESSO: 150039962022 NE: 000608 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed. 10.520/2002 e Dec. Estad. 11.818/2005. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.329,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com fornecimento de combustível
no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
LITROS = 500 LITROS
GASOLINA COMUM.
VALOR ESTIMATIVO. ; Valor para cobrir despesa com fornecimento de combustível
no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
LITROS = 500 LITROS
ETANOL COMUM.
VALOR ESTIMATIVO.; Valor para cobrir despesa com fornecimento de combustível
no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
LITROS = 220 LITROS
DIESEL S10.
VALOR ESTIMATIVO.
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PROCESSO: 150039962022 NE: 000609 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed.. 10.520/2002 e Dec. Estadual 11.818/2005 ORDERNADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 943,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
LAVAGEM SIMPLES - P.P LAVAGEM HATCH/SEDAN
VALOR ESTIMATIVO ; Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
LAVAGEM SIMPLES - M.P LAVAGEM SUV/CAMIONETE
VALOR ESTIMATIVO.; Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
LAVAGEM COMPLETA - P.P LAVAGEM HATCH/SEDAN
VALOR ESTIMATIVO.; Valor para cobrir despesa com Remendo para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
REMENDO - M.P SUV/CAMIONETE
VALOR ESTIMATIVO..; Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
LAVAGEM COMPLETA - M.P LAVAGEM SUV/CAMIONETE
VALOR ESTIMATIVO.; Valor para cobrir despesa com Remendo para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.
REMENDO - P.P HATCH/SEDAN
VALOR ESTIMATIVO.

PROCESSO: 150002652020 NE: 000610 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed. 10.520/2002 e Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 16.024,19 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, em 
atendimento a PGE - MS, no exercício de 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO / 2023. 

PROCESSO: 150017962023 NE: 000611 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.740,82 
FAVORECIDO: ANA PAULA CARLOTTO RIBAS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
Parte interessada: Ana Paula Carlotto Ribas.
Parcela 3/5: R$ 18.740,82. 

PROCESSO: 150024202023 NE: 000612 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 05/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.740,82 
FAVORECIDO: FERNANDO LUCCHESI 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
Parte interessada: Fernando Lucchesi.
Parcela 3/5: R$ 18.740,82. 

PROCESSO: 150036442019 NE: 000614 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 12/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 89,09 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com Rastreamento de cartões de Vale transporte dos servidores do RGPS e 
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RPPS da PGE-MS.
Referente ao período de 01.09.2023 a 30.09.2023.
SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150036442019 NE: 000614 ANE: 000622 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA ANULAÇÃO: 12/09/2023 TOTAL ANULADO: R$ 89,09 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: CANCELAMENTO DO EMPENHO PARA NOVA SOLICITAÇÃO EM TERMO ADITIVO CORRETO. 

PROCESSO: 150036442019 NE: 000615 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 12/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.484,80 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com Vale Transporte (RGPS).
Referente ao período de 01.09.2023 a 30.09.2023 -
SETEMBRO/2023. ; Valor para cobrir despesa com Vale Transporte (RPPS).
Referente ao período de 01.09.2023 a 30.09.2023
SETEMBRO/2023..

PROCESSO: 150036442019 NE: 000615 ANE: 000621 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA ANULAÇÃO: 12/09/2023 TOTAL ANULADO: R$ 1.484,80 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: CANCELAMENTO DO EMPENHO PARA NOVA SOLICITAÇÃO EM TERMO ADITIVO CORRETO. 

PROCESSO: 150008642019 NE: 000616 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 12/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 5.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com serviços de telefonia fixa comutada, dados de multimídia por comutação 
de IP e MPLS e interligação ao Backbone de internet mundial.
Referente ao mês de SETEMBRO/2023. 

PROCESSO: 150008642019 NE: 000617 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 12/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 14.000,00 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com acesso da rede de comunicação e serviços de internet banda larga e IP 
dedicado.
Referente ao mês de SETEMBRO/2023. 

PROCESSO: 150019322019 NE: 000618 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 12/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 159,01 
FAVORECIDO: LIBERTY SEGUROS S.A. 
OBJETO: Contratação de serviços de cobertura securitária (seguro) para assegurar vidas limitadas à quantidade 
estimada de 15 (quinze) estagiários remunerados da PGE-MS, no prazo de 365 dias.
Referente ao mês de SETEMBRO/2023. 

PROCESSO: 150018442023 NE: 000619 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 12/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.740,82 
FAVORECIDO: ANA MARIA DE ARAUJO NASCIMENTO 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78,
conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
Parte interessada: Ana Maria de Araújo Nascimento
Parcela 4/5 - R$ 18.740,82 

PROCESSO: 150018342023 NE: 000620 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 12/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.082,52 
FAVORECIDO: EURILDO VIEIRA BENJAMIM 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
Parte interessada: Eurildo Vieira Benjamim.
Parcela 4/4: R$ 7.082,52 

PROCESSO: 150036442019 NE: 000623 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 13/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.484,80 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com vale transporte (RGPS) referente ao período de 01/09/2023 a 30/09/2023.
SETEMBRO/2023 ; Valor para cobrir despesa com vale transporte (RPPS) referente ao período de 01/09/2023 a 
30/09/2023.
SETEMBRO/2023.

PROCESSO: 150036442019 NE: 000624 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 14/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 89,09 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: VALOR A COBRIR DESPESA COM RATREAMENTO DE CARTÕES DE VALE TRANSPORTE DOS SERVIDORES 
RPPS E RGPS DA PGE/MS, REFERENTE AO PERÍODO DE 01/09/2023 A 30/09/2023 - SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150025922021 NE: 000625 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 - Decreto Estadual 11.676/2004 ORDERNADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 15/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.807,64 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de outsourcing de impressão para aten-
dimento da PGE - MS.
Referente ao Excedentes de páginas.
Referente ao período 01.08.2023 a 31.08.2023. 

PROCESSO: 150003782021 NE: 000626 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed. 13.019/2014 - Decreto Est. 14.494/2016 e Decreto Est. 
11.261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 15/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 38.732,16 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Valor para cobrir despesa para o exercício de 2023.
Conforme o Termo de Colaboração N° 001/2021 - PGE, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado e o Ins-
tituto Mirim de Campo Grande, em razão do Chamamento Público 001/2021-PGE, para inserção de adolescentes 
no mercado de trabalho.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023
SEGUNDO TERMO ADITIVO. 

PROCESSO: 150000622023 NE: 000629 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 100 CF L.8.212/91. ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 19/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.735,70 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
OBJETO: Relação de RPV - TJSP - Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo - Referente ao mês de SETEM-
BRO/2023 

PROCESSO: 150000622023 NE: 000630 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 100 CF L.8.212/91. ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 19/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 11.078,12 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
OBJETO: RELAÇÃO DE RPV - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE MINAS GERAIS - AGOSTO/2023. 

PROCESSO: 150001012023 NE: 000631 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/ ART. 22. ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 20/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.448,82 
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FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com INSS PATRONAL - para o exercício de 2023.
Referente ao mês de AGOSTO / 2023 

PROCESSO: 150024202023 NE: 000632 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 20/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.740,82 
FAVORECIDO: WALESKA ASSIS DE SOUZA  
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionista da classe de Procuradores do Estado - verba 78, conforme 
Parecer PGE/MS/CASC/Nº 006/2023, no exercício de 2023.
Parte Interessada: Waleska Assis de Souza
Parcela 1/2 

PROCESSO: 150000662023 NE: 000633 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 21/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 13.869.860,23 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com Precatório EC 99/2017.
Referente ao mês de agosto/ 2023 - Valor total R$ 27.739.720,46 

PROCESSO: 150000662023 NE: 000634 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 21/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 13.869.860,23 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com Precatório EC 99/2017.
Referente ao mês de AGOSTO/ 2023 - Valor total R$ 27.739.720,46 

PROCESSO: 150000562023 NE: 000635 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 21/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 988.350,23 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Relação de RPV - Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023 - PARTE 1 

PROCESSO: 150000672023 NE: 000636 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 21/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 162.901,76 
FAVORECIDO: TRT DA 24A REGIAO   
OBJETO: RPV - TRT 24° REGIÃO - REFERENTE AO MES DE SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000562023 NE: 000637 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 21/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 997.316,17 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Relação de RPV - Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023 - PARTE 2. 

PROCESSO: 150000742022 NE: 000638 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/ ART. 22. ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 22/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.900,00 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com INSS PATRONAL - para o exercício de 2023.
Referente ao mês de AGOSTO/ 2023 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000639 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 199.895,82 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com MS PREV PESSOAL CIVIL - PLANO PREVIDENCIÁRIO - 2023.
]PROCESSO ESTATUTÁRIO.
Referente ao mês de FOLHA SETEMBRO/ 2023 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000640 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 21.495,82 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
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OBJETO: Valor para cobrir despesa com MS PREV PESSOAL CIVIL - PLANO PREVIDENCIÁRIO - 2023.
]PROCESSO ESTATUTÁRIO.
Referente ao mês de FOLHA SETEMBRO/ 2023 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000641 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 157.736,74 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com MS PREV PESSOAL CIVIL - PLANO PREVIDENCIÁRIO - 2023.
]PROCESSO ESTATUTÁRIO.
Referente ao mês de FOLHA SETEMBRO/ 2023. 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000642 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 596.688,50 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com MS PREV PESSOAL CIVIL - PLANO PREVIDENCIÁRIO - 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIO. 
Referente ao mês de FOLHA SETEMBRO/ 2023. 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000643 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 906.469,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício de 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023 ; Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício de 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.; Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício de 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.

PROCESSO: 150000952023 NE: 000644 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 8.218,45 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, referente a PREVCOM - PREVIDENCIA COMPLEMENTAR 
no exercício de 2023.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023. 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000645 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 54.104,53 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício
de 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023. 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000646 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 28/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 28.030,48 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício de 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023 ; Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício de 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.; Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício de 2023. 
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023.

PROCESSO: 150000952023 NE: 000647 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
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EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 5.001,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000648 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.443,62 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000649 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 988,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000650 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.097,95 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000651 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 14.200,95 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150001012023 NE: 000652 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 80.449,38 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000653 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 533,58 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150001012023 NE: 000654 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 118.769,55 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000655 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 387.777,81 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO 
SETEMBRO/2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO [MÊS]2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO [MÊS]2023
.

PROCESSO: 150000952023 NE: 000656 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.080,59 
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FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000657 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 556.588,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO 
SETEMBRO/2023
.

PROCESSO: 150000992023 NE: 000658 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.205,00 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000658 ANE: 000679 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 29/09/2023 TOTAL ANULADO: R$ 1.205,00 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: ESTORNO TOTAL DO EMPENHO - SOLICITADO INDEVIDAMENTE 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000659 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.673.870,70 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEM-
BRO/2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023
.

PROCESSO: 150001012023 NE: 000660 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 38.974,96 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000661 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 89.613,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEM-
BRO/2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023

.

PROCESSO: 150000962023 NE: 000662 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 185.595,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO 
SETEMBRO/2023
.

PROCESSO: 150001012023 NE: 000663 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.782,02 
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FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000664 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.287,38 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000665 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 40.015,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000666 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.486,00 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000667 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 682.440,28 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEM-
BRO/2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023
.; FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023
.

PROCESSO: 150000962023 NE: 000668 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.009,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO 
SETEMBRO/2023
.

PROCESSO: 150000962023 NE: 000669 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 134,31 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000670 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 22.816,02 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: Valor para cobrir despesa com folha de pessoal, no exercício de 2023.
PROCESSO ESTATUTÁRIOS.
Referente ao mês de SETEMBRO/ 2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000671 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 31.926,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000672 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
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EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 22.519,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000673 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 157.561,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000674 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 33.017,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000675 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 60.528,32 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000676 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 42.500,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000677 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 6.003,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000678 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 29/09/2023 VALOR TOTAL: R$ 6.003,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO SETEMBRO/2023 

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo Fundo da Procuradoria-Geral do
Estado, abaixo relacionadas, referentes ao mês de outubro de 2023.

PROCESSO: 15/003545/2023 NE: 000147 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25 II ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.069,80 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 
OBJETO: 0021295 - Coffee break, conforme cardápio 

PROCESSO: 15/003545/2023 NE: 000147 ANE: 000158 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25 II ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA ANULAÇÃO: 10/10/2023 TOTAL ANULADO: R$ 1.069,80 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 
OBJETO: CANCELAMENTO PARA SOLICITAÇÃO NO GCONT 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000148 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25, inc. I ORDERNADOR DE DESPESA: MÁR-
CIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 81.605,49 
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FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção do Sistema SAJ/PGE. NET, que desenvolve sustentação evolução 
e serviços de garantia de sistemas para o exercício de 2023.
0017392 - Serviço de Sustentação e Suporte Técnico Personalizado do Sistema.
Referente ao mês de OUTUBRO / 2023. 

PROCESSO: 150002522021 NE: 000149 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25, inc. I ORDERNADOR DE DESPESA: MÁR-
CIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 107.498,15 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 
OBJETO: Contratação de serviço de manutenção do sistema SAJ/PGE. NET, que desenvolve sustentação evolução 
e serviços de garantia de sistemas para o exercício de 2023.
0017414 - GARANTIA DE EVOLUÇÃO DE SISTEMA.
Referente ao mês de OUTUBRO / 2023. 

PROCESSO: 150035962019 NE: 000151 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 150.000,00 
FAVORECIDO: INFORTECH INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço especializado em tecnologia da informação em atendimento da PGE - MS, no exercício de 2023, 
referente OUTUBRO/2023 . 

PROCESSO: 15/004130/2023 NE: 000152 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE 
DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: MS/SF/FUNDE-PGE/JACI FAUSTINO DA FONSECA 
OBJETO: Suprimento de Fundos para atender a despesa
extraordinárias eventuais de pequeno vulto e de pronto
pagamento no exercício de 2023.
Decreto nº 15.434/2020, Art. 15, Inciso § 2°, Inciso I, IV,
Alíneas “ a “ e “b”, V § 6°¹.
Servidora: JACI FAUSTINO DA FONSECA - Referente ao mês
de OUTUBRO/ 2023. 

PROCESSO: 150040622023 NE: 000153 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA 
DE ARRUDA 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 4.000,00 
FAVORECIDO: INSPER INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA 
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos 

PROCESSO: 150000912023 NE: 000154 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329/11 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BA-
TISTA DE ARRUDA 
DATA: 09/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diária fora do Estado para servidores da PGE/MS, no exercício de 2023. 

PROCESSO: 150035402023 NE: 000155 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133 de 01/04/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 09/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.250,00 
FAVORECIDO: ENE TREINAMENTOS, CURSOS E EVENTOS - EIRELI  
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos ; Inscrição em cursos, seminários e congressos.

PROCESSO: 150000912023 NE: 000156 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329 - 22/12/2011. ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 09/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 30.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Valor para cobrir despesas com Diária Fora do Estado para os Procuradores do Estado da PGE - MS, no 
exercício de 2023.
Valor Estimativo. 

PROCESSO: 150029202022 NE: 000157 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 - Decreto Estadual 11.676/2004 ORDERNADOR DE 
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DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 09/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 34.250,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: 17114 - Passagem - tipo: aérea nacional/internacional 

PROCESSO: 150035452023 NE: 000159 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/1993 - Artigo 25 II ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 10/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.069,80 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME 
OBJETO: 0021295 - Coffee break, conforme cardápio 

PROCESSO: 150043172023 NE: 000160 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto 13.329 - 22/12/2011. ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO 
ANDRÉ BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 19/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 34.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS             
OBJETO: Diária Fora do País para os Procuradores do Estado da PGE - MS, no exercício de 2023.
Valor Estimativo. 

PROCESSO: 150025142023 NE: 000161 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:  Lei nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 24/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.300,00 
FAVORECIDO: ASSOC.DOS PROCURADORES DO EST.DE STA.CATARINA 
OBJETO: Inscrição em cursos, seminários e congressos 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000162 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 12.652,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000163 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 127.161,09 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000164 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 13.077,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000165 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 42.975,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000166 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 96.328,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO OUTURBRO/2023 

PROCESSO: 150044522023 NE: 000167 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ BATIS-
TA DE ARRUDA 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 60.000,00 
FAVORECIDO: EASYCRED SERVICOS DE CREDITO E TURISMO EIRELI 
OBJETO: Passagem - Tipo: aérea nacional/internacional. 
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PROCESSO: 15/002659/2023 NE: 000168 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: MÁRCIO ANDRÉ 
BATISTA DE ARRUDA 
DATA: 27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 6.552,00 
FAVORECIDO: CAMPOS EVENTOS  E COMÉRCIO EIRELI 
OBJETO: 0021295 - Coffee break, conforme cardápio. 

Despesas autorizadas com emissão das respectivas notas de empenho pelo da Procuradoria-Geral do
Estado, abaixo relacionadas, referentes ao mês de outubro de 2023.

PROCESSO: 150000952023 NE: 000680 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 02/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 56.101,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO ESTATUTARIO SETEMBRO/2023 

PROCESSO: 150039962022 NE: 000681 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed.. 10.520/2002 e Dec. Estadual 11.818/2005 ORDERNADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 943,75 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
LAVAGEM SIMPLES - P.P LAVAGEM HATCH/SEDAN
VALOR ESTIMATIVO ; Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
LAVAGEM SIMPLES - M.P LAVAGEM SUV/CAMIONETE
VALOR ESTIMATIVO
.; Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
LAVAGEM COMPLETA - P.P LAVAGEM HATCH/SEDAN
VALOR ESTIMATIVO..; Valor para cobrir despesa com Lavagem para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
LAVAGEM COMPLETA - M.P LAVAGEM SUV/CAMIONETE
VALOR ESTIMATIVO.; Valor para cobrir despesa com Remendo para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
REMENDO - P.P HATCH/SEDAN
VALOR ESTIMATIVO.; Valor para cobrir despesa com Remendo para atender os
veículos oficiais da frota da PGE, no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
REMENDO - M.P SUV/CAMIONETE
VALOR ESTIMATIVO..

PROCESSO: 150039962022 NE: 000682 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed. 10.520/2002 e Dec. Estad. 11.818/2005. ORDERNADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.329,40 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com fornecimento de combustível
no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
LITROS = 500 LITROS
GASOLINA COMUM.
VALOR ESTIMATIVO ; Valor para cobrir despesa com fornecimento de combustível
no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023.
LITROS = 220 LITROS
DIESEL S10.
VALOR ESTIMATIVO.; Valor para cobrir despesa com fornecimento de combustível
no exercício 2023.
Referente ao mês de OUTUUBRO/ 2023.
LITROS = 500 LITROS
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ETANOL COMUM.
VALOR ESTIMATIVO.

PROCESSO: 150025922021 NE: 000683 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 10.520/2002 - Decreto Estadual 11.676/2004 ORDERNADOR DE 
DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 25.458,20 
FAVORECIDO: PRINT & COPY EQUIP E SERVICOS LTDA - EPP 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de outsourcing de impressão para atendimento da
PGE - MS.
0022604 - Contratação de empresa especializada para
outsourcing de solução de impressão, reprografia e
digitalização de documentos, por meio de fornecimento de
todos os equipamentos, licenças de software e insumos
(inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e
suporte técnico, com a remuneração por franquia mais
páginas excedentes: Fornecendo de multifuncionais
monocromáticas de acordo com o descrito no Termo de
Referência - Valor R$ 18.620,00.
0022603 - Contratação de empresa especializada para
outsourcing de solução de impressão, reprografia e
digitalização de documentos, por meio de fornecimento de
todos os equipamentos, licenças de software e insumos
(inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e
suporte técnico, com a remuneração por franquia mais
páginas excedentes: Fornecimento de multifuncionais
policromáticas de acordo com o descrito no Termo de
Referência - Valor R$ 1.642,20.
0022602 - Contratação de empresa especializada para
=outsourcing de solução de impressão, reprografia e
digitalização de documentos, por meio de fornecimento de
todos os equipamentos, licenças de software e insumos
(inclusive papel) e serviços de instalação, manutenção e
suporte técnico: Fornecimento de scanners de mesa, de
acordo com o descrito no Termo de Referência - Valor R$
5.196,00.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023 

PROCESSO: 150009152021 NE: 000684 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal 11.788/2008 - Resolução PGE/MS/N° 257 / 2019 ORDER-
NADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 21.500,00 
FAVORECIDO: ESTAGIARIOS         
OBJETO: Bolsas para o Programa de Estágio Remunerado no âmbito da PGE/MS, referente ao mês de OUTU-
BRO/2023. 

PROCESSO: 150002652020 NE: 000685 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed. 10.520/2002 e Lei 8.666/1993 ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 16.024,19 
FAVORECIDO: GUATOS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Limpeza, Asseio e Conservação, em 
atendimento a PGE - MS, no exercício de 2023.
Referente ao mês de OUTUBRO / 2023. 

PROCESSO: 150003782021 NE: 000686 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Fed. 13.019/2014 - Decreto Est. 14.494/2016 e Decreto Est. 
11.261/2003 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 38.732,16 
FAVORECIDO: INSTITUTO MIRIM DE CAMPO GRANDE - I.M.C.G. 
OBJETO: Valor para cobrir despesa para o exercício de 2023.
Conforme o Termo de Colaboração N° 001/2021 - PGE, por intermédio da Procuradoria-Geral do Estado e o Ins-
tituto Mirim de Campo Grande, em razão do Chamamento Público 001/2021-PGE, para inserção de adolescentes 
no mercado de trabalho.
Referente ao mês de OUTUBRO/ 2023
SEGUNDO TERMO ADITIVO. 

PROCESSO: 150034532023 NE: 000687 
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AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.890,98 
FAVORECIDO: WALESKA ASSIS DE SOUZA  
OBJETO: Pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de assistência médica social aos aposentados e 
pensionista da classe de Procuradores do Estado - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/Nº 006/2023, no 
exercício de 2023.
Parte Interessada: WALESKA ASSIS DE SOUZA 
Parcela 2/2 

PROCESSO: 150021212023 NE: 000688 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.095,44 
FAVORECIDO: SONIA MARIA CURVO DE ARAÚJO 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
CPF 230.242.671-15 - SONIA MARIA CURVO DE ARAÚJO
PARCELA 3/5 

PROCESSO: 150024202023 NE: 000689 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.740,82 
FAVORECIDO: FERNANDO LUCCHESI 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
Parte interessada: Fernando Lucchesi.
Parcela 4/5: R$ 18.740,82. 

PROCESSO: 150017962023 NE: 000690 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 03/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 18.740,82 
FAVORECIDO: ANA PAULA CARLOTTO RIBAS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa referente ao pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de as-
sistência médica social aos aposentados e pensionistas, da classe de Procurador do Estado de Mato Grosso do 
Sul - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/N° 006/2023, no exercício 2023.
Parte interessada: Ana Paula Carlotto Ribas.
Parcela 4/5: R$ 18.740,82. 

PROCESSO: 150018442023 NE: 000691 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LC 95/2001 - Artigos 2º;3º, 21A a 21C. ORDERNADOR DE DESPESA: 
RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 17.175,81 
FAVORECIDO: ANA MARIA DE ARAUJO NASCIMENTO 
OBJETO: Pagamento de valores pertinentes à verba indenizatória de assistência médica social aos aposentados e 
pensionista da classe de Procuradores do Estado - verba 78, conforme Parecer PGE/MS/CASC/Nº 006/2023, no 
exercício de 2023.
Parte Interessada: ANA MARIA DE ARAUJO NASCIMENTO
Parcela 5/5 

PROCESSO: 150006462023 NE: 000692 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: lei 1.060 e CF ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 70.000,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Depósito Judicial - Honorários Periciais - EXERCÍCIO 2023 

PROCESSO: 150007342023 NE: 000693 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 5869/73 - artigo 19 - sumula 190 do STJ ORDERNADOR DE DES-
PESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 500,00 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com diligencia de oficial de justiça e custas ao poder judiciário do Estado do 
MAO GROSSO DO SUL no exercício de 2023.
Valor Estimativo 
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PROCESSO: 150019322019 NE: 000694 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 - Art 25, II ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 159,01 
FAVORECIDO: LIBERTY SEGUROS S.A. 
OBJETO: Seguro de vida para os estagiários da PGE/MS, referente ao mês de OUTUBRO/2023. 

PROCESSO: 150063232020 NE: 000695 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.333,33 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Remessas e selos postais para o exercício de 2023, referente ao mês de OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150036442019 NE: 000696 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 61,25 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: RATREAMENTO DE CARTÕES DE VALE TRANSPORTE DOS SERVIDORES RPPS E RGPS DA PGE/MS, RE-
FERENTE A OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150036442019 NE: 000697 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 04/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.020,80 
FAVORECIDO: CONSORCIO GUAICURUS 
OBJETO: Valor para cobrir despesa com vale transporte (RGPS) referente ao período de 01/10/2023 a 31/10/2023 
- OUTUBRO/2023 ; Valor para cobrir despesa com vale transporte (RPPS) referente ao período de 01/10/2023 a 
31/10/2023 - OUTUBRO/2023
.

PROCESSO: 150063232020 NE: 000698 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 05/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 166,67 
FAVORECIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 
OBJETO: Remessas e selos postais para o exercício de 2023, referente a outubro/2023 

PROCESSO: 150008642019 NE: 000699 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 10/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 17.444,92 
FAVORECIDO: OI S/A 
OBJETO: Serviços de telefonia fixa comutada, dados de multimídia por comutação de IP e MPLS e interligação 
ao Backbone de internet mundial, referente ao mês /2023. Contratos 9100972962 e 6103368999. ; Acesso da 
rede de comunicação e serviços de internet banda larga e IP dedicado referente a /2023. Contrato 6138659540.
.

PROCESSO: 150000672023 NE: 000700 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 16/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 46.514,16 
FAVORECIDO: TRT DA 24A REGIAO   
OBJETO: RPV - TRT 24ª REGIÃO REFERENTE A OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000662023 NE: 000706 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 88/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 17/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 13.745.668,81 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PRECATÓRIO REFERENTE A OUTUBRO/2023 PARTE II 

PROCESSO: 150000562023 NE: 000707 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 17/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.317.468,37 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PAGAMENTO DE VERVAS DE ROPV’S REFERENTE A OUTUBRO/2023 - PARTE I E II. 

PROCESSO: 150000562023 NE: 000707 ANE: 000718 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 99/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
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DATA ANULAÇÃO: 23/10/2023 TOTAL ANULADO: R$ 18.012,81 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: CANCELAMENTO DE SALDO NÃO UTILIZADO. 

PROCESSO: 150000662023 NE: 000708 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: EC 88/2017 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SANSON 
DATA: 17/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 13.745.668,80 
FAVORECIDO: TRIBUNAL DE JUSTICA 
OBJETO: PRECATÓRIO REFERENTE A OUTUBRO/2023 PARTE I. 

PROCESSO: 150020772018 NE: 000709 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 18/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.329,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de peças para veículos oficiais da frota da PGE/MS no exercício de 2023. Veiculo: FIAT 
DOBLO Placa: OOR2612 Orçamento: 1956163 

PROCESSO: 150020772018 NE: 000710 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei. 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 18/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 309,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de mão de obra para veículos oficiais da frota PGE no exercício 2023. Veículo: FIAT DOBLO Pla-
ca: OOR2612  Orçamento: 1956163 

PROCESSO: 150020772018 NE: 000711 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 18/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.980,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Fornecimento de peças para veículos oficiais da frota da PGE/MS no exercício de 2023. Veiculo: FOR 
FIESTA SEDAN Placa: OOR0002 Orçamento: 1964838 

PROCESSO: 150020772018 NE: 000712 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 14.133/21 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER SAN-
SON 
DATA: 18/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 600,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA 
OBJETO: Serviço de mão de obra para veículos oficiais da frota PGE no exercício 2023. Veiculo: FOR FIESTA SE-
DAN Placa: OOR0002 Orçamento: 1964838 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000753 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.290.046,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023.; FOLHA DE 
PAGAMENTO - OUTUBRO/2023.; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023.; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTU-
BRO/2023.; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023.; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023.

PROCESSO: 150000962023 NE: 000754 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 13.926,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023.; FOLHA DE PA-
GAMENTO - OUTUBRO/2023.

PROCESSO: 150000962023 NE: 000755 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 55.021,56 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000756 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
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DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 24.151,12 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 ; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023.

PROCESSO: 150000962023 NE: 000757 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 6.753,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000758 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 23.012,27 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000759 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 132.551,94 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000773 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 383.056,95 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000776 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 134.917,04 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. ; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE 
PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTI-
BRO/2023..

PROCESSO: 150000962023 NE: 000777 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 5.001,96 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000778 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.001,60 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000779 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 859.742,35 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. ; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE 
PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTI-
BRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..

PROCESSO: 150000962023 NE: 000779 ANE: 000806 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 31/10/2023 TOTAL ANULADO: R$ 79.775,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
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OBJETO: EM DUPLICIDADE 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000780 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.309,51 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. ; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..

PROCESSO: 150000962023 NE: 000781 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 40.015,68 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000782 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 5.168,06 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000783 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 6.890,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000784 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.719.331,05 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. ; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE 
PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTI-
BRO/2023..; FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023..

PROCESSO: 150000992023 NE: 000785 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 16.500,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000786 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 46.152,39 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000787 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 4.903,90 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTIBRO/2023. 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000788 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 598.586,83 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000789 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
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SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 157.736,74 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000790 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08. ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 21.495,82 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000992023 NE: 000791 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 3.150 E 3.545/08 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 25/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 196.389,32 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150001012023 NE: 000792 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 124.114,44 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150001012023 NE: 000793 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 37.406,38 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150001012023 NE: 000794 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.513,68 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150001012023 NE: 000795 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.212/91 art. 22 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KOEHLER 
SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 77.051,09 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO COMISSIONADO OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000796 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 16.576,50 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000797 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.287,38 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000952023 NE: 000798 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
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EHLER SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 8.289,94 
FAVORECIDO: PLANO DE BENEFICIOS PREVCOM MS 
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000799 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 26/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 25.009,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000800 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 20.664,54 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000801 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 12.006,40 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000802 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 16.248,80 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023. 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000803 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 155.375,53 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000803 ANE: 000807 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA ANULAÇÃO: 31/10/2023 TOTAL ANULADO: R$ 0,20 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: VALOR A MAIOR 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000804 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 27/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 407.474,75 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA DE PAGAMENTO - OUTUBRO/2023 

PROCESSO: 150000962023 NE: 000805 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei N° 1.102 - 10/10/90 ORDERNADOR DE DESPESA: RAFAEL KO-
EHLER SANSON 
DATA: 30/10/2023 VALOR TOTAL: R$ 97.499,26 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS         
OBJETO: FOLHA PAGAMENTO OUTUBRO/2023 
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Secretaria de Estado de Educação

Extrato de Termo de Apostilamento ao Contrato 0065/2022-GL/COINF/SED        Nº Cadastral 20231
Processo: 29/068.909/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e GALASSI Engenharia Eireli - EPP
Objeto: O presente instrumento tem como objeto reajustar os valores do Contrato nº 

065/2022, conforme o resultado da correção pelo INCC/SINAPI, compreendendo os 
serviços executados a partir de fevereiro de 2023, o qual equivale ao reajuste de 
10,521%, o valor do reajuste do saldo contratual de R$ 237.799,51 (duzentos e 
trinta e sete mil, setecentos e noventa e nove reais e cinquenta e um centavos).

Amparo Legal: O reajuste de preços está previsto na Cláusula Terceira, item 3.3 do Contrato n° 
065/2022 e o apostilamento, conforme dispõe o art. 65, § 8º da Lei Federal n° 
8666/93.

Data da Assinatura: 30/11/2023
Assinam: Hélio Queirpz Daher

Extrato de III Termo Aditivo ao Contrato 0065/2022-GL/COINF/SED                    N° Cadastral 20231
Processo: 29/068.909/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e GALASSI Engenharia Eireli - EPP
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n. 

065/2022. DO VALOR: O valor inicialmente contratado é de R$ 2.345.617,96 (dois 
milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e dezessete reais e noventa 
e seis centavos). Após a primeira reprogramação de valor o contrato totalizou R$ 
3.075.903,90 (Três milhões, setenta e cinco mil, novecentos e três reais e noventa 
centavos). Nesta segunda reprogramação de valor, foi suprimido do contrato R$ 
30.635,65 (Trinta mil, seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), 
representando 1,31% do valor inicial do contrato. Houve o acréscimo de itens 
extracontratuais de R$ 270.536,30 (Duzentos e setenta mil, quinhentos e trinta e 
seis reais e trinta centavos), representando um percentual de 11,53% do valor inicial. 
Somando os percentuais de decréscimos e acréscimos, temos o total reprogramado 
de 12,84% e o valor total passa a ser de R$ 3.315.804,55 (Três milhões, trezentos 
e quinze mil, oitocentos e quatro reais e cinquenta e cinco centavos). A diferença 
entre a supressão e o acréscimo é de R$ 239.900,65 (Duzentos e trinta e nove mil, 
novecentos reais e sessenta e cinco centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no Art. 65, inciso I, alínea “a” e “b” 
e §1 da Lei Federal n. 8.666/93, de 21/06/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 
27/05/1998, alterações posteriores.

Data da Assinatura: 21/11/2023
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Juliano Farias Galassi

Extrato do Termo de Colaboração N. 33.908

Processo nº 29/061516/2023

Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF sob o nº 
02.585.924/0001-22, denominada CONCEDENTE, a APM da E.E. Roberto Scaff, CNPJ: 33.751.710/0001-02, 
denominado convenente;

Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 13.019 
de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 06 de 
junho de 2016, Lei de Orçamento do corrente exercício

Objeto: Melhorar o ambiente de aprendizagem do educando, como também o ambiente de lazer, esporte e ali-
mentação, melhorando a qualidade do ambiente e também do atendimento aos estudantes, com aquisição de ar 
condicionado e equipamentos de esporte, limpeza e para o refeitório.

Valor: R$50.000,00 (cinquenta mil reais), de acordo com o Plano de Trabalho – Cronograma de Desembol-
so Financeiro; as despesas para o presente exercício correrão à conta da dotação orçamentária consignada 
no Localizador: Emenda Parlamentar na Funcional Programática n. º 10.29101.12.362.2046.4089.0010, Fonte 
0150010011, sendo: Custeio: R$ 23.830,00 - Natureza de Despesa 33504101, item 34101, Nota de Empenho 
n2023NE013425 de 28/11/2023. Capital: R$ 26.170,00 - Natureza de Despesa 44504101, item 44101, Nota de 
Empenho n. 2023NE013459 de 28/11/2023.

Vigência: 12 meses a partir da data de sua assinatura.
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Assinatura: 08/12/2023

HELIO QUEIROZ DAHER - CPF/MF N. ***.685.***-91

Secretário de Estado de Educação – CONCEDENTE

JULIANA ALVES SEVERINO – CPF/MF N. ***.338.***-59

Presidente APM –E.E. Roberto Scaff.

Retifica-se por constar erro no texto original do Extrato de publicação do Termo de Colaboração N. 33.863 Pro-
cesso n: 29/061661/2023, página 9, do Diário oficial 11.344 de 08 de dezembro de 2023. 

Onde se lê: Amparo Legal: Decreto Estadual n. 11.261, de 16 de junho de 2003, Lei Federal n. 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, Lei Federal n. 14.133 de 1 de abril de 2021 e suas alterações, no que couber, na Resolução SEFAZ 
n. 2.093, de 24 de outubro de 2007, Lei de Orçamento do corrente exercício.

Leia-se: Amparo Legal: Decreto n. 14.494/2016; Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018; Lei Federal n. 
13.019 de 31 de julho de 2014 e suas alterações; Lei Federal n. 4.320/1964; da Resolução/ SEFAZ n. 2.733, de 
06 de junho de 2016; Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercício

Extrato do ACORDO DE COOPERAÇÃO N. 52/SED/2023 
PROCESSO N. 29/073.305/2023
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Educação – CNPJ/MF sob o 
nº 02.585.924/0001-22 e a ASSOCIAÇÃO CIVIL SEM FINS LUCRATIVOS DENOMINADA “ENSINA.BR, CNPJ: 
12.202.674/0001-58. 
Amparo Legal: a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto Estadual nº 14.602, de 31 de outubro 
de 2016.
Objeto: Conjugação de esforços entre os partícipes visando o desenvolvimento de programa de formação de 
lideranças na área de educação (“PROGRAMA” ou “PROJETO”).
Vigência: O presente Acordo de Cooperação vigorará até 31 de dezembro de 2025.
Assinatura: 08/12/2023
HELIO QUEIROZ DAHER - n.***685***91
Secretário de Estado de Educação – CONCEDENTE

ELISA KRUMHOLZ ADLER– CPF n. ***201***30
ENSINA.BR
Extrato do ACORDO DE COOPERAÇÃO MUTUA N.001/2023 
PROCESSO N. 31/070700/2023
Partes: Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – CNPJ/
MF sob o nº 02.585.924/0001-22 e a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA, CNPJ/MF 
n.03.015.475/0001-40, com a Interveniência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CNPJ/
MF n.03.219.233/0001-78 e o BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL, CNPJ/MF N. 905.477.724-91.
Amparo Legal: a Lei Federal nº 8.666/1993, Lei Federal n.9.394/1996, Resolução SEFAZ n. 2.093/2007, Lei 
de Diretrizes Orçamentárias, Lei de Orçamento do corrente exercicio.
Objeto: Firmar parceria, em esforços conjuntos para viabilizar a reforma da lancha, patrmônio 01387811, 
utilizada para transporte de funcionários, alunos, equipamentos e outros recursos do municipio de Corumbá a 
Aldeia Uberaba/Ilha Ínsuna.
Vigência: O presente Acordo de Cooperação Mutua ter´s vigencia de  a partir da data da sua assinatura e 
término em 24 meses.
Assinatura: 08/12/2023
HELIO QUEIROZ DAHER - n.***685***91
Secretário de Estado de Educação

ANTONIO CARLOS VIDEIRA– CPF n. ***533***68
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Publica
CEL QOPM RENATO DOS ANJOS GARNES – CPF n. ***686***91
Comandante Geral da PMMS
TEM CEL QOPM CLEITON DOUGLAS DA SILVA– CPF n. ***477***91
Comandante do BPMA

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0006/2023/SED                                        N° Cadastral 20921
Processo: 29/059.852/2022
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e CQP TRANSPORTES LTDA
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Segunda do Contrato n. 

006/2023, a qual passa a vigorar com nova redação, previsto no item 4.3 da Cláusula 
Quarta, e no item 18.1 da Cláusula Décima Oitava do referido contrato, com base no 
artigo 57, inciso II, da Lei 8.666/1993.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
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Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência contratual por mais 12 (doze) meses, pelo período de 01 

de fevereiro 2024 a 31 de janeiro de 2025
Data da Assinatura: 11/12/2023
Assinam: Helio Queiroz Daher e Quirino Piccoli

Extrato de I Termo Aditivo ao Contrato 0042/2023-GL/COINF/SED                       N° Cadastral 22066
Processo: 29/027.669/2023
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e ORIENTE CONSTRUÇÕES EIRELI
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor da OES n. 042/2023. 

DO VALOR: Fica acrescido ao valor inicialmente contratado, a importância de R$ 
8.966,00 (oito mil, novecentos e sessenta e seis reais), correspondente ao percentual 
de 2,80%, a preços iniciais, passando dos atuais R$ 320.071,79 (trezentos e vinte 
mil, setenta e nove centavos), para R$ 329.037,79 (trezentos e vinte e nove mil, 
trinta e sete reais e setenta e nove centavos).

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo consubstancia-se no art. 65, inciso I, alíneas “a” e “b” e 
seu §1º, da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada pela Lei n. 9.648, de 27/05/1998, 
alterações posteriores

Data da Assinatura: 06/12/2023
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Gustavo Eneas Ziolkowski

Extrato do Contrato 0070/2023-GL/COGESP/SED                                                   N° Cadastral 23230
Processo: 29/027.693/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e C3 CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Serviços de reforma geral e ampliação na EE. 31 de Março, no município de Juti/MS.
Valor: R$ 1.805.503,25 (hum milhão e oitocentos e cinco mil e quinhentos e três reais e 

vinte e cinco centavos)

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente da execução deste contrato correrá a conta da dotação assim 
discriminada:

Unidade Gestora Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
290101 10.29101.12.361.2046.4088.0003 44905137 0150010011
290101 10.29101.12.361.2046.4088.0003 33903916 0150010011

Do Prazo: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro 
do prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, contados da 
data do recebimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir 
rigorosamente o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação de 
multa moratória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, se 
for o caso.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
DO CONTRATO:

A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 90 
(noventa) dias corridos após o término do prazo de execução.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93, às cláusulas e condições aqui estabelecidas e às demais 
normas legais vigentes.

Ordenador de Despesas: Ademilson Mendes Arguilera
Data da Assinatura: 05/12/2023
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Maikell Ruiz Martins

Extrato do Contrato 0114/2023/SED                                                                         Nº Cadastral 23569
Processo: 29/081.579/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação-

SED e MITRA DIOCESANA DE COXIM - PARÓQUIA NOSSA SENHORA DA ABADIA
Objeto: Constitui objeto deste contrato a locação de um imóvel destinado à instalação da EE 

Dr. Arnaldo Estevão de Figueiredo, no Município de Figueirão/MS, para atender os 
alunos da unidade escolar, pelo período de reforma da sede.

Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.29101.12.362.2046.4089.0003, Localizador: 
CusteioAdm, Natureza de Despesa/Item: 33903910, Fonte 0150010011.

Valor: R$ 167.040,00 (cento e sessenta e sete mil e quarenta reais)
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Do Prazo: A vigência contratual será de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal: Lei de Licitações e Contratos Administrativos (Lei 14.133/2021), na Lei de Locações 

de Imóveis Urbanos (Lei 8.245/91) e no Código Civil Brasileiro.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Data da Assinatura: 07/12/2023
Assinam: Helio Queiroz Daher e KELSON SOARES DE OLIVEIRA

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato 0147/2017/SED                                        N° Cadastral 8630
Processo: 29/002.802/2017
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e TUCA TRANSPORTES EIRELI EPP
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Primeira – Da vigência 

do Contrato n. 147/2017, a qual passa a vigorar com nova redação, conforme o 
previsto no item 4.3 da Cláusula Quarta, e no item 17.1 da Cláusula Décima Sétima 
do referido contrato, com base no artigo 57, inciso II e § 4º da Lei 8.666/1993.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Do Prazo: O presente instrumento contratual terá sua vigência prorrogada por mais 12 (Doze) 

meses pelo período de 31 de dezembro de 2023 a 30 de dezembro de 2024.
Data da Assinatura: 11/12/2023
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Arthur Fernandes Filho

Extrato de Ordem de Execução de Serviços N° 0068/2023-GL/COGESP/SED        N° Cadastral 23266
Processo: 29/027.765/2023

Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intemédio da Secretaria de Estado de Educação-
SEDeRIO DA PRATA PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Objeto: Serviços de reforma parcial na EE. Professora Clarinda Mendes de Aquino, no 
município de Campo Grande/MS.

Ordenador de Despesas: ADEMILSON MENDES ARGUILERA

Dotação Orçamentária:
UG: 290101, Funcional Programática: 10.29101.12.362.2046.4089.0007, 
Natureza da Despesa: 33903916, Fonte de Recursos: 0150010011, Nota de 
Empenho n. 2023NE013113.

Valor: R$ 290.200,55 (duzentos e noventa mil e duzentos reais e cinquenta e cinco centavos)

Amparo Legal: Lei n. 8.666, de 21.06.93, com suas alterações posteriores, demais normas legais 
vigentes.

Do Prazo: 180 (cento oitenta) dias consecutivos, contados da data do recebimento da ordem 
de execução dos mesmos.

Data da Assinatura: 04/12/2023
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Fernanda Pavan de Oliveira

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 0004/2021/SED                                      N° Cadastral 14606
Processo: 29/001.045/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- MS e IMAGETECH TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: O Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Primeira – Da Vigência 

do Contrato nº 004/2021, o qual passa a vigorar com nova redação, previsto na 
Cláusula Quarta, item 4.3, na Cláusula Décima, item 10.7, e na Cláusula Décima 
Sétima, item 17.1, do referido contrato.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Anderson Soares Jbara
Do Prazo: Fica prorrogada a vigência do contrato originário por mais 12 (doze) meses, pelo 

período de 26 de janeiro de 2024 a 25 de janeiro de 2025
Data da Assinatura: 08/12/2023
Assinam: Helio Queiroz Daher e Arthur Affonso de Barros Marinho
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Extrato do Termo de Rescisão por acordo entre as partes do Contrato Nº 0049/2022/SED 
                                                                               Nº Cadastral: 18067
Processo: 29/019.249/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul por intermédio da Secretaria de Estado de Educação 

- SED e MITRA DIOCESANA DE NAVIRAI.
Objeto: Constitui objeto do presente instrumento, a rescisão amigável do Contrato de Locação 

de Imóvel n. 049/2022, firmado entre as partes em 19 de maio de 2022, que tem 
por objeto a locação do imóvel destinado àinstalação da EE Dr. Martinho Marques, 
localizada no Município de Taquarussu/MS.

Fundamentação Legal:  Lei Federal n. 8.666/93 e posteriores alterações.
Valor: R$ 119.960,16 (cento e dezenove mil e novecentos e sessenta reais e dezesseis 

centavos)
Data Extinção: 31/07/2023
Data da Assinatura: 29/11/2023
Assinam: Hélio Queiroz Daher e Ewerton Garcia Costa

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos 

DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº461, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023  

Dispõe sobre a aprovação do Calendário do Conselho Estadual de 
Assistência Social de Mato Grosso do Sul (CEAS/MS), exercício 2024.

O Plenário do CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - CEAS/MS 
reunido em assembleia ordinária presencial, no dia 9 de novembro de 2023, e no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº. 4.902, de 2 de agosto de 2016 e pelo Regimento Interno do CEAS/MS, 
DELIBERA:
 Art. 1º. Aprovar o calendário do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul (CEAS/
MS), exercício 2024, conforme segue anexo I.
              Art. 2º. Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

Campo Grande-MS, 09 de novembro de 2023.

Sérgio Wanderly Silva
Presidente do Conselho Estadual de Assistência Social de Mato Grosso do Sul - CEAS/MS

ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CEAS/MS Nº 461, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2023  

CALENDÁRIO DE REUNIÕES DO CEAS/MS - 2024

REUNIÕES ORDINÁRIAS

REUNIÃO CEAS/
MS

DIA MÊS LOCAL HORÁRIO

1º R.O. 08 (quinta-feira) Fevereiro Escola do SUAS 8h:30min

2ª R.O. 07 (quinta-feira) Março Escola do SUAS 8h:30min

3ª R.O.   11 (quinta-feira) Abril Escola do SUAS 8h:30min

4ª R.O. 09 (quinta-feira) Maio Escola do SUAS 8h:30min

5ª R.O. 06 (quinta-feira) Junho Escola do SUAS 8h:30min

6ª R.O. 11 (quinta-feira) Julho Escola do SUAS 8h:30min

7ª R.O. 08 (quinta-feira) Agosto Escola do SUAS 8h:30min

8ª R.O. 12 (quinta-feira) Setembro Escola do SUAS 8h:30min

9ª R.O. 10 (quinta-feira) Outubro Escola do SUAS 8h:30min

10ª R.O. 14 (quinta-feira) Novembro Escola do SUAS 8h:30min

11ª R.O. 05 (quinta-feira) Dezembro Escola do SUAS 8h:30min
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública 

  EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO 01/2023

Processo n: 31/050029/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Infraestrutura 

e Logística do Estado de Mato Grosso do Sul – SEILOG, CNPJ n. 03.236.119/0001-56, com 
sede na Avenida Desembargador José Nunes da Cunha, s/n, bloco 14, Parque dos Poderes, 
Campo Grande – MS, a Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - SEJUSP-MS, 
CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida do Poeta, Bloco VI, Parque dos 
Poderes, Campo Grande/MS, por intermédio da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, por meio da unidade executora, o Batalhão de Polícia Militar Rodoviária, a Concessionária 
das Rodovias do Leste MS S.A, sob CNPJ n. 48.851.242/0001-15, com a interveniência da 
Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS.

Objeto: Regular a utilização e operação da Verba destinada à Polícia Militar Rodoviária – BPMRv, em 
cumprimento ao disposto na Cláusula 15.1.1.1 do Contrato de Concessão, destinada ao apa-
relhamento necessário à execução dos serviços de policiamento e apoio à fiscalização do trá-
fego na Rodovia Estadual MS-112, suas áreas marginais e acessos, por meio da aquisição de 
bens e contratação de serviços, promovidos pela Concessionária e disponibilizados à PMRv.

Amparo Legal: Artigo 116, e seus parágrafos e incisos, da Lei Federal n. 8.666/93, bem como no Contrato 
de Concessão n° 002/2023 do Edital nº 001/2022, firmado em 23 de março de 2023.

Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da assinatura do Contrato de Concessão, qual seja, 
dia 23 de março de 2023, devendo ao final ser formalizado novo convênio, para vigorar du-
rante o prazo de Concessão.

Assinatura: 11/12/2023
Assinam: HÉLIO PELUFFO FILHO

Secretário de Infraestrutura e Logística – MS
ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - MS
RENATO DOS ANJOS GARNES
Comandante-Geral da Polícia Militar – MS
MAXUEL HERMES ANTUNES
Comandante do BPMRv – MS
PAULO NUNES LOPES
Diretor Presidente da Concessionária das Rodovias do Leste MS S.A.
PAULO VINICÍUS MACHADO GOMES
Diretor Presidente da Concessionária das Rodovias do Leste MS S.A.
CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor-Presidente da AGEMS - MS

  EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 011/PMMS/DPCOM/PROERD/2023

Processo n: 31/049559/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com a interveniência da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, e do outro lado o Município de Nioaque/MS, CNPJ 
sob n. 03.073.699/0001-08, com a interveniência da Secretaria Municipal de Educação.

Objeto: A Cooperação Institucional entre o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Nioaque-
MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com os objetivos primordiais de 
promover programas de prevenção (Programa Educacional de Resistência as Drogas e a 
Violência – PROERD) ao uso indevido de drogas e à violência em escolas de todo o Município 
de Nioaque – MS, para crianças e adolescentes, através da educação, usando métodos que 
priorizem os bons costumes, e atividades de um modelo de vida saudável, de acordo com 
a nossa realidade, prevenindo o uso indevido de todo o tipo de drogas, respeitando a faixa 
etária do público alvo.

Amparo Legal: Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, pelo Decreto Estadual n° 
11.261, de 16 de junho de 2003 e alterações posteriores e na Resolução SEFAZ n. 2093, de 
24 de outubro de 2007 e legislação suplementar em vigor.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, por meio de Termo Aditivo e igual interesse das partes.

Assinatura: 11/12/2023
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Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - MS
VALDIR COUTO DE SOUZA JUNIOR
Prefeito Municipal de Nioaque – MS
RENATO DOS ANJOS GARNES
Comandante-Geral da Polícia Militar – MS
EMERSON AUGUSTO NAHABEDIAN RAMOS
Secretário Municipal de Educação

  EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO MÚTUA N° 026/PMMS/DPCOM/PROERD/2023

Processo n: 31/059426/2023
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Secretaria de Estado de Justiça e 

Segurança Pública - SEJUSP-MS, CNPJ sob n. 03.015.475/0001-40, com sede na Avenida 
do Poeta, Bloco VI, Parque dos Poderes, Campo Grande/MS, com a interveniência da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, e do outro lado o Município de Novo Horizonte do 
Sul/MS, CNPJ sob n. 37.226.644/0001-02, com a interveniência da Secretaria Municipal de 
Educação.

Objeto: A Cooperação Institucional entre o Estado de Mato Grosso do Sul e o Município de Novo 
Horizonte do Sul-MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com os objetivos 
primordiais de promover programas de prevenção (Programa Educacional de Resistência 
as Drogas e a Violência – PROERD) ao uso indevido de drogas e à violência em escolas de 
todo o Município de Novo Horizonte do Sul – MS, para crianças e adolescentes, através da 
educação, usando métodos que priorizem os bons costumes, e atividades de um modelo de 
vida saudável, de acordo com a nossa realidade, prevenindo o uso indevido de todo o tipo 
de drogas, respeitando a faixa etária do público alvo.

Amparo Legal: Lei n. 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, na Lei Estadual n. 3.845 de 
10 de fevereiro de 2010, pelo Decreto Estadual n° 11.261, de 16 de junho de 2003 e alte-
rações posteriores e na Resolução SEFAZ n. 2093, de 24 de outubro de 2007 e legislação 
suplementar em vigor.

Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado, por igual 
período, por meio de Termo Aditivo e igual interesse das partes.

Assinatura: 11/12/2023
Assinam: ANTONIO CARLOS VIDEIRA

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública - MS
ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO
Prefeito Municipal de Novo Horizonte do Sul – MS
RENATO DOS ANJOS GARNES
Comandante-Geral da Polícia Militar – MS
PAULO VITOR FERREIRA GONÇALVES
Gerente Municipal de Cultura, Esporte e Lazer

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO:
Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado nº 11.343, de 7 de dezembro de 2023, página 9, referente 
ao EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO DO TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA.

Onde se lê: 
Assinatura: 6/12/23

Leia-se: 
Assinatura: 31/10/23

RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 991 – DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 
   

Institui Grupo de Trabalho com a finalidade de implantar o 
Boletim Único de Segurança Pública, e dá outras providências.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 74, inciso II, da Lei nº 6.035, de 26 de dezembro de 2022, e 

Considerando a necessidade de ampliar a transparência dos dados estatísticos de segurança pública;
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Considerando a necessidade de se buscar maior eficiência nos registros de segurança pública junto ao 
Sistema Integrado de Gestão Operacional (SIGO), desta forma, economizando os meios disponíveis, agilizando o 
atendimento ao público e concentrando as informações geradas,

 

R E S O L V E: 

Art. 1º Instituir o Grupo de Trabalho com a finalidade de implantar o Boletim Único nas rotinas e fluxos de 
atendimento do Sistema Integrado de Gestão Operacional (SIGO) para atender os registros de ocorrências, no 
âmbito da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública.

Art. 2° O Grupo de trabalho será integrado por profissionais de segurança pública e técnicos da empresa 
COMPNET, conforme disposto no anexo I a esta resolução.

Art. 3° O prazo de conclusão para os trabalhos será de 90 (noventa) dias a contar da data de publicação.
     
Art. 4° O desempenho da função de membro deste Grupo de Trabalho será sem remuneração e sem 

prejuízo do desempenho das funções dos respectivos cargos.

Art. 5° Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

Anexo Único da RESOLUÇÃO SEJUSP/MS/Nº 991 – DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

 Cargo Nome Instituição Função

Delegada de Polícia Sílvia Elaine Girardi dos Santos SEJUSP Presidente

Coronel PM Wellington Klimpel do Nascimento PMMS Relator

Tenente-coronel PM Rigoberto Rocha da Silva PMMS Membro

Tenente-coronel PM Samuel Castilho Ferreira Aragão PMMS Membro

3º Sargento PM Wesley Bandeira Gonsales PMMS Membro

Delegado de Polícia Mario Donizete Ferraz de Queiroz PCMS Membro

Delegado de Polícia Rogério Fernando Makert Faria PCMS Membro

Delegado de Polícia Paulo Henrique Sá PCMS Membro

Delegado de Polícia Elton De Campos Galindo PCMS Membro

Perito Criminal Emerson Lopes dos Reis CGP Membro

Técnica Raquel Robaldo COMPNET Membro

Técnica Luciene Cristina Rezende dos 
Santos

COMPNET Membro

Técnica Carolina Escobar Machado COMPNET Membro

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO
1. Trata-se de designação de servidores para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.

2. Ficam designados os servidores abaixo indicados para exercerem as funções descritas na equipe de fiscali-
zação do contrato celebrado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/
MS e o Sr. PAULO JOSÉ DOS SANTOS JUNIOR, conforme segue:
GESTOR DO CONTRATO:
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NOME: ANÉSIO RAPOSO DE ALMEIDA FILHO -  MATRÍCULA: 87.481-021
Chefe da Seção Administrativa/Diretoria de Apoio Logístico/CBMMS  
GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: GRASIELLA ALMEIDA TABOSA  -  MATRÍCULA: 133.706-021
Aux. Adm. DAL/CBM/MS

FISCAL DO CONTRATO:
NOME: ELIEL RODRIGUES DA SILVA – MATRÍCULA: 25.916-022

Comandante do 3º SGBM/IND/CBMMS
FISCAL SUBSTITUTO:

NOME: ADEILSON RODRIGUES DE ARAUJO - MATRÍCULA: 115.770-021
Subcomandante do 3º SGBM/IND/CBMMS
REFERENTE:   PROCESSO Nº 31/013.797/2022        CONTRATO Nº 40/2022/SEJUSP
OBJETO: Locação de imóvel para instalação da 2ª SB/3º SGBM/IND/CBMMS, para atender as necessidades do 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul/CBMMS, no Distrito de Casa Verde.

3. Compete à equipe de fiscalização do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto 
ou da prestação do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente 
observadas, anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando 
necessária providência pertinente àquela.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

1. Trata-se de designação de servidor para acompanhamento e fiscalização da execução de contratação, nos ter-
mos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c Decreto Estadual nº 15.530/2020.
2. Fica designado o servidor abaixo indicado para exercer a função de fiscal e gestor de contrato celebrado en-
tre a SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA - SEJUSP/MS e FLEX OFFICE COMÉRCIO DE 
PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO LTDA:
GESTOR DO CONTRATO:
NOME: EVANDRO LUIZ BANHETI CORREDATO -  MATRÍCULA: 110553022
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
GESTOR SUBSTITUTO:
NOME: KATIA CRISTINA GRACIATTI – MATRÍCULA: 426379022
FUNÇÃO: INVESTIGADORA DE POLÍCIA JUDICIÁRIA 
FISCAL DO CONTRATO:
NOME: JAIRO CARLOS MENDES -  MATRÍCULA: 47809025 
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA 
FISCAL SUBSTITUTO:
NOME: MÁRCIO SHIRO OBARA – MATRÍCULA: 131921022
FUNÇÃO: DELEGADO DE POLÍCIA
REFERENTE:
PROCESSO Nº 31/065.885/2023                     CONTRATO Nº 067/2023/SEJUSP/MS
OBJETO: Aquisição de mobiliário para a Polícia Civil.
Campo Grande, 06/12/2023.
3. Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do objeto ou da presta-
ção do serviço, a fim de que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente àquela.
Campo Grande/MS, 08/12/2023.

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS
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ATOS NORMATIVOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONVÊNIO N. 34.087/2023
Processo: 79/008.999/2023
Objeto: O presente Convênio tem por objeto a transferência de recursos financeiros da CONCEDENTE ao 
CONVENENTE, para contratação de empresa, mediante processo licitatório, para prestação de serviços técnico-
profissionais de levantamento topográfico planialtimétrico georreferenciado, com expedição de plantas e 
memoriais descritivos para fins de Regularização Fundiária Urbana, em 1.000 (um mil) lotes, na área urbana 
do Distrito de Prudêncio Thomaz, no município de Rio Brilhante/MS, conforme planilha orçamentária aprovada e 
plano de trabalho anexos ao processo administrativo em epígrafe.
Partes: AGÊNCIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE MATO GROSSO DO SUL - AGEHAB, inscrita no CNPJ n. 
05.472.304/0001-75 (Concedente), e o MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE, inscrito no CNPJ n. 03.681.582/0001-07 
(Convenente).
Amparo Legal: Aplica-se a este instrumento o Decreto n. 11.261, de 16 de junho de 2003; a Resolução 
SEFAZ n. 2.093, de 24 de outubro de 2007; a Lei Federal n. 13.465/2017, Decreto Federal n. 9.310/2018, a Lei 
Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000; a Lei Federal n. 4.320/64; as disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias; a Lei Orçamentária Anual do Estado, e no que couber, as disposições da Lei Federal n. 8.666, de 
21 de junho de 1993, com as alterações posteriores.
Número de Unidades Imobiliárias a Serem Atendidas: Os recursos financeiros do presente Convênio serão 
aplicados nos serviços preparatórios visando à Regularização Fundiária Urbana referente a 1.000 (um mil) lotes, 
na área urbana do Distrito de Prudêncio Thomaz, no município de Rio Brilhante/MS, conforme cronograma de 
execução do plano de trabalho.
Valor: O valor total deste convênio é de R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais), sendo R$ 
367.200,00 (trezentos e sessenta e sete mil e duzentos reais) referente ao aporte financeiro da CONCEDENTE, e 
R$ 91.800,00 (noventa e um mil e oitocentos reais) referente à contrapartida do CONVENENTE, conforme plano 
de trabalho. 
Dotação Orçamentária: Funcional Programática: 10.79902.16.482.2094.4632.0001 – Adequação Fundiária e 
Edilícia; UGR: 790902; Fonte de Recurso: 0279981441 - FEHIS; Natureza de Despesa: 33404102; Nota de 
Empenho 2023NE001420, emitida em 04/12/2023.
Vigência: 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de sua assinatura
Data de assinatura: 12/12/2023.
Assinam: Maria do Carmo Avesani Lopez, CPF: xxx.757.451-xx, Diretora-Presidente - AGEHAB, Lucas Centenaro 
Foroni, CPF n. xxx.353.331-xx, Prefeito Municipal.

Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE CONTRATO DE METAS

Contrato de Metas n° 021/2024. Processo: 48500.001171/2011-11. Contratada: Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS. CNPJ: 04.895.130/0001-90. Objeto: autorizar, para o 
exercício financeiro de 2024, a execução descentralizada das atividades complementares da Superintendência de 
Fiscalização Técnica dos Serviços de Energia Elétrica – SFT, em regime de gestão associada de serviços públicos, 
a serem executadas no território do Estado onde se localiza a AGÊNCIA, observado o disposto no § 2º, do artigo 
13, da Resolução Normativa n° 914, de 2021. Vigência: 1º/1/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 1.352.750,92. Data 
de Assinatura: 08/12/2023. Assinam o Contrato de Metas: ANDERSON VIERA MARTINS, Gerente de Licitações 
e Controle de Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: ***.769.760-** e CARLOS ALBERTO DE ASSIS, Diretor-
Presidente da AGEMS, CPF: ***.445.208-**. Fundamento Legal: Lei n° 9.427/96 e Resolução Normativa n° 914, 
de 23/02/2021

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE METAS

Contrato de Metas n° 022/2024. Processo: 48500.001171/2011-11. Contratada: Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS. CNPJ: 04.895.130/0001-90. Objeto: autorizar, para o 
exercício financeiro de 2024, a execução descentralizada das atividades complementares da Superintendência 
de Fiscalização Econômica, Financeira e de Mercado – SFF, em regime de gestão associada de serviços públicos, 
a serem executadas no território do Estado onde se localiza a AGÊNCIA, observado o disposto no § 2º, do artigo 
13, da Resolução Normativa n° 914, de 2021. Vigência: 1º/1/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 50.728,16. Data 
de Assinatura: 08/12/2023. Assinam o Contrato de Metas: ANDERSON VIERA MARTINS, Gerente de Licitações 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.349 13 de dezembro de 2023 Página 50

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

e Controle de Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: ***.769.760-** e CARLOS ALBERTO DE ASSIS, Diretor-
Presidente da AGEMS, CPF: ***.445.208-**. Fundamento Legal: Lei n° 9.427/96 e Resolução Normativa n° 914, 
de 23/02/2021.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE METAS

Contrato de Metas n° 023/2024. Processo: 48500.001171/2011-11. Contratada: Agência Estadual de Regulação 
de Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS. CNPJ: 04.895.130/0001-90. Objeto: autorizar, para o 
exercício financeiro de 2024, a execução descentralizada das atividades complementares da Superintendência de 
Mediação Administrativa e das Relações de Consumo – SMA, em regime de gestão associada de serviços públicos, 
a serem executadas no território do Estado onde se localiza a AGÊNCIA, observado o disposto no § 2º, do artigo 
13, da Resolução Normativa n° 914, de 2021. Vigência: 1º/1/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 521.586,34. Data 
de Assinatura: 08/12/2023. Assinam o Contrato de Metas: ANDERSON VIERA MARTINS, Gerente de Licitações 
e Controle de Contratos e Convênios da ANEEL, CPF: ***.769.760-** e CARLOS ALBERTO DE ASSIS, Diretor-
Presidente da AGEMS, CPF: ***.445.208-**. Fundamento Legal: Lei n° 9.427/96 e Resolução Normativa n° 914, 
de 23/02/2021.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor Presidente

EXTRATO DE CONTRATO DE METAS

Contrato de Metas n° 024/2024. Processo: 48500.001171/2011-11. Contratada: Agência Estadual de Regulação de 
Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul – AGEMS. CNPJ: 04.895.130/0001-90. Objeto: autorizar, para o exercício 
financeiro de 2024, a execução descentralizada das atividades complementares da Assessoria Institucional da 
Diretoria – AID, em regime de gestão associada de serviços públicos, a serem executadas no território do Estado 
onde se localiza a AGÊNCIA, observado o disposto no § 2º, do artigo 13, da Resolução Normativa n° 914, de 
2021. Vigência: 1º/1/2024 a 31/12/2024. Valor: R$ 22.758,07. Data de Assinatura: 08/12/2023. Assinam o 
Contrato de Metas: ANDERSON VIERA MARTINS, Gerente de Licitações e Controle de Contratos e Convênios da 
ANEEL, CPF: ***.769.760-** e CARLOS ALBERTO DE ASSIS, Diretor-Presidente da AGEMS, CPF: ***.445.208-
**. Fundamento Legal: Lei n° 9.427/96 e Resolução Normativa n° 914, de 23/02/2021.

CARLOS ALBERTO DE ASSIS
Diretor Presidente

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato 16589/2021/AGEMS                             N° Cadastral 16589
Processo: 51/009454/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Agência Estadual de Regulação de 

Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - MS e RENTAL LOCADORA DE BENS E 
VEICULOS LTDA - EPP

Objeto: 1.1 Constitui objeto do presente Termo Aditivo a retificação da Cláusula Décima do 
Contrato nº 16589/2021 CLÁUSULA SEGUNDA - Da Retificação: 2.1 . A Cláusula 
Décima passa a vigorar com a seguinte redação: “ O contrato terá sua duração de 
12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 
iguais e sucessivos, limitado a 5 (cinco), conforme prescrito no artigo 57, inciso II, 
da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993”.

Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações.
Ordenador de Despesas: Carlos Alberto de Assis
Data da Assinatura: 20/11/2023
Assinam: Carlos Alberto de Assis e Fabio Luis Biancão Lopes

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 16589/2021/AGEMS                              N° Cadastral 16589
Processo: 51/009454/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por meio da Agência Estadual de Regulação de 

Serviços Públicos de Mato Grosso do Sul - MS e RENTAL LOCADORA DE BENS E 
VEICULOS LTDA - EPP
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Objeto: 1.1. Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigência ao 
Contrato nº 16589/2021 por mais de 12 (doze) meses, a contar de 01 de dezembro 
de 2023, conforme previsão contida na Cláusula Décima do Contrato em apreço. 1.2. 
A Contratada renuncia a aplicação do reajuste, conforme manifestação juntada a f. 
489 do processo administrativo nº 51/009/454/2021

Amparo Legal: Artigo 57, inciso II e seu 2º da Lei nº 8.666/93 e suas posteriores alterações
Ordenador de Despesas: Carlos Alberto de Assis
Data da Assinatura: 30/11/2023
Assinam: Carlos Alberto de Assis e Fabio Luis Biancão Lopes

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

Extrato do Termo de Cooperação Mútua nº 081/2023/DTP/DAP/AGEPEN-MS
Processo – nº 31/074758/2023.
Partes – Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul e Empresa 
BMX Construtora e Incorporadora LTDA ME.
Objeto – Utilização de mão de obra de internos que cumprem pena em regime semiaberto, aberto e livramento 
condicional na Campo Grande, em atividades de serviços gerais na área de construção civil nas obras coordenadas 
pela Empresa, nesta Capital. 
Remuneração – A remuneração devida pela Cooperada a cada interno será de 1(um) salário mínimo nacional 
alimentação, transporte e uniforme.
Vigência – Prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de assinatura.
Amparo Legal – Lei Federal nº 7.210/84, nº 14.133/21 e nº 13.709/18 e D. Estadual nº 12.131/16 e nº 
12.140/06.
Foro – Eleito o foro da Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul.
Data da Assinatura – 08 de dezembro de 2023.
Assinam – Rodrigo Rossi Maiorchini, Diretor-Presidente da AGEPEN e César Henrique Barros, Sócio/Administrador 
da Empresa BMX Construtora e Incorporadora LTDA ME.

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0040/2023/AGEPEN                                 N° Cadastral 19952
Processo: 31/022.659/2022
Partes: O Estado de Mato Grosso do Sul, por meio da Agência Estadual de Administração 

do Sistema Penitenciário (AGEPEN / MS) e a Empresa GLOCK AMÉRICA S.A (LATIN 
AMERICA).

Objeto: O objeto do presente instrumento é prorrogar a vigência do contrato n. 040/2022 
por 90 (noventa) dias, compreendendo o período de 08 de dezembro de 2023 e 
término em 06 de março de 2024.

Amparo Legal: Art. 57, §1º e 2º Lei nº. 8.666/93
Ordenador de Despesas: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Data da Assinatura: 07/12/2023
Assinam: RODRIGO ROSSI MAIORCHINI E FRANCO GIAFFONE

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N. 006/2022 – SGI/COVEN N. 31.445, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL, CNPJ/MF 
n. 15.457.856/0001-68 E O MUNICÍPIO DE PORTO MURTINHO - MS, CNPJ/MF N. 03.107.539/0001-
32. 
PROCESSO N.: 57/010.089/2021.
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a prorrogação do prazo de vigência do Convênio n. 
006/2022 – SGI/COVEN n. 31.445, relativo à efetivação do repasse de recursos visando à execução da obra de 
infraestrutura urbana – restauração funcional do pavimento em diversas ruas no centro do município de Porto 
Murtinho/MS. 
DA PRORROGAÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vigência do Convênio n. 006/2022 – SGI/COVEN n. 31.445, por 
mais 06 (seis), contados de 25/12/2023 a 24/06/2024.
AMPARO LEGAL: Decreto n. 11.261/2003, na RESOLUÇÃO/SEFAZ nº 2.093/2007 e, no que couber, nas 
disposições da Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações específicas.
DATA DA ASSINATURA: 1º de dezembro de 2023.
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ASSINAM:
MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor-Presidente da AGESUL
NELSON CINTRA RIBEIRO
Prefeito do Município de Porto Murtinho/MS

Extrato do Termo de Prorrogação de Paralisação do Contrato N° 0021/2020/AGESUL 
                                                                                                                                     N° Cadastral 12950
Processo: 57/100.622/2019

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e DCA CONSTRUTORA 
LTDA - EPP

Objeto:

Prorrogar a paralisação da EXECUÇÃO DA OBRA DE AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS (LOTE 5 – REDE 
COLETORA/LIGAÇÕES/COLETOR TRONCO/INTERCEPTOR/EEEB NAÇÕES/EEEB 
EXPOSIÇÃO), INTEGRANTE DO CR 424.382-81/2014/MCIDADES/CAIXA - PAC 2 – 4ª 
SELEÇÃO, pelo prazo de 120 dias corridos a contar de 29 de setembro de 2023.

Data da Assinatura: 28/09/2023
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Dorvalino de Jesus Pereira

Extrato do V Termo Aditivo ao Contrato N° 0022/2019/AGESUL                            N° Cadastral 11784
Processo: 57/100.138/2019
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e EBS – EMPRESA 

BRASILEIRA DE SANEAMENTO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato nº 

022/2019, referente à execução da obra de ampliação do sistema de esgotamento 
sanitário, no município de Três Lagoas/MS (Lote 3 – ETE SOUZA DIAS) – CR 424.381 
– 77/2014/MCIDADES/CAIXA – PAC 2 – 4ª seleção.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93
Do Prazo: Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 022/2019, por mais 180 (cento 

e oitenta) dias, de 09/10/2023 a 05/04/2024, conforme cronograma físico-financeiro 
readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte integrante do 
presente termo.

Data da Assinatura: 06/10/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e CRISTIANE SCHNEIDER WETTERS GEORGES 

(p.p. EDNALDO PEREIRA DA SILVA)

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0081/2022/AGESUL                            N° Cadastral 17723
Processo: 57/008.695/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e SOTRAM 

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação do prazo do Contrato nº 

081/2022, cujo objeto consiste na execução da obra de implantação e pavimentação 
asfáltica da rodovia MS – 488, Trecho: Entrº BR – 163 – Divisa MS/PR, Subtrecho: 
Final do trecho urbano de Itaquiraí – Porto Santo Antônio, com extensão de 19,73 
KM, no Município de Itaquiraí/MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, incisos I e VI, da Lei Federal nº 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato nº 081/2022, por mais 90 

(noventa dias) dias, a partir de 16/12/2023 a 14/03/2024, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo aditivo.
2.1. Nos termos da cláusula 5.3.1 do Contrato nº 081/2022, seu prazo de vigência 
passa a findar em 12/07/2024 .

Data da Assinatura: 07/12/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e LUIZ GABRIEL DE SOUZA (p.p. KEYLA SILVA 

QUEIRÓZ)
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Extrato do Termo de Prorrogação de Paralisação do Contrato N° 0095/2021/AGESUL 
                                                                                                                                     N° Cadastral 15403
Processo: 57/101.252/2020

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e TCL TECNOLOGIA E 
CONSTRUÇÕES LTDA

Objeto:

Prorrogar a paralisação da OBRA DE IMPLANTAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
DAS RODOVIAS MS-425, MS-229 E MS-320, TRECHO: ENTR. BR-060 – ENTR. MS-
316, COM EXTENSÃO DE 40,37 KM, NO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL/MS., pelo 
prazo de 150 dias corridos a contar de 29 de outubro de 2023.

Data da Assinatura: 18/10/2023
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Sergio Augusto Soranz

Extrato do III Termo Aditivo ao Contrato n. 0102/2022/AGESUL                          N° Cadastral 17997
Processo: 57/001.388/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e BTG 

EMPREENDIMENTOS, LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo do Contrato n. 

102/2022, referente à execução da obra de infraestrutura urbana –pavimentação 
asfáltica e drenagem de águas pluviais no Bairro Baixada Corinthiana e restauração 
funcional do pavimento na Rua Barão de Ladário, no município de Bela Vista/MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93
Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato, por mais 120 (cento e vinte) 

dias, com efeitos a contar de 30/11/2023 a 28/03/2024, conforme cronograma 
físico-financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte 
integrante do presente termo.2.1. Nos termos da cláusula 5.3.1 do Contrato n. 
102/2022, seu prazo de vigência passa a findar em 27/07/2024.

Data da Assinatura: 06/12/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e SÉRGIO JOSE JOAQUIM FENELON (P.P. SILVIA 

CRISTINA VASQUES MERINO)

Extrato do Termo de Paralisação do Contrato N° 0116/2022/AGESUL                    N° Cadastral 18046
Processo: 57/001.733/2022

Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos-AGESUL e ENGEPAR ENGENHARIA 
E PARTICIPAÇÕES

Objeto:

Paralisar a OBRA DE INFRAESTRUTURA URBANA - PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E 
DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS E RESTAURAÇÃO FUNCIONAL DO PAVIMENTO 
(RECAPEAMENTO) DE DIVERSAS RUAS NO MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO/MS., pelo 
prazo de 120 dias corridos a contar de 1 de novembro de 2023.

Data da Assinatura: 31/10/2023
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e Marco Menegazo Moreira

Extrato do Contrato n. 0121/2023/AGESUL                                                              Nº Cadastral 23376
Processo: 79/009.656/2023
Partes: Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos - AGESUL e TRACK LAND LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica na prestação de 

serviços de geolocalizacão de automóveis, para o controle de automóveis/máquinas, 
em tempo real e ininterrupto, incluindo o fornecimento em comodato de módulos de 
geolocalizacão e licença de uso de software de gerenciamento com acesso via web, 
bem como os respectivos serviços de instalação, configuração, capacitação, suporte 
técnico e garantia de funcionamento para manutenção dos automóveis/máquinas 
em tempo real pertencentes à AGESUL, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos neste instrumento, e de acordo com as informações da Ata de Registro 
de Preço n. 073/2022.

Dotação Orçamentária: As despesas oriundas do presente contrato correrão por conta da Funcional Programática 
n. 10.79201.26.122.0025.4606.0002, Natureza de Despesa n. 33903905, Fonte 
n. 0179981491, conforme Nota de Empenho inicial n. 2023NE004681, emitida em 
24/11/2023, no valor de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais).

Valor: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais ) .
Do Prazo: O presente contrato terá a vigência de 12 (doze) meses, contados do dia 30/11/2023 

ao dia 30/11/2024, podendo ser prorrogado conforme previsão legal, especificamente 
o art. 57 da Lei nº 8.666/93 .
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Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Ordenador de Despesas: Mauro Azambuja Rondon Flores
Data da Assinatura: 30/11/2023
Assinam: Mauro Azambuja Rondon Flores e CAMILLO DUTRA BAZZANO

Extrato do Contrato n. 0124/2023/AGESUL                                                              N° Cadastral 23156

Processo: 79/002.663/2023
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS - AGESUL e MONTICELLO 

ENGENHARIA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Contrato, a execução pela CONTRATADA, da obra de 

infraestrutura urbana – reconstrução do pavimento e drenagem de águas pluviais 
no bairro Cohab, no município de Bonito/MS, de acordo com as especificações do 
Edital de Tomada de Preços nº 060/2023-DLO, quadro de quantitativo, bem como 
na íntegra, a Proposta da CONTRATADA, que fazem parte integrante deste contrato, 
como se nele estivessem inseridos todos os seus termos.

Valor: R$ 1.070.524,80 (um milhão, setenta mil, quinhentos e vinte e quatro reais e oi-
tenta centavos).

Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária Funcional Programática Natureza da Despesa Fonte
79201 10.79201.26.782.2092.4608.0001 44905148 0250000001

Nota de Empenho nº 2023NE004527, de 14/11/2023, no valor de R$ 90.131,07 (noventa mil, cento e trinta 
e um reais e sete centavos).
Do Prazo de Execução: O objeto do presente contrato deverá ser executado e totalmente concluído dentro 

do prazo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos, contados da data do rece-
bimento da Ordem de Início dos Serviços (OIS), devendo cumprir rigorosamente 
o cronograma físico-financeiro do contrato, sob pena de aplicação de multa mor-
atória, sem prejuízo das demais penalidades e da rescisão contratual, se for o caso.

Do Prazo de Vigência: A vigência do contrato terá início a partir da sua assinatura e perdurará até 120 
(cento e vinte) dias corridos após o término do prazo de execução.

Amparo Legal: Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Data da Assinatura: 08/12/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e ROBERTO ARCANGELO

Extrato do ContratExtrato do VIII Termo Aditivo ao Contrato n. 0176/2018/AGESUL                        N° 
Cadastral 10362
Processo: 57/102.112/2017
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e ENGEPAR – 

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo, o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato n. 

176/2018, decorrente do acréscimo dos custos de aquisição de insumos, equipamentos 
e materiais de construção em geral, utilizados na execução da construção de Unidade 
de Atenção Especializada em Saúde, no município de Dourados/MS.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta da seguinte 
dotação orçamentária: Programa de Trabalho: 20.27901.10.302.2045.3066.0012 
– Investimentos – Dourados; Natureza da Despesa: 44905103 – edifícios –uso 
especial; Fonte de Recursos: 0150010021; Nota de Empenho: 2023NE011263, de 
08/12/2023.

Valor: Fica acrescido ao valor do referido contrato, o montante de R$ 585.298,06 (quinhentos 
e oitenta e cinco mil, duzentos e noventa e oito reais e seis centavos), passando dos 
atuais R$ 35.791.453,24 (trinta e cinco milhões, setecentos e noventa e um mil, 
quatrocentos e cinquenta e três reais e vinte e quatro centavos), para o valor de R$ 
36.376.751,30 (trinta e seis milhões, trezentos e setenta e seis mil, setecentos e 
cinquenta e um reais e trinta centavos).

Amparo Legal: artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal n. 8.666/93 e Portaria Normativa 
AGESUL n. 17, de 22 de setembro de 2021

Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
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Data da Assinatura: 11/12/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e CARLOS CLEMENTINO MOREIRA FILHO

Extrato do VI Termo Aditivo ao Contrato N° 0207/2021/AGESUL                         N° Cadastral 16169
Processo: 57/005.511/2021
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e OLIPOL 

ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo de execução do 

Contrato n. 207/2021 , referente à execução da obra de construção de ponte em 
concreto armado sobre o Córrego Memória, com extensão de 20,00m, largura de 
10,00m, na Rodovia Estadual MS-258, Coord. 20º59’53.69”S – 51º31’20.01”O, no 
município de Sidrolândia/MS.

Amparo Legal: artigo 57, § 1º, inciso II , da Lei Federal nº 8.666/93
Do Prazo: Fica prorrogado o período de execução do Contrato, por mais 120 (cento e vinte) 

dias, contados de 05/12/2023 a 02/04/2024 , conforme cronograma físico-financeiro 
readequado, aprovado pela fiscalização, o qual passa a fazer parte integrante do 
presente termo.

Data da Assinatura: 30/11/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e GUILHERME POLATO DE OLIVEIRA (p.p. 

PAULO BELLUZZO GENTA)

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato N° 0219/2022/AGESUL                         N° Cadastral 19530
Processo: 57/003.914/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e T S 

CONSTRUTORA LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a alteração do valor do Contrato n. 

219/2022, referente à execução da obra de infraestrutura urbana – restauração 
funcional do pavimento e drenagem de águas pluviais em diversas ruas, no município 
de Laguna Caarapã/MS.

Valor: Fica acrescida ao valor do referido Contrato, a importância de R$ 217.779,49 
(duzentos e dezessete mil, setecentos e setenta e nove reais e quarenta e nove 
centavos), passando o valor atual do contrato para o montante de R$ 4.767.768,97 
(quatro milhões, setecentos e sessenta e sete mil, setecentos e sessenta e oito reais 
e noventa e sete centavos) .

Amparo Legal: art. 65, inciso I, alínea “a”, c/c § 1.º, da Lei Federal n. 8.666/93
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Da Alteração: Fica alterado o item 3.3.2 da Cláusula Terceira do referido Contrato, passando a 

vigorar com a seguinte redação: “O referido reajustamento deverá ser formalmente 
requerido pela CONTRATADA, até o último dia de vigência do contrato, sob pena de 
preclusão .

Data da Assinatura: 07/12/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e ARIEL BETEZKOSWSKI MACIEL (p.p. SANDRA 

REGINA FERREIRA GONÇALVES)

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato n. 0241/2022/AGESUL                            N° Cadastral 19864
Processo: 57/004.263/2022
Partes: AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS – AGESUL e POLIGONAL 

ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA
Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de prazo e alteração do 

valor do Contrato nº 241/2022, referente à obra de construção da praça da Polícia 
Militar Rodoviária Estadual, no município de Maracaju-MS.

Valor: Fica acrescida do valor do referido Contrato a importância de R$ 230.476,27 (duzentos 
e trinta mil, quatrocentos e setenta e seis reais e vinte e sete centavos), sendo 
que, após sua reprogramação com reflexo financeiro, o valor atualizado passará 
para o total de R$ 4.250.116,56 (quatro milhões, duzentos e cinquenta mil, cento e 
dezesseis reais e cinquenta e seis centavos).

Amparo Legal: artigos 65, inciso I, alínea “a”, c/c § 1.º da Lei Federal nº 8.666/1993
Ordenador de Despesas: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
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Do Prazo: 2. Fica prorrogado o período de execução do Contrato nº 241/2022, por mais 90 
(noventa) dias, contados de 04/01/2024 a 02/04/2024, conforme cronograma físico-
financeiro readequado, aprovado pela fiscalização, que passa a fazer parte integrante 
do presente termo aditivo.
2.1. Nos termos da cláusula 5.3.1 do Contrato nº 241/2022, seu prazo de vigência 
passa a findar em 31/07/2024.

Data da Assinatura: 08/12/2023
Assinam: MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES e RENATO CRISTOVÃO ABRÃO

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

Extrato do Contrato 0017/2023/AGRAER                                                                 Nº Cadastral 23096
Processo: 71/014.380/2022
Partes: Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural-AGRAER e COMERCIAL NPB 

DE MAQUINAS LTDA - ME.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de equipamentos agrícolas: 1 (um) 

arado subsolador hidráulico - item 01; 1 (uma) enfardadeira com produção de 400 a 
600 fardos por hora – item 02; 1 (uma) segadeira de tambores – item 03 e 1 (um) 
ancinho enleirador espalhador – item 04, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta de Preços, anexos do Edital, 
constante no processo licitatório n. 71/014.380/2022, para atender o Convênio 
884.275/2019.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Funcional Programática 
10.83206.20.606.2101.4717.0021, Natureza da Despesa n. 44905240, Fonte n. 
0270071021 e 0250071021.

Valor: R$ 192.025,00 (cento e noventa e dois mil e vinte e cinco reais)
Do Prazo: A vigência do presente instrumento será até 30/03/2024.
Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei federal n. 8.666/1993, Lei federal 

n. 10.520/2002, Lei federal n. 8.078/1990, Lei estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
Federal n. 10.024/2019.

Ordenador de Despesas: Washington Willeman de Souza
Data da Assinatura: 11/12/2023
Assinam: Washington Willeman de Souza e Nathalia Przbylek Becker

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO N. 35, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023 - UTE/MS

O COORDENADOR DA UNIDADE TÉCNICA ESTADUAL DO PROGRAMA NACIONAL DE CRÉDITO 
FUNDIÁRIO (UTE/PNCF), responsável pela execução, no âmbito estadual, do PNCF - Terra Brasil, com fundamento 
no Parágrafo 3º do art. 11 da Norma de Execução SRA nº 1, de 29 de junho de 2011, em razão das irregularidades 
apresentadas durante a fiscalização realizada pela UTE/MS, CIENTIFICA que os beneficiários abaixo relaciona-
dos, do Programa Nacional do Crédito Fundiário (PNCF), terão seus processos administrativos encaminhados para 
o Agente Financeiro para realizar a antecipação das dívidas referentes ao contrato de financiamento do Fundo de 
Terras e da Reforma Agrária, conforme estabelecido no art. 18 da Norma de Execução nº 01 de 29 de junho de 
2011;

Beneficiário CPF Nº do processo Lote Associação
Camila do Prado Marcondes 048***.***-30 71/601650/2020 15 Aprov
Lidio Luiz da Costa 731.***.***-00 83/011637/2023 17 Aprov
Luzinete Alves 714.***.***-68 71/601649/2020 27 Aprov
Paulo Wender Pereira de Souza 966.***.***-06 83/011650/2023 48 Aprov
Adão Querino da Silva 237.***.***-34 71/040452/2022 38 Furnas do Rincão
Rosane Angela Godoi 543.***.***-34 71/040445/2022 29 Furnas do Rincão
Emerson Kenji Arakaki 968.***.***-04 71/043165/2022 21 Caio Martins
Juvêncio Arakaki 108.***.***-72 71/043175/2022 22 Caio Martins

Campo Grande - MS, 11 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO DE CASTRO VIEIRA
Coordenador da Unidade Técnica Estadual (UTE/MS)
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Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

Acórdão nº: 050/2023
Processo nº: 71/000.017/2021
Requerente: Aline Prado de Lima
Requerido: IAGRO
Relatora: Melina Melo Barcelos

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 11040 de 29 de 
dezembro de 2021.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
julgarem improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do pa-
recer do relator e da 11ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente 
julgado.
Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 12 de dezembro de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Acórdão nº: 051/2023
Processo nº: 71/025.654/2021
Requerente: Orides Ratier
Requerido: IAGRO
Relatora: Melina Melo Barcelos

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 13656 de 09 de 
julho de 2021.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
julgarem improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do pare-
cer do relator e da 11ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 12 de dezembro de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Acórdão nº: 052/2023
Processo nº: 71/025.658/2021
Requerente: Orides Ratier
Requerido: IAGRO
Relatora: Melina Melo Barcelos

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 13657 de 09 de 
julho de 2021.
PEDIDO DEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
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julgarem procedente o pedido do Requerente isentando-o do auto de infração e multa, como consta do parecer 
do relator e da 11ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 12 de dezembro de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Acórdão nº: 053/2023
Processo nº: 71/032.424/2021
Requerente: Robson Antonio Alcova
Requerido: IAGRO
Relatora: Melina Melo Barcelos

EMENTA: Requer o cancelamento do auto de infração e multa nº 13923 de 26 de 
julho de 2021.
PEDIDO INDEFERIDO

Vistos, relatados e discutidos os autos deste processo, em que são partes os acima nomeados.

Acordam os membros do Conselho Estadual de Saúde Animal, em sessão plenária, por unanimidade de votos, 
julgarem improcedente o pedido do Requerente mantendo-se do auto de infração e multa, como consta do pare-
cer do relator e da 11ª Ata/2023-2024 da sessão plenária do julgamento que ficam fazendo parte integrante do 
presente julgado.
Intime-se
Registre-se

Campo Grande-MS, 12 de dezembro de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
PRESIDENTE/CESA

Republica-se por incorreção.
Publicada no DOEMS nº 11.347, de 12 de dezembro de 2023, página 88.

PORTARIA IAGRO N. 792 DE 08/12/2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, 
no uso de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                 

Art. 1º. Alterar o cadastro estadual nº 4401, do produto MIRAVIS PRO, registro MAPA nº 13623, da 
empresa SYNGENTA PROTEÇAO DE CULTIVOS LTDA, com a inclusão dos alvos biológicos Cercospora flagelaris, 
Cercospora kikuchii, Colletotrichum clivae, Colletotrichum cliviicola, Colletotrichum truncatum, Diaporthe longicolla, 
Diaporthe miriciae, Diaporthe ueckerae, Fusarium equiseti, Fusarium incarnatum e Fusarium proliferatum cultura 
da Soja.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Campo Grande/MS, 08/12/2023

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente – IAGRO

Extrato do II Termo Aditivo ao Contrato 16588/2021/IAGRO                                N° Cadastral 16588
Processo: 71/046.078/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Agência Estadual de Defesa 

Sanitária, Animal e Vegetal - IAGRO e Adelaide Lorenti.
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Objeto: Prorrogação por 12 (doze) meses da locação de um imóvel, no município de Douradina/
MS, onde encontra-se instalado o escritório local da IAGRO, com edificação e estado 
de conservação conforme definição descrita no Parecer Técnico nº 383/2023 realizado 
pela Junta de Avaliação do Estado-JAE/SEILOG.

Dotação Orçamentária: A despesa decorrente do presente exercício correrá por conta da Funcional 
Programática nº 10.83205.20.122.0027.4712.0001-Custeio e Pessoal; Natureza da 
Despesa 33903615-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física; Fonte de Recursos 
179980251 – Recursos Diretamente Arrecadados.

Valor: O valor mensal da locação permanecerá em R$ 840,00 (oitocentos e quarenta 
reais) mensais, conforme parâmetros de limites estabelecidos no Parecer Técnico nº 
383/2023, emitido pela Junta de Avaliação do Estado – JAE/SEILOG e, pela Gerência 
de Administração (GAD).

Amparo Legal: Esse termo aditivo é realizado com amparo nos arts. 17, 18 e 51, todos da Lei 
Federal nº 8.245/1991 – Lei do Inquilinato c/c §3º, I do art. 62 da Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações.

Ordenador de Despesas: Andressa Fernandes Gonçalves
Do Prazo: O prazo de vigência do Contrato é de 12 (doze) meses, a contar de 01 de 

dezembro de 2023 e com término em 30 de novembro de 2024.
Data da Assinatura: 30/11/2023
Assinam: Cristiano Moreira de Oliveira e Adelaide Lorenti.

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:

EXTRATO DE SEGUNDO APOSTILAMENTO CT-004/2022- Processo Administrativo Nº 076/2021-D
CONTRATADO: ENGEMONT CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Aplicação de reajuste anual pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC/IBGE, ao saldo 
contratual referente ao período de janeiro/2022 a dezembro/2022 no percentual de 5,9324%, correspondendo 
ao valor de R$ 62.459,81 (sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta e um centavos); 
Com a aplicação do índice o valor total do contrato passa para R$ 1.717.604,81 (um milhão, setecentos e 
dezessete mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e um centavos).
DATA DA ASSINATURA: documento emitido em 11/12/2023, com efeitos a partir da publicação no DOEMS.
ASSINAM: Rui Pires Dos Santos e Fabricio Marti – MSGÁS.

Departamento Estadual de Trânsito de Mato Grosso do Sul

Extrato do IV Termo Aditivo ao Contrato 17212/2022/DETRAN                              N° Cadastral 17212
Processo: 31/061.502/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Departamento Estadual de Trânsito 

- MS e GIMENEZ ENGENHARIA LTDA EPP
Do Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a reprogramação de serviços referente ao 

Contrato nº 17.212/2022/DETRAN.
Recursos Orçamentários:As despesas decorrentes do presente termo correrão à conta da Funcional 

Programática n° 10.31201.06.181.2047.3116.0001-Obras, Natureza de Despesa nº 
33903916 – Reparo e Manutenção de Bens Imóveis, Fonte nº 179980021, conforme 
Nota de Empenho 2023NE2830.

Do Valor:
Em decorrência da referida reprogramação, o valor total do contrato passará de R$ 
7.365.751,78 (sete milhões, trezentos e sessenta e cinco mil, setecentos e cinquenta 
e um reais e setenta e oito centavos) para R$ 8.723.397,62 (oito milhões, setecentos 
e vinte e três mil, trezentos e noventa e sete reais e sessenta e dois centavos), 
correspondente a aproximadamente 18,43% do valor inicial atualizado do contrato.

Amparo Legal: O presente Termo Aditivo é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 
8.666/93, que o regulamenta, bem como demais normas legais pertinentes.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 08/12/2023
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e Mauro Sergio de Oliveira Gimenez
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Extrato do I Termo de Apostilamento ao Contrato n. 19939/2022/DETRAN           Nº Cadastral 19939
Processo: 31/077.323/2022
Partes: O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN e a empresa MENG ENGENHARIA 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
Objeto: Os preços do Contrato nº 19.939/2022, referentes ao saldo contratual a partir de 

junho de 2023, ficam reajustados em aproximadamente 7,17%, correspondente à 
variação do INCC referente ao período compreendido entre maio/2022 a maio/2023, 
o qual equivale ao montante de R$ 233.000,28 (duzentos e trinta e três mil reais e 
vinte e oito centavos).

Valor: O valor global do Contrato nº 19.939/2022 passará de R$ 8.775.437,22 (oito milhões, 
setecentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e trinta e sete reais e vinte e dois 
centavos) para R$ 9.008.437,50 (nove milhões, oito mil, quatrocentos e trinta e sete 
reais e cinquenta centavos), com incidência nos serviços executados a partir do mês 
de junho/2023 conforme planilha constante nos autos.

Recursos Orçamentários:As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da Funcional 
Programática nº 06.181.2047.3117.0001, Natureza nº 33903921 e Fonte de Recursos 
nº 179980021, sendo que os mesmos se encontram demonstrados no Sistema Gestor 
de Contratos.

Amparo Legal: O presente apostilamento tem como fundamento legal a Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas alterações.

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 06/12/2023
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior

Extrato do Contrato nº 23254/2023/DETRAN                                                           Nº Cadastral 23254
Processo: 31/038.153/2023
Partes: O Departamento Estadual de Trânsito-DETRAN e a empresa PRIME BUFFET MS LTDA.
Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de pães e salgados, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, anexos do Edital.

Recursos Orçamentários:As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta da Funcional Programática 
n. 10.31201.06.181.2047.4118.00001-CAMEDUC, Natureza da Despesa n. 339039, 
Fonte n. 0175280051.

Valor: O valor total deste contrato é de R$ 26.527,30 (vinte e seis mil, quinhentos e vinte 
e sete reais e trinta centavos)

Da vigência : A vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses a contar da sua 
assinatura.

Amparo Legal: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 8.666/1993, Lei Federal 
n. 10.520/2002, Lei Federal n. 8.078/1990, Lei Estadual n. 1.627/1995 e Decreto 
Estadual n. 15.327/2019

Ordenador de Despesas: Rudel Espíndola Trindade Júnior
Data da Assinatura: 10/11/2023
Assinam: Rudel Espíndola Trindade Júnior e JOANA MELKA DE SAUZA BATISTA

Empresa de Saneamento de Mato Grosso do Sul 
Sociedade Anônima

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 005/2008 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE ANASTÁCIO/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa a 
constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de ANASTÁCIO. Os serviços objeto deste contrato serão 
prestados pela CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos 
usuários do serviço, na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na 
forma do § 2º do artigo 29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 24.11.2023. ASSINAM: CONTRATADA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Nildo Alves de Albres. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 008/2008 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE BODOQUENA/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa 
a constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de BODOQUENA e de abastecimento de água na área 
urbana do distrito de MORRARIA DO SUL. Os serviços objeto deste contrato serão prestados pela CONTRATADA, 
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nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos usuários do serviço, na forma 
estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na forma do § 2º do artigo 29 da Lei 
11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 06.12.2023. ASSINAM: CONTRATADA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. 
André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Kazuto Horii. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 012/2008 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE AMAMBAI/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa a 
constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de AMAMBAI. Os serviços objeto deste contrato serão 
prestados pela CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos 
usuários do serviço, na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na 
forma do § 2º do artigo 29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 20.11.2023. ASSINAM: CONTRATADA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Edinaldo Luiz de Melo Bandeira. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 002/2009 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE INOCÊNCIA/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa a 
constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de INOCÊNCIA. Os serviços objeto deste contrato serão 
prestados pela CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos 
usuários do serviço, na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na 
forma do § 2º do artigo 29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 27.11.2023. ASSINAM: CONTRATADA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Antônio Ângelo Garcia dos Santos. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 011/2008 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, 
que passa a constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de 
água e de esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de GUIA LOPES DA LAGUNA. Os serviços objeto 
deste contrato serão prestados pela CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa 
diretamente aos usuários do serviço, na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não 
tarifários, na forma do § 2º do artigo 29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 22.11.2023. ASSINAM: 
CONTRATADA: Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Jair Scapini. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 009/2008 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa a constar: 
“Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento 
sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de JATEÍ. Os serviços objeto deste contrato serão prestados pela 
CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos usuários do serviço, 
na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na forma do § 2º do artigo 
29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 24.11.2023. ASSINAM: CONTRATADA: Sr. Renato Marcílio da 
Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Eraldo Jorge Leite. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 010/2008 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE ANGÉLICA/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa a 
constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de ANGÉLICA. Os serviços objeto deste contrato serão 
prestados pela CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos 
usuários do serviço, na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na 
forma do § 2º do artigo 29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 23.11.2023. ASSINAM: CONTRATADA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Edson Cassuci Ferreira. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 002/2008- CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE CAMAPUÃ/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa a 
constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de CAMAPUÃ. Os serviços objeto deste contrato serão 
prestados pela CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos 
usuários do serviço, na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na 
forma do § 2º do artigo 29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 16.11.2023. ASSINAM: CONTRATADA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Manoel Eugênio Nery. 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL – CONTRATO DE PROGRAMA Nº 001/2008 - CELEBRADO 
ENTRE A SANESUL E O MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/MS. OBJETO: Alteração da Cláusula Primeira, que passa a 
constar: “Constitui objeto deste contrato a exploração dos serviços públicos de abastecimento de água e de 
esgotamento sanitário na área urbana do MUNICÍPIO de RIO NEGRO. Os serviços objeto deste contrato serão 
prestados pela CONTRATADA, nas áreas afetas à exploração mediante a cobrança de tarifa diretamente aos 
usuários do serviço, na forma estabelecida neste contrato, podendo ser adotados subsídios não tarifários, na 
forma do § 2º do artigo 29 da Lei 11.445/2007.” DATA DE ASSINATURA: 16.11.2023. ASSINAM: CONTRATADA: 
Sr. Renato Marcílio da Silva, Sr. André Luis Soukef Oliveira. MUNICÍPIO: Sr. Cleidimar da Silva Camargo. 
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Extrato do Contrato 0753/2023/FCMS                                                                      Nº Cadastral 23274
Processo: 85/008.808/2023
Partes: Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul - FCMS e K.R. PROMOCOES E 

PUBLICIDADES LTDA
Objeto: O objeto do presente contrato é a apresentação artística de “Banda Lilás”, 

contratado através de seu empresário exclusivo K.R Promoções e Publicidades 
Ltda., a ser realizada no evento “6ª Festa das Nações Maçonicas”, nos Altos 
da Avenida Afonso Pena, na Cidade do Natal, em Campo Grande/MS, no dia 12de 
novembro de 2023, a partir das 20 horas, com 01 hora e 30 minutos de duração, 
sob a supervisão e realização da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, com 
preços praticados de acordo com o mercado artístico, conforme artigo 74, inciso II, 
§2º, da Lei nº 14.133/21, obedecendo aos preceitos no artigo 72 da mesma Lei que 
rege as Licitações Públicas.

Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes do fornecimento correrão à conta do Programa de Trabalho 
n° 10.85201.13.392.2105.4765.0001, Natureza da Despesa n° 339039, Item da 
Despesa n° 33903905, Fonte n° 0250000001.

Valor: O valor total da contratação é de R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) e será 
fixo e irreajustável no prazo de um ano contado da data da proposta, juntada ao 
processo.

Do Prazo: O prazo de vigência da contratação é da data de assinatura do contrato e encerra em 
12 de novembro de 2023, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

Amparo Legal: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
pelo Decreto nº 15.938, de 26 de maio de 2022, pelo Decreto nº 16.119, de 6 de 
março de 2023 e pelo Decreto n° 16.189, de 17 de maio de 2023.

Ordenador de Despesas: Eduardo Mendes Pinto
Data da Assinatura: 10/11/2023
Assinam: Eduardo Mendes Pinto e Kelly Ramos Ferreira Paiva

Fundação de Apoio ao Desenvolvimento do Ensino, Ciência e Tecnologia
 do Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DE TERMO OUTORGA Nº 205/2023 PROCESSO Nº 83/051.840/2023 SIAFEM Nº 33862 – 
Chamada Nº 25/2023 - UFGD - Dinâmicas territoriais nas terras Indígenas de Mato Grosso do Sul

Concedente: FUNDECT, CNPJ nº 02.776.669/0001-03.
Interveniente: Universidade Federal da Grande Dourados - UFGD-Sede Principal, CNPJ nº 07.775.847/0001-97.
Outorgado: Charlei Aparecido da Silva – CPF: 075.***.***-**
Objeto: Concessão de auxílio financeiro para execução de projeto: “DINÂMICAS TERRITORIAIS NAS TERRAS 
INDÍGENAS DE MATO GROSSO DO SUL: diagnóstico dos impactos socioambientais”.
Amparo Legal: Lei Federal n.º 10.973/2004, Decreto Federal n.º 9.283/2018, o Decreto Estadual n.º 15.116/2018, 
Decreto Estadual n.º 11.261/2003 e demais dispositivos das legislações que regem a matéria de ciência, tecno-
logia e inovação no Estado de Mato Grosso do Sul, e naquilo que couber.
Recurso: R$ 295.100,00 cuja despesa correrá à Conta da Fonte 0150000001, Programa de Trabalho 
830207.19.571.2098.4733.0017, Natureza de Despesa 33902001 e 44902003, notas de empenhos 2023NE001244 
e 2023NE01241 de 23/11/2023 E 24/11/2023.
Vigência: O prazo de vigência do termo é 18 (dezoito) meses, contados da data da sua assinatura.
Data da Assinatura: 12/12/2023
Assinam: – Marcio de Araújo Pereira

        CPF 653.***.***-** – Diretor-Presidente/FUNDECT.
        Charlei Aparecido da Silva
        CPF 075.***.***-** - Outorgado.
        Jones Dari Goettert
        CPF: 543.***.***-** - Reitor/UFGD.
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Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul

ATA COM RESULTADO DEFINITIVO DO EDITAL N° 07/2023

No dia 12 de dezembro de 2023, reuniu-se nas dependências da Fundação de Turismo de Mato Grosso do Sul a 
comissão de seleção, nomeada pela Portaria “P” FUNDTUR N.017, DE 15 DE MARÇO DE 2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.105, de 17 de março de 2023, Página 147, integrada pelos servidores: Débora Bordin 
Fluhr, Marlise Monteiro de Souza Gasparetto, Rogério Eduardo Ruas Chelotti, Leonardo Ferreira Resende e sua 
presidente Danielle Cardoso de Moura, para a análise dos recursos interpostos. Foi enviado à Fundtur 01 (um) 
recurso, advindo da Prefeitura Municipal de Aparecida do Taboado, contrário ao resultado parcial publicado no 
Diário Oficial do Estado de MS, n° 11.343, de 7 de dezembro de 2023. Após a análise pela Comissão, foi indeferido 
o recurso do município. A homologação do resultado será feita no dia 14 de dezembro de 2023 e os municípios 
selecionados poderão ser convocadas a partir do dia 14 de dezembro de 2023. Segue abaixo tabela com o resul-
tado definitivo deste edital:

Ordem Projeto Município Grupo Valor – R$ Pontos

1 Festival Gastronômico 
Pantaneiro

Rio Verde de MT 2 94.666,00 71

2 4ª Festa do Pequi Aquidauana 2 93.784,50 36

3
Festival Internacional 
de Pesca Esportiva de 

Corumbá

Corumbá 1
82.058,67 33

Das propostas enviadas, as abaixo foram eliminadas por não atender algum(ns) critérios previstos e obrigatórios 
do edital:

Ordem Projeto Município Valor – R$ Situação

1

Vem pra Copa Aparecida do 
Taboado

91.000,00

Não atendeu os itens 1.1.1 (enquadra-
mento dentro de grupos/segmentos) 

e 6.1 (XV– orçamentos). Há itens com 
orçamento único enviado, sendo neces-
sário 3 orçamentos de cada meta/item 

proposto. 

2

3º Taboado Classic 
Motors

Aparecida do 
Taboado 97.000,00

Não atendeu o item 6.1 (XV– orçamen-
tos). Há itens com orçamento único en-

viado, sendo necessário 3 orçamentos de 
cada meta/item proposto.

3

14ª Itaquipesca Itaquiraí

100.000,00

Não atendeu o item 6.1 (IV– Certidão de 
Regularidade com o Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS) vencida e 
Não atendeu o item 6.1 (XV– orçamen-

tos), há orçamentos sem timbre.
Aplicando os critérios previstos no edital e obedecendo ao teto orçamentário previsto de R$ 300.000,00 (trezen-
tos mil reais), foram selecionadas as seguintes propostas:

GRUPO 1
Classificação Projeto Município Valor – R$ Pontos

1º Festival Internacional de 
Pesca Esportiva de Corumbá

Corumbá 82.058,67 33

GRUPO 2
Classificação Projeto Município Valor – R$ Pontos

1º Festival Gastronômico 
Pantaneiro

Rio Verde de MT 94.666,00 71

TOTAL 176.724,67
Terminado este processo, foi lavrada e assinada por todos os integrantes da Comissão de Seleção a presente ata.

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.
Débora Bordin Fluhr -
Leonardo Ferreira Resende -
Marlise Monteiro de Souza Gasparetto -
Rogério Eduardo Ruas Chelotti - 
Danielle Cardoso de Moura (Presidente da Comissão) -
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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE SERVIÇOS 
PESSOAIS SOB O NÚMERO: 008/2021
PROCESSO: Nº.71/044.425/2021
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e 
LEONARDO FERREIRA RESENDE, inscrito no CPF nº.037.674.610-64, doravante denominado Contratado.
OBJETO: prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência previsto na cláusula quinta do Termo de Contrato, 
que passa a ser de 15 de dezembro de 2023 a 15 de dezembro de 2024.
ASSINATURA: 11/12/2023
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.045.627.696-37, pelo Contratante e Sr. LEONARDO 
FERREIRA RESENDE, inscrito no CPF nº.037.674.610-64, pelo Contratado.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO TEMPORÁRIO DE SERVIÇOS 
PESSOAIS SOB O NÚMERO: 009/2021
PROCESSO: Nº.71/044.428/2021
PARTES: Governo do Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da FUNDAÇÃO DE TURISMO DE MATO 
GROSSO DO SUL, inscrita no CNPJ sob o nº 04.808/290/0001-55, doravante denominada Contratante e 
EMANUELI GONÇALVES RIBEIRO, inscrita no CPF nº.296.994.208-98, doravante denominada Contratada.
OBJETO: prorrogar por 12 (doze) meses o prazo de vigência previsto na cláusula quinta do Termo de Contrato, 
que passa a ser de 15 de dezembro de 2023 a 15 de dezembro de 2024.
ASSINATURA: 11/12/2023
ASSINAM: BRUNO WENDLING, inscrito no CPF sob o nº.045.627.696-37, pelo Contratante e Sra. EMANUELI 
GONÇALVES RIBEIRO, inscrita no CPF nº.296.994.208-98, pela Contratada. 

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 214/FUNSAU/2023 – GCONT N°. 23241, PROCESSO N°.: 27/007.668/2023, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: MEDILAR IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
DE PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES S/A. pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº. 07.752.236/0001-23, Inscrição Estadual nº. 156/0020579, com sede na Rua Norberto Otto Wild, nº 420, 
Imigrante, Vera Cruz/RS – CEP: 96.880-000- OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – 
FLUMAZENIL e FENITOÍNA SÓDICA PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores MICHELLI CORDEIRO QUEIROZ MURAT, matrícula 437873021 como FISCAL 
DO CONTRATO, como substituto do fiscal ROSELEIDE DE ALMEIDA CANO, matrícula 123378021, KELLY SOUZA 
MARTINS, matrícula 101083021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor SANDRA DEZOTTI 
DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 12 de dezembro de 2023.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

ATO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução deste contrato.

CONTRATO N°. 215/FUNSAU/2023 – GCONT N°. 23242, PROCESSO N°.: 27/007.668/2023, VIGÊNCIA: 
12 MESES A CONTAR DA DATA DE ASSINATURA, CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS 
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FARMACÊUTICOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n. 44.734.671/0022-
86, Inscrição Estadual n. 374.076.430.117, com sede na Monsenhor Clodoaldo de Paiva, km 46,2, 13.974-908 
Itapira/SP- OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS – CLORIDRATO DE NALOXONA, 
FENOBARBITAL e SUFENTANILA PARA ATENDER A DEMANDA DO HRMS;

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA, Diretora Presidente da Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do 
Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e considerando o disposto nos art. 104, III e 117 da 
Lei 14.133/2021, 

RESOLVE:

Art. 1° - Designar os servidores MICHELLI CORDEIRO QUEIROZ MURAT, matrícula 437873021 como FISCAL 
DO CONTRATO, como substituto do fiscal ROSELEIDE DE ALMEIDA CANO, matrícula 123378021, KELLY SOUZA 
MARTINS, matrícula 101083021 como GESTOR DO CONTRATO e como substituto do Gestor SANDRA DEZOTTI 
DE OLIVEIRA LOPES, matrícula 70960021 para acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado.

Art. 2° - Dê-se ciência aos servidores designados;

Campo Grande – MS, 12 de dezembro de 2023.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA 
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde – MS

Fundação do Trabalho de Mato Grosso do Sul

Extrato do I Termo Aditivo ao Contrato 0007/2022/FUNTRAB                               N° Cadastral 20175
Processo: 65/007.559/2021
Partes: O Estado do Mato Grosso do Sul por intermédio da Fundação do Trabalho de Mato 

Grosso do Sul - MS e TERABRAS COMERCIAL LTDA
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar, por 12 (doze) meses, o prazo do 

contrato original de nº 007/2022, previsto na Cláusula Décima Segunda, passando 
a ter seu termo de encerramento prorrogado até 09 de dezembro de 2024. 1.2. As 
despesas decorrentes do presente contrato serão realizadas por conta da Funcional 
Programática n. 20.83906.11.334.2096.4750.0002 – Fonte 0171400001, Natureza 
da despesa 33904012, Unidade Gestora 830906

Amparo Legal: Lei 8.666,93
Ordenador de Despesas: Ademar Silva Junior
Data da Assinatura: 06/12/2023
Assinam: Ademar Silva Junior e Adriano Martins

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

Edital 59/2023 PROPPI UEMS
Divulgação da lista final de projetos premiados 

(referente ao Edital 53/2023 – PROPPI UEMS – Prêmio de Iniciação Científica UEMS  – Prêmio IC 2023, de 31/08/2023, 
publicado no D.O.E/MS n.11.258, de 01/09/2023, págs.98-100) 

O Governo do Estado do Mato Grosso do Sul, por meio da Universidade Estadual do Mato Grosso do Sul (UEMS), 
torna pública a relação dos alunos e orientadores contemplados no I Prêmio de Iniciação Científica (IC) da 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, promovido pela Divisão de Pesquisa da Pró-Reitoria de Pesquisa, 
Pós-graduação e Inovação da UEMS (PROPPI).

Aluno Orientador Título
Fagner Luiz Rodrigues 
Da Silva 

Wellingthon Da Silva 
Guimaraes Junnyor

Uso de plantas de cobertura e sua influência na 
descompactação do solo

Jéssyca Brenda 
Rodrigues de Paula

Isael José Santana Encarceramento feminino negro como consequência da 
seletividade penal
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Matheus De Souza 
Julião

Marcia Maria de 
Medeiros

Representações do luto na obra de Sófocles: um estudo de 
Antígona

Nathaly Gomes Lima Ana Lucia Marran Construção de simulador de baixo custo para punção venosa 
em jugular externa

Esclarecimentos e informações adicionais sobre esta publicação podem ser obtidos junto à Divisão de Pesquisa 
pelo e-mail iniciacaocientifica@uems.br.

Dourados, 12 de dezembro de 2023.

Amanda Cristina Danaga
Pró-reitora de Pesquisa, Pós-graduação e Inovação da UEMS

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE MEIO AMBIENTE DE MATO GROSSO DO SUL - IMASUL, conforme 
artigo 246, III e artigo 256, I, II e III da Lei Federal n. 13.105, de 16 de março de 2015, que instituiu o Código de 
Processo Civil, NOTIFICA os autuados das penalidades aplicadas e do, consequente, arquivamento dos processos 
administrativos de infrações ambientais abaixo relacionados.

Campo Grande - MS, 11 de dezembro de 2023.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
Diretor-Presidente do IMASUL

AUTUADO PROCESSO A. I. Nº DECISÃO

ACELMO LUIZ MARQUES 71/401212/2019 5570 IMPROCEDENTE
ACP BIOENERGIA LTDA 71/405114/2019 21940 IMPROCEDENTE
ACP BIOENERGIA LTDA 71/405116/2019 5265 IMPROCEDENTE

ADAO CAVAGLIERI 71/404165/2020 6706/2020 IMPROCEDENTE
ADEMIR DA SILVA NERY 71/003462/2021 21622 MULTA PAGA

ADILSON JUNIOR VALENTIN BATISTA 71/400062/2019 5901 ADVERTENCIA
ALDAIR PEREIRA DE ARRUDA SILVA 71/400658/2020 1169 ADVERTENCIA

ALECRIM AGROPECUÁRIA LTDA 71/401556/2020 5879/2020 MULTA PAGA
ALISSON FREITAS NASCIMENTOS 83/019163/2023 3605 MULTA PAGA

ALISSON SOARES ZAGO 71/402921/2020 1772 ADVERTENCIA
ALVANEI VIEIRA DOS SANTOS 71/405149/2019 5425 ADVERTENCIA
AMANCIO ALVES DA COSTA 71/400354/2018 20546 ADVERTENCIA

ANDERSON FERNANDES CAVERSAN 71/401866/2020 5859 ADVERTENCIA
ANDRE GAZOLA DE PAULA 71/403801/2020 1781 MULTA PAGA

ANTONIO BOLO BELASCUSA 83/016495/2023 12092/2023 MULTA PAGA
ANTONIO DA SILVA 71/404226/2020 3803 MULTA PAGA

ANTONIO JORGE BOVI 71/010763/2022 3541 NULO
APARECIDO DO CARMO NELVO 71/402444/2020 7158 ADVERTENCIA

APARECIDO FEREIRA LEITE 71/402668/2020 6277 ADVERTENCIA
BALNEARIO POR DO SOL DE BODOQUENA TODA-ME 71/404546/2019 5131/2019 IMPROCEDENTE

BRASILINO JOSE DA SILVA 71/402650/2020 21695 ADVERTENCIA
BRUNO RAFAEL REICHERT BOARETTO 71/402007/2020 6131/2020 ADVERTENCIA

CAA DOS SANTOS ME 71/404622/2019 5307/2019 ADVERTENCIA
CARLOS SATO 71/403830/2019 21159 IMPROCEDENTE

CICERO APARECIDO DA SILVA 71/403271/2020 7170 IMPROCEDENTE
CLAUDEMIR KUHNEN 83/002796/2023 11374/2022 MULTA PAGA

CLAUDIA DE OLIVEIRA 71/403265/2020 2607 ADVERTENCIA
CLAUDIO APARECIDO FONTOURA 71/403012/2020 5770 ADVERTENCIA

CLAUDIO PASCHOALIN 71/400167/2019 4234/2018 ADVERTENCIA
CLEBERSON PEREIRA MARECO 71/403002/2020 7163 ADVERTENCIA

mailto:iniciacaocientifica@uems.br
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CONSTANCIA DUARTE SOTELO 71/404270/2020 21509 ADVERTENCIA
CRISPIM NUNES – ME 71/402558/2018 3267/2018 ADVERTENCIA

DALMACIA ALIMENTOS LTDA 71/405156/2019 5529/2019 ADVERTENCIA
DANIEL PETRONIO DA CRUZ 71/402666/2020 2663 ADVERTENCIA

DANILO PEREIRA CORREA JUNIOR 61/404384/2015 13198 NULO
DIEGO COSTA MORILHAS 71/404949/2019 5274 IMPROCEDENTE
DIEGO MAIA DE ARAUJO 71/404348/2020 3804 ADVERTENCIA
EDCARLO SILVA FRATA 71/402913/2020 1584 ADVERTENCIA

EDIPO PEREIRA DE SOUZA 71/403020/2020 1715 ADVERTENCIA
EDSON SANTOS DANTAS 71/403282/2018 21812 ADVERTENCIA
EMILIO QUENDI OSHITA 71/402371/2019 4890/2019 MULTA PAGA

ESPOLIO DE PERY MIRANDA 71/403220/2020 2604 IMPROCEDENTE
EVERTON VIEIRA DOS SANTOS 71/403642/2018 22670 ADVERTENCIA

FABIO SABINO DE SOUZA 71/402415/2020 7051 ADVERTENCIA
FABRICA QUIMICA PETROLEO E DERIVADOS 71/401211/2019 4524/2019 ADVERTENCIA
FERNANDO CESAR BENITES DE OLIVEIRA 71/402088/2020 5516/2019 ADVERTENCIA

FERNANDO CESAR DUARTE CARVALHO 71/403273/2020 2668 ADVERTENCIA
FERNANDO MARTINS DE FREITAS 71/402216/2018 21226 ADVERTENCIA

FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA AGROPECUARIA DE 
CHAPADAO 71/401896/2020 1449 MULTA PAGA

GELSON TOMICHA XAVIER 71/404306/2017 20523 MULTA PAGA
GENIR JOSE CULAU 71/400098/2018 20543 MULTA PAGA

GERALDO ALVES 71/404818/2019 20044 ADVERTENCIA
GILBERTO ARTERO RAMOS ME 71/403741/2019 5193/2019 MULTA PAGA

GILBERTO LUIS FAURO 71/400380/2020 5679/2019 MULTA PAGA
GILMAR GOMES DA SILVA 71/402805/2020 6315 NULO

HUGO MARCELO ALVES CASTILHO 71/402505/2020 5872 ADVERTENCIA
IAGUARA AGROPECUARIA S/A 71/404440/2019 5711 IMPROCEDENTE

IARA DA MATA RODRIGUES – ME 71/063356/2022 8796/2021 NULO
ISMAEL BATISTA E CIA LTDA 71/403844/2018 21031 MULTA PAGA

ISRAEL CHECOM 71/402091/2019 20038 MULTA PAGA
IVONE SOARES 71/400784/2019 2102 ADVERTENCIA

JAIME MARQUES OLIVEIRA 71/403430/2020 2671 ADVERTENCIA
JAIRE PEREIRA DA SILVA 71/403012/2019 1704 ADVERTENCIA

JANETH PEREIRA DA SILVA 71/403382/2020 2562 MULTA PAGA
JBS S/A 71/403195/2019 5125/2019 IMPROCEDENTE

JEFERSON CASTELLO PAES 71/402667/2020 21419 ADVERTENCIA
JERONIMO BERNARDES DE PAULA 71/400467/2018 20747 MULTA PAGA
JHONATAN DOS SANTOS AGUIRRE 71/400650/2019 20641 MULTA PAGA

JHONE KELLYTON DE SOUZA 71/402952/2020 7160 ADVERTENCIA
JOAO CARRANHO NETO 71/400059/2020 5643/2019 MULTA PAGA

JOAO DE CARVALHO NETO 71/403738/2020 5431 IMPROCEDENTE
JOAO EDER PESATTO DE OLIVEIRA 71/401392/2019 20184 ADVERTENCIA

JOAO LIMA DA SILVA 71/401822/2019 20189 ADVERTENCIA
JOAO VITOR DUARTE DE BARROS 71/042187/2022 8940/2021 NULO

JOEL GARCIA DO COUTO 71/401384/2019 20179 ADVERTENCIA
JOELSON BARBOSA DE MOURA 71/401591/2020 1318 ADVERTENCIA

JONAS APARECIDO DE CASTRO RODRIGUES 71/402084/2019 20879 MULTA PAGA
JOSE AUGUSTO MARTINS DE SOUZA 71/403262/2020 2609 ADVERTENCIA

JOSE DA SILVA 71/403013/2019 1701 ADVERTENCIA
JOSE FEITOSA DA SILVA 71/400376/2020 5735/2019 ADVERTENCIA

JOSE FERNANDO TRACI JUNIOR 71/404667/2019 21897 ADVERTENCIA
JOSE GENIVALDO DE ALMEIDA 71/404291/2020 1340 ADVERTENCIA
JOSE LUIZ RABELO DRONOV 71/400909/2019 4657 MULTA PAGA

JOSE OSMAR FOGASSA 71/403814/2020 1496 MULTA PAGA
JOSE PERCI VOLPATO 83/018937/2023 12162/2023 MULTA PAGA

JOZINA THEODORO DE REZENDE 71/404366/2020 2567 ADVERTENCIA
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JULIO ALVES DA SILVA 71/405503/2019 5471 NULO
JURANDIR ESTEVES 71/404328/2020 4353 MULTA PAGA

JUSSARA DORNELES DA ROCHA 71/403816/2020 4792 ADVERTENCIA
KLEBER DUARTE DE ALMEIDA 71/403810/2020 2807 MULTA PAGA

LEVI INACIO 71/402663/2020 5764 ADVERTENCIA
LUIZ ARTHUR FOGLIATTO 71/401602/2020 21606 MULTA PAGA

MACIEL RIZZO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 
LTDA 83/002677/2023 10348/2022 MULTA PAGA

MADEIREIRA PARANA LTDA 61/400616/2017 23611 IMPROCEDENTE
MARCELO BISPO SANTIAGO 71/403014/2019 1702 ADVERTENCIA

MARCELO BORTOLOZO 71/400799/2019 20172 MULTA PAGA
MARCOS AURELIO ALVES FERREIRA 71/400250/2020 5583/2019 ADVERTENCIA

MARCOS AURELIO MONFORT 71/404284/2020 21971 ADVERTENCIA
MARCOS GABRIEL DE LIMA GRECCO 71/404490/2019 5714 ADVERTENCIA
MARCOS JOSE DE BRITO RODRIGUES 71/022701/2022 4927 NULO
MARIA IZABEL RODRIGUES PEREIRA 71/400222/2020 5625/2019 IMPROCEDENTE

MARLENE YAMAMOTO 71/400785/2019 2103 ADVERTENCIA
MIGUEL VICENTE DE SOUZA 71/403267/2020 2608 ADVERTENCIA

NOVA PROPRIEDADES RUARIS E PART. S/A 71/401800/2020 5357 NULO
OLDAIR MARTINS DE BARROS 71/403015/2019 1706 ADVERTENCIA

OSCAR VILAMIR DA SILVA 71/403792/2020 5291 ADVERTENCIA
OSVALDO APARECIDO GOLFETO 83/014171/2023 11811/2023 MULTA PAGA

PABLO SARTORI BOSCO 71/401557/2019 21660 ADVERTENCIA
PAULINO BENITES 71/402601/2019 1502 ADVERTENCIA

PAULO CESAR DE MORAES 71/403892/2020 1594 ADVERTENCIA
PAULO SERGIO VERGILIO MARTINEZ 71/403120/2019 21667 ADVERTENCIA

PRISCILA QUEVEDO MONTEIRO 71/402356/2019 4707/2019 MULTA PAGA
RAFAEL ALVES LOURENCO 71/400364/2019 21701 ADVERTENCIA

RENATO DUARTE DE OLIVEIRA 71/404460/2020 21969 IMPROCEDENTE
RENATO SOTOLANI SILVA 71/403823/2020 21398 ADVERTENCIA

RODRIGO LIMA COSTA 71/404055/2020 6551/2020 NULO
ROSEMIRO FERNANDES DE SOUZA 71/402046/2019 03335 ADVERTENCIA

ROSILENE PEREIRA DE SOUZA 71/404737/2019 5716 ADVERTENCIA
SALVADOR E AGUILERA PEDROSO 71/402200/2019 0272 IMPROCEDENTE

SANDRA MARA FREITAS JORGE VIEIRA 71/008565/2021 7344/2021 MULTA PAGA
SANDRO YOSHIHARA 83/027055/2023 12134/2023 MULTA PAGA

SANTA ARMINDA AGROPECUARIA LTDA 83/014201/2023 12031/2023 MULTA PAGA
SEBASTIÃO CANDELARIO ORTIZ 71/402591/2020 2652 ADVERTENCIA

SERGIO CAETANO BILAR 71/403825/2020 2811 ADVERTENCIA
SERGIO LUIS VENERONI 71/400008/2020 1871 ADVERTENCIA

SERGIO NOCERA 71/403007/2020 5940/2020 MULTA PAGA
SEVERINO ROSA GONÇALVES 71/401680/2019 5104 MULTA PAGA

SHIGUEO SUZUKI 71/400375/2020 5506/2019 ADVERTENCIA
SILVIO CESAR ALVES VITAL 71/401148/2019 4366/2018 ADVERTENCIA

SUELI INFORZATO 71/403168/2020 5707 ADVERTENCIA
TERRA SUL EXTRAÇÃO DE AREIA LTDA 71/402208/2018 3341/2018 MULTA PAGA

THIAGO MARCELO HEIRICH 71/402221/2019 20042 MULTA PAGA
TRANSPORTADORA BRUNA LTDA 71/404084/2020 6626/2020 ADVERTENCIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS 71/400775/2020 5783/2019 IMPROCEDENTE
VAGNO DE OLIVEIRA MARTINS 71/404247/2020 4379 ADVERTENCIA

VALCIR ROBERTO SILVA 71/402218/2019 21569 ADVERTENCIA
VALDEMIR SOUZA DA SILVA 71/403667/2020 2564 ADVERTENCIA

VANDEONOR GUTIERREZ 83/032439/2023 2716 ADVERTENCIA
WALDOMIRO APARECIDO DOS SANTOS 71/402965/2020 1593 ADVERTENCIA

WEBER SANDRO PINHEIRO DOS SANTOS 71/400916/2020 0173 ADVERTENCIA
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PORTARIA IMASUL-MS N. 1364, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

Cancelar, a pedido, por necessidade de retificação, a AUTORIZAÇÃO 
AMBIENTAL PARA SUPRESSÃO VEGETAL  DE N. 532/2020, expe-
dida em 02/06/2020,  processo n. 02577/2018, em nome de EVALDO 
GARCIA FERREIRA, no município de Dois Irmãos do Buriti/MS. 

O Diretor-Presidente do Instituto de Estado de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – IMASUL, no uso de suas 
atribuições e,

 
Considerando o disposto nos incisos I, II e III do art. 19 da Resolução CONAMA n. 237/97 e seus correspondentes 

nos incisos I, II e III, do art. 11 da Lei Estadual n. 2.257/01;

Considerando os termos do inciso IV do art. 9º da Lei Federal n. 6.938/81 que prevê como instrumento da Política 
Nacional do Meio Ambiente o licenciamento e a revisão de atividades efetiva ou potencialmente poluidoras;

Considerando o Princípio da Autotutela Administrativa pelo qual a Administração Pública pode, a qualquer tempo, 
rever ou anular seus atos quando eivados de vício, por critérios de legalidade, conveniência e oportunidade Administrativa;

RESOLVE:

Art. 1º Cancelar a pedido de EGF AGROPECUÁRIA LTDA, processo n. 83/048379/2023, devido a Mudança 
da denominação/propriedade, a AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA SUPRESSÃO VEGETAL  DE N. 532/2020, expedida em 
02/06/2020,  processo n. 02577/2018, em nome de EVALDO GARCIA FERREIRA, no município de Dois Irmãos do Buriti/MS.  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

ANDRÉ BORGES BARROS DE ARAÚJO
DIRETOR-PRESIDENTE – IMASUL

Junta Comercial de Mato Grosso do Sul

PORTARIA/JUCEMS/GP/Nº 045/2023,  DE 11  DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL-JUCEMS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18.11.94 e Art. 25, incisos VI  e  XXIII do Decreto 
nº 1800, de 30.01.96, por   deliberação “ad referendum” do Plenário da Junta Comercial,

R E S O L V E:

SUSTAR os efeitos dos atos abaixo discriminados, na esfera administrativa,  referente a empresa   
PRODUQUIMICA INDUSTRIA, DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA, com fundamento  § 4º do  Art. 115,  da 
Instrução Normativa DREI Nº 81/2020 c/c § 2º do art. 40,   do Decreto Federal Nº 1800/96, a  partir da publicação desta 
Portaria: 

ATO Nº PROTOCOLO/DATA  Nº DO REGISTRO/DATA

TRANSFORMAÇÃO EIRELI P/ LTDA                    21/0860341 – 19/10/2021    54201437257  - 26/10/2021
 Primeira Alteração 21/0990082 – 26/11/2021    54783607       - 29/11/2021

 Campo Grande/MS, 11 de dezembro  de  2023

                    Paulo Salvatore Ponzini
                          Vice-Presidente

PORTARIA/JUCEMS/GP/Nº 046/2023,  DE 12  DE DEZEMBRO DE 2023

O VICE-PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL-JUCEMS, no 
uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 23 da Lei Federal nº 8.934, de 18.11.94 e Art. 25, incisos VI  e  XXIII do Decreto 
nº 1800, de 30.01.96, por   deliberação “ad referendum” do Plenário da Junta Comercial,

R E S O L V E:

Declarar a NULIDADE do registro desde a constituição,  do MEI ELIAS OLIVEIRA JURACHEKE 44865627120, 
NIRE 54802836601, com fundamento na decisão proferida no Processo Administrativo nº 10140.730790/2023-13 da Delegacia 
da Receita Federal do Brasil em Anápolis-GO.

 Campo Grande/MS, 12 de dezembro  de  2023

              Paulo Salvatore Ponzini
            Vice-Presidente da JUCEMS
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CONCURSO PÚBLICO E PROCESSO SELETIVO

Secretaria de Estado de Administração

EDITAL n. 136/2023 – SAD/SED/MS

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA PRO 
FISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, 
para conhecimento dos interessados, a convocação da candidata relacionada no Anexo Único a este Edital, 
nomeada através do Decreto “P” n. 1.496, de 30 de novembro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
n. 11.342, de 6 de dezembro de 2023, em cumprimento a decisão proferida nos autos da ação judicial n. 
0802752-09.2022.8.12.0008, para realizar os procedimentos relacionados à investidura, observadas as normas 
e procedimentos abaixo:

1. O Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizado pela Perícia Médica da Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul – AGEPREV/MS, por meio de exames médicos, clínicos e laboratoriais, 
objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes ao cargo e 
à função a que concorre, conforme estabelece o Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

1.1. O candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou da 
entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização do Exame Médico Admissional.

1.2. Para realizar o Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria de Perícia Médica 
Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo Grande - MS, com 30 
(trinta) minutos de antecedência, na data e horário especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o 
horário oficial de Mato Grosso do Sul, munido do documento de identificação com foto, e usando trajes de banho 
(maiô de duas peças para mulheres e sunga para homens), e portando os originais dos seguintes resultados de 
exames, laudos e pareceres:

a) raio x da coluna lombo sacra, com laudo;
b) raio x da coluna cervical, com laudo;
c) raio x de tórax PA e perfil com laudo;
d) avaliação oftalmológica de acuidade visual com laudo expedido por Médico Oftalmologista (Com RQE – 
Registro de Qualificação de Especialista);
e) avaliação de saúde mental com laudo expedido por Médico Psiquiatra (Com RQE – Registro de Qualificação 
de Especialista);
f) hemograma completo;
g) glicemia (jejum);
h) ureia;
i) creatinina;
j) sorologia anti HCV;
k) sorologia anti HBS e HBS AG;
l) eletrocardiograma, com laudo para candidatos com idade igual ou acima de 45 anos (Com RQE – Registro 
de Qualificação de Especialista);
m) machado guerreiro;
n) ultrassom de punhos, cotovelos e ombros bilateral, com laudo;
o) VDRL (sorologia para lues);
p) triglicerídeos;
q) colesterol total e frações;
r) audiometria com laudo expedido por Médico Otorrinolaringologista (Com RQE – Registro de Qualificação 
de Especialista);
s) videolaringoscopia (com as imagens impressas. A foto do candidato deverá vir impressa no laudo 
expedido por profissional habilitado);
t) exame toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, que 
deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: anfetaminas 
e metanfetaminas, incluindo ectasy, mdma e mde, maconha e derivados, cocaína e derivados, opiáceos, 
atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias.

1.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental, audiometria e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

1.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

1.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, o candidato que, de acordo com a avaliação 
médica:
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a) apresentar condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho das 
atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor ao 
agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentar de patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas ou 
incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

2. A Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Complementar Estadual n. 87, de 31 de 
janeiro de 2000, na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá 
na realização dos seguintes procedimentos, todos de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online de 
documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo de Professor da Carreira Profissional da Educação Básica do Quadro 
Permanente de Pessoal da Secretaria de Estado de Educação, de acordo com o estabelecido no Item 3.1 
do Edital n. 1/2013 – SAD/SED, de 28 de fevereiro de 2013, do cargo, das áreas de especialização, da 
jornada de trabalho, da remuneração e das atribuições básicas.

2.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato 
e remessa online de documentos, o candidato deverá acessar o Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico 
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 3 de janeiro e as 23 
horas e 59 minutos do dia 10 de janeiro de 2024.

2.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

2.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para provimento no cargo Professor, integrante 
do quadro da Secretaria de Educação.

2.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

2.4. Caso a candidata não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3318-2408, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

2.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente o 
site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utilizá-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 

anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 

anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do endereço 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido no 

EDITAL N. 1/2013 – SAD/SED, de 28 de fevereiro de 2013, devendo ser apresentado:
j1) para o cargo com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 

declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição d  e Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo histórico 
escolar;

k) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do endereço 
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;

l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
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www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 

e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-
negativa/emitir-certidao-negativa;

q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais.

r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização do Exame Médico Admissional.

2.5.1. O candidato que exercer cargos, empregos, funções públicas ou que acumular proventos de natureza 
previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, Distrital ou 
municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu a exoneração, 
a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à possibilidade ou 
impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 
– CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou 
acréscimos.

2.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público;

b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 

quando couber; 
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do candidato, 

não se admitindo contas conjuntas

3. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2: apresentação presencial dos 
originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a investidura do cargo do quadro da 
Secretaria de Estado de Educação, de caráter obrigatório, de acordo com o estabelecido no Item 3.1 do Edital 
n. 1/2013 – SAD/SED, de 28 de fevereiro de 2013, o candidato nomeado deverá se apresentar na Secretaria de 
Estado de Educação – Superintendência de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED, situada à Av. do Poeta, s/n – Parque 
dos Poderes – Bloco V, Campo Grande/MS, na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, munido 
das VIAS ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou dos 
Territórios);

b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;

c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável, quando houver;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e um) 

anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave, quando houver;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 

anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau, quando houver;

f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do endereço 

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo (Diploma e Histórico Escolar), 

de acordo com o estabelecido no EDITAL N. 1/2013 – SAD/SED, de 28 de fevereiro de 2013, devendo ser 
apresentado:

j1) para cargo com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, certificado, 
declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição de Ensino 
Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do respectivo histórico 
escolar;

k) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
observado o disposto no subitem 2.4.1 deste Edital;

l) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa Física, 
relativa ao exercício 2021 (quando houver);

m) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;

n) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);

https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/ certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/ certidao-negativa
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o) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os sexos, 
que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-
negativa/emitir-certidao-negativa;

p) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser obtida 
via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoescertidao-de-crimes-eleitorais.

q) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa XVI – Exame Médico 
Admissional.

4. O candidato deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na data, horários e 
locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não comprovação dos 
requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem efeito, cessando 
as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 11 de dezembro 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 136/2023 – SAD/SED/2013

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA INGRESSO NO CARGO DE PROFESSOR DA CARREIRA 
PROFISSIONAL DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA SECRETARIA DE ESTADO 

DE EDUCAÇÃO

a) Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 10/01/2024;
Horário: 07h30min.
Obs.: O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos.

b) Posse.
Local:Secretaria de Estado de Educação–Superintendência de 
Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

Avenida do Poeta, s/n – Parque dos Poderes – Bloco V, 
Campo Grande/MS;

Data: 10/01/2024;
Horário: 08h30min.

Cargo/Área: Professor - Biologia/Ciências
Município: Corumbá -MS

Inscrição Nome Classif.
026153074568 MAYARA SILVA TORRES DE SOUZA 16 º

APOSTILA DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

No Decreto “P” 1.458, de 24 de novembro de 2023, publicado no Diário Oficial n. 11.339, de 4 
de dezembro de 2023, que nomeou a candidata Elizangela Lima Barbosa, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“...
Cargo: Agente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais
...”

PASSE A CONSTAR:
“...
Cargo: Assistente de Atividades Educacionais
Função: Assistente de Atividades Educacionais
...”

CAMPO GRANDE-MS, 5 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
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EDITAL n. 28/2023 – SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGEPEN – SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, torna pública, para 
conhecimento dos interessados, a convocação do candidato relacionado no Anexo Único deste Edital, nomeado 
por meio do Decreto “P” n. 1.521, de 6 de dezembro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico n. 11.344, 
de 8 de dezembro de 2023, para realizar os procedimentos de investidura, em cumprimento à decisão liminar 
prolatada nos autos nº 0802151-03.2023.8.12.0029, observadas as normas e procedimentos abaixo:

1. O procedimento de investidura dos candidatos nomeados para exercer o cargo pertinente ao Quadro 
Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, será integrado 
por duas etapas, conforme a seguir:

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório;
b) Etapa II – Posse.

2. A Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório, será realizada pela Perícia Médica 
da Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul – Ageprev/MS, por meio de exames médicos, clínicos e 
laboratoriais, objetivando verificar a aptidão física e mental do candidato para o exercício das atribuições inerentes 
ao cargo e à função a que concorre, conforme estabelece Decreto Estadual n. 15.855, de 11 de janeiro de 2022.

2.1 o candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 
de outubro de 1990, deverá apresentar a declaração expedida pelo setor de recursos humanos do órgão ou 
da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, ficando, caso atendidos os 
requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico Admissional.

2.2. .2. Para realizar a Etapa I – Exame Médico Admissional, o candidato deverá comparecer à Diretoria 
de Perícia Médica Previdenciária – DPMP/AGEPREV, localizada à Avenida Mato Grosso, n. 5.778, em Campo 
Grande-MS, na data e horários especificados no Anexo Único deste Edital, observando-se o horário oficial de 
Mato Grosso do Sul, com meia hora de antecedência do horário marcado para o comparecimento, munidos do 
documento de identificação com foto, usando traje de banho, maiô duas peças para mulheres, portando caneta 
esferográfica azul ou preta e os originais dos seguintes resultados de exames, laudos e pareceres:

A) Hemograma completo; 
B) Glicemia (Jejum); 
C) Creatinina;
D) Ureia; 
E) TGO;
F) TGP; 
G) Fosfatase alcalina;
H) Bilirrubina total e Frações; 
I) Machado Guerreiro; 
J) Sorologia para Lues- VDRL; 
K) Sorologia Anti-HCV;
L) Sorologia Anti HBS; 
M) Sorologia HBS AG;
N) Avaliação Oftalmológica completa (com laudo de Oftalmologista), com RQE – Registro de Qualificação 
de Especialista;
O) Avaliação de saúde mental completa, presencial (com laudo de Psiquiatra), com RQE – Registro de 
Qualificação de Especialista;
P) Eletrocardiograma, com laudo detalhado do cardiologista, com RQE – Registro de Qualificação de 
Especialista;
Q) Raio-X Coluna Lombo sacra, com laudo; 
R) Raio-X Coluna Cervical, com laudo;
S) Raio-X Tórax AP e perfil com laudo;
T) Raio-X de Coluna Dorsal com laudo;
U) Ultrassom de Punhos bilateral, com laudos;
V) Ultrassom de Cotovelos bilateral, com laudos; 
W) Ultrassom de Ombros bilateral, com laudos;
X) Exame Toxicológico para detecção do uso de drogas em cabelo/pelos (3,6 cm) através de queratina, 
que deverá apresentar resultado negativo para os seguintes grupos de drogas e seus metabólitos: 
Anfetaminas e Metanfetaminas, incluindo Ectasy, MDMA e MDE, maconha e derivados, cocaína e 
derivados, Opiáceos, atendendo a uma janela de detecção de no mínimo 90 (noventa) dias

2.3. Nos laudos das avaliações oftalmológica, de saúde mental e cardiológica deverá constar, 
necessariamente, o número do RQE (Registro de Qualificação do Especialista) do profissional responsável pela 
avaliação do candidato.

2.4. Não serão aceitos exames realizados há mais de 30 (trinta) dias e se houver necessidade, novos 
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exames serão requisitados no ato do Exame Médico Admissional.

2.5. Serão considerados inaptos no Exame Médico Admissional, os candidatos que, de acordo com a 
avaliação médica:

a) apresentarem condições mórbidas que venham a constituir-se em restrições ao pleno desempenho 
das atribuições do cargo ou que, no exercício das atividades rotineiras do serviço, possam expor o servidor ao 
agravamento dessas condições, a eventual risco de morte, à integridade física de terceiros;

b) apresentarem patologias que embora não voltadas à morbidez, possam ser consideradas impeditivas 
ou incapacitantes para suportar a realização das atribuições do cargo e da função a que concorre.

3. A Etapa II – Posse, de caráter eliminatório, observado o disposto na Lei Estadual n. 1.102, de 10 de 
outubro de 1990 e demais legislações pertinentes, consistirá na realização dos seguintes procedimentos, todos 
de natureza obrigatória:

a) Procedimento 1: preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do candidato e remessa online 
de documentos;

b) Procedimento 2: apresentação presencial dos originais dos documentos, comprovação dos requisitos 
exigidos para a investidura do cargo pertinente ao Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, de acordo com o estabelecido no Item 2 do EDITAL n. 1/2015 
- SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, dos cargos, das áreas de especialização, das jornadas de 
trabalho, das remunerações e das atribuições básicas.

3.1. Para a realização do Procedimento 1 – preenchimento do pré-cadastro dos dados pessoais do 
candidato e remessa online de documentos, os candidatos deverão acessar o Portal do Servidor, por meio do 
endereço eletrônico http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido entre as 8 horas do dia 3 
de janeiro e as 23 horas e 59 minutos do dia 10 de janeiro de 2024.

3.2. Ao acessar o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, o candidato deverá inserir, nos respectivos 
campos próprios, o número de sua inscrição, de seu CPF – Cadastro de Pessoa Física, e o endereço de e-mail 
cadastrado no ato da inscrição no concurso público.

3.3. Após a inserção, envio e validação dos dados, será encaminhada ao endereço de e-mail informado 
pelo candidato no ato da inscrição no Concurso Público, a senha de acesso ao sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro e envio das cópias digitalizadas dos documentos especificados no subitem 3.5 
deste Edital, necessários à comprovação dos requisitos exigidos para cargo pertinente ao Quadro Permanente de 
Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN.

3.3.1. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.4. Caso o candidato não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado, ou em caso de 
necessidade de atualização do respectivo endereço de e-mail, este deverá entrar em contato com o Setor de 
Recursos Humanos, por meio do telefone (67) 3901-1629, para que seja orientado quanto às ações necessárias 
à atualização das informações e realização do pré-cadastro.

3.5. Após o recebimento de sua senha individual de acesso, o candidato deverá acessar novamente 
o site http://www.portaldoservidor.ms.gov.br, e utiliza-la para ingressar no sistema que conterá os formulários 
para realização do pré-cadastro, preenchendo as informações solicitados no formulário e o envio das cópias 
digitalizadas legíveis, em formato PDF (Portable Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);
g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar;

k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL 
n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo;
m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2022 (quando houver);
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.

3.5.1. O candidato que exercer cargo, emprego, função pública ou que acumular provento de natureza 
previdenciária, no âmbito da administração pública direta e indireta, nas esferas Federal, estadual, Distrital ou 
municipal, em qualquer dos poderes, deverá apresentar, também, o comprovante de que requereu a exoneração, 
a rescisão do contrato de trabalho ou a dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo, 
salvo nas hipóteses de cargos acumuláveis e constitucionalmente permitidas. A análise quanto à possibilidade ou 
impossibilidade constitucional de acumulação de cargos, observará o constante no Parecer/PGE/MS n. 024/2018 
– CJUR-SAD n. 040/2017, de 15 de dezembro de 2017, assim como em suas eventuais revisões, alterações ou 
acréscimos.

3.6. O candidato deverá preencher ainda as informações, por meio dos campos próprios disponíveis no 
pré-cadastro:

a) número do cadastramento no PIS - Programa de Integração Social, ou no PASEP – Programa de 
Formação do Patrimônio do Servidor Público;
b) número do cadastramento no CPF – Cadastro de Pessoa Física;
c) número do cadastramento CPF – Cadastro de Pessoa Física do cônjuge e dos dependentes financeiros, 
quando couber; 
d) número da conta corrente ou da conta salário no Banco do Brasil, de titularidade exclusiva do 
candidato, não se admitindo contas conjuntas. 

4. Após a efetivação do pré-cadastro, para a realização do Procedimento 2: apresentação presencial 
dos originais dos documentos e comprovação dos requisitos exigidos para a investidura do cargo pertinente ao 
Quadro Permanente de Pessoal da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, de 
caráter obrigatório, de acordo com o estabelecido no Item 2 do EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 
28 de dezembro de 2015, o candidato nomeado deverá se apresentar na Unidade de Recursos Humanos da 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN, Rua Santa Maria, n. 1.307, Bairro Coronel 
Antonino, Campo Grande/MS na data e horário especificado no Anexo Único deste Edital, munido das VIAS 
ORIGINAIS dos seguintes documentos, para conferência e efetivação da comprovação de requisitos:

a) Carteira de Identidade (RG, emitido por órgãos de Identificação dos Estados, do Distrito Federal ou 
dos Territórios);
b) Certidão Quitação Eleitoral, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, podendo ser obtida via internet, 
por meio do endereço https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral;
c) Certidão de Casamento ou escritura pública de união estável;
d) Certidões de Nascimento dos filhos não emancipados, de qualquer condição, menores de 21 (vinte e 
um) anos ou inválidos ou que tenham deficiência intelectual, mental ou grave;
e) Certidões de Nascimento dos filhos maiores de 21 (vinte e um) anos e menores de 24 (vinte e quatro) 
anos, desde que estejam cursando estabelecimento de ensino superior ou escola técnica de segundo 
grau;
f) comprovante ou declaração de residência (conta de água, luz ou telefone fixo ou a via original da 
declaração de próprio punho do candidato);

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_complemento&concurso=123
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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g) Carteira de Trabalho e Previdência Social (Foto e Qualificação Civil);
h) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio do 
endereço http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml;
i) Comprovante de quitação com as obrigações militares, quando couber;
j) comprovante de nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo, de acordo com o estabelecido 
no EDITAL n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, devendo ser apresentado:

j1) para os cargos com exigência de curso de ensino superior: diploma, devidamente registrado, 
certificado, declaração ou certidão de conclusão de curso de ensino superior, expedidos por Instituição 
de Ensino Superior, reconhecida pelo MEC, na forma da legislação pertinentes, acompanhado do 
respectivo histórico escolar;

k) Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo categoria “B”, de acordo com o estabelecido no EDITAL 
n. 1/2015 - SAD/SEJUSP/AGEPEN, de 28 de dezembro de 2015, para o respectivo cargo e função;
l) declaração de acúmulo ou não de cargo público ou, quando for o caso, de que requereu exoneração, 
rescisão do contrato de trabalho ou dispensa do cargo, emprego ou função pública que vinha exercendo.
m) Declaração de Bens e Valores que constituem o patrimônio individual e familiar do candidato e de 
seus dependentes, disponível no site http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location= editais_
complemento&concurso=123, acompanhada da Declaração Anual de Imposto de Renda da Pessoa 
Física, relativa ao exercício 2022 (quando houver);
n) certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do endereço https://
www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa;
o) certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual de primeiro 
e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos (a emissão desta certidão deverá observar os 
procedimentos estabelecidos por cada tribunal de justiça);
p) certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de ambos os 
sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço https://www.stm.jus.br/servicos-stm/
certidao-negativa/emitir-certidao-negativa;
q) certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que poderá ser 
obtida via internet, por meio do endereço http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-
eleitorais.
r) no caso do candidato enquadrado na situação prevista no §2º do art. 20 da Lei Estadual n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, deverá ser apresentada, ainda, a declaração expedida pelo setor de recursos 
humanos do órgão ou da entidade em que estiver lotado, atestando que se encontra em efetivo exercício, 
ficando, caso atendidos os requisitos legais, dispensado da realização da Etapa I – Exame Médico 
Admissional.
5. O candidato convocado deverá cumprir todas as etapas descritas nesse edital e comparecer na 

data, horários e locais marcados, sendo que com o não comparecimento, a inobservância do prazo ou a não 
comprovação dos requisitos e condições legais para o provimento do cargo, o ato de nomeação será tornado sem 
efeito, cessando as obrigações da Administração Estadual para com o concursado, conforme dispõe o art. 22 da 
Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 28/2023 – SAD/SEJUSP/AGEPEN
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA PROVIMENTO NO CARGO DE AGENTE PENITENCIÁRIO 

ESTADUAL DO QUADRO DE PESSOAL DA AGEPEN – SAD/SEJUSP/AGEPEN/2015

a) Etapa I – Exame Médico Admissional, de caráter eliminatório:
Local: Diretoria de Perícia Médica Previdenciária - DPMP/AGEPREV;

Avenida Mato Grosso 5.778 - Campo Grande/MS;
Data: 10/01/2024;
Horário: 7h30min.
Obs.: O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 30 (trinta) minutos.

b) Etapa II – Posse.
Local: Unidade de Recursos Humanos da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN

Rua: Santa Maria, n. 1.307 – Bairro: Coronel Antonino - Campo Grande - MS
Data: 10/01/2024;
Horário: 9h30min.

Cargo Atual: Policial Penal
Cargo antigo: Agente Penitenciário Estadual
Área: Segurança e Custódia
Sexo: Masculino

INSCRIÇÃO NOME
117697 VALTER GONÇALVES AGUIAR

http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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EDITAL n. 56/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, e o 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o disposto nos Editais n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO, de 22 de setembro de 2022 e n. 52/2023 
– SAD/SEJUSP/PMMS/CFO, de 1º de novembro de 2023 e em cumprimento a decisões judiciais, tornam público, 
para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da Fase II: Exame de Aptidão Mental (Avaliação 
Psicotécnica) constante no Anexo Único a este Edital, observando-se que:

1. Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação por meio 
de entrevista devolutiva, para conhecimento dos motivos da inaptidão para o exercício das funções exigidas pela 
Polícia Militar.

2.  O candidato inapto poderá solicitar e agendar entrevista devolutiva com o profissional para conhecimento dos 
motivos de inaptidão para o exercício do cargo, no dia 13 de dezembro de 2023, por meio de preenchimento de 
requerimento específico a ser disponibilizado em link, no site www.idecan.org.br.

2.1. A entrevista devolutiva para conhecimento das razões da não recomendação da Avaliação Psicológica 
será realizada no dia 15 de dezembro de 2023 por meio de videoconferência on-line através do aplicativo 
Zoom Meetings (https://zoom.us/).

2.2. Após a solicitação do agendamento da entrevista devolutiva, será encaminhado por e-mail cadastrado 
no sistema de inscrição, no dia 14 de dezembro de 2023, link específico e informação de data e horário 
para ingresso na sala de reunião.

3. Na entrevista devolutiva, o candidato acompanhado ou não de profissional psicólogo de sua confiança poderá 
ter acesso e conhecimento do laudo com os motivos de inaptidão para o exercício do cargo. O psicólogo contratado 
pelo candidato poderá proceder a revisão do laudo junto com o Psicólogo designado.

3.1. A entrevista devolutiva é o procedimento técnico no qual o psicólogo designado, de posse dos 
protocolos de testes psicológicos elaborados pelo candidato, bem como do perfil psicológico exigido para 
o cargo, explica-lhe qual foi a sua inaptidão ao perfil, orientando-o em função dos resultados obtidos e 
esclarecendo suas eventuais dúvidas.

3.2. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo, para esclarecimento do motivo 
da inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não sendo considerado como nova avaliação psicológica. 
Não haverá novo agendamento de data, horário para a entrevista devolutiva.

4. A entrevista devolutiva ocorrerá, conforme agendamento, no dia 15 de dezembro de 2023, será por meio de 
videoconferência on-line através do aplicativo Zoom Meetings (https://zoom.us/), conforme o horário definido 
individualmente, informado por e-mail e deverá observar o seguinte procedimento: 

4.1 O aplicativo pode ser baixado gratuitamente através de diversas plataformas (smartphone, tablet ou 
computador), tais como:

a) Navegador da Web (Computador): https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe 
b) Celular Android (Google Play): ZOOM Cloud Meetings – Apps no Google Play 
c) Celular Iphone (App Store): ZOOM Cloud Meetings on the App Store (apple.com) 

4.2 Para usar o Zoom Meetings, o candidato precisará de: 

a) Um computador com webcam e microfone; ou 
b) Um celular com o aplicativo instalado. 

4.3 É facultado ao candidato a realização do cadastro no site do aplicativo, contudo é obrigatório que o 
candidato baixe e instale o aplicativo na plataforma de sua escolha (smartphone, tablet ou computador). 

4.4 O candidato deverá acessar o link com antecedência mínima de 30 minutos da hora agendada, entrar 
na “sala de espera” e acompanhar atentamente o seu início. Lembre-se de clicar no link pelo dispositivo 
o qual você baixou o aplicativo (smartphone, tablet ou computador). 

4.5 A videoconferência deverá ser iniciada com a câmera na posição paisagem (na horizontal), em local 
com boa iluminação, com fundo branco ou de cor clara/neutra e em um ambiente silencioso de forma 
a facilitar a comunicação, se possível, utilize fones de celular (onde você pode ouvir e falar), pois estes 
diminuem os ruídos externos e melhoram o som. 

5. Após a Entrevista Devolutiva, o candidato poderá interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Avaliação 
Psicológica, no período das 9h do dia 18 de dezembro de 2023 às 23h59min do dia 19 de dezembro de 2023, por 

http://www.idecan.org.br
https://zoom.us/
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meio da Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES – CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 56/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE II: EXAME DE APTIDÃO MENTAL (AVALIAÇÃO PSICOTÉCNICA)

Inscrição Nome Autos Cargo Resultado

979860 Lucas Thiago Falcão Caniato (Sub 
judice)

1404361-
65.2023.8.12.0000 CFO/PM INAPTO

936126 Jose Marcio Picolomini Xavier (Sub 
judice)

1405107-
30.2023.8.12.0000 CFO/PM APTO

EDITAL n. 99/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, e o 
COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto nos Editais n. 1/2022 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 22 de setembro de 2022 e n. 
92/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 1º de novembro de 2023, 93/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 6 de 
novembro de 2023 e 94/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD, de 20 de novembro de 2023 e em cumprimento às 
decisões judiciais, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da Fase II: Exame 
de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica) constante no Anexo Único a este Edital, observando-se que:

1. Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação por meio 
de entrevista devolutiva, para conhecimento dos motivos da inaptidão para o exercício das funções exigidas pela 
Polícia Militar.

2.  O candidato inapto poderá solicitar e agendar entrevista devolutiva com o profissional para conhecimento dos 
motivos de inaptidão para o exercício do cargo, no dia 13 de dezembro de 2023, por meio de preenchimento de 
requerimento específico a ser disponibilizado em link, no site www.idecan.org.br.

2.1. A entrevista devolutiva para conhecimento das razões da não recomendação da Avaliação Psicológica 
será realizada no dia 15 de dezembro de 2023 por meio de videoconferência on-line através do aplicativo 
Zoom Meetings (https://zoom.us/).

2.2. Após a solicitação do agendamento da entrevista devolutiva, será encaminhado por e-mail cadastrado 
no sistema de inscrição, no dia 14 de dezembro de 2023, link específico e informação de data e horário 
para ingresso na sala de reunião.

3. Na entrevista devolutiva, o candidato acompanhado ou não de profissional psicólogo de sua confiança poderá 
ter acesso e conhecimento do laudo com os motivos de inaptidão para o exercício do cargo. O psicólogo contratado 
pelo candidato poderá proceder a revisão do laudo junto com o Psicólogo designado.

3.1. A entrevista devolutiva é o procedimento técnico no qual o psicólogo designado, de posse dos 
protocolos de testes psicológicos elaborados pelo candidato, bem como do perfil psicológico exigido para 

http://www.idecan.org.br
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o cargo, explica-lhe qual foi a sua inaptidão ao perfil, orientando-o em função dos resultados obtidos e 
esclarecendo suas eventuais dúvidas.

3.2. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo, para esclarecimento do motivo 
da inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não sendo considerado como nova avaliação psicológica. 
Não haverá novo agendamento de data, horário para a entrevista devolutiva.

4. A entrevista devolutiva ocorrerá, conforme agendamento, no dia 15 de dezembro de 2023, será por meio de 
videoconferência on-line através do aplicativo Zoom Meetings (https://zoom.us/), conforme o horário definido 
individualmente, informado por e-mail e deverá observar o seguinte procedimento: 

4.1 O aplicativo pode ser baixado gratuitamente através de diversas plataformas (smartphone, tablet ou 
computador), tais como:

a) Navegador da Web (Computador): https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe 
b) Celular Android (Google Play): ZOOM Cloud Meetings – Apps no Google Play 
c) Celular Iphone (App Store): ZOOM Cloud Meetings on the App Store (apple.com) 

4.2 Para usar o Zoom Meetings, o candidato precisará de: 

a) Um computador com webcam e microfone; ou 
b) Um celular com o aplicativo instalado. 

4.3 É facultado ao candidato a realização do cadastro no site do aplicativo, contudo é obrigatório que o 
candidato baixe e instale o aplicativo na plataforma de sua escolha (smartphone, tablet ou computador). 

4.4 O candidato deverá acessar o link com antecedência mínima de 30 minutos da hora agendada, entrar 
na “sala de espera” e acompanhar atentamente o seu início. Lembre-se de clicar no link pelo dispositivo 
o qual você baixou o aplicativo (smartphone, tablet ou computador). 

4.5 A videoconferência deverá ser iniciada com a câmera na posição paisagem (na horizontal), em local 
com boa iluminação, com fundo branco ou de cor clara/neutra e em um ambiente silencioso de forma 
a facilitar a comunicação, se possível, utilize fones de celular (onde você pode ouvir e falar), pois estes 
diminuem os ruídos externos e melhoram o som. 

5. Após a Entrevista Devolutiva, o candidato poderá interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Avaliação 
Psicológica, no período das 9h do dia 18 de dezembro de 2023 às 23h59min do dia 19 de dezembro de 2023, por 
meio da Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES – CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 99/2023 – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE II: EXAME DE APTIDÃO MENTAL (AVALIAÇÃO PSICOTÉCNICA)

Inscrição Nome Autos Cargo Resultado

955817 Ana Carolina Vituriano Souza (Sub 
judice)

1402944-
77.2023.8.12.0000 CFSD/PM APTO

944821 Denilson Gomes Da Silva Claro (Sub 
judice)

1404831-
96.2023.8.12.0000 CFSD/PM INAPTO

https://zoom.us/
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937762 Felipe Da Silva Santos (Sub judice) 1402474-
46.2023.8.12.0000 CFSD/PM INAPTO

952726 Giovani Teixeira Da Silva (Sub judice)
1405005-

08.2023.8.12.0000 CFSD/PM INAPTO

938466 Igor De Oliveira Salina (Sub judice)
1404355-

58.2023.8.12.0000 CFSD/PM INAPTO

1042128
Marcel Junio Da Silva Souza (Sub 
judice)

0821263-
42.2023.8.12.0001 CFSD/PM APTO

938023 Paulliane Martins Souza (Sub judice)
0815771-

69.2023.8.12.0001 CFSD/PM APTO

952726 Giovani Teixeira Da Silva
1405005-

08.2023.8.12.0000 CFSD/PM INAPTO

977613

Vinícius Costa Dos Santos

  
 

1412222-
05.2023.8.12.0000

CFSD/PM INAPTO

957047 Leandro Barros Schencknecht
1404918-

52.2023.8.12.0000 CFSD/PM INAPTO

EDITAL n. 47/2023 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLI-
CA, e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO, de 
22 de setembro de 2022, e n. 45/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO, de 1º de novembro de 2023, e em cumpri-
mento a decisões judiciais, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da Fase 
II: Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica) constante no Anexo Único a este Edital, observando-se que:

1. Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação por meio 
de entrevista devolutiva, para conhecimento dos motivos da inaptidão para o exercício das funções exigidas pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

2.  O candidato inapto poderá solicitar e agendar entrevista devolutiva com o profissional para conhecimento dos 
motivos de inaptidão para o exercício do cargo, no dia 13 de dezembro de 2023, por meio de preenchimento de 
requerimento específico a ser disponibilizado em link, no site www.idecan.org.br.

2.1. A entrevista devolutiva para conhecimento das razões da não recomendação da Avaliação Psicológica 
será realizada no dia 15 de dezembro de 2023 por meio de videoconferência on-line através do aplicativo 
Zoom Meetings (https://zoom.us/).

2.2. Após a solicitação do agendamento da entrevista devolutiva, será encaminhado por e-mail cadastra-
do no sistema de inscrição, no dia 14 de dezembro de 2023, link específico e informação de data e horário 
para ingresso na sala de reunião.

3. Na entrevista devolutiva, o candidato acompanhado ou não de profissional psicólogo de sua confiança poderá 
ter acesso e conhecimento do laudo com os motivos de inaptidão para o exercício do cargo. O psicólogo contra-
tado pelo candidato poderá proceder a revisão do laudo junto com o Psicólogo designado.

3.1. A entrevista devolutiva é o procedimento técnico no qual o psicólogo designado, de posse dos pro-
tocolos de testes psicológicos elaborados pelo candidato, bem como do perfil psicológico exigido para 
o cargo, explica-lhe qual foi a sua inaptidão ao perfil, orientando-o em função dos resultados obtidos e 
esclarecendo suas eventuais dúvidas.

3.2. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo, para esclarecimento do motivo 
da inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não sendo considerado como nova avaliação psicológica. 
Não haverá novo agendamento de data, horário para a entrevista devolutiva.

http://www.idecan.org.br
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4. A entrevista devolutiva ocorrerá, conforme agendamento, no dia 15 de dezembro de 2023, será por meio de 
videoconferência on-line através do aplicativo Zoom Meetings (https://zoom.us/), conforme o horário definido 
individualmente, informado por e-mail e deverá observar o seguinte procedimento: 

4.1 O aplicativo pode ser baixado gratuitamente através de diversas plataformas (smartphone, tablet ou 
computador), tais como:

a) Navegador da Web (Computador): https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe 

b) Celular Android (Google Play): ZOOM Cloud Meetings – Apps no Google Play 

c) Celular Iphone (App Store): ZOOM Cloud Meetings on the App Store (apple.com) 

4.2 Para usar o Zoom Meetings, o candidato precisará de: 

a) Um computador com webcam e microfone; ou 

b) Um celular com o aplicativo instalado. 

4.3 É facultado ao candidato a realização do cadastro no site do aplicativo, contudo é obrigatório que o 
candidato baixe e instale o aplicativo na plataforma de sua escolha (smartphone, tablet ou computador). 

4.4 O candidato deverá acessar o link com antecedência mínima de 30 minutos da hora agendada, entrar 
na “sala de espera” e acompanhar atentamente o seu início. Lembre-se de clicar no link pelo dispositivo 
o qual você baixou o aplicativo (smartphone, tablet ou computador). 

4.5 A videoconferência deverá ser iniciada com a câmera na posição paisagem (na horizontal), em local 
com boa iluminação, com fundo branco ou de cor clara/neutra e em um ambiente silencioso de forma 
a facilitar a comunicação, se possível, utilize fones de celular (onde você pode ouvir e falar), pois estes 
diminuem os ruídos externos e melhoram o som. 

5. Após a Entrevista Devolutiva, o candidato poderá interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Avaliação 
Psicológica, no período das 9h do dia 18 de dezembro de 2023 às 23h59min do dia 19 de dezembro de 2023, por 
meio da Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 47/2023 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE II: EXAME DE APTIDÃO MENTAL (AVALIAÇÃO PSICOTÉCNICA)

Inscrição Nome Autos Cargo Resultado

978235 Bruno Silveira Lopes Pereira (Sub ju-
dice)

1405130-
73.2023.8.12.0000 CFO/BM INAPTO

https://zoom.us/
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EDITAL n. 47/2023 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLI-
CA, e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO, de 
22 de setembro de 2022, e n. 45/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, de 1º de novembro de 2023, e em cumpri-
mento a decisões judiciais, tornam público, para conhecimento dos interessados, o resultado preliminar da Fase 
II: Exame de Aptidão Mental (Avaliação Psicotécnica) constante no Anexo Único a este Edital, observando-se que:

1. Será facultado ao candidato considerado inapto, e somente a este, conhecer o resultado da avaliação por meio 
de entrevista devolutiva, para conhecimento dos motivos da inaptidão para o exercício das funções exigidas pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul.

2.  O candidato inapto poderá solicitar e agendar entrevista devolutiva com o profissional para conhecimento dos 
motivos de inaptidão para o exercício do cargo, no dia 13 de dezembro de 2023, por meio de preenchimento de 
requerimento específico a ser disponibilizado em link, no site www.idecan.org.br.

2.1. A entrevista devolutiva para conhecimento das razões da não recomendação da Avaliação Psicológica 
será realizada no dia 15 de dezembro de 2023 por meio de videoconferência on-line através do aplicativo 
Zoom Meetings (https://zoom.us/).

2.2. Após a solicitação do agendamento da entrevista devolutiva, será encaminhado por e-mail cadastra-
do no sistema de inscrição, no dia 14 de dezembro de 2023, link específico e informação de data e horário 
para ingresso na sala de reunião.

3. Na entrevista devolutiva, o candidato acompanhado ou não de profissional psicólogo de sua confiança poderá 
ter acesso e conhecimento do laudo com os motivos de inaptidão para o exercício do cargo. O psicólogo contra-
tado pelo candidato poderá proceder a revisão do laudo junto com o Psicólogo designado.

3.1. A entrevista devolutiva é o procedimento técnico no qual o psicólogo designado, de posse dos pro-
tocolos de testes psicológicos elaborados pelo candidato, bem como do perfil psicológico exigido para 
o cargo, explica-lhe qual foi a sua inaptidão ao perfil, orientando-o em função dos resultados obtidos e 
esclarecendo suas eventuais dúvidas.

3.2. A entrevista devolutiva será exclusivamente de caráter informativo, para esclarecimento do motivo 
da inaptidão do candidato ao propósito seletivo, não sendo considerado como nova avaliação psicológica. 
Não haverá novo agendamento de data, horário para a entrevista devolutiva.

4. A entrevista devolutiva ocorrerá, conforme agendamento, no dia 15 de dezembro de 2023, será por meio de 
videoconferência on-line através do aplicativo Zoom Meetings (https://zoom.us/), conforme o horário definido 
individualmente, informado por e-mail e deverá observar o seguinte procedimento: 

4.1 O aplicativo pode ser baixado gratuitamente através de diversas plataformas (smartphone, tablet ou 
computador), tais como:

a) Navegador da Web (Computador): https://zoom.us/client/latest/ZoomInstaller.exe 

b) Celular Android (Google Play): ZOOM Cloud Meetings – Apps no Google Play 

c) Celular Iphone (App Store): ZOOM Cloud Meetings on the App Store (apple.com) 

4.2 Para usar o Zoom Meetings, o candidato precisará de: 

a) Um computador com webcam e microfone; ou 

b) Um celular com o aplicativo instalado. 

4.3 É facultado ao candidato a realização do cadastro no site do aplicativo, contudo é obrigatório que o 
candidato baixe e instale o aplicativo na plataforma de sua escolha (smartphone, tablet ou computador). 

4.4 O candidato deverá acessar o link com antecedência mínima de 30 minutos da hora agendada, entrar 
na “sala de espera” e acompanhar atentamente o seu início. Lembre-se de clicar no link pelo dispositivo 
o qual você baixou o aplicativo (smartphone, tablet ou computador). 

4.5 A videoconferência deverá ser iniciada com a câmera na posição paisagem (na horizontal), em local 
com boa iluminação, com fundo branco ou de cor clara/neutra e em um ambiente silencioso de forma 

http://www.idecan.org.br
https://zoom.us/
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a facilitar a comunicação, se possível, utilize fones de celular (onde você pode ouvir e falar), pois estes 
diminuem os ruídos externos e melhoram o som. 

5. Após a Entrevista Devolutiva, o candidato poderá interpor recurso contra o Resultado Preliminar da Avaliação 
Psicológica, no período das 9h do dia 18 de dezembro de 2023 às 23h59min do dia 19 de dezembro de 2023, por 
meio da Área do Candidato, acessível pelo endereço eletrônico www.idecan.org.br.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO AO EDITAL n. 47/2023 – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

RESULTADO PRELIMINAR DA FASE II: EXAME DE APTIDÃO MENTAL (AVALIAÇÃO PSICOTÉCNICA)

Inscrição Nome Autos Cargo Resultado

947549 Igor De Oliveira Salina (Sub judice)
1404355-

58.2023.8.12.0000 CFSD/BM INAPTO

940623
William Souza Monteiro (Sub judice)

1404796-
39.2023.8.12.0000 CFSD/BM APTO

Republica-se por incorreção. Publicado no DOE n. 11.346 – pg 112 a 119.
EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFO 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO de 22 de setembro de 2022, o Edital n. 
49/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO de 29 de setembro de 2023, o Edital n. 50/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD 
de 24 de outubro de 2023 e Edital n. 55/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD de 06 de dezembro de 2023, tornam 
pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único a este 
edital, aprovados em todas as fases, segundo a ordem de classificação final e de acordo com o quantitativo de 
vagas oferecidas, para efetuarem a matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA MILITAR DE 
MATO GROSSO DO SUL, observando-se: 

1. Será facultado ao candidato convocado para realizar a matrícula no curso de formação, solicitar, antes da 
apresentação dos documentos, em caráter irrevogável e irretratável, o seu reposicionamento para a última 
posição da listagem geral dos candidatos aprovados no Concurso Público, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos neste edital.

1.1. O candidato convocado para matrícula que solicitar o seu posicionamento na última posição da lista 
dos aprovados, somente será convocado para matrícula em outro Curso de Formação se:

a) durante o período de validade do concurso público, seja autorizada pelo Governador do Estado 
a ampliação do quantitativo de vagas oferecidas no Concurso Público, ensejando a matrícula 
de candidatos aprovados em todas as fases e não convocados anteriormente, observado, 
estritamente, o número de novas vagas oferecidas;
b) a sua nova classificação for suficiente para permitir a sua convocação, consoante o quantitativo 
de vagas autorizadas.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.349 13 de dezembro de 2023 Página 85

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

1.2. Salvo nos casos especificados nas alíneas “a” e “b” do subitem 1.1, o candidato reposicionado para o 
final da listagem de aprovados não terá assegurada sua matrícula no Curso de Formação em data futura.

1.3. O candidato ou seu representante legal deverá formalizar o pedido de reposicionamento utilizando o 
“Formulário 9”, disponível no endereço www.concursos.ms.gov.br.

1.3.1. Somente o formulário preenchido deve ser entregue em mãos no ato da matrícula, 
devendo fazer pessoalmente ou por procuração, conforme as instruções e prazos estabelecidos 
na convocação.
1.3.2. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento após a publicação do resultado da matrícula.

2. O candidato aprovado em todas as fases do concurso convocado para matricular-se no Curso de Formação 
para o qual foi aprovado, deverá comprovar no ato da matrícula que preenche todos os requisitos, previstos na 
lei 3.808/2009, mediante apresentação dos documentos solicitados.

2.1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 
3.594, de 10 de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação 
as vagas reservadas a cotistas negros e indígenas.

3. O candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa online de documentos acessando o 
Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido 
entre às 8h do dia 14 de dezembro de 2023 e às 23h59min do dia 21 de dezembro de 2023.

3.1. Será encaminhada ao endereço de e-mail, informado pelo candidato no ato da inscrição no Concurso 
Público, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.2. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.3. Caso o candidato convocado não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado até às 
12h do dia 14 de dezembro de 2023, ou em caso de necessidade de atualização do respectivo endereço de 
e-mail, deverá encaminhar, através do endereço cosip@sad.ms.gov.br, requerimento contendo no corpo 
do texto nome, inscrição, cargo, e-mail anterior e o e-mail atual.

3.4. Os requerimentos de atualização cadastral serão aceitos pelo período compreendido entre às 12h do 
dia 14 de dezembro às 23h do dia 18 de dezembro de 2023, para que seja realizada a atualização das 
informações.

3.5. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Foto recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, colorida, com fundo branco (com 
ou sem data);
b) Documento de Identidade – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
e) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);
f) Cadastramento no PIS/PASEP (número);
g) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;
h) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
i) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
j) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  
k) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;
l) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);
m) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.
n) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço consultacadastral.inss.gov.br;
o) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);

3.6. Após a confirmação do pré-cadastro pelo candidato e a análise das informações pela comissão de 
matrícula, as informações poderão ser “rejeitadas” ou “confirmadas”, obedecendo o exposto nos itens 
11 e 12 deste edital, bem como poderá ser solicitada a atualização de dados específicos de acordo com 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
mailto:cosip@sad.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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deliberação da comissão de matrícula.

3.7. O candidato que solicitar o reposicionamento receberá a senha no e-mail e, após o acesso ao sistema, 
deverá clicar no botão “final de fila”.

3.8. O pré-cadastro não substitui o procedimento de reposicionamento descrito no item 1, bem como a 
apresentação do candidato na data e horário especificado neste edital.

4. O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos no Anexo Único deste Edital, 
com antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP.
Endereço: Rua Maria Luiza Spengler, n. 240 - Ana Maria do Couto.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79103-070

5. A matrícula será presencial, não podendo ser realizada por meio eletrônico ou por terceiros, ainda que munidos 
de qualquer tipo de instrumento procuratório; em razão de que, na ocasião, poderão ser solicitadas informações 
relativas à vida privada do candidato, com finalidade de subsidiar a Investigação Social.

6. Para realização da Matrícula os candidatos deverão entregar cópia dos documentos comprobatórios dos requisitos 
constantes no item 4 do EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022 e em seus subitens, acompanhados 
dos respectivos originais, para conferência:

6.1. Os “FORMULÁRIOS” citados  nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 deste edital estarão disponíveis através do 
link www.concursos.ms.gov.br.

6.2. Candidatos Civis (originais e cópias):
a) 3 (três) fotografias recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, com 
fundo branco;
b) Documento de Identidade – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, para candidatos do sexo masculino;
f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (original) - (www.tse.jus.br);
g) Cadastramento no PIS/PASEP;
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;
i) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
j) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
k) comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  
l) certidões originais (dentro dos respectivos prazos de validade) de distribuidores Cíveis e 
Antecedentes Criminais da Polícias Federal e Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, 
Eleitoral e Militar, para os candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido 
nos últimos 05 (cinco) anos sendo:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;
ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;
iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 
iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;
v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;
vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);
n) declaração (FORMULÁRIO 4) expedida pela unidade da instituição de origem à qual pertença, 
para candidato oriundo das instituições da Polícia Civil, Federal, Rodoviária Federal ou das 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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Guardas Municipais, de não ter sido punido administrativamente e (ou) disciplinarmente, por falta 
considerada de natureza “GRAVE” (original);
o) Certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;
p) declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);
q) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil;
r) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 
e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);
s) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

6.3. Candidatos militares oriundos de outras instituições – Forças Armadas e Polícias/Bombeiros Militares 
de outros Entes Federativos (Da Ativa) - §2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009 (originais e cópias):

a) 3 (três) fotografias (originais) recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, 
com fundo branco (com ou sem data);
b) Documento de Identidade – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
e) Identidade Funcional - Forças Armadas e Forças Auxiliares de outros Entes Federativos;
f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);
g) Cadastramento no PIS/PASEP (número);
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;
i) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
j) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
k) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  
l) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das Polícias Federal e 
Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, para os candidatos de 
ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido nos últimos 05 (cinco) anos:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;
ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;
iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 
iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;
v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;
vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) Certidão, Ofício/Comunicação Interna ou outro documento de sua unidade militar que contenha 
(original):

i) Apresentação do Militar com a respectiva autorização do respectivo comandante, no 
caso de candidato militar das Forças Armadas ou de outras instituições militares (alínea 
“c”, II, do Art. 8º da Lei n. 3.808/2009); 
ii) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou de Justificação ou processo 
correspondente;
iii) Comportamento do militar, se for o caso;
iv)  Extrato de Elogios e Punições, se for o caso.

n) Declaração (FORMULÁRIO 5) com a ciência de que deverá apresentar certificado de desligamento 
ou documento correspondente expedido por sua unidade militar, durante o primeiro bimestre do 
curso, caso contrário será deste desligado. (§2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009).
o) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;
p) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);
q) Declaração (FORMULÁRIO 4) de não ter sido desligado ou excluído das Instituições das Forças 
Armadas, de outras Forças Auxiliares ou de Instituição Policial, por motivo disciplinar ou, como 
servidor público, não haver sido demitido a bem do serviço público ou por ato de improbidade 
administrativa; nem tampouco penalizado em processo administrativo disciplinar, em decisão 
irrecorrível, por fato incompatível com o exercício das funções institucionais.
r) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.
s) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);
s) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

6.4. Candidatos militares estaduais da PMMS ou CBMMS - §1º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009 (originais 
e cópias):

a) 3 (três) fotografias (originais) recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, 
com fundo branco (com ou sem data);
b) Documento de Identidade – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
e) Identidade Funcional;
f) Cadastramento no PIS/PASEP (número);
g) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);
h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;
i) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
j) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
k) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  
l) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das Polícias Federal e 
Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, para os candidatos de 
ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido nos últimos 05 (cinco) anos:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;
ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;
iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 
iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;
v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;
vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) Ofício de apresentação e Certidão expedida por seu Comandante que comprove (original):
i) Tempo de efetivo serviço em Instituição Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (PMMS/
CBMMS);
ii) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou de Justificação; 
ii) Comportamento do militar;
iv) Extrato de elogios e punições.

n) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;
o) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);
p) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.
q) Possuir na data de encerramento da inscrição até 20 (vinte) anos (até 20 anos, 11 meses e 29 
dias) de efetivo serviço na Instituição Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, sem limitação de 
idade máxima;
r) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

7. O candidato deverá acessar o site: www.concursos.ms.gov.br; preencher e imprimir os seguintes documentos:
a) FICHA DE CADASTRO PARA POSSE E IMPLANTAÇÃO NO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS – Contendo 
todas as informações relativas ao interessado. Podendo ser manuscrita ou digitada. Caso não tenha 
informação a ser preenchida em determinado campo, deixá-lo em branco.
b) CHECKLIST – TODOS OS CANDIDATOS: Os candidatos deverão imprimir duas vias e organizar toda 
documentação seguindo a ordem dos itens do CHECKLIST. Nesta ficha preencher apenas o NOME, DATA 
DE NASCIMENTO e CONCURSO;
c) FORMULÁRIO 1 E 2 – APENAS CANDIDATOS CIVIS;  
d) FORMULÁRIO 3 E 4 – TODOS OS CANDIDATOS;
e) FORMULÁRIO 5 - APENAS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E FORÇAS AUXILIARES DE OUTRAS UF;
f) FORMULÁRIO 6 - APENAS MILITARES DO ESTADO DO MS (PMMS E CBMMS);
g) FORMULÁRIO 7 – Declaração de Residência (para candidatos que não possuam comprovantes de água, 
luz telefone etc.).

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
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8. Serão aceitas certidões e documentos expedidos via internet, desde que emitidos por meio dos sites especificados 
neste Edital ou que disponham de mecanismo que possibilite a verificação de sua autenticidade e validação junto 
ao emissor. As Certidões deverão ter sido expedidas há, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
entrega fixada e estarem dentro do prazo de validade específico, se houver.

9. Serão desconsiderados os documentos ou cópias rasuradas ou com indício de rasura.

10. O candidato deverá levar caneta esferográfica azul e demais documentos, na ordem estabelecida no CHECKLIST, 
acondicionados em envelope A4 Amarelo ou Pardo (por conta do candidato). Igualmente, os documentos não 
deverão ser grampeados e as cópias não poderão ser “frente e verso”, ou seja, cópia somente em um lado da 
folha.

11. Serão anulados, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não apresentar 
os documentos exigidos neste Edital e nos demais, específicos para cada fase.

12. Será considerado desistente e excluído o candidato aprovado e convocado que: 
a) não se apresentar para efetuar a matrícula na data e horário fixados em Edital;
b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo pretendido;
c) não apresentar a documentação comprobatória exigida para a matrícula no Curso de Formação;
d) apresentar irregularidade, falsidade, invalidade, inconsistência ou omissão constatadas na documentação 
entregue, ainda que verificadas posteriormente.

13. O deferimento da matrícula não obstará o prosseguimento das diligências, atividades e procedimentos 
pertinentes à Investigação Social, a qual se estenderá durante o Curso de Formação e todo o período do estágio 
probatório. Para tanto, o candidato deve “apresentar conduta pessoal e social irrepreensível e idoneidade 
moral inatacável, não possuir antecedentes de caráter policial ou criminal; não estar sendo processado civil e 
criminalmente ou cumprindo pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos pela prática de crime comum 
ou militar que, em razão da natureza e do grau de responsabilidade dos postos e graduações militares, sejam 
incompatíveis com o exercício das funções institucionais, cuja averiguação dar-se-á na fase de investigação 
social” (alínea “k”, inciso I, do Art. 8 da Lei n. 3.808/2009).

14. Casos omissos serão deliberados pela Comissão de matrícula em conjunto com Diretoria de Recrutamento de 
Seleção e Promoção da PMMS; as quais poderão, se necessário, solicitar informações e documentos adicionais 
aos candidatos.

15. O resultado da matrícula será publicado mediante edital próprio, que conterá a relação dos candidatos 
convocados, com os respectivos resultados expressos em “deferida”, “indeferida”, “ausente” e “final de fila”. 

16. Os candidatos poderão interpor recurso na forma a ser estabelecida em edital próprio. 

CAMPO GRANDE - MS, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFO/2022

O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos nas tabelas deste Anexo, com 
antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP.
Endereço: Rua Maria Luiza Spengler, n. 240 - Ana Maria do Couto.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79103-070

Data: 18/12/2023 | Horário: 7h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência
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Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 AC 943089 Camila Aparecida Gomes De 
Oliveira Moura 79 1º AC CFO/PM

2 AC 945611 Matheus Molina Calisto 77 2º AC CFO/PM
3 CN 941287 Ivonei Do Nascimento Almeida 70 30º 1º CN CFO/PM

4 AC 958888 Emanuel Inacio Bezerra Pinheiro 
Candeia 76 3º AC CFO/PM

5 AC 984254 Gustavo Morong Rosty 75 4º AC CFO/PM

6 AC 943717 Jeferson Moreira De Oliveira 
Araldo 75 5º AC CFO/PM

7 AC 949349 José Gustavo Alves 75 6º AC CFO/PM

8 CN 978212 Bruno Henrique Pereira De 
Souza 69 37º 2º CN CFO/PM

9 AC 940828 Carlos Eduardo Da Silva Filho 75 7º AC CFO/PM
10 AC 948217 Jean Carlo Mariano 74 8º AC CFO/PM
11 AC 938184 Geraldo Roberto Dias 74 9º AC CFO/PM
12 AC 960960 Roberto Alves Medeiro 74 10º AC CFO/PM
13 CN 960437 Jordano Bruno Sousa Sampaio 69 42º 3º CN CFO/PM
14 AC 939667 João Pedro Vieira Hilário 74 11º AC CFO/PM
15 AC 1027446 Daniel Henrique Daros 73 12º AC CFO/PM
16 AC 1048136 Juliano Araujo Freire 73 13º AC CFO/PM
17 CI 1015047 Fernanda Da Silva Benites Lima 50 165º 1º CI CFO/PM
18 CN 953254 Manoele Paulino Rocha 68 47º 4º CN CFO/PM
19 AC 985711 Carlo Zanandreis Lopes 73 14º AC CFO/PM
20 AC 947983 Alberto Tolotti Leite 73 15º AC CFO/PM

Republica-se por incorreção. Publicado no DOE n. 11.346 – pg 119 a 135.
EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 
MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
e o COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD de 22 de setembro de 2022, o Edital n. 
86/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD de 29 de setembro de 2023, o Edital n. 91/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD 
de 24 de outubro de 2023 e Edital n. 97/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD de 06 de dezembro de 2023, tornam 
pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos relacionados no Anexo Único a este 
edital, aprovados em todas as fases, segundo a ordem de classificação final e de acordo com o quantitativo de 
vagas oferecidas, para efetuarem a matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA MILITAR 
DE MATO GROSSO DO SUL, observando-se: 

1. Será facultado ao candidato convocado para realizar a matrícula no curso de formação, solicitar, antes da 
apresentação dos documentos, em caráter irrevogável e irretratável, o seu reposicionamento para a última 
posição da listagem geral dos candidatos aprovados no Concurso Público, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos neste edital.

1.1. O candidato convocado para matrícula que solicitar o seu posicionamento na última posição da lista 
dos aprovados, somente será convocado para matrícula em outro Curso de Formação se:

a) durante o período de validade do concurso público, seja autorizada pelo Governador do Estado 
a ampliação do quantitativo de vagas oferecidas no Concurso Público, ensejando a matrícula 
de candidatos aprovados em todas as fases e não convocados anteriormente, observado, 
estritamente, o número de novas vagas oferecidas;

b) a sua nova classificação for suficiente para permitir a sua convocação, consoante o quantitativo 
de vagas autorizadas.

1.2. Salvo nos casos especificados nas alíneas “a” e “b” do subitem 1.1, o candidato reposicionado para o 
final da listagem de aprovados não terá assegurada sua matrícula no Curso de Formação em data futura.

1.3. O candidato ou seu representante legal deverá formalizar o pedido de reposicionamento utilizando o 
“Formulário 9”, disponível no endereço www.concursos.ms.gov.br.

1.3.1. Somente o formulário preenchido deve ser entregue em mãos no ato da matrícula, 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
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devendo fazer pessoalmente ou por procuração, conforme as instruções e prazos estabelecidos 
na convocação.

1.3.2. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento após a publicação do resultado da matrícula.

2. O candidato aprovado em todas as fases do concurso convocado para matricular-se no Curso de Formação 
para o qual foi aprovado, deverá comprovar no ato da matrícula que preenche todos os requisitos, previstos na 
lei 3.808/2009, mediante apresentação dos documentos solicitados.

2.1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 
3.594, de 10 de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação 
as vagas reservadas a cotistas negros e indígenas.

3. O candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa online de documentos acessando o 
Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido 
entre às 8h do dia 14 de dezembro de 2023 e às 23h59min do dia 21 de dezembro de 2023.

3.1. Será encaminhada ao endereço de e-mail, informado pelo candidato no ato da inscrição no Concurso 
Público, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.2. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.3. Caso o candidato convocado não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado até às 
12h do dia 14 de dezembro de 2023, ou em caso de necessidade de atualização do respectivo endereço de 
e-mail, deverá encaminhar, através do endereço cosip@sad.ms.gov.br, requerimento contendo no corpo 
do texto nome, inscrição, cargo, e-mail anterior e o e-mail atual.

3.4. Os requerimentos de atualização cadastral serão aceitos pelo período compreendido entre às 12h do 
dia 14 de dezembro às 23h do dia 18 de dezembro de 2023, para que seja realizada a atualização das 
informações.

3.5. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Foto recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, colorida, com fundo branco (com 
ou sem data);
b) Documento de Identidade – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
e) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);
f) Cadastramento no PIS/PASEP (número);
g) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;
h) diploma ou certificado de conclusão de curso de nível superior, expedido por instituição de 
ensino público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
i) histórico escolar do curso de nível superior, expedido por instituição de ensino público ou 
particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
j) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  
k) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;
l) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);
m) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.
n) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço consultacadastral.inss.gov.br;
o) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);

3.6. Após a confirmação do pré-cadastro pelo candidato e a análise das informações pela comissão de 
matrícula, as informações poderão ser “rejeitadas” ou “confirmadas”, obedecendo o exposto nos itens 
11 e 12 deste edital, bem como poderá ser solicitada a atualização de dados específicos de acordo com 
deliberação da comissão de matrícula.

3.7. O candidato que solicitar o reposicionamento receberá a senha no e-mail e, após o acesso ao sistema, 
deverá clicar no botão “final de fila”.

https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
mailto:cosip@sad.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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3.8. O pré-cadastro não substitui o procedimento de reposicionamento descrito no item 1, bem como a 
apresentação do candidato na data e horário especificado neste edital.

4. O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos no Anexo Único deste Edital, 
com antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP.
Endereço: Rua Maria Luiza Spengler, n. 240 - Ana Maria do Couto.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79103-070

5. A matrícula será presencial, não podendo ser realizada por meio eletrônico ou por terceiros, ainda que munidos 
de qualquer tipo de instrumento procuratório; em razão de que, na ocasião, poderão ser solicitadas informações 
relativas à vida privada do candidato, com finalidade de subsidiar a Investigação Social.

6. Para realização da Matrícula os candidatos deverão entregar cópia dos documentos comprobatórios dos 
requisitos constantes no item 4 do EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022 e em seus subitens, 
acompanhados dos respectivos originais, para conferência:

6.1. Os “FORMULÁRIOS” citados  nos subitens 3.2 e 3.3 deste edital estarão disponíveis através do link 
www.concursos.ms.gov.br.

6.2. Candidatos Civis (originais e cópias):

a) 3 (três) fotografias recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, com 
fundo branco;

b) Documento de Identidade – RG;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, para candidatos do sexo masculino;

f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (original) - (www.tse.jus.br);

g) Cadastramento no PIS/PASEP;

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;

i) diploma ou certificado de conclusão de curso de nível superior, expedido por instituição de 
ensino público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

j) histórico escolar do curso de nível superior, expedido por instituição de ensino público ou 
particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

k) comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  

l) certidões originais (dentro dos respectivos prazos de validade) de distribuidores Cíveis e 
Antecedentes Criminais da Polícias Federal e Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, 
Eleitoral e Militar, para os candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido 
nos últimos 05 (cinco) anos sendo:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;

ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;

iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
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candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 

iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;

v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);

n) declaração (FORMULÁRIO 4) expedida pela unidade da instituição de origem à qual pertença, 
para candidato oriundo das instituições da Polícia Civil, Federal, Rodoviária Federal ou das 
Guardas Municipais, de não ter sido punido administrativamente e (ou) disciplinarmente, por falta 
considerada de natureza “GRAVE” (original);

o) Certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

p) declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);

q) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil;

r) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 
e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);

s) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

6.3. Candidatos militares oriundos de outras instituições – Forças Armadas e Polícias/Bombeiros Militares 
de outros Entes Federativos (Da Ativa) - §2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009 (originais e cópias):

a) 3 (três) fotografias (originais) recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, 
com fundo branco (com ou sem data);

b) Documento de Identidade – RG;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

e) Identidade Funcional - Forças Armadas e Forças Auxiliares de outros Entes Federativos;

f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);

g) Cadastramento no PIS/PASEP (número);

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;

i) diploma ou certificado de conclusão de curso de nível superior, expedido por instituição de 
ensino público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

j) histórico escolar de nível superior, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

k) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  

l) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das Polícias Federal e 

https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, para os candidatos de 
ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido nos últimos 05 (cinco) anos:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;

ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;

iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 

iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;

v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) Certidão, Ofício/Comunicação Interna ou outro documento de sua unidade militar que contenha 
(original):

i) Apresentação do Militar com a respectiva autorização do respectivo comandante, no 
caso de candidato militar das Forças Armadas ou de outras instituições militares (alínea 
“c”, II, do Art. 8º da Lei n. 3.808/2009); 

ii) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou de Justificação ou processo 
correspondente;

iii) Comportamento do militar, se for o caso;

iv)  Extrato de Elogios e Punições, se for o caso.

n) Declaração (FORMULÁRIO 5) com a ciência de que deverá apresentar certificado de desligamento 
ou documento correspondente expedido por sua unidade militar, durante o primeiro bimestre do 
curso, caso contrário será deste desligado. (§2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009).

o) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

p) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);

q) Declaração (FORMULÁRIO 4) de não ter sido desligado ou excluído das Instituições das Forças 
Armadas, de outras Forças Auxiliares ou de Instituição Policial, por motivo disciplinar ou, como 
servidor público, não haver sido demitido a bem do serviço público ou por ato de improbidade 
administrativa; nem tampouco penalizado em processo administrativo disciplinar, em decisão 
irrecorrível, por fato incompatível com o exercício das funções institucionais.

r) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.

s) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 
e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);

t) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

7. O candidato deverá acessar o site: www.concursos.ms.gov.br; preencher e imprimir os seguintes documentos:

a) FICHA DE CADASTRO PARA POSSE E IMPLANTAÇÃO NO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS – Contendo 

https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
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todas as informações relativas ao interessado. Podendo ser manuscrita ou digitada. Caso não tenha 
informação a ser preenchida em determinado campo, deixá-lo em branco.

b) CHECKLIST – TODOS OS CANDIDATOS: Os candidatos deverão imprimir duas vias e organizar toda 
documentação seguindo a ordem dos itens do CHECKLIST. Nesta ficha preencher apenas o NOME, DATA 
DE NASCIMENTO e CONCURSO;

c) FORMULÁRIO 1 E 2 – APENAS CANDIDATOS CIVIS;  

d) FORMULÁRIO 3 E 4 – TODOS OS CANDIDATOS;

e) FORMULÁRIO 5 - APENAS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E FORÇAS AUXILIARES DE OUTRAS UF;

f) FORMULÁRIO 6 - APENAS MILITARES DO ESTADO DO MS (PMMS E CBMMS);

g) FORMULÁRIO 7 – Declaração de Residência (para candidatos que não possuam comprovantes de água, 
luz telefone etc.)

8. Serão aceitas certidões e documentos expedidos via internet, desde que emitidos por meio dos sites especificados 
neste Edital ou que disponham de mecanismo que possibilite a verificação de sua autenticidade e validação junto 
ao emissor. As Certidões deverão ter sido expedidas há, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
entrega fixada e estarem dentro do prazo de validade específico, se houver.

9. Serão desconsiderados os documentos ou cópias rasuradas ou com indício de rasura.

10. O candidato deverá levar caneta esferográfica azul e demais documentos, na ordem estabelecida no CHECKLIST, 
acondicionados em envelope A4 Amarelo ou Pardo (por conta do candidato). Igualmente, os documentos não 
deverão ser grampeados e as cópias não poderão ser “frente e verso”, ou seja, cópia somente em um lado da 
folha.

11. Serão anulados, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não apresentar 
os documentos exigidos neste Edital e nos demais, específicos para cada fase;

12. Será considerado desistente e excluído o candidato aprovado e convocado que: 

a) não se apresentar para efetuar a matrícula na data e horário fixados em Edital;

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo pretendido;

c) não apresentar a documentação comprobatória exigida para a matrícula no Curso de Formação;

d) apresentar irregularidade, falsidade, invalidade, inconsistência ou omissão constatadas na documentação 
entregue, ainda que verificadas posteriormente.

13. O deferimento da matrícula não obstará o prosseguimento das diligências, atividades e procedimentos 
pertinentes à Investigação Social, a qual se estenderá durante o Curso de Formação e todo o período do estágio 
probatório. Para tanto, o candidato deve “apresentar conduta pessoal e social irrepreensível e idoneidade 
moral inatacável, não possuir antecedentes de caráter policial ou criminal; não estar sendo processado civil e 
criminalmente ou cumprindo pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos pela prática de crime comum 
ou militar que, em razão da natureza e do grau de responsabilidade dos postos e graduações militares, sejam 
incompatíveis com o exercício das funções institucionais, cuja averiguação dar-se-á na fase de investigação 
social” (alínea “k”, inciso I, do Art. 8 da Lei n. 3.808/2009).

14. Casos omissos serão deliberados pela Comissão de matrícula em conjunto com Diretoria de Recrutamento de 
Seleção e Promoção da PMMS; as quais poderão, se necessário, solicitar informações e documentos adicionais 
aos candidatos.

15. O resultado da matrícula será publicado mediante edital próprio, que conterá a relação dos candidatos 
convocados, com os respectivos resultados expressos em “deferida”, “indeferida”, “ausente” e “final de fila”. 

16. Os candidatos poderão interpor recurso na forma a ser estabelecida em edital próprio. 

CAMPO GRANDE - MS, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração
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ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

RENATO DOS ANJOS GARNES - CORONEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar 

de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/PMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DA POLÍCIA 

MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD/2022

O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos nas tabelas deste Anexo, com 
antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Centro de Ensino, Formação e Aperfeiçoamento de Praças – CEFAP.
Endereço: Rua Maria Luiza Spengler, n. 240 - Ana Maria do Couto.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79103-070

Data: 18/12/2023 | Horário: 9h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 AC 936432 Giovane Oliveira Silva 72 1º AC CFSD/PM
2 AC 942167 Jean Fernando Vernaschi Lemes 70 2º AC CFSD/PM

3 CN 999500 Matheus Vinicius Araújo Da 
Costa (Sub judice) 63 38º 1º CN CFSD/PM

4 AC 950147 João Vitor De Carvalho Camargo 68 3º AC CFSD/PM

5 AC 979740 Fuad Alessandro Gonçalves Da 
Rocha 67 4º AC CFSD/PM

6 AC 952957 Gabrielle Fernandes Almoas 67 5º AC CFSD/PM
7 AC 938609 Ivo Jose Basso Junior 67 6º AC CFSD/PM
8 CN 936825 Mateus Vitor Oliveira De Barros 62 46º 2º CN CFSD/PM
9 AC 936457 Rodrigo De Oliveira Donche 67 7º AC CFSD/PM
10 AC 986943 Iuri Ricardo Oliveira Baldoino 67 8º AC CFSD/PM
11 AC 968347 Caio Duarte Teixeira 67 9º AC CFSD/PM
12 AC 937638 Marcelo Vinicius Dias Teixeira 66 10º AC CFSD/PM
13 CN 943036 Andrey Danilo Martins Severo 61 54º 3º CN CFSD/PM
14 AC 946155 Rodrigo Onofre Maurer Tavares 66 11º AC CFSD/PM
15 AC 937230 Jomario Armôa 66 12º AC CFSD/PM
16 AC 938600 Felipe Bezerra 66 13º AC CFSD/PM
17 CI 941537 Hewerton Leite De Melo 46 718º 1º CI CFSD/PM

18 CN 937446 Thaise Gardenia De Deus Dos 
Santos 61 56º 4º CN CFSD/PM

19 AC 935846 Anderson Terto Da Silva 66 14º AC CFSD/PM

20 AC 981860 Afonso Henrique Rocha 
Perrupato 66 15º AC CFSD/PM

21 AC 935776 Ariane Galassi Da Silva Ribeiro 65 16º AC CFSD/PM
22 AC 936338 Monique Sales Egues 65 17º AC CFSD/PM
23 CN 943814 Luis Borges Da Silva Junior 61 61º 5º CN CFSD/PM
24 AC 1045663 Bruno Cezar Ramos Jube 65 18º AC CFSD/PM
25 AC 1049546 Vicente Bonini Neto 65 19º AC CFSD/PM
26 AC 954195 Jeovani Souza Lemes Junior 65 20º AC CFSD/PM
27 AC 949682 Leonardo Da Silva Oliveira 65 21º AC CFSD/PM
28 CN 938353 Fernando Da Silva Evangelista 61 62º 6º CN CFSD/PM
29 AC 941442 Allan Augusto Santana 65 22º AC CFSD/PM
30 AC 961700 Rafael Buzinaro Cesznek 64 23º AC CFSD/PM
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Data: 18/12/2023 | Horário: 14h00min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

31 AC 948777 Giuliana Ribeiro Dos Reis 
Borges 64 24º AC CFSD/PM

32 AC 1046067 Rafael Torquato De Escobar 64 25º AC CFSD/PM
33 CN 944275 Bruna Alves Pereira Cavagnolli 60 81º 7º CN CFSD/PM

34 AC 943864 Nicolas Mateus Sampaio De 
Oliveira 64 26º AC CFSD/PM

35 AC 965288 Yagho Arruda Da Costa 64 27º AC CFSD/PM
36 AC 942935 Rodrigo Ribeiro Dos Reis 63 28º AC CFSD/PM

37 AC 944194 Jéssica Caroline Bardella 
Nascimento 63 29º AC CFSD/PM

38 CN 949685 Mateus Soares Gomes 60 83º 8º CN CFSD/PM
39 AC 938252 Rudmiller Rondinele Dos Reis 63 30º AC CFSD/PM
40 AC 937597 Joao Paulo De Moura Nunes 63 31º AC CFSD/PM
41 AC 1032566 Lucas Soares De Souza 63 32º AC CFSD/PM
42 AC 941031 Odon Coelho De Carvalho Neto 63 33º AC CFSD/PM
43 CN 942569 Camila Pereira 59 92º 9º CN CFSD/PM
44 AC 954495 Daniel Duarte Teixeira 63 34º AC CFSD/PM
45 AC 973709 Jean Carlo Mariano 63 35º AC CFSD/PM
46 AC 986588 Ilidio Luiz De Lima Neto 63 36º AC CFSD/PM
47 AC 950345 Wesley Rodrigues Gomes 63 37º AC CFSD/PM

48 CN 935603 Darcilene Cristina Telles 
Carvalho 59 108º 10º CN CFSD/PM

49 AC 1002165 Marcondes Silva Filho 62 39º AC CFSD/PM
50 CI 977703 Francielly Rodrigues Dos Santos 43 872º 2º CI CFSD/PM
51 AC 951821 Lucas Pereira Fonseca 62 40º AC CFSD/PM
52 AC 952494 Emmanuel Monteiro Da Silva 62 41º AC CFSD/PM
53 CN 942849 Michele De Sousa Assis 58 118º 11º CN CFSD/PM

54 AC 954867 Claudio Roberto Ferreira Costa 
De Oliveira 62 42º AC CFSD/PM

55 AC 940707 Felipe Cristian De Paiva Oliveira 62 43º AC CFSD/PM
56 AC 939578 Amanda Da Silva Gomes 62 44º AC CFSD/PM
57 AC 946401 João Vitor Zanini Silva 62 45º AC CFSD/PM
58 CN 948754 Breno Wallace Soares Silva 58 121º 12º CN CFSD/PM
59 AC 937466 Josiele Izabrald De Souza 62 47º AC CFSD/PM
60 AC 941007 Fabricio Santos E Costa Salgado 62 48º AC CFSD/PM
61 AC 988980 Gabriel De Lima Souza 62 49º AC CFSD/PM
62 AC 943360 Bruno Dourado Dos Santos 61 50º AC CFSD/PM
63 CN 944830 Gesiel Ormond Mello 57 129º 13º CN CFSD/PM
64 AC 984997 Luiz Henrique Pereira Souza 61 51º AC CFSD/PM
65 AC 978182 Matheus Dos Santos Pitol 61 52º AC CFSD/PM
66 AC 943939 Leonardo Da Rosa Aivi 61 53º AC CFSD/PM
67 AC 945338 Renata Pacheco Pinto 61 55º AC CFSD/PM
68 CN 940513 Cesar Augusto Da Silva Costa 57 141º 14º CN CFSD/PM
69 AC 937556 Kaio Vinicius Barbosa Da Luz 61 57º AC CFSD/PM
70 AC 945097 Giullian Batista Vialle 61 58º AC CFSD/PM
71 AC 940484 Felipe Lima Izidio Dos Santos 61 59º AC CFSD/PM
72 AC 1051879 Henrique Pereira De Lima 61 60º AC CFSD/PM
73 CN 943728 Felipe Aparecido Batista Da Silva 56 145º 15º CN CFSD/PM
74 AC 937940 Wallisson Dos Santos Ribeiro 61 63º AC CFSD/PM
75 AC 954836 Jhonatan Rocha Sousa 61 64º AC CFSD/PM
76 AC 944658 Giener Guevara Betio 60 65º AC CFSD/PM
77 AC 943421 Lincoln Calistro Berro 60 66º AC CFSD/PM
78 CN 961333 Rafaela Aguiar Fontealba 56 160º 16º CN CFSD/PM
79 AC 962147 Cristiane Martines Lopes 60 67º AC CFSD/PM
80 AC 1041660 Gustavo Lopes Ribeiro 60 68º AC CFSD/PM
81 AC 946468 Daniel Pedro Dos Santos Freitas 60 69º AC CFSD/PM
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Data: 18/12/2023 | Horário: 14h00min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

82 AC 945396 Rosicleide Elias Rauajo 60 70º AC CFSD/PM
83 CN ou CI 974585 Manoele Paulino Rocha 56 162º 17º CN CFSD/PM
84 AC 944293 Mayara Pereira Machado 60 71º AC CFSD/PM
85 AC 1051964 Roberto Oliveira Danunciação 60 72º AC CFSD/PM

86 AC 1053447 Rodrigo Monteiro Gomes De 
Moura 60 73º AC CFSD/PM

87 AC 937841 Raquel Eufrasio Medeiros Lins 60 74º AC CFSD/PM
88 CN 966048 Luis Henrique Silva Leao 56 164º 18º CN CFSD/PM
89 AC 943214 Matheus Gonçalves De Souza 60 75º AC CFSD/PM

90 AC 946414 Júlia Enmilly Machado Da Silva 
Freitas 60 76º AC CFSD/PM

91 AC 1040871 Jose Gomes Pereira Neto 60 77º AC CFSD/PM

92 AC 949717 Debora Evelyn Pereira Leite Da 
Cruz 60 78º AC CFSD/PM

93 CN 943853 Jurandi Luiz Correa Junior 56 170º 19º CN CFSD/PM
94 AC 945493 Igor Corrêa Pacheco De Oliveira 60 79º AC CFSD/PM
95 AC 985712 Luana De Oliveira Casanova 60 80º AC CFSD/PM
96 AC 938586 Natalia Evelin Alves Dos Reis 60 82º AC CFSD/PM

97 AC 940274 Maicon Douglas Félix Do 
Nascimento Moreira 60 84º AC CFSD/PM

98 CN 940684 Andre Felipe Morinigo Chaves 55 179º 20º CN CFSD/PM
99 AC 979618 Guilherme Araujo Da Silva 59 85º AC CFSD/PM
100 AC 935949 Gabriel Francisco De Souza 59 86º AC CFSD/PM

Data: 19/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

101 AC 946222 Emily Caroline Barbosa De Sá 59 87º AC CFSD/PM
102 AC 952521 Gian Chagas Lopes 59 88º AC CFSD/PM
103 CN 988093 Felipe Loureiro De Barros 55 180º 21º CN CFSD/PM

104 AC 1045879 Fernando Henrique Galiza 
Patussi 59 89º AC CFSD/PM

105 AC 949584 Isabella Fidelis 59 90º AC CFSD/PM
106 AC 946915 José Lucas Januário Ferreira 59 91º AC CFSD/PM
107 AC 954913 Saulo Matuoka Da Costa 59 93º AC CFSD/PM
108 CN 1020399 Kenison Guilherme Dos Santos 55 190º 22º CN CFSD/PM
109 AC 988435 Angelo Gabriel Simplicio Batistoti 59 94º AC CFSD/PM
110 AC 936109 Edivan Da Silva Vieira 59 95º AC CFSD/PM
111 AC 944854 Emilly Ferreira Da Silva Sakurai 59 96º AC CFSD/PM
112 AC 940829 Carlos Eduardo Da Silva Filho 59 97º AC CFSD/PM
113 CN 938098 Thiago Henrique Da Silva Aquino 55 199º 23º CN CFSD/PM
114 AC 937916 Matheus Ferreira Sonohata 59 98º AC CFSD/PM
115 AC 941421 Felipe Vivian Souza 59 99º AC CFSD/PM
116 AC 936868 Jose Ivo Aureliano Alexandre 59 100º AC CFSD/PM
117 CI 939318 Jilseanny Da Silva Magalhaes 59 101º AC CFSD/PM
118 CN 990882 Camila Carlos De Souza 54 204º 24º CN CFSD/PM
119 AC 937204 Maxwell Da Silva Martins 59 102º AC CFSD/PM
120 AC 939599 João Victor Soares Moreira 59 103º AC CFSD/PM

121 AC 949304 Antônio Delurdes Laurentino 
Flauzino 59 104º AC CFSD/PM

122 AC 942769 Raphael Vilalva De Queiroz 59 105º AC CFSD/PM
123 CN 951722 Arthur Riedel Chimenes Muniz 54 224º 25º CN CFSD/PM
124 AC 958501 Lucas Dos Santos Brito 59 106º AC CFSD/PM
125 AC 952937 Alice Santos 59 107º AC CFSD/PM
126 AC 1045212 Lucas Hideo Matsumura Gondim 58 109º AC CFSD/PM
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Data: 19/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

127 AC 936624 Gabriel Alves Ferreira 58 110º AC CFSD/PM

128 CN 946004 Guilherme Henrique Miranda 
Sena 54 230º 26º CN CFSD/PM

129 AC 948002 Alberto Tolotti Leite 58 111º AC CFSD/PM
130 AC 937602 Claudio Henrique Nunes Miranda 58 112º AC CFSD/PM

131 AC 960064 Gabriel Cristino Caetano Dos 
Santos 58 113º AC CFSD/PM

132 AC 944218 Lucas Ovelar Leme 58 114º AC CFSD/PM
133 CN 959411 Roger Vieira Da Silva 54 238º 27º CN CFSD/PM
134 AC 946761 Felipe Garcia De Oliveira 58 115º AC CFSD/PM
135 AC 988380 Yuri Espindola Câmara 58 116º AC CFSD/PM

136 AC 1053298 Eduardo Santana De Moura 
Sousa 58 117º AC CFSD/PM

137 AC 979179 Julio Cesar Chagas Souza 58 119º AC CFSD/PM
138 CN 942609 Carolina Pereira Rodrigues 54 242º 28º CN CFSD/PM
139 AC 935715 Wellington Flores De Castro 58 120º AC CFSD/PM
140 AC 987682 Matheus Molinari Ferreira 58 122º AC CFSD/PM
141 AC 950064 Luiz Fernando Tavares 58 123º AC CFSD/PM

142 AC 943988 Lizandra Barzaqui De Oliveira 
Pereira Jikimura 58 124º AC CFSD/PM

143 CN 958439 Leonardo Augusto Da Silva 
Souza 53 267º 29º CN CFSD/PM

144 AC 936273 Luan Dos Santos Das Neves 58 125º AC CFSD/PM
145 AC 968401 Luiz Henrique Schorn 57 126º AC CFSD/PM
146 AC 962067 Paulo Vinícius De Jesus Cunha 57 127º AC CFSD/PM
147 AC 938176 Armando Renan Costa Aurélio 57 128º AC CFSD/PM
148 CN 938642 Leonardo Cardoso Dos Santos 53 275º 30º CN CFSD/PM
149 AC 969306 Lya Sayuri Sato Valle 57 130º AC CFSD/PM
150 CI 942156 Matheus Soares Bordon 57 131º AC CFSD/PM
151 AC 935726 Beatriz Eufrasio Ferreira 57 132º AC CFSD/PM

152 AC 943954 Emanuel Alves Cavassa (Sub 
judice) 57 133º AC CFSD/PM

153 CN 1059951 Itamar Vieira Moreira 53 291º 31º CN CFSD/PM
154 AC 1053595 Tiago Andre Da Silva Dias 57 134º AC CFSD/PM
155 AC 939403 Guilherme Carrijo De Araujo 57 135º AC CFSD/PM

156 AC 939366 Elias Ferreira De Vasconcelos 
Junior 57 136º AC CFSD/PM

157 AC 1020886 Weverson Raimuno De Souza 
Pereira 57 137º AC CFSD/PM

158 CN 935964 Claudinei Francisco De Jesus 53 301º 32º CN CFSD/PM
159 AC 951086 Luanny Rocha Ávalos Yano 57 138º AC CFSD/PM

160 AC 942341 João Pedro De Souza Loures 
Teixeira 57 139º AC CFSD/PM

161 AC 943949 Caio Adriano Oliveira Lemes 57 140º AC CFSD/PM
162 AC 1042009 Cássio Sales Cassimiro 57 142º AC CFSD/PM
163 CN 940269 Thales Denner Ajala De Almeida 52 308º 33º CN CFSD/PM
164 AC 956697 Leonardo Zanchietta Ribeiro 57 143º AC CFSD/PM
165 AC 940520 Klisley Alves Ojeda 56 144º AC CFSD/PM
166 AC 988174 Leticia Rebeque Avelar Da Silva 56 146º AC CFSD/PM
167 AC 943606 Thiago Felipe Silva Gonçalves 56 147º AC CFSD/PM
168 CN 937406 Lucas Gomes Cruz 52 312º 34º CN CFSD/PM
169 AC 938295 Luciane Oliveira Portela Pissini 56 148º AC CFSD/PM
170 AC 962252 Bruna Guterres Morel 56 149º AC CFSD/PM
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Data: 19/12/2023 | Horário: 14h00min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

171 AC 937741 Victor Giron Arguelho Carvalho 56 150º AC CFSD/PM

172 AC 945436 Paulo Henrique Schmitt 
Schroeder 56 151º AC CFSD/PM

173 CN 943295 Polyana Jessyca Felisardo 
Gonçalves Wruck 52 316º 35º CN CFSD/PM

174 AC 950056 Flavia Alexandre Braga 56 152º AC CFSD/PM
175 AC 957962 Gabriel Schmitt Schroeder 56 153º AC CFSD/PM
176 AC 936546 Vinicius Gonçalves Viana 56 154º AC CFSD/PM

177 AC 952472 Brenda Paloma Dos Santos 
Pereira 56 155º AC CFSD/PM

178 CN 940322 Kesley Weiss Macedo 52 317º 36º CN CFSD/PM
179 AC 980624 Pedro Augusto Fagundes Rosa 56 156º AC CFSD/PM
180 AC 960343 Weslley Santos Souza 56 157º AC CFSD/PM
181 AC 953065 Nelson Sodré De Oliveira Filho 56 158º AC CFSD/PM
182 AC 938772 Luis Henrique Custódio Da Silva 56 159º AC CFSD/PM
183 CN ou CI 951150 Eduardo Moreno De Souza 52 321º 37º CN CFSD/PM
184 AC 944584 Giovanna Feilstrecker Balani 56 161º AC CFSD/PM

185 AC 1041298 Gunnar Vingren Itamar Dos 
Santos 56 163º AC CFSD/PM

186 AC 944846 Rodrigo Rodrigues Da Silva 
Vargas 56 165º AC CFSD/PM

187 AC 941984 Daniel Nunes Guimarães 56 166º AC CFSD/PM
188 CN 936993 Natan Andrade Evangelista 52 330º 38º CN CFSD/PM

189 AC 977967 Camila De Souza Campos 
Caceres 56 167º AC CFSD/PM

190 AC 942005 Julio Cesar Seccatto 56 168º AC CFSD/PM
191 AC 952889 Kleber De Oliveira Lago 56 169º AC CFSD/PM
192 AC 1034642 Lucas Ribeiro Ferreira 55 171º AC CFSD/PM

193 CN 940015 Ricardo Vinicius Nascimento 
Lima 52 340º 39º CN CFSD/PM

194 AC 941652 Ana Carolina Penteado Candido 55 172º AC CFSD/PM
195 AC 940369 Munik Rafaela De Oliveira Dias 55 173º AC CFSD/PM

196 AC 936740 Guilherme Augusto Furtado De 
Souza 55 174º AC CFSD/PM

197 AC 981130 Ana Caroline Rodrigues De 
Oliveira 55 175º AC CFSD/PM

198 CN 1053003 João Carlos Lopes Da Silva 52 342º 40º CN CFSD/PM
199 AC 942277 Yuske Uehara Ohira 55 176º AC CFSD/PM

200 AC 939057 Amanda Zanatta Xavier De 
Mendonca 55 177º AC CFSD/PM

201 AC 942342 Amanda Machado Da Silva 55 178º AC CFSD/PM
202 AC 979541 Mayara Fattah Pereira 55 181º AC CFSD/PM

203 CN 937787 Karlos Germano Quinhones De 
Assis 52 344º 41º CN CFSD/PM

204 AC 953268 Fernanda Mortari Végas 55 182º AC CFSD/PM
205 AC 936325 Marcelo Olinto Correa Junior 55 183º AC CFSD/PM

206 AC 952094 Albert Rodrigo De Andrade 
Ramos (Sub judice) 55 184º AC CFSD/PM

207 AC 939473 Cynthya Porto Dos Santos 55 185º AC CFSD/PM
208 CN 986872 Edvaldo Romão Da Silva 51 367º 42º CN CFSD/PM
209 AC 946736 Pedro Augusto Estevão Ferreira 55 186º AC CFSD/PM
210 AC 943122 Mauricio Silva Braga Oliveira 55 187º AC CFSD/PM
211 AC 937588 Eduardo Rodrigues Tiburcio 55 188º AC CFSD/PM
212 AC 935648 Cassia Do Nascimento Silva 55 189º AC CFSD/PM
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Data: 19/12/2023 | Horário: 14h00min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

213 CN 1052190 Luis Renato De Almeida 
Persechino 51 384º 43º CN CFSD/PM

214 AC 1047175 Carlos Adriano Rolon Filho 55 191º AC CFSD/PM
215 AC 959587 Luis Feliph Alves Do Nascimento 55 192º AC CFSD/PM
216 AC 939856 Deivid An Martins De Arruda 55 193º AC CFSD/PM
217 CI 957476 Igor Nogueira De Aquino 55 194º AC CFSD/PM
218 CN 952298 Gabriel Almeida Camargo 51 385º 44º CN CFSD/PM

219 AC 980064 Marcos Adriano Fernandes De 
Oliveira 55 195º AC CFSD/PM

220 AC 935961 Lais Paula Teixeira Da Fonseca 55 196º AC CFSD/PM
221 AC 945585 Talita De Paiva Barbosa 55 197º AC CFSD/PM
222 AC 986131 Alex Vinícius Dos Santos 55 198º AC CFSD/PM
223 CN 988524 Ricardo Da Silva Lopes 51 399º 45º CN CFSD/PM
224 AC 980367 Luciano Ferreira Da Silva 55 200º AC CFSD/PM
225 AC 938687 Fernando Dutra Rivelo 55 201º AC CFSD/PM
226 AC 939771 André Cardoso Soares 54 202º AC CFSD/PM
227 AC 940945 Weslley De Santana Moreno 54 203º AC CFSD/PM
228 CN 941147 Felipe De Oliveira Santos 51 400º 46º CN CFSD/PM
229 AC 942742 Edson Antônio Duarte Neto 54 205º AC CFSD/PM
230 AC 984695 Douglas Lelis Maidana 54 206º AC CFSD/PM
231 AC 1057077 Rafael Fernandes 54 207º AC CFSD/PM
232 AC 943752 Marcos Eloy Giron 54 208º AC CFSD/PM
233 CN 935756 Igor Vieira Da Silva Moraes 50 413º 47º CN CFSD/PM
234 AC 938691 Joyce Mylena Charupá De Lara 54 209º AC CFSD/PM
235 AC 978229 Thiago Aparecido Ramos Pertile 54 210º AC CFSD/PM
236 AC 1042585 Lucas Assis De Oliveira Silva 54 211º AC CFSD/PM
237 AC 943709 Lucas Manoel Pacheco Souza 54 212º AC CFSD/PM

238 CN 978957 João Marcos Duran Da Silva 
Urquiza 50 430º 48º CN CFSD/PM

239 AC 1050546 Amanda Ribeiro Ribovski 54 213º AC CFSD/PM
240 AC 961208 Alexandre Monteiro Rorato 54 214º AC CFSD/PM

Data: 20/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

241 AC 975958 Roberto Borges Pinto Junior 54 215º AC CFSD/PM

242 AC 939585 Johnatan William De Lima Dos 
Santos 54 216º AC CFSD/PM

243 CN 937610 Tulio Domingueti Barreto 50 444º 49º CN CFSD/PM
244 AC 958847 Christopher Barbosa De Souza 54 217º AC CFSD/PM
245 AC 983831 Rian Da Gama Freitas 54 218º AC CFSD/PM
246 AC 981582 Thiago Pereira De Sousa 54 219º AC CFSD/PM
247 AC 978579 Jhonatan Marques Costa De Lima 54 220º AC CFSD/PM
248 CN 959682 Nicolas Bruno Dias Dos Santos 50 445º 50º CN CFSD/PM
249 AC 1039883 Arnaldo Perenhas Neto 54 221º AC CFSD/PM
250 CI 954843 Isabelly De Campos Saldanha 54 222º AC CFSD/PM

251 AC 936676 Alexandre Henrique Dos Santos 
Romero 54 223º AC CFSD/PM

252 AC 939362 Arthur Rafael Alegre Freitas 54 225º AC CFSD/PM
253 CN 945219 Eder Bento Benites (Sub judice) 50 446º 51º CN CFSD/PM
254 AC 970018 Patrícia Aparecida Dapper Freitas 54 226º AC CFSD/PM

255 AC 1012754 Laurielene Elen Arruda Silva 
Deodato 54 227º AC CFSD/PM

256 AC 941494 Christian Derik Almeida Silva De 
Oliveira (Sub judice) 54 228º AC CFSD/PM
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Data: 20/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

257 AC 964333 Thadyenne Dos Santos Neves 54 229º AC CFSD/PM
258 CN 939267 Giovanna Dos Santos Jesus 50 447º 52º CN CFSD/PM
259 AC 942122 Jeferson Souza Silva 54 231º AC CFSD/PM
260 AC 936805 Luiz Marcio Gauna De Oliveira 54 232º AC CFSD/PM
261 AC 1042889 Vinicius Almeida Andrade 54 233º AC CFSD/PM
262 AC 941182 Rui Miguel Rorato 54 234º AC CFSD/PM
263 CN 946841 Guilheme Araujo Santos Lima 50 454º 53º CN CFSD/PM
264 AC 978316 Rafael Uchoa Florencio 54 235º AC CFSD/PM
265 AC 936564 Renato Andre Da Silva Santos 54 236º AC CFSD/PM
266 AC 935970 Paulo Giovani Lopes (Sub judice) 54 237º AC CFSD/PM

267 AC 938638 Ezequias Pedro Mascarenhas 
Dos Santos 54 239º AC CFSD/PM

268 CN 1021822 Luan Matheus Da Silva Amorim 49 462º 54º CN CFSD/PM
269 AC 953371 Taiane Gonçalves Leite França 54 240º AC CFSD/PM

270 AC 937354 Leandro Aloisio De Oliveira 
Almeida 54 241º AC CFSD/PM

271 AC 1011112 Sandro Andre Wochner Da Silva 54 243º AC CFSD/PM
272 AC 988377 Heloísa Polacchine Leite 54 244º AC CFSD/PM
273 CN 1048761 Vanessa Dos Santos Ribeiro 49 463º 55º CN CFSD/PM
274 AC 936320 Amanda Moura Cheikh 54 245º AC CFSD/PM
275 AC 936894 Frederico Barbosa De Oliveira 54 246º AC CFSD/PM
276 AC 936492 Cilso Alves Junior 54 247º AC CFSD/PM
277 AC 1059449 Alex Neves Chaves 54 248º AC CFSD/PM
278 CN 1050039 Ewerton Da Costa Azevedo 49 468º 56º CN CFSD/PM
279 AC 938654 Bruno Franco De Paula 54 249º AC CFSD/PM

280 AC 950186 Igor Gimenez Rodrigues De 
Souza 54 250º AC CFSD/PM

281 AC 945761 Jenifer Gabilão Dos Santos 54 251º AC CFSD/PM

282 AC 953269 Kassio Henrique Francisco 
Ramos Teixeira 54 252º AC CFSD/PM

283 CN ou CI 939600 Camila Santiago Da Silva 49 472º 57º CN CFSD/PM
284 AC 938695 Alan Michel Cornelius 54 253º AC CFSD/PM
285 AC 938011 Adrieli Gomes Ozório 53 254º AC CFSD/PM
286 AC 937788 Bárbara Marinho Azevedo 53 255º AC CFSD/PM
287 AC 984719 Náthaly Tamires Pedraça Ferreira 53 256º AC CFSD/PM

288 CN 974996 Arthur Rian Reis Caetano Da 
Silva 49 474º 58º CN CFSD/PM

289 AC 936575 Fabio Augusto Lima Sampaio 53 257º AC CFSD/PM
290 AC 987434 Gabrielle Ferreira Dias 53 258º AC CFSD/PM
291 AC 955163 Ivo Kleber Almeida Lima 53 259º AC CFSD/PM
292 AC 936042 Carlos Eduardo Gomes Ambrosio 53 260º AC CFSD/PM

293 CN 941268 Jonnathan Rafsanjany Ramires 
Ribeiro 49 475º 59º CN CFSD/PM

294 AC 936783 Daniel Augusto Benicio Campos 53 261º AC CFSD/PM
295 AC 988195 Clissiomar Ferreira De Souza 53 262º AC CFSD/PM
296 AC 941501 Matheus Azevedo Santos 53 263º AC CFSD/PM
297 AC 944348 Gustavo Cabral Arquerlei 53 264º AC CFSD/PM

298 CN 936061 Alexsandro Jonas Mendes Da 
Silva 49 479º 60º CN CFSD/PM

299 AC 943466 Carlos Magno De Brito Souza 53 265º AC CFSD/PM
300 AC 952008 Ana Beatriz Carvalho Monteles 53 266º AC CFSD/PM
301 AC 936489 Igor Queixabeira Borges Santos 53 268º AC CFSD/PM
302 AC 946628 Cristhian Freitas Batista 53 269º AC CFSD/PM
303 CN 946957 Daniel Angelo Egues Miranda 49 489º 61º CN CFSD/PM
304 AC 1046470 Verônica Cristina De Souza 53 270º AC CFSD/PM
305 AC 953992 Gabriel Benvengo Ruiz Arguelho 53 271º AC CFSD/PM
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306 AC 981586 Alexandre Ochocki Souza 53 272º AC CFSD/PM
307 AC 943477 Caio Alves Da Silva Soares 53 273º AC CFSD/PM

308 CN 959826 Alanderson De Lucena Melo 
Jacinto 49 492º 62º CN CFSD/PM

309 AC 1023436 Josisley Fernandes Cruz 53 274º AC CFSD/PM

310 AC 938662 Edson Luciano Mascarenhas Dos 
Santos 53 276º AC CFSD/PM

Data: 20/12/2023 | Horário: 14h00min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

311 AC 937348 Silvio Da Silva Alves 53 277º AC CFSD/PM
312 AC 942165 Juliana Maria Da Silva Cabral 53 278º AC CFSD/PM
313 CN 945744 Adryany Ferreira Dos Santos 49 494º 63º CN CFSD/PM
314 AC 986451 Amanda Cassia Silva De Lima 53 279º AC CFSD/PM
315 AC 936911 Cristiano Gonçalves Da Silva 53 280º AC CFSD/PM
316 AC 943780 Jeferson Krawczynski 53 281º AC CFSD/PM

317 CI 936708 John Herberty Ferreira De 
Moura 53 282º AC CFSD/PM

318 CN 941591 Myllaine Pereira De Almeida 49 503º 64º CN CFSD/PM
319 AC 956965 Jayme Ortiz 53 283º AC CFSD/PM
320 AC 988632 Erik Oliveira Romeu 53 284º AC CFSD/PM
321 AC 956954 Marcelo Henrique De Quadros 53 285º AC CFSD/PM
322 AC 1009086 Luiz Fernando Ferreira Da Silva 53 286º AC CFSD/PM

323 CN 936859 Messias Emanuel Gomes 
Oliveira 49 505º 65º CN CFSD/PM

324 AC 943569 Rudinei Alves Chiavelli 53 287º AC CFSD/PM

325 AC 938197 Thaise Mendel Ferreira Da 
Silva 53 288º AC CFSD/PM

326 AC 995142 Paulo Henrique Schweitzer 
Rezende 53 289º AC CFSD/PM

327 AC 939068 Marcus Vinicius Da Silva 
Barbosa 53 290º AC CFSD/PM

328 CN 939836 Matheus Conceição Alves 49 517º 66º CN CFSD/PM
329 AC 938260 Gabrielle Silva Zanchin 53 292º AC CFSD/PM
330 AC 951874 Luiz Henrique Pereira Cordeiro 53 293º AC CFSD/PM

331 AC 946393 Luiz Felipe Da Silva Brito (Sub 
judice) 53 294º AC CFSD/PM

332 AC 941113 Fabiane De Souza Custodio 53 295º AC CFSD/PM

333 CN 979457 Stéfany Aquino Ribeiro 
Gonzales 49 519º 67º CN CFSD/PM

334 AC 938178 Luana Rodrigues Pereira 53 296º AC CFSD/PM
335 AC 963001 Otavio Alves De Oliveira Neto 53 297º AC CFSD/PM
336 AC 940226 Éderso Da Cunha Noronha 53 298º AC CFSD/PM

337 AC 991510 Lucas Da Silva Manari (Sub 
judice) 53 299º AC CFSD/PM

338 CN 1011025 Agatha Gabrielle Matos Moreira 48 535º 68º CN CFSD/PM
339 AC 935864 Julio Cesar Torres Junior 53 300º AC CFSD/PM
340 AC 937970 Raul Murilo Camacho Seba 53 302º AC CFSD/PM
341 AC 946539 Paulo Henrique Bolsoni Dias 53 303º AC CFSD/PM
342 AC 1057825 Lucas Franco Da Silva 53 304º AC CFSD/PM

343 CN 951815 Geder William Nascimento 
Ramires 48 538º 69º CN CFSD/PM

344 AC 948419 Iuri Ricardi De Souza 52 305º AC CFSD/PM
345 AC 939191 Douglas Ribeiro De Meneses 52 306º AC CFSD/PM
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346 AC 937480 Karolyne Braga Oliveira 52 307º AC CFSD/PM
347 AC 1055792 Janaína Faria Rodrigues 52 309º AC CFSD/PM
348 CN 954504 Mayara Aparecida Ferreira 48 546º 70º CN CFSD/PM
349 AC 1031831 Milenna Queiroz Tobias 52 310º AC CFSD/PM

350 CI 1035324 Alessandra Da Silva Pereira 
Ortiz 52 311º AC CFSD/PM

351 AC 1025438 Cleyciane Aparecida Souther 52 313º AC CFSD/PM
352 AC 946627 Luziano Correia Luz Júnior 52 314º AC CFSD/PM
353 CN 956535 Jayne Faria Moura Silva 48 548º 71º CN CFSD/PM
354 AC 981710 Rodrigo Bueno Teixeira 52 315º AC CFSD/PM

355 AC 949612 Carlos Henrique Cabanhas De 
Oliveira 52 318º AC CFSD/PM

356 AC 937854 Thalesson Denner Dias De 
Freitas 52 319º AC CFSD/PM

357 AC 1026897 Tacyo Bispo De Oliveira 52 320º AC CFSD/PM
358 CN 944070 Michael Carmona De Almeida 48 550º 72º CN CFSD/PM
359 AC 941074 Muris Abdonor Junior 52 322º AC CFSD/PM
360 AC 1041234 Matheus De Campos Saldanha 52 323º AC CFSD/PM
361 AC 951152 Ana Paula Vieira Santos 52 324º AC CFSD/PM
362 AC 935932 Matheus Morais De Oliveira 52 325º AC CFSD/PM
363 CN 945065 Matheus Santiago Faustino 48 554º 73º CN CFSD/PM
364 AC 951888 Brenda Gomes Dourados 52 326º AC CFSD/PM
365 AC 986220 Renata Isabel Lopez Godinho 52 327º AC CFSD/PM
366 AC 1050533 Hudson André Oliveira Da Silva 52 328º AC CFSD/PM
367 AC 945866 Mirelly Aguirre Borges Lima 52 329º AC CFSD/PM
368 CN 946625 Vinicius Da Silva Carvalho 48 555º 74º CN CFSD/PM
369 AC 936224 Harian Nunes Albuquerque 52 331º AC CFSD/PM
370 AC 959659 Mariana Oliveira Da Costa 52 332º AC CFSD/PM
371 AC 988000 Igor Junio Pereira Dos Santos 52 333º AC CFSD/PM
372 AC 997214 Antonio Henrique Souza Santos 52 334º AC CFSD/PM
373 CN 936081 Carlos Alberto Da Silva Junior 48 558º 75º CN CFSD/PM
374 AC 1054886 Alex Feijó Nunes 52 335º AC CFSD/PM
375 AC 977948 Bianca Alencar Silva 52 336º AC CFSD/PM

376 AC 986952 Rafael Gênesis Oliveira De 
Medeiros 52 337º AC CFSD/PM

377 AC 980421 Amanda Aparecida Marssaro 52 338º AC CFSD/PM

378 CN 939083 Patrick Leoni Dos Santos De 
Araújo 48 574º 76º CN CFSD/PM

379 AC 935675 Fani Elizabeth Ojeda 52 339º AC CFSD/PM
380 AC 951540 Bruna Ketlen Da Silva Vieira 52 341º AC CFSD/PM

Data: 21/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

381 AC 951025 Giuliane Acosta Da Silva 52 343º AC CFSD/PM
382 AC 940890 Elen Cristina Gama Da Silva 52 345º AC CFSD/PM
383 CN ou CI 943626 Robson José De Freitas Matos 48 575º 77º CN CFSD/PM
384 AC 953305 Leonardo Dos Reis Silva 52 346º AC CFSD/PM
385 AC 937378 Pedro Eduardo Dávalos Oviedo 52 347º AC CFSD/PM

386 AC 941738 Flavio Henrique Silva De 
Novaes 52 348º AC CFSD/PM

387 AC 937593 Anderson Bognoli 52 349º AC CFSD/PM

388 CN 937183 Douglas Inacio Catarino 
Barbosa 48 579º 78º CN CFSD/PM

389 AC 1026062 Lara Fusco Chaves 52 350º AC CFSD/PM
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390 AC 1046163 José Fernando Manzione Paes 
De Barros 51 351º AC CFSD/PM

391 AC 964748 Lucas Bronner Da Silva 51 352º AC CFSD/PM
392 AC 950827 Marcelo Martinez Fernandes 51 353º AC CFSD/PM

393 CN 940333 Felipe Aparecido De Souza 
Henrique 47 588º 79º CN CFSD/PM

394 AC 951002 Marcos Aurelio Da Silva De 
Paulo 51 354º AC CFSD/PM

395 AC 937159 Marina Silveira Bombardi Vaz 51 355º AC CFSD/PM
396 AC 1047063 Heliton De Grandi Paula 51 356º AC CFSD/PM
397 AC 941978 Heliton Ricken De Medeiros 51 357º AC CFSD/PM

398 CN 954303 Matheus Queiroz Souza (Sub 
judice) 47 593º 80º CN CFSD/PM

399 AC 1019641 Milena Caldas Da Silva Lopes 51 358º AC CFSD/PM
400 AC 936647 Lucas Henrique Silva Brito 51 359º AC CFSD/PM
401 AC 988763 Suzianne Nunes Arguelho 51 360º AC CFSD/PM
402 AC 1019116 Jairine Grote Queiroz 51 361º AC CFSD/PM
403 CN 952551 Thiago Ferreira Ifran 47 594º 81º CN CFSD/PM
404 AC 945596 Calebe Bezerra De Souza 51 362º AC CFSD/PM
405 AC 941065 Jose Eduardo Pinto Salatin 51 363º AC CFSD/PM
406 AC 950994 Alisson Silva Santos 51 364º AC CFSD/PM
407 AC 941768 Julio Cezar Batista Doreto 51 365º AC CFSD/PM
408 CN 943601 Adriano Lopes De Almeida 47 599º 82º CN CFSD/PM
409 AC 936449 Karen Fernanda Lourenço 51 366º AC CFSD/PM
410 AC 1014458 Guilherme Augusto Silva 51 368º AC CFSD/PM
411 AC 940355 Lucas Cavalheiro Gabilane 51 369º AC CFSD/PM
412 AC 986203 Caio Alexandre Navarro Antonio 51 370º AC CFSD/PM
413 CN 943174 Daniela Lopes Da Cunha 47 606º 83º CN CFSD/PM

414 AC 946818 Marco Antonio Calazans De 
Brito 51 371º AC CFSD/PM

415 AC 945572 Guilherme Henrique Basaglia 
Pael 51 372º AC CFSD/PM

416 AC 968148 Airton Joe Da Cruz Silva 51 373º AC CFSD/PM
417 CI 942652 Eduarda De Oliveira 51 374º AC CFSD/PM
418 CN 950669 Leticia Maria Breguedo De Luna 47 614º 84º CN CFSD/PM
419 AC 1025688 Igor Branco De Oliveira 51 375º AC CFSD/PM
420 AC 936794 Danilo Borges Da Silva 51 376º AC CFSD/PM
421 AC 937327 Matheus Da Silva Eufrasio 51 377º AC CFSD/PM
422 AC 939924 Daniel Paré De Oliveira Braga 51 378º AC CFSD/PM
423 CN 952818 Rodney Marcel Alves 47 638º 85º CN CFSD/PM
424 AC 942934 Vitor Hugo Mendes Mota 51 379º AC CFSD/PM
425 AC 986040 Italo Brandielli Wolff 51 380º AC CFSD/PM
426 AC 988876 Christian Keisuke Sasada 51 381º AC CFSD/PM
427 AC 978234 Mikael Dos Santos Ortiz 51 382º AC CFSD/PM
428 CN 1049631 Gean Henrique De Oliveira 47 642º 86º CN CFSD/PM
429 AC 942324 Jeferson Vale Da Silva 51 383º AC CFSD/PM
430 AC 946110 Alison Gonçalves Da Silva 51 386º AC CFSD/PM
431 AC 963252 Maria Angélica Silva De Moura 51 387º AC CFSD/PM
432 AC 936960 Aline Roza Da Silva Durigon 51 388º AC CFSD/PM
433 CN 992629 Camilla Silva De Faria 47 643º 87º CN CFSD/PM
434 AC 935655 Weslei Ricardo Souza Martins 51 389º AC CFSD/PM
435 AC 959420 Matheus Medina Lino 51 390º AC CFSD/PM
436 AC 948909 Henrique Ribeiro Braz 51 391º AC CFSD/PM
437 AC 1058871 Bruno Da Silva De Oliveira 51 392º AC CFSD/PM
438 CN 987919 Rodrigo Carvalho De Oliveira 47 649º 88º CN CFSD/PM
439 AC 1010064 Moises Marques Fernandes 51 393º AC CFSD/PM
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440 AC 940939 Jhonatan Da Silva Guimarães 51 394º AC CFSD/PM
441 AC 938535 Jully Stefany Marques Freitas 51 395º AC CFSD/PM
442 AC 938823 Lucas Claudio Cruz Meaurio 51 396º AC CFSD/PM
443 CN 941259 Victor Aragão Pestana 47 656º 89º CN CFSD/PM
444 AC 938849 Claudia Lima Luiz Meaurio 51 397º AC CFSD/PM

445 AC 941389 Edvaldo Soares Pereira Dos 
Reis Junio 51 398º AC CFSD/PM

446 AC 950259 Leonardo Matheus Hickmann 51 401º AC CFSD/PM
447 AC 938827 Jose Emerson Rufino 51 402º AC CFSD/PM
448 CN 978016 Jessica Barbosa Dos Santos 46 659º 90º CN CFSD/PM

449 AC 1055756 Valmir Elizete Dos Santos 
Junior 50 403º AC CFSD/PM

450 CI 943242 Breno Rangel Oliveira 50 404º AC CFSD/PM

Data: 21/12/2023 | Horário: 14h00min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
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451 AC 950485 Wagner Augusto Lima 
Rodrigues 50 405º AC CFSD/PM

452 AC 1050318 Edilson Jose Seminara Junior 50 406º AC CFSD/PM
453 CN 957820 Altemir José Da Silva 46 661º 91º CN CFSD/PM
454 AC 1001539 Bruno Prado Verneque Soares 50 407º AC CFSD/PM

455 AC 936204 Victor Menezes De Oliveira 
(Sub judice) 50 408º AC CFSD/PM

456 AC 966535 Davi Guerreiro Da Silva 50 409º AC CFSD/PM

457 AC 939379 Guilherme Henrique Olanda 
Oliveira 50 410º AC CFSD/PM

458 CN 946446 Igor Pereira Da Silva 46 676º 92º CN CFSD/PM
459 AC 946763 Emily De Andrade Muniz 50 411º AC CFSD/PM
460 AC 939577 Vanusa Da Silva Lemes 50 412º AC CFSD/PM
461 AC 978690 Leonardo Jasper Viana 50 414º AC CFSD/PM
462 AC 941971 Rafael Dos Santos Guedes 50 415º AC CFSD/PM
463 CN 938037 Vinícius Dos Santos Pinto 46 691º 93º CN CFSD/PM
464 AC 1049287 Carlos Eduardo Martins Silva 50 416º AC CFSD/PM
465 AC 1051989 Ademir Gomes Da Costa Junior 50 417º AC CFSD/PM
466 AC 939987 Hátilla Lima Silva 50 418º AC CFSD/PM
467 AC 938669 Adna Silva Acacio 50 419º AC CFSD/PM
468 CN 937026 Tayna Lopes Da Silva Prado 46 696º 94º CN CFSD/PM
469 AC 940472 Elder Da Silva Paim 50 420º AC CFSD/PM

470 AC 935841 Gabriel Espíndola Lopes 
Pereira 50 421º AC CFSD/PM

471 AC 946184 Hugo Paulo Da Visitação 50 422º AC CFSD/PM
472 AC 1022706 Doner Canuto Bilski 50 423º AC CFSD/PM
473 CN 936345 Luana Da Silva Barbosa 46 698º 95º CN CFSD/PM

474 AC 937128 Bianca Souza Venâncio 
Mazotte 50 424º AC CFSD/PM

475 AC 949180 Ricardo Alves Dias 50 425º AC CFSD/PM
476 AC 948334 Laura De Oliveira Batista 50 426º AC CFSD/PM
477 AC 943656 Adriana Kley 50 427º AC CFSD/PM

478 CN 1034284 Pedro Henrique Magalhães 
Aguiar 46 705º 96º CN CFSD/PM

479 AC 939370 Karen Cristine Cardoso Soares 
Stuque 50 428º AC CFSD/PM

480 AC 945252 Rafhael Araujo Costa 50 429º AC CFSD/PM
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481 AC 1053190 Matheus Henrique Bispo 
Louzada 50 431º AC CFSD/PM

482 AC 1045761 Gabriel Duarte Santos 50 432º AC CFSD/PM
483 CN ou CI 1056677 Eric Gomes Pereira Maciel 46 708º 97º CN CFSD/PM
484 AC 935982 Ana Carolina Belini Jacques 50 433º AC CFSD/PM

485 AC 939884 Alisson Barros Antunes De 
Oliveira 50 434º AC CFSD/PM

486 AC 955805 Willian Da Silva Jeronimo 50 435º AC CFSD/PM
487 AC 966614 Gabriel Florenciano Ferreira 50 436º AC CFSD/PM
488 CN 938417 Heverton Vinicius Brites Pereira 46 717º 98º CN CFSD/PM
489 AC 943677 Fernando De Oliveira Custódio 50 437º AC CFSD/PM
490 AC 978682 Adeilson Rodrigues Faria 50 438º AC CFSD/PM

491 AC 963449 Higor Geovani Mariano De 
Souza 50 439º AC CFSD/PM

492 AC 979059 Fernandes Goncalves Ferreira 50 440º AC CFSD/PM
493 CN 935766 Kleibson Soares De Araujo 46 726º 99º CN CFSD/PM
494 AC 951176 Raniel Ribeiro De Andrade 50 441º AC CFSD/PM
495 AC 938181 Angela Nantes Brevilieri Santos 50 442º AC CFSD/PM
496 AC 942668 Watson Lima Da Silva 50 443º AC CFSD/PM
497 AC 944334 Leticia De Oliveira Pase 50 448º AC CFSD/PM
498 CN 950247 Ray Gomes Pereira Da Silva 45 736º 100º CN CFSD/PM
499 AC 938953 Kefne Ferreira Barbosa 50 449º AC CFSD/PM
500 AC 940097 Matheus Andrade Lopes 50 450º AC CFSD/PM

Republica-se por incorreção. Publicado no DOE n. 11.346 – pg 135 a 142.

EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/CBMMS/MATRÍCULA/CFO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e o COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO de 22 
de setembro de 2022, o Edital n. 42/2023 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO de 29 de setembro de 2023, o Edital n. 
43/2023 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO de 24 de outubro de 2023 e Edital n. 46/2023 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO 
de 06 de dezembro de 2023, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos 
relacionados no Anexo Único a este edital, aprovados em todas as fases, segundo a ordem de classificação final 
e de acordo com o quantitativo de vagas oferecidas, para efetuarem a matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO DE 
OFICIAIS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL, observando-se: 

1. Será facultado ao candidato convocado para realizar a matrícula no curso de formação, solicitar, antes da 
apresentação dos documentos, em caráter irrevogável e irretratável, o seu reposicionamento para a última 
posição da listagem geral dos candidatos aprovados no Concurso Público, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos neste edital.

1.1. O candidato convocado para matrícula que solicitar o seu posicionamento na última posição da lista 
dos aprovados, somente será convocado para matrícula em outro Curso de Formação se:

a) durante o período de validade do concurso público, seja autorizada pelo Governador do Estado 
a ampliação do quantitativo de vagas oferecidas no Concurso Público, ensejando a matrícula 
de candidatos aprovados em todas as fases e não convocados anteriormente, observado, 
estritamente, o número de novas vagas oferecidas;

b) a sua nova classificação for suficiente para permitir a sua convocação, consoante o quantitativo 
de vagas autorizadas.

1.2. Salvo nos casos especificados nas alíneas “a” e “b” do subitem 1.1, o candidato reposicionado para o 
final da listagem de aprovados não terá assegurada sua matrícula no Curso de Formação em data futura.
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1.3. O candidato ou seu representante legal deverá formalizar o pedido de reposicionamento utilizando o 
“Formulário 9”, disponível no endereço www.concursos.ms.gov.br.

1.3.1. Somente o formulário preenchido deve ser entregue em mãos no ato da matrícula, 
devendo fazer pessoalmente ou por procuração, conforme as instruções e prazos estabelecidos 
na convocação.

1.3.2. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento após a publicação do resultado da matrícula.

2. O candidato aprovado em todas as fases do concurso convocado para matricular-se no Curso de Formação 
para o qual foi aprovado, deverá comprovar no ato da matrícula que preenche todos os requisitos, previstos na 
lei 3.808/2009, mediante apresentação dos documentos solicitados.

2.1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 
3.594, de 10 de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação 
as vagas reservadas a cotistas negros e indígenas.

3. O candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa online de documentos acessando o 
Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido 
entre às 8h do dia 14 de dezembro de 2023 e às 23h59min do dia 21 de dezembro de 2023.

3.1. Será encaminhada ao endereço de e-mail, informado pelo candidato no ato da inscrição no Concurso 
Público, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.2. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.3. Caso o candidato convocado não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado até às 
12h do dia 14 de dezembro de 2023, ou em caso de necessidade de atualização do respectivo endereço de 
e-mail, deverá encaminhar, através do endereço cosip@sad.ms.gov.br, requerimento contendo no corpo 
do texto nome, inscrição, cargo, e-mail anterior e o e-mail atual.

3.4. Os requerimentos de atualização cadastral serão aceitos pelo período compreendido entre às 12h do 
dia 14 de dezembro às 23h do dia 18 de dezembro de 2023, para que seja realizada a atualização das 
informações.

3.5. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Foto recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, colorida, com fundo branco (com 
ou sem data);
b) Documento de Identidade – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
e) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);
f) Cadastramento no PIS/PASEP (número);
g) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;
h) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
i) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
j) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  
k) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;
l) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);
m) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.
n) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço consultacadastral.inss.gov.br;
o) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);

3.6. Após a confirmação do pré-cadastro pelo candidato e a análise das informações pela comissão de 
matrícula, as informações poderão ser “rejeitadas” ou “confirmadas”, obedecendo o exposto nos itens 
11 e 12 deste edital, bem como poderá ser solicitada a atualização de dados específicos de acordo com 
deliberação da comissão de matrícula.

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
mailto:cosip@sad.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
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3.7. O candidato que solicitar o reposicionamento receberá a senha no e-mail e, após o acesso ao sistema, 
deverá clicar no botão “final de fila”.

3.8. O pré-cadastro não substitui o procedimento de reposicionamento descrito no item 1, bem como a 
apresentação do candidato na data e horário especificado neste edital.

4. O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos no Anexo Único deste Edital, 
com antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Quartel do Comando Geral do CBMMS.
Endereço: Rua Fernando Augusto Corrêa da Costa, n. 376 – Jardim América.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79080-790

5. A matrícula será presencial, não podendo ser realizada por meio eletrônico ou por terceiros, ainda que munidos 
de qualquer tipo de instrumento procuratório; em razão de que, na ocasião, poderão ser solicitadas informações 
relativas à vida privada do candidato, com finalidade de subsidiar a Investigação Social.

6. Para realização da Matrícula os candidatos deverão entregar cópia dos documentos comprobatórios dos 
requisitos constantes no item 4 do EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022 e em seus subitens, 
acompanhados dos respectivos originais, para conferência:

6.1. Os “FORMULÁRIOS” citados  nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4 deste edital estarão disponíveis através do 
link www.concursos.ms.gov.br.

6.2. Candidatos Civis (originais e cópias):

a) 3 (três) fotografias recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, com 
fundo branco;

b) Documento de Identidade – RG;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, para candidatos do sexo masculino;

f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (original) - (www.tse.jus.br);

g) Cadastramento no PIS/PASEP;

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;

i) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

j) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

k) comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  

l) certidões originais (dentro dos respectivos prazos de validade) de distribuidores Cíveis e 
Antecedentes Criminais da Polícias Federal e Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, 
Eleitoral e Militar, para os candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido 
nos últimos 05 (cinco) anos sendo:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;

ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
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últimos 5 (cinco) anos;

iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 

iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;

v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);

n) declaração (FORMULÁRIO 4) expedida pela unidade da instituição de origem à qual pertença, 
para candidato oriundo das instituições da Polícia Civil, Federal, Rodoviária Federal ou das 
Guardas Municipais, de não ter sido punido administrativamente e (ou) disciplinarmente, por falta 
considerada de natureza “GRAVE” (original);

o) Certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

p) declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);

q) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil;

r) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 
e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);

s) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

6.3. Candidatos militares oriundos de outras instituições – Forças Armadas e Polícias/Bombeiros Militares 
de outros Entes Federativos (Da Ativa) - §2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009 (originais e cópias):

a) 3 (três) fotografias (originais) recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, 
com fundo branco (com ou sem data);

b) Documento de Identidade – RG;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

e) Identidade Funcional - Forças Armadas e Forças Auxiliares de outros Entes Federativos;

f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);

g) Cadastramento no PIS/PASEP (número);

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;

i) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

j) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
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k) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  

l) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das Polícias Federal e 
Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, para os candidatos de 
ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido nos últimos 05 (cinco) anos:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;

ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;

iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 

iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;

v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) Certidão, Ofício/Comunicação Interna ou outro documento de sua unidade militar que contenha 
(original):

i) Apresentação do Militar com a respectiva autorização do respectivo comandante, no 
caso de candidato militar das Forças Armadas ou de outras instituições militares (alínea 
“c”, II, do Art. 8º da Lei n. 3.808/2009); 

ii) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou de Justificação ou processo 
correspondente;

iii) Comportamento do militar, se for o caso;

iv)  Extrato de Elogios e Punições, se for o caso.

n) Declaração (FORMULÁRIO 5) com a ciência de que deverá apresentar certificado de desligamento 
ou documento correspondente expedido por sua unidade militar, durante o primeiro bimestre do 
curso, caso contrário será deste desligado. (§2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009).

o) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

p) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);

q) Declaração (FORMULÁRIO 4) de não ter sido desligado ou excluído das Instituições das Forças 
Armadas, de outras Forças Auxiliares ou de Instituição Policial, por motivo disciplinar ou, como 
servidor público, não haver sido demitido a bem do serviço público ou por ato de improbidade 
administrativa; nem tampouco penalizado em processo administrativo disciplinar, em decisão 
irrecorrível, por fato incompatível com o exercício das funções institucionais.

r) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.

s) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 
e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);

t) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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6.4. Candidatos militares estaduais da PMMS ou CBMMS - §1º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009 (originais 
e cópias):

a) 3 (três) fotografias (originais) recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, 
com fundo branco (com ou sem data);

b) Documento de Identidade – RG;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

e) Identidade Funcional;

f) Cadastramento no PIS/PASEP (número);

g) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;

i) diploma ou certificado de conclusão de curso de Direito, expedido por instituição de ensino 
público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

j) histórico escolar do curso de Direito, expedido por instituição de ensino público ou particular, 
devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

k) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  

l) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das Polícias Federal e 
Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, para os candidatos de 
ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido nos últimos 05 (cinco) anos:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;

ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;

iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 

iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;

v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) Ofício de apresentação e Certidão expedida por seu Comandante que comprove (original):

i) Tempo de efetivo serviço em Instituição Militar do Estado de Mato Grosso do Sul (PMMS/
CBMMS);

ii) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou de Justificação; 

ii) Comportamento do militar;

iv) Extrato de elogios e punições.

n) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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o) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);

p) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.

q) Possuir na data de encerramento da inscrição até 20 (vinte) anos (até 20 anos, 11 meses e 29 
dias) de efetivo serviço na Instituição Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, sem limitação de 
idade máxima;

r) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

7. O candidato deverá acessar o site: www.concursos.ms.gov.br; preencher e imprimir os seguintes documentos:

a) FICHA DE CADASTRO PARA POSSE E IMPLANTAÇÃO NO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS – Contendo 
todas as informações relativas ao interessado. Podendo ser manuscrita ou digitada. Caso não tenha 
informação a ser preenchida em determinado campo, deixá-lo em branco.

b) CHECKLIST – TODOS OS CANDIDATOS: Os candidatos deverão imprimir duas vias e organizar toda 
documentação seguindo a ordem dos itens do CHECKLIST. Nesta ficha preencher apenas o NOME, DATA 
DE NASCIMENTO e CONCURSO;

c) FORMULÁRIO 1 E 2 – APENAS CANDIDATOS CIVIS;  

d) FORMULÁRIO 3 E 4 – TODOS OS CANDIDATOS;

e) FORMULÁRIO 5 - APENAS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E FORÇAS AUXILIARES DE OUTRAS UF;

f) FORMULÁRIO 6 - APENAS MILITARES DO ESTADO DO MS (PMMS E CBMMS);

g) FORMULÁRIO 7 – Declaração de Residência (para candidatos que não possuam comprovantes de água, 
luz telefone etc.)

8. Serão aceitas certidões e documentos expedidos via internet, desde que emitidos por meio dos sites especificados 
neste Edital ou que disponham de mecanismo que possibilite a verificação de sua autenticidade e validação junto 
ao emissor. As Certidões deverão ter sido expedidas há, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
entrega fixada e estarem dentro do prazo de validade específico, se houver.

9. Serão desconsiderados os documentos ou cópias rasuradas ou com indício de rasura.

10. O candidato deverá levar caneta esferográfica azul e demais documentos, na ordem estabelecida no CHECKLIST, 
acondicionados em envelope A4 Amarelo ou Pardo (por conta do candidato). Igualmente, os documentos não 
deverão ser grampeados e as cópias não poderão ser “frente e verso”, ou seja, cópia somente em um lado da 
folha.

11. Serão anulados, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não apresentar 
os documentos exigidos neste Edital e nos demais, específicos para cada fase;

12. Será considerado desistente e excluído o candidato aprovado e convocado que: 

a) não se apresentar para efetuar a matrícula na data e horário fixados em Edital;

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo pretendido;

c) não apresentar a documentação comprobatória exigida para a matrícula no Curso de Formação;

d) apresentar irregularidade, falsidade, invalidade, inconsistência ou omissão constatadas na documentação 
entregue, ainda que verificadas posteriormente.

13. O deferimento da matrícula não obstará o prosseguimento das diligências, atividades e procedimentos 
pertinentes à Investigação Social, a qual se estenderá durante o Curso de Formação e todo o período do estágio 
probatório. Para tanto, o candidato deve “apresentar conduta pessoal e social irrepreensível e idoneidade 
moral inatacável, não possuir antecedentes de caráter policial ou criminal; não estar sendo processado civil e 
criminalmente ou cumprindo pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos pela prática de crime comum 
ou militar que, em razão da natureza e do grau de responsabilidade dos postos e graduações militares, sejam 
incompatíveis com o exercício das funções institucionais, cuja averiguação dar-se-á na fase de investigação 
social” (alínea “k”, inciso I, do Art. 8 da Lei n. 3.808/2009).

14. Casos omissos serão deliberados pela Comissão de matrícula em conjunto com Diretoria de Ensino, Instrução, 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
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Pesquisa e Educação do CBMMS, as quais poderão, se necessário, solicitar informações e documentos adicionais 
aos candidatos.

15. O resultado da matrícula será publicado mediante edital próprio, que conterá a relação dos candidatos 
convocados, com os respectivos resultados expressos em “deferida”, “indeferida”, “ausente” e “final de fila”. 

16. Os candidatos poderão interpor recurso na forma a ser estabelecida em edital próprio. 

CAMPO GRANDE - MS, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/CBMMS/MATRÍCULA/CFO 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE OFICIAIS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO/2022

O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos nas tabelas deste Anexo, com 
antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Quartel do Comando Geral do CBMMS.
Endereço: Rua Fernando Augusto Corrêa da Costa, n. 376 – Jardim América.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79080-790

Data: 18/12/2023 | Horário: 7h30min

AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio
CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 AC 946919 Victor Hugo Oliveira Silva 85 1º AC CFO/BM

2 AC 940844 Carlos Eduardo Da Silva Filho 80 2º AC CFO/BM

3 CN 950856 Bruna Karen Córdoba Penteado 73 16º 1º CN CFO/BM

4 AC 946203 Rodrigo Onofre Maurer Tavares 80 3º AC CFO/BM

5 AC 979735 Fuad Alessandro Gonçalves Da 
Rocha 78 4º AC CFO/BM

6 AC 961030 Rafael Gonzaga Meneses De 
Almeida 78 5º AC CFO/BM

7 AC 938172 Geraldo Roberto Dias 78 6º AC CFO/BM

8 CN 978213 Bruno Henrique Pereira De 
Souza 72 18º 2º CN CFO/BM

9 AC 943710 Jeferson Moreira De Oliveira 
Araldo 77 7º AC CFO/BM

10 AC 945105 Edielson Loureiro Braga 
Cânepa 76 8º AC CFO/BM
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Republica-se por incorreção. Publicado no DOE n. 11.346 – pg 142 a 152.
EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/CBMMS/MATRÍCULA/CFSD 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO, o SECRETÁRIO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, e o 
COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD de 22 de 
setembro de 2022, o Edital n. 41/2023 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD de 29 de setembro de 2023, o Edital n. 
42/2023 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD de 24 de outubro de 2023 e Edital n. 46/2023 - SAD/SEJUSP/PMMS/CFSD 
de 06 de dezembro de 2023, tornam pública, para conhecimento dos interessados, a convocação dos candidatos 
relacionados no Anexo Único a este edital, aprovados em todas as fases, segundo a ordem de classificação final 
e de acordo com o quantitativo de vagas oferecidas, para efetuarem a matrícula no CURSO DE FORMAÇÃO DE 
SOLDADOS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SU, observando-se: 

1. Será facultado ao candidato convocado para realizar a matrícula no curso de formação, solicitar, antes da 
apresentação dos documentos, em caráter irrevogável e irretratável, o seu reposicionamento para a última 
posição da listagem geral dos candidatos aprovados no Concurso Público, de acordo com os procedimentos 
estabelecidos neste edital.

1.1. O candidato convocado para matrícula que solicitar o seu posicionamento na última posição da lista 
dos aprovados, somente será convocado para matrícula em outro Curso de Formação se:

a) durante o período de validade do concurso público, seja autorizada pelo Governador do Estado 
a ampliação do quantitativo de vagas oferecidas no Concurso Público, ensejando a matrícula 
de candidatos aprovados em todas as fases e não convocados anteriormente, observado, 
estritamente, o número de novas vagas oferecidas;

b) a sua nova classificação for suficiente para permitir a sua convocação, consoante o quantitativo 
de vagas autorizadas.

1.2. Salvo nos casos especificados nas alíneas “a” e “b” do subitem 1.1, o candidato reposicionado para o 
final da listagem de aprovados não terá assegurada sua matrícula no Curso de Formação em data futura.

1.3. O candidato ou seu representante legal deverá formalizar o pedido de reposicionamento utilizando o 
“Formulário 9”, disponível no endereço www.concursos.ms.gov.br.

1.3.1. Somente o formulário preenchido deve ser entregue em mãos no ato da matrícula, 
devendo fazer pessoalmente ou por procuração, conforme as instruções e prazos estabelecidos 
na convocação.

1.3.2. Não serão aceitos pedidos de reposicionamento após a publicação do resultado da matrícula.

2. O candidato aprovado em todas as fases do concurso convocado para matricular-se no Curso de Formação 
para o qual foi aprovado, deverá comprovar no ato da matrícula que preenche todos os requisitos, previstos na 
lei 3.808/2009, mediante apresentação dos documentos solicitados.

2.1. A convocação obedecerá aos critérios de alternância e de proporcionalidade nos termos da lei n. 
3.594, de 10 de dezembro de 2008 e da Resolução SAD n. 146, de 21 de fevereiro de 2022, em relação 
as vagas reservadas a cotistas negros e indígenas.

3. O candidato deve preencher o pré-cadastro dos dados pessoais e remessa online de documentos acessando o 
Portal do Servidor, por meio do endereço eletrônico www.portaldoservidor.ms.gov.br, no período compreendido 
entre às 8h do dia 14 de dezembro de 2023 e às 23h59min do dia 21 de dezembro de 2023.

3.1. Será encaminhada ao endereço de e-mail, informado pelo candidato no ato da inscrição no Concurso 
Público, a senha de acesso para realização do pré-cadastro.

3.2. A senha de acesso é de uso pessoal do candidato e, portanto, intransferível.

3.3. Caso o candidato convocado não receba a senha de acesso ao sistema no e-mail cadastrado até às 
12h do dia 14 de dezembro de 2023, ou em caso de necessidade de atualização do respectivo endereço de 
e-mail, deverá encaminhar, através do endereço cosip@sad.ms.gov.br, requerimento contendo no corpo 
do texto nome, inscrição, cargo, e-mail anterior e o e-mail atual.

3.4. Os requerimentos de atualização cadastral serão aceitos pelo período compreendido entre às 12h do 
dia 14 de dezembro às 23h do dia 18 de dezembro de 2023, para que seja realizada a atualização das 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
https://www.portaldoservidor.ms.gov.br/Entrar/Login
mailto:cosip@sad.ms.gov.br
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informações.

3.5. Após o recebimento de sua senha de acesso, o candidato deverá acessar o site www.portaldoservidor.
ms.gov.br, clicar no ícone “Pré-Cadastro Admissão” no parte inferior da página e, após acessar o sistema 
utilizando seu CPF e senha encaminhada no e-mail, preencher as informações solicitadas no formulário, 
encaminhando cópias digitalizadas dos documentos, quando requeridos, em formato PDF (Portable 
Document Format) e legíveis, dos seguintes documentos:

a) Foto recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, colorida, com fundo branco (com 
ou sem data);
b) Documento de Identidade – RG;
c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;
d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;
e) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);
f) Cadastramento no PIS/PASEP (número);
g) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;
h) diploma ou certificado de conclusão de curso de nível superior, expedido por instituição de 
ensino público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
i) histórico escolar do curso de nível superior, expedido por instituição de ensino público ou 
particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;
j) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  
k) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;
l) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);
m) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.
n) comprovante de Qualificação Cadastral no eSocial, podendo ser obtido via internet, por meio 
do endereço consultacadastral.inss.gov.br;
o) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);

3.6. Após a confirmação do pré-cadastro pelo candidato e a análise das informações pela comissão de 
matrícula, as informações poderão ser “rejeitadas” ou “confirmadas”, obedecendo o exposto nos itens 
11 e 12 deste edital, bem como poderá ser solicitada a atualização de dados específicos de acordo com 
deliberação da comissão de matrícula.

3.7. O candidato que solicitar o reposicionamento receberá a senha no e-mail e, após o acesso ao sistema, 
deverá clicar no botão “final de fila”.

3.8. O pré-cadastro não substitui o procedimento de reposicionamento descrito no item 1, bem como a 
apresentação do candidato na data e horário especificado neste edital.

3. O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos no Anexo Único deste Edital, 
com antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Quartel do Comando Geral do CBMMS.
Endereço: Rua Fernando Augusto Corrêa da Costa, n. 376 – Jardim América.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79080-790

4. A matrícula será presencial, não podendo ser realizada por meio eletrônico ou por terceiros, ainda que munidos 
de qualquer tipo de instrumento procuratório; em razão de que, na ocasião, poderão ser solicitadas informações 
relativas à vida privada do candidato, com finalidade de subsidiar a Investigação Social.

5. Para realização da Matrícula os candidatos deverão entregar cópia dos documentos comprobatórios dos 
requisitos constantes no item 4 do EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022 e em seus subitens, 
acompanhados dos respectivos originais, para conferência:

5.1. Os “FORMULÁRIOS” citados  nos subitens 5.2 e 5.3 deste edital estarão disponíveis através do link 
www.concursos.ms.gov.br.

5.2. Candidatos Civis (originais e cópias):

a) 3 (três) fotografias recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, com 
fundo branco;

http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.portaldoservidor.ms.gov.br
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml
http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
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b) Documento de Identidade – RG;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

e) Certificado de Reservista ou Certificado de Alistamento Militar ou Certificado de Dispensa de 
Incorporação/Isenção ou Carta Patente, para candidatos do sexo masculino;

f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (original) - (www.tse.jus.br);

g) Cadastramento no PIS/PASEP;

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;

i) diploma ou certificado de conclusão de curso de nível superior, expedido por instituição de 
ensino público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

j) histórico escolar do curso de nível superior, expedido por instituição de ensino público ou 
particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

k) comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  

l) certidões originais (dentro dos respectivos prazos de validade) de distribuidores Cíveis e 
Antecedentes Criminais da Polícias Federal e Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, 
Eleitoral e Militar, para os candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido 
nos últimos 05 (cinco) anos sendo:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;

ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;

iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 

iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;

v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) declaração de acumulação ou não acumulação de cargo, emprego público, função pública 
ou proventos de aposentadoria (FORMULÁRIO 1 ou 2); e, quando for o caso, de que requereu 
exoneração, rescisão do contrato de trabalho, dispensa do cargo ou vacância de emprego/função 
pública que vinha exercendo (original);

n) declaração (FORMULÁRIO 4) expedida pela unidade da instituição de origem à qual pertença, 
para candidato oriundo das instituições da Polícia Civil, Federal, Rodoviária Federal ou das 
Guardas Municipais, de não ter sido punido administrativamente e (ou) disciplinarmente, por falta 
considerada de natureza “GRAVE” (original);

o) Certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

p) declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);

q) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil;

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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r) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 
e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);

s) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

5.3. Candidatos militares oriundos de outras instituições – Forças Armadas e Polícias/Bombeiros Militares 
de outros Entes Federativos (Da Ativa) - §2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009 (originais e cópias):

a) 3 (três) fotografias (originais) recentes do candidato sem óculos, em tamanho 3x4cm, coloridas, 
com fundo branco (com ou sem data);

b) Documento de Identidade – RG;

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento, se for o caso;

e) Identidade Funcional - Forças Armadas e Forças Auxiliares de outros Entes Federativos;

f) Título de Eleitor   e Certidão de Quitação Eleitoral (www.tse.jus.br) (original);

g) Cadastramento no PIS/PASEP (número);

h) Carteira Nacional de Habilitação - CNH, no mínimo de categoria “B”, valendo a CNH Provisória;

i) diploma ou certificado de conclusão de curso de nível superior, expedido por instituição de 
ensino público ou particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

j) histórico escolar do curso de nível superior, expedido por instituição de ensino público ou 
particular, devidamente reconhecido pelo Ministério da Educação;

k) Comprovante de residência atual (conta de luz, de água, contrato de aluguel, etc.) ou declaração 
de residência (FORMULÁRIO 7).  

l) certidões originais de distribuidores Cíveis e Antecedentes Criminais das Polícias Federal e 
Estadual, bem como das Justiças Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, para os candidatos de 
ambos os sexos, dos locais onde o candidato tiver residido nos últimos 05 (cinco) anos:

i) antecedentes criminais da Polícia Federal, que poderá ser obtida pelo endereço de 
eletrônico antecedentes.dpf.gov.br;

ii) antecedentes criminais Secretaria de Segurança Pública do estado que residiu nos 
últimos 5 (cinco) anos;

iii) Certidões dos distribuidores cíveis e criminais da Justiça Federal de primeiro e segundo 
graus, dos locais onde o candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos, para 
candidatos de ambos os sexos, as quais poderão ser obtidas via internet, por meio do 
endereço www.cjf.jus.br; 

iv) Certidões de ações criminais militares da Justiça Militar da União, para candidatos de 
ambos os sexos, que poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.stm.jus.
br;

v) Certidões dos distribuidores cíveis, criminais e criminais militares da Justiça Estadual 
de primeiro e segundo graus, para candidatos de ambos os sexos, dos locais onde o 
candidato tenha residido nos últimos 5 (cinco) anos;

vi) Certidão de ações criminais eleitorais, expedida pelo Tribunal Superior Eleitoral, que 
poderá ser obtida via internet, por meio do endereço www.tse.jus.br; 

m) Certidão, Ofício/Comunicação Interna ou outro documento de sua unidade militar que contenha 
(original):

i) Apresentação do Militar com a respectiva autorização do respectivo comandante, no 
caso de candidato militar das Forças Armadas ou de outras instituições militares (alínea 
“c”, II, do Art. 8º da Lei n. 3.808/2009); 

http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao
https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa/
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
https://www.stm.jus.br/servicos-stm/certidao-negativa/emitir-certidao-negativa
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-crimes-eleitorais
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ii) Não estar submetido a Conselho de Disciplina ou de Justificação ou processo 
correspondente;

iii) Comportamento do militar, se for o caso;

iv)  Extrato de Elogios e Punições, se for o caso.

n) Declaração (FORMULÁRIO 5) com a ciência de que deverá apresentar certificado de desligamento 
ou documento correspondente expedido por sua unidade militar, durante o primeiro bimestre do 
curso, caso contrário será deste desligado. (§2º do Art. 49 da Lei n. 3.808/2009).

o) Cópia do certificado de registro de arma de fogo, se possuidor;

p) Declaração de bens e direitos (FORMULÁRIO 3) ou cópia da última Declaração de imposto de 
Renda acompanhada do respectivo recibo de entrega – FORMULÁRIO- (original);

q) Declaração (FORMULÁRIO 4) de não ter sido desligado ou excluído das Instituições das Forças 
Armadas, de outras Forças Auxiliares ou de Instituição Policial, por motivo disciplinar ou, como 
servidor público, não haver sido demitido a bem do serviço público ou por ato de improbidade 
administrativa; nem tampouco penalizado em processo administrativo disciplinar, em decisão 
irrecorrível, por fato incompatível com o exercício das funções institucionais.

r) Conta bancária (conta corrente) do Banco do Brasil.

s) Possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da matrícula no Curso de Formação; 
e, no máximo, 30 (trinta) anos (até 30 anos, 11 meses e 29 dias) na data de encerramento das 
inscrições neste Concurso Público (comprovada mediante documento pessoal);

t) Ficha de cadastro para posse e implantação no sistema de recursos humanos.

6. O candidato deverá acessar o site: www.concursos.ms.gov.br; preencher e imprimir os seguintes documentos:

a) FICHA DE CADASTRO PARA POSSE E IMPLANTAÇÃO NO SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS – Contendo 
todas as informações relativas ao interessado. Podendo ser manuscrita ou digitada. Caso não tenha 
informação a ser preenchida em determinado campo, deixá-lo em branco.

b) CHECKLIST – TODOS OS CANDIDATOS: Os candidatos deverão imprimir duas vias e organizar toda 
documentação seguindo a ordem dos itens do CHECKLIST. Nesta ficha preencher apenas o NOME, DATA 
DE NASCIMENTO e CONCURSO;

c) FORMULÁRIO 1 E 2 – APENAS CANDIDATOS CIVIS;  

d) FORMULÁRIO 3 E 4 – TODOS OS CANDIDATOS;

e) FORMULÁRIO 5 - APENAS MILITARES DAS FORÇAS ARMADAS E FORÇAS AUXILIARES DE OUTRAS UF;

f) FORMULÁRIO 6 - APENAS MILITARES DO ESTADO DO MS (PMMS E CBMMS);

g) FORMULÁRIO 7 – Declaração de Residência (para candidatos que não possuam comprovantes de água, 
luz telefone etc.)

7. Serão aceitas certidões e documentos expedidos via internet, desde que emitidos por meio dos sites especificados 
neste Edital ou que disponham de mecanismo que possibilite a verificação de sua autenticidade e validação junto 
ao emissor. As Certidões deverão ter sido expedidas há, no máximo, 60 (sessenta) dias anteriores à data de 
entrega fixada e estarem dentro do prazo de validade específico, se houver.

8. Serão desconsiderados os documentos ou cópias rasuradas ou com indício de rasura.

9. O candidato deverá levar caneta esferográfica azul e demais documentos, na ordem estabelecida no CHECKLIST, 
acondicionados em envelope A4 Amarelo ou Pardo (por conta do candidato). Igualmente, os documentos não 
deverão ser grampeados e as cópias não poderão ser “frente e verso”, ou seja, cópia somente em um lado da 
folha.

10. Serão anulados, sumariamente, a inscrição e todos os atos dela decorrentes, se o candidato não apresentar 
os documentos exigidos neste Edital e nos demais, específicos para cada fase;

11. Será considerado desistente e excluído o candidato aprovado e convocado que: 

http://www2.concursos.ms.gov.br/index.php?location=editais_complemento&concurso=139
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a) não se apresentar para efetuar a matrícula na data e horário fixados em Edital;

b) não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo pretendido;

c) não apresentar a documentação comprobatória exigida para a matrícula no Curso de Formação;

d) apresentar irregularidade, falsidade, invalidade, inconsistência ou omissão constatadas na documentação 
entregue, ainda que verificadas posteriormente.

12. O deferimento da matrícula não obstará o prosseguimento das diligências, atividades e procedimentos 
pertinentes à Investigação Social, a qual se estenderá durante o Curso de Formação e todo o período do estágio 
probatório. Para tanto, o candidato deve “apresentar conduta pessoal e social irrepreensível e idoneidade 
moral inatacável, não possuir antecedentes de caráter policial ou criminal; não estar sendo processado civil e 
criminalmente ou cumprindo pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos pela prática de crime comum 
ou militar que, em razão da natureza e do grau de responsabilidade dos postos e graduações militares, sejam 
incompatíveis com o exercício das funções institucionais, cuja averiguação dar-se-á na fase de investigação 
social” (alínea “k”, inciso I, do Art. 8 da Lei n. 3.808/2009).

13. Casos omissos serão deliberados pela Comissão de matrícula em conjunto com Diretoria de Ensino, Instrução, 
Pesquisa e Educação do CBMMS; as quais poderão, se necessário, solicitar informações e documentos adicionais 
aos candidatos.

14. O resultado da matrícula será publicado mediante edital próprio, que conterá a relação dos candidatos 
convocados, com os respectivos resultados expressos em “deferida”, “indeferida”, “ausente” e “final de fila”. 

15. Os candidatos poderão interpor recurso na forma a ser estabelecida em edital próprio. 

CAMPO GRANDE - MS, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023.

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração 

ANTÔNIO CARLOS VIDEIRA
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

de Mato Grosso do Sul

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do Corpo de Bombeiros Militar 

do Estado de Mato Grosso do Sul

ANEXO ÚNICO EDITAL n. 1/2023/SAD/SEJUSP/CBMMS/MATRÍCULA/CFSD 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARA INGRESSO NO CURSO DE FORMAÇÃO DE SOLDADOS DO CORPO DE 

BOMBEIROS MILITAR DE MATO GROSSO DO SUL – SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD/2022

O candidato deverá apresentar-se na data e horário (horário de MS) dispostos nas tabelas deste Anexo, com 
antecedência de 30 minutos, no endereço especificado abaixo:

Local: Quartel do Comando Geral do CBMMS.
Endereço: Rua Fernando Augusto Corrêa da Costa, n. 376 – Jardim América.
Cidade: Campo Grande – MS.
CEP: 79080-790

Data: 18/12/2023 | Horário: 9h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

1 AC 948668 Bruno Damasceno Fernandes 64 1º AC CFSD/BM

2 AC 944988 Bruna Barreto De Aguiar Ferraz 
Vasconcelos 64 2º AC CFSD/BM

3 CN 956526 Jayne Faria Moura Silva 57 8º 1º CN CFSD/BM
4 AC 1034658 Gabriel Guedes De Souza 63 3º AC CFSD/BM

5 AC 944950 Jhonathan Roger Levino Alencar 
Da Silva 61 4º AC CFSD/BM

6 AC 937389 Jorge Yuri Dos Santos Hinoue 60 5º AC CFSD/BM
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Data: 18/12/2023 | Horário: 9h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

7 AC 943145 Victor Hugo Barbosa Moreira 59 6º AC CFSD/BM
8 CN 943391 Lincoln Calistro Berro 52 23º 2º CN CFSD/BM
9 AC 941109 Leilane Posztbiegel Santos 57 7º AC CFSD/BM
10 AC 968719 Custódia Anttonia Bispo Pereira 57 9º AC CFSD/BM

11 AC 939627 Anny Caroline De Rezende 
Pacheco 55 10º AC CFSD/BM

12 AC 979737 Fuad Alessandro Gonçalves Da 
Rocha 55 11º AC CFSD/BM

13 CN 952553 Thiago Ferreira Ifran 52 25º 3º CN CFSD/BM
14 AC 988087 Fernanda Caroline Dos Santos 55 12º AC CFSD/BM
15 AC 1063293 Alana Marim Lubas 54 13º AC CFSD/BM
16 AC 947274 Anderson Augusto Yuasa Artes 54 14º AC CFSD/BM
17 CI 982572 Yan De Almeida Caceres 42 178º 1 CI CFSD/BM

18 CN 941290 Jonnathan Rafsanjany Ramires 
Ribeiro 51 28º 4º CN CFSD/BM

19 AC 1053037 Bruno Lenen Canal Ribeiro Dos 
Santos 54 15º AC CFSD/BM

20 AC 980205 Leonardo Zanchietta Ribeiro 53 16º AC CFSD/BM
21 AC 962255 Douglas Sousa Tosta 53 17º AC CFSD/BM
22 AC 1040842 Laís Beatriz Gôngora Darzi 53 18º AC CFSD/BM
23 CN 942301 Pedro Vítor Siqueira Nunes 51 33º 5º CN CFSD/BM
24 AC 1022882 Wellington Alves De Sousa 53 19º AC CFSD/BM
25 AC 942176 Jean Fernando Vernaschi Lemes 52 20º AC CFSD/BM

Data: 18/12/2023 | Horário: 13h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

26 AC 936294 Bertrand Vagner Xaubet 52 21º AC CFSD/BM

27 AC 1045141 Luis Gustavo Micharki 
Giummarresi 52 22º AC CFSD/BM

28 CN 944844 Gesiel Ormond Mello 51 36º 6º CN CFSD/BM
29 AC 986242 Pedro Barcellos Calheiro 52 24º AC CFSD/BM
30 AC 941115 Ana Julia Muniz Lemes 52 26º AC CFSD/BM
31 AC 941938 Mariosan Cristaldo Dantas 52 27º AC CFSD/BM
32 AC 960456 Lucas Barros Garcia 51 29º AC CFSD/BM
33 CN 950481 Wagner Augusto Lima Rodrigues 50 41º 7º CN CFSD/BM

34 AC 1052552 Paulo Henrique Schmitt 
Schroeder 51 30º AC CFSD/BM

35 AC 956056 Mario Moreira De Oliveira Neto 51 31º AC CFSD/BM
36 AC 973683 Jean Carlo Mariano 51 32º AC CFSD/BM

37 AC 944814 Rodrigo Rodrigues Da Silva 
Vargas 51 34º AC CFSD/BM

38 CN 936534 Vinicius Gonçalves Viana 50 47º 8º CN CFSD/BM
39 AC 944818 Nathalia Saad Do Amaral 51 35º AC CFSD/BM
40 AC 956575 Vinícius André Peres De Barros 51 37º AC CFSD/BM
41 AC 978294 Vitor Augusto Silva Domingos 51 38º AC CFSD/BM
42 AC 940459 Elder Da Silva Paim 51 39º AC CFSD/BM
43 CN 1062289 Rafael Magalhães De Lima 50 48º 9º CN CFSD/BM
44 AC 954233 Mariana De Oliveira Parangaba 50 40º AC CFSD/BM
45 AC 950203 Helder Mitsuro Teruya 50 42º AC CFSD/BM

46 AC 946688 Izabelle Souza Delaterra De 
Assis 50 43º AC CFSD/BM

47 AC 978228 Thiago Aparecido Ramos Pertile 50 44º AC CFSD/BM

48 CN 936879 Messias Emanuel Gomes 
Oliveira 50 49º 10º CN CFSD/BM
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Data: 18/12/2023 | Horário: 13h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

49 AC 967239 Lucas Figale Cardoso 50 45º AC CFSD/BM
50 CI 942741 Edson Antônio Duarte Neto 50 46º AC CFSD/BM

51 AC 956617 Leonardo Pecorari De Melo 
Simões 50 50º AC CFSD/BM

52 AC 937918 Matheus Ferreira Sonohata 50 51º AC CFSD/BM
53 CN 944277 Bruna Alves Pereira Cavagnolli 50 53º 11º CN CFSD/BM
54 AC 943796 Jeferson Krawczynski 50 52º AC CFSD/BM
55 AC 986049 Vitor Nantes Lemos 50 54º AC CFSD/BM
56 AC 1048535 Heloísa Polacchine Leite 49 55º AC CFSD/BM
57 AC 935829 Ariane Galassi Da Silva Ribeiro 49 56º AC CFSD/BM

58 CN 1052396 Thales Augusto Bernardes De 
Souza 49 59º 12º CN CFSD/BM

59 AC 946159 Rodrigo Onofre Maurer Tavares 49 57º AC CFSD/BM
60 AC 939378 Luiz Henrique Costa De Oliveira 49 58º AC CFSD/BM
61 AC 1062879 Rennan Silva Santos 49 60º 13º CNAC CFSD/BM
62 AC 961920 Cleidson De Souza Godoy 49 61º AC CFSD/BM
63 CN 942745 Raphael Vilalva De Queiroz 49 64º 14º CN CFSD/BM
64 AC 985969 Gustavo Maximo Machado Lima 49 62º AC CFSD/BM
65 AC 963597 Bruno Arguelho Arrua 49 63º AC CFSD/BM
66 AC 1047346 Paulo Vinícius De Jesus Cunha 48 65º AC CFSD/BM
67 AC 943244 Breno Rangel Oliveira 48 66º AC CFSD/BM

68 CN 943408 Polyana Jessyca Felisardo 
Gonçalves Wruck 48 71º 15º CN CFSD/BM

69 AC 1047574 Rian Borsari Saldanha 48 67º AC CFSD/BM
70 AC 936965 Aline Roza Da Silva Durigon 48 68º AC CFSD/BM

Data: 19/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

71 AC 939364 Elias Ferreira De Vasconcelos 
Junior 48 69º AC CFSD/BM

72 AC 946479 Daniel Paré De Oliveira Braga 48 70º AC CFSD/BM
73 CN 936493 Eder Cassio Da Cruz Januario 47 82º 16º CN CFSD/BM

74 AC 978968 Matheus Angelo Do Nascimento 
Cristaldo 48 72º AC CFSD/BM

75 AC 935924 Vinícius Vernochi De Moraes 48 73º AC CFSD/BM

76 AC 1052721 Raquel Matoso De Oliveira 
Nishimoto 48 74º AC CFSD/BM

77 AC 963718 Greff Martins Da Silva 48 75º AC CFSD/BM
78 CN 947946 Dalvan Bruno Ferreira Da Silva 46 105º 17º CN CFSD/BM
79 AC 946416 Gleiciane Santos Costa 48 76º AC CFSD/BM
80 AC 935865 Wellington Flores De Castro 47 77º AC CFSD/BM
81 AC 936125 Murilo João Sato 47 78º AC CFSD/BM

82 AC 1048978 Edson Eduardo Fernandes 
Amarilha 47 79º AC CFSD/BM

83 CN ou CI 939586 Camila Santiago Da Silva 45 110º 18º CN CFSD/BM
84 AC 946766 Felipe Garcia De Oliveira 47 80º AC CFSD/BM
85 AC 938282 Gabrielle Silva Zanchin 47 81º AC CFSD/BM

86 AC 943994 Lizandra Barzaqui De Oliveira 
Pereira Jikimura 47 83º AC CFSD/BM

87 AC 935987 Lais Paula Teixeira Da Fonseca 47 84º AC CFSD/BM
88 CN 946612 Vinicius Da Silva Carvalho 45 113º 19º CN CFSD/BM
89 AC 960432 Ana Claudia Felix Ieyasu 47 85º AC CFSD/BM

90 AC 935705 Carla Rebecca Barreto De Aguiar 
Esteves 47 86º AC CFSD/BM
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Data: 19/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

91 AC 954256 Djalma Cardoso Freitas 47 87º AC CFSD/BM
92 AC 1041217 Mariana Moraes Ferreira 47 88º AC CFSD/BM
93 CN 936823 Luiz Marcio Gauna De Oliveira 45 114º 20º CN CFSD/BM
94 AC 940476 Deberty Antunes Zanelato Braz 47 89º AC CFSD/BM
95 AC 961701 Rafael Buzinaro Cesznek 46 90º AC CFSD/BM

96 AC 1053650 Arturo Campos Torres De 
Oliveira 46 91º AC CFSD/BM

97 AC 941089 Muris Abdonor Junior 46 92º AC CFSD/BM
98 CN 935772 Igor Vieira Da Silva Moraes 45 115º 21º CN CFSD/BM
99 AC 1055037 Luiz Henrique Rios Grincevicus 46 93º AC CFSD/BM
100 AC 952686 Ionara Lima Martines 46 94º AC CFSD/BM
101 AC 939567 Amanda Da Silva Gomes 46 95º AC CFSD/BM

102 AC 978915 Gabriela Ribeiro Mendonça 
Maldonado 46 96º AC CFSD/BM

103 CN 943929 Israel Gomes Do Nascimento 45 123º 22º CN CFSD/BM
104 AC 941793 Leandro Dias Catellan Teixeira 46 97º AC CFSD/BM
105 AC 1061405 Thales Augusto Dias Nunes 46 98º AC CFSD/BM
106 AC 1036628 Loyse Nara Pereira Reis 46 99º AC CFSD/BM
107 AC 982562 Vinicius De Paula Ramos Puckes 46 100º AC CFSD/BM
108 CN 988699 Giovanna Pinho Ramos 45 127º 23º CN CFSD/BM
109 AC 946923 David Rodrigues Ribeiro 46 101º AC CFSD/BM
110 AC 1050462 Alan Antonio De Queiroz 46 102º AC CFSD/BM

111 AC 943394 Brenda Rodrigues Ramires 
Ferreira 46 103º AC CFSD/BM

112 AC 1062735 Flavio Henrique Silva De Novaes 46 104º AC CFSD/BM
113 CN 942455 Jean Carlos Cesario Da Silva 44 129º 24º CN CFSD/BM
114 AC 936307 Luan Dos Santos Das Neves 46 106º AC CFSD/BM
115 AC 1039884 Arnaldo Perenhas Neto 46 107º AC CFSD/BM

Data: 19/12/2023 | Horário: 13h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

116 AC 1052910 Isabela Barbosa Sanches Netto 45 108º AC CFSD/BM
117 CI 937325 Karthylith Rodrigues Vianna 45 109º AC CFSD/BM
118 CN 1058687 Carlos Alberto Da Silva Junior 44 130º 25º CN CFSD/BM
119 AC 960318 Giullian Batista Vialle 45 111º AC CFSD/BM
120 AC 1047210 Adilson Antunes Martins 45 112º AC CFSD/BM
121 AC 1026975 Caio Alexandre Navarro Antonio 45 116º AC CFSD/BM
122 AC 1062967 Paulo Nogueira Jacobina Júnior 45 117º AC CFSD/BM
123 CN 978297 Luan Matheus Da Silva Amorim 44 132º 26º CN CFSD/BM
124 AC 950305 Lucas Do Couto Dos Santos 45 118º AC CFSD/BM
125 AC 940217 Marcia Talita Dos Santos 45 119º AC CFSD/BM
126 AC 955977 Luana Filgueira Silva 45 120º AC CFSD/BM
127 AC 996819 Edison Monteiro Da Silva 45 121º AC CFSD/BM
128 CN 944080 Michael Carmona De Almeida 44 136º 27º CN CFSD/BM

129 AC 1050587 Laísa Rodrigues Da Silva 
Oliveira 45 122º AC CFSD/BM

130 AC 1054235 Nícolas Nogueira Duailibi 45 124º AC CFSD/BM

131 AC 1043549 Paulo Ricardo Da Silva De 
Freitas 45 125º AC CFSD/BM

132 AC 941559 Wellyngton Espindola Ayala 45 126º AC CFSD/BM
133 CN 1054091 Lucas Eduardo Queiroz Souza 44 139º 28º CN CFSD/BM

134 AC 978448 Renan Matheus Oliveira Do 
Nascimento 45 128º AC CFSD/BM

135 AC 946058 Maria Villalva De Souza 44 131º AC CFSD/BM
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Data: 19/12/2023 | Horário: 13h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

136 AC 942017 Julio Cesar Seccatto 44 133º AC CFSD/BM
137 AC 946467 Bruno Henrique Simões 44 134º AC CFSD/BM
138 CN 988092 Felipe Loureiro De Barros 43 152º 29º CN CFSD/BM

139 AC 938711 Fernando Tallis Ferreira De 
Souza 44 135º AC CFSD/BM

140 AC 937125 Mariana Maria Rodrigues Zito 44 137º AC CFSD/BM
141 AC 1059804 Sávio Pinheiro Andrade 44 138º AC CFSD/BM
142 AC 1054145 Rodrigo Holsback Paranhos 44 140º AC CFSD/BM
143 CN 939676 Italo De Oliveira Ignacio 43 153º 30º CN CFSD/BM

144 AC 1031809 Victor Ribeiro Martins 
Malaquias 44 141º AC CFSD/BM

145 AC 1043028 Augusto Gameiro 44 142º AC CFSD/BM
146 AC 936033 Carlos Henrique Batista Videira 43 143º AC CFSD/BM
147 AC 988935 Vinícius Zani De Oliveira 43 144º AC CFSD/BM
148 CN 978230 Mikael Dos Santos Ortiz 43 156º 31º CN CFSD/BM
149 AC 983721 Cristiano Gonçalves Da Silva 43 145º AC CFSD/BM
150 CI 957829 Luiz Fernando Nunes 43 146º AC CFSD/BM
151 AC 1054468 Vinicius Batista Da Silva 43 147º AC CFSD/BM
152 AC 1059238 Felipe Martins De Souza Costa 43 148º AC CFSD/BM

153 CN 947549 Igor De Oliveira Salina (Sub 
judice) 43 157º 32º CN CFSD/BM

154 AC 954070 Felipe Pineze Defende 43 149º AC CFSD/BM
155 AC 986278 Gustavo Alves Maciél 43 150º AC CFSD/BM
156 AC 944201 Stefanni Da Silva Bureman 43 151º AC CFSD/BM
157 AC 1021768 Rivelton Silva De Moraes 43 154º AC CFSD/BM
158 CN 947133 Larissa Silva Lima 42 160º 33º CN CFSD/BM

159 AC 978218 Luis Fellipe Arruda Rodrigues 
Paiva 43 155º AC CFSD/BM

160 AC 938630 Ronaldo Lopez 43 158º AC CFSD/BM

Data: 20/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

161 AC 1026330 Daniel Lucas Amorim Ferreira 42 159º AC CFSD/BM
162 AC 988618 Rhaiana Borges Pereira 42 161º AC CFSD/BM
163 CN 944716 João Eduardo Oviedo 42 164º 34º CN CFSD/BM
164 AC 1020823 Jefferson Borges De Figueiredo 42 162º AC CFSD/BM

165 AC 943902 Salomao Gustavo Serra De 
Queiroz 42 163º AC CFSD/BM

166 AC 941986 Adryan Douglas Souza 42 165º AC CFSD/BM
167 AC 952473 Lucas Farias Alves 42 166º 35º CNAC CFSD/BM
168 CN 946696 Luciene Sales Dos Santos 42 171º 36º CN CFSD/BM
169 AC 988074 Bruno Noé Eger Sampaio 42 167º AC CFSD/BM
170 AC 939100 Letícia Souza Carvalho 42 168º AC CFSD/BM
171 AC 988564 Jean Celso Dos Santos Silva 42 169º AC CFSD/BM
172 AC 936696 Jean Carlos Vilela De Melo 42 170º AC CFSD/BM
173 CN 940605 Euller Mendonça Dos Santos 42 172º 37º CN CFSD/BM
174 AC 1054922 Bruno Ferreira Nascimento 42 173º AC CFSD/BM
175 AC 954943 Lucas Costa Soares 42 174º AC CFSD/BM
176 AC 986183 Leonardo Braga De Oliveira 42 175º AC CFSD/BM
177 AC 1060023 Lucas Capilé Silva 42 176º AC CFSD/BM
178 CN 942663 Welcker Pereira Dos Santos 42 182º 38º CN CFSD/BM
179 AC 1050590 Chistopher De Oliveira Alves 42 177º AC CFSD/BM
180 AC 1045483 Jonatan Rocha Maciel 42 179º AC CFSD/BM
181 AC 940469 Wuilker Rafael Da Silva Garcia 42 180º AC CFSD/BM
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Data: 20/12/2023 | Horário: 07h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

182 AC 938099 Isabela Aquino Barbosa 42 181º AC CFSD/BM
183 CN ou CI 943200 Daniela Lopes Da Cunha 42 184º 39º CN CFSD/BM

184 AC 946244 Murilo Stein Oliveira (Sub 
judice) 42 183º AC CFSD/BM

185 AC 944535 Ygor Alex Haiber Vaccari 42 185º AC CFSD/BM
186 AC 948090 Keisy Maiumi Sasada Crivelaro 42 186º AC CFSD/BM
187 AC 946653 Laís Michels Fonseca 42 187º AC CFSD/BM

188 CN 1056780 Alessandro Lucas Mendes 
Lopes 41 195º 40º CN CFSD/BM

189 AC 951797 Henrique Bispo Vaz 42 188º AC CFSD/BM

190 AC 962740 Pedro Henrique Marques 
Santarenha 42 189º AC CFSD/BM

191 AC 988255 Carlos Eduardo Acosta 
Meireles 42 190º AC CFSD/BM

192 AC 1051795 Rafael Uchoa Florencio 42 191º AC CFSD/BM

193 CN 956314 Tatiane Aparecida De Sousa 
Brito 41 201º 41º CN CFSD/BM

194 AC 1046196 Luís Felipe Fuchs Himmelreich 42 192º AC CFSD/BM

195 AC 1033090 Lucas Henrique De Sena 
Marques 41 193º AC CFSD/BM

196 AC 1025575 Igor Henrique Oliveira Batista 41 194º AC CFSD/BM
197 AC 1041231 Fellype Messias Coelho 41 196º AC CFSD/BM
198 CN 938039 Vinícius Dos Santos Pinto 41 212º 42º CN CFSD/BM

199 AC 956684 Marcela Katiuce Ferreira 
Santos 41 197º AC CFSD/BM

200 AC 946491 Ana Carolina De Araújo Leite 41 198º AC CFSD/BM
201 AC 945976 Rafael Peres Ramiro 41 199º AC CFSD/BM
202 AC 938987 Reginaldo Muller Pinto Gerolin 41 200º AC CFSD/BM
203 CN 956337 Mauro Vinicius Teixeira Oliveira 41 223º 43º CN CFSD/BM
204 AC 957652 Éderso Da Cunha Noronha 41 202º AC CFSD/BM
205 AC 937784 Bárbara Marinho Azevedo 41 203º AC CFSD/BM

Data: 20/12/2023 | Horário: 13h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

206 AC 947466 Isaque Dos Santos Pereira 41 204º AC CFSD/BM
207 AC 951628 Thécia Lourenço Furtado 41 205º AC CFSD/BM

208 CN 943802 Mylenna Dos Santos Gonçalves 
Duarte 40 238º 44º CN CFSD/BM

209 AC 1052320 Beatriz Gonçalves Basilio 41 206º AC CFSD/BM
210 AC 937664 Luiz Eduardo De Jesus Guedes 41 207º AC CFSD/BM
211 AC 937172 Marina Silveira Bombardi Vaz 41 208º AC CFSD/BM
212 AC 954828 Gabriel Braga Torres 41 209º AC CFSD/BM

213 CN 954056 Augusto De Almeida 
Damasceno 40 246º 45º CN CFSD/BM

214 AC 986070 Caroline Do Nascimento Cabral 41 210º AC CFSD/BM
215 AC 944559 Jéferson Salla 41 211º AC CFSD/BM

216 AC 987557 Carlos Thiago Mercado Moreno 
Barbosa 41 213º AC CFSD/BM

217 CI 982431 Wesley Vinicius Bordas De 
Figueiredo 41 214º AC CFSD/BM
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Data: 20/12/2023 | Horário: 13h30min
AC = Ampla Concorrência | CN = Cotista Negro | CI = Cotista Índio

CNCI = Cotista Negro ou Índio | CNAC = Cotista Negro na Ampla Concorrência

Vaga Natureza Inscrição Nome Pontuação Class. 
Geral

Class. 
Cota Condição Concurso

218 CN 943351 Tiago Da Silva Ferreira 40 249º 46º CN CFSD/BM

219 AC 942802 Edson Maximo Romero Junior 41 215º AC CFSD/BM

220 AC 937746 Victor Giron Arguelho Carvalho 41 216º AC CFSD/BM

221 AC 986726 Henry Yassuo Makibara 41 217º AC CFSD/BM

222 AC 988893 Rodrigo Orro De Campos Viega 41 218º AC CFSD/BM

223 CN 979128 Lucas Infran Cheres 40 257º 47º CN CFSD/BM

224 AC 947766 Joao Pedro De Lima Mariano 41 219º AC CFSD/BM

225 AC 936275 Debora Defendi 41 220º AC CFSD/BM

226 AC 938855 Elivander Sanches Honorato 41 221º AC CFSD/BM

227 AC 983503 Mauricio Matheus De França 
Araujo 41 222º AC CFSD/BM

228 CN 936019 Claudinei Francisco De Jesus 40 260º 48º CN CFSD/BM

229 AC 1026910 Tacyo Bispo De Oliveira 41 224º AC CFSD/BM

230 AC 1053506 Matheus Denis Barbosa 41 225º AC CFSD/BM

231 AC 944164 Diego Dias Paiao 41 226º AC CFSD/BM

232 AC 1027447 Pamella Dos Santos Pacheco 41 227º AC CFSD/BM

233 CN 951167 Matheus Oliveira Santana 40 270º 49º CN CFSD/BM

234 AC 986844 Gabriel Martins Duarte 41 228º AC CFSD/BM

235 AC 937855 Thalesson Denner Dias De 
Freitas 41 229º AC CFSD/BM

236 AC 1057830 João Gilberto Matheus 41 230º AC CFSD/BM

237 AC 986605 Alexandre Prestes Jasper 41 231º AC CFSD/BM

238 CN 978683 Kerman Jhordan Da Silva 
Rodrigues 40 278º 50º CN CFSD/BM

239 AC 941148 Leonardo De Lara Vieira 41 232º AC CFSD/BM

240 AC 938811 Ana Paula Oliveira Ribeiro 41 233º AC CFSD/BM

241 AC 937837 Altemar Atalaia Dos Santos 
Filho 41 234º AC CFSD/BM

242 AC 981557 Welinton Cabreira De Souza 41 235º AC CFSD/BM
243 CN 1054097 Leonardo Maciel Dutra 41 236º AC CFSD/BM
244 AC 938555 Debora Brites Ribeiro De Brites 41 237º AC CFSD/BM
245 AC 946364 Matheus Arruda Gonçalves 40 239º AC CFSD/BM
246 AC 946176 Gabriel Julião Jard 40 240º AC CFSD/BM
247 AC 944764 Thiago Mateus Vilalva Garcia 40 241º AC CFSD/BM

248 CN 988857 Raimundo Benites Agostinho 
Filho 40 242º AC CFSD/BM

249 AC 946644 Cristhian Freitas Batista 40 243º AC CFSD/BM
250 CI 935879 Jhonatan Costa De Castro 40 244º AC CFSD/BM
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Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 046, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE 
MATOGROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA-ESPEN 
torna público aos servidores interessados em participar do XXIX, XXX Curso de Armamento e Tiro, Vigilância 
e Escolta – CAVE em AQUIDAUANA e CAMPO GRANDE, as disposições abaixo:

1. DO OBJETO E DOS REQUISITOS:

1.1. O objeto deste edital é tornar pública a lista de interessados, as normas e procedimentos que regem o 
XXIX Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em AQUIDAUANA/MS, XXX Curso de 
Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em CAMPO GRANDE/MS, ministrado aos Policiais Penais, 
visando habilitá-los para a realização de Escoltas de presos e Vigilância de Muralhas, bem como, proporcionar 
conhecimentos e habilidades necessárias para o manuseio e porte institucional de armas de fogo.

O CAVE será regido por Edital, seus anexos e por Editais Complementares ou Retificações que se mostrem 
necessárias no decorrer do curso, cuja publicidade se dará no endereço eletrônico da Escola Penitenciária de Mato 
Grosso do Sul – ESPEN/MS (http://ww2.cursos.escolagov.ms.gov.br/Espen).

1.2. São requisitos para ingresso no Curso:

I - Ser servidor efetivo do Sistema Penitenciário Estadual – AGEPEN/MS;

II- Ser considerado APTO nas avaliações psicológicas para o Porte e Manuseio de arma de fogo Institucional; 

III – Ter concluído o Curso Proteção a Direitos Humanos: prevenção e proibição à tortura – EaD – EV.G/ENAP – 
30h. O certificado de conclusão deverá ser encaminhado a ESPEN/MS, via e-Doc – Departamento ESPEN/MS até 
o dia 19/12/23 -11h, impreterivelmente.

1.2.1. Os Policiais Penais aprovados nos concursos públicos decorrentes do Edital nº 001/2006 – SEGES/SEJUSP/
AGEPEN, Edital nº 14/2013 – SAD/SEJUSP/AGEPEN e Edital nº 19/2016 – SAD/SEJUSP/AGEPEN não precisarão 
realizar o exame de aptidão psicológica (exame Psicotécnico), considerando que tais já foram realizados durante 
processo seletivo para ingresso no quadro de servidores do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do 
Sul, possibilitando o porte e uso de armas de fogo. 

1.2.2. Os servidores que estejam ou estiveram reiteradamente afastados para tratamento de saúde, por motivo de 
doença classificada como saúde mental, ou que estejam considerados inaptos em avaliação de aptidão psicológica 
recente ou recomendado pelo Núcleo de Apoio ao Servidor, devidamente motivado deverão realizar novo teste 
psicotécnico ou serem submetidos à perícia médica oficial, para atestarem aptidão mental e psicológica.

1.3. Orientações preliminares:

I - DISCIPLINA - Os alunos ficarão subordinados ao supervisor local, e por consequência ficam sujeitos às regras 
e rotinas do curso;
II - ADMINISTRAÇÃO - Os problemas administrativos dos alunos serão solucionados pelo supervisor local. 
Não é permitida a ligação direta do aluno com a Coordenação. As solicitações, sugestões e críticas devem ser 
encaminhadas ao supervisor local;
III - INSTRUÇÃO– As situações atinentes às instruções serão solucionadas pelo supervisor local, não sendo 
permitida a ligação do aluno com qualquer outra unidade ou sessão sem autorização do supervisor;

1.4. Subordinações:

Todos os matriculados XXIX Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em AQUIDAUANA/
MS, XXX Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE em CAMPO GRANDE/MS se encontrarão 
na condição de alunos, devendo respeito às equipes da Direção, Coordenação, Instrução e Monitoria.

Cabe ao supervisor local proceder diretamente às diversas ordens e orientações das instruções, bem como 
atender por toda e qualquer deliberação quanto às questões disciplinares, dúvidas e conflitos decorrentes das 
atividades diárias do turno. 

No tocante a quaisquer dúvidas, requerimentos ou solicitações, estas devem em primeiro nível serem encaminhadas 
ao supervisor local, o qual avaliará a necessidade de encaminhamento para níveis superiores. Durante o transcorrer 
das instruções, os alunos ficarão sob a subordinação e orientação dos instrutores e monitores.

http://ww2.cursos.escolagov.ms.gov.br/Espen
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1.5. Normas para os alunos:

O Grupo de alunos receberá a nomenclatura “Turno”. Por conveniência da instrução e maior facilidade de controle, 
o turno poderá ser dividido em equipes de acordo com as missões. Cada equipe será comandada pelo aluno 
designado pelo instrutor da disciplina.
Durante o período do curso, não haverá ascendência hierárquica entre os alunos, devendo estes se tratarem 
e se identificarem pelas numéricas de curso, onde serão chamados e conhecidos, conforme estipulado pela 
coordenação.

O aluno designado como “Xerife do Turno” e o “SubXerife do Turno” terão ascendência funcional sobre os demais 
alunos e conforme entendimento da coordenação do curso, e, a qualquer momento que esta entender como 
oportuno para o bom andamento do Turno, poderá substituir os “Xerifes e SubXerifes”, bem como aqueles alunos 
que já passaram pela experiência de “Xerife e SubXerife” poderão retornar na função:

Ao “Xerife” do turno compete:
I. Zelar pela Ordem e Disciplina;
II. Providenciar a anotação das faltas se houver, discriminando o período de ausência;
III. Direcionar-se diretamente ao Coordenador do Curso para tratar de assuntos de interesse do turno, respeitando 
as prescrições regulamentares;
IV. Fazer com que o turno compareça pontualmente às atividades programadas nos locais adequados e com o 
uniforme determinado;
V. No início de cada instrução o “Xerife do Turno” deverá apresentá-lo e informar ao instrutor as faltas existentes, 
discriminando o período de ausência;
VI. Repassar corretamente as alterações, no início de cada instrução, ao apresentar o “Turno” para o instrutor e/
ou, Coordenador.

Ao “SubXerife” do turno compete:

I. Auxiliar de imediato o “Xerife do Turno”;
II. Será responsável a gerenciar a limpeza dos locais de instruções, bem como da manutenção dos equipamentos 
utilizados nas instruções;
IV. Manter o controle de pessoal nas medidas ao término de cada atividade;

Aos alunos compete:

I. Cuidar da apresentação pessoal;
II. Ao solicitar um esclarecimento, durante uma instrução, o aluno deverá levantar o braço “fraco” com punho 
cerrado, abaixando-o ao ser atendido;
III. Observar rigorosa honestidade na execução de quaisquer provas ou exercícios, considerando os recursos 
ilícitos como incompatível com a dignidade pessoal e policial do indivíduo;
IV. Estar padronizados entre si, com uniformes e equipamentos estabelecidos no enxoval previamente publicado;
V. Ter em mente que estará sendo testado psicologicamente e fisicamente a todo o momento, não sendo admissível 
a reação em desacordo com o comportamento disciplinar exigido;
VI. Em qualquer deslocamento, deverá fazê-lo de forma acelerada e acompanhado de seu “canga”;
VII. Apresentar-se da seguinte forma: “COM LICENÇA SENHOR! (Função), ALUNO XX, FUNÇÃO (se tiver) ”;
VIII. O aluno com a função de “XERIFE de Turno” ao apresentar o “Turno” deverá proceder da seguinte forma: 
COM LICENÇA SENHOR (Função), ALUNO XX, XERIFE DO TURNO DO Curso de Armamento e Tiro, Vigilância 
e Escolta – CAVE, DA POLICIA PENAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, APRESENTO O TURNO PRONTO, 
COM OU SEM ALTERAÇÕES;
XIV. Não é permitido em hipótese alguma ou sob qualquer pretexto o contato físico (luta corporal);
X. Não serão permitidos quaisquer tipos de “brincadeiras ou trotes” por parte dos alunos durante o curso;
XI. Durante as instruções, no decorrer do referido curso, os alunos poderão ser submetidos a instruções e contato 
com instrumentos de menor potencial ofensivo;
XII. Os alunos serão responsáveis pela boa apresentação da sala de instrução e pela preservação dos materiais 
que ali se encontrarem. Nenhum material deverá permanecer fora dos lugares previstos;
XIII. O armamento particular de cada aluno será guardado em lugar específico conforme orientação da coordenação;
XIV. As alunas de gênero feminino deverão apresentar-se com cabelos presos em forma de “coque”, e sem 
adornos (brinco, anel, pulseira, corrente, maquiagem em geral);
XV. Não será permitido guardar armas no interior da sala e/ou demais locais de instrução.

São direitos do aluno:

I. Solicitar ao Coordenador ou instrutor todo e qualquer esclarecimento que julgar necessário a boa compreensão 
do assunto que lhe é ministrado;
II. Receber atendimento médico ou de paramédicos, quando necessário e houver disponibilidade;
III. Solicitar ao Coordenador todo e qualquer esclarecimento que julgar necessário e das observações de avaliação 
do comportamento, bem como solicitar reconsideração pelo ato.

PRESCRIÇÕES DIVERSAS
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Segurança:

I. Nas instruções tudo deverá ser conduzido mediante ordem;
II. Durante todas as instruções em sala de aula os armamentos relacionados à instrução deverão estar 
desmuniciados e descarregados;
III. O aluno deverá comunicar imediatamente ao responsável pela instrução ou ao Supervisor Local caso sinta 
algum problema de saúde antes de qualquer evento que exija atenção e esforço físico.

2. DOS INSCRITOS:

2.1. A organização relativa a liberação dos interessados inscritos junto aos Diretores dos Estabelecimentos 
Penais, cabe a Divisão dos Estabelecimentos Penais - DEP, que tem o controle das escalas de trabalho e 
rotinas diárias. A liberação para o curso deverá atender a rotina do Estabelecimento Penal, a fim de que não 
acarrete prejuízo aos serviços prestados em cada setor;

2.2. Caberá ao Diretor da Unidade Prisional junto com as chefias, a ampla divulgação das vagas disponíveis, 
garantindo que todas as informações sejam de fácil acesso a todos os interessados. Isso inclui a disponibilização 
de informações em murais e outros meios de comunicação interna, assegurando que todos os servidores estejam 
cientes das vagas ofertadas.

2.3. As vagas não excederão o limite de 40 (quarenta) Policiais Penais, por turma.

3. DAS FASES:

3.1. O Curso será composto das seguintes fases:

a) primeira fase, Inscrição via Portal ESPEN/MS será realizada pela Coordenação da Escola, somente aos 
candidatos considerados APTOS no exame psicotécnico, salvo o disposto no item 1.2.1. deste Edital.
b) segunda fase, curso de formação realizado pela ESPEN/MS, com avaliação teórica/prática devendo o candidato:     

1) Atingir no mínimo, a nota 70 (setenta) que corresponde ao Conceito – BOM, na prova de conhecimentos 
teóricos, aplicada pela Coordenação da ESPEN/MS para prosseguir no curso;

2) Atingir no mínimo de 60 (sessenta) pontos na prova prática de tiro, conforme determinado pelos padrões DPF/
ANP;

3) obter 100% (cem por cento) de frequência, considerando que o Policial será liberado de suas funções, 
exclusivamente para o curso.

3.2. Observações: 

a) Além dos critérios acima, o Policial Penal que infringir qualquer dispositivo relativo às regras de segurança e/ou 
conduta no estande de tiro, será submetido a Processo Disciplinar e desligado da referida capacitação à critério 
da comissão de avaliação.
b) não haverá reteste.

3.3. A comissão de avaliação:

Esta comissão será formada pelos Policiais que compõe o corpo docente, pelo Coordenador do Curso, Supervisor 
Local e pelo Diretor da ESPEN/MS, com a missão de avaliar cada aluno, podendo determinar a permanência ou 
exclusão do mesmo, baseado nos critérios de desligamento constantes deste planejamento.

3.4. Critérios para desligamento:

a) Solicitar, oficialmente, ao Coordenador (ANEXO I);
b) Apresentar restrição médica que o impossibilite de realizar as atividades do curso;
c) Ter sido considerado inapto;
d) Apresentar condições físicas incompatíveis no transcorrer do curso, bem como deixar de realizar as atividades 
relativas ao curso e se assim for constatado pela comissão de avaliação (insuficiência técnica);
e) Mostrar-se contumaz em falhas como, falta de zelo com material e outras reações negativas assim julgadas 
pela comissão de avaliação.
f) Cometer falta grave que comprometa a segurança própria ou de terceiros, ser indisciplinado e/ou desrespeitoso 
com qualquer participante das atividades, além de realizar qualquer ato que atente contra os preceitos legais, 
disciplinares, morais e éticos devidamente comprovados;
g) Outros casos omissos sujeitos à apreciação da Espen/MS.

3.5. Somente os servidores aprovados no item 3.1. a) e b) supramencionado, poderão desempenhar as atribuições 
já citadas e obterão o Porte de Arma Institucional.
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4. DA PRIMEIRA FASE - INSCRIÇÃO:

4.1. A Inscrição no Portal ESPEN/MS será realizada pela Coordenação da Escola, somente dos candidatos 
considerados APTOS no exame psicotécnico, aplicado pelo Núcleo de Apoio ao Servidor/AGEPEN ou daqueles que 
se enquadrem no disposto no item 1.2.1. deste Edital.

5. SERVIDORES INSCRITOS:

AQUIDAUANA – CAVE XXIX – 18/12 à 22/12

Nº NOME LOTAÇÃO

01 Airton Olmedo Lopes EPA

02 Alcindo de Souza Junior EPA

03 Alex Vasconcelos dos Santos EPA

04 Alexander de Moura Soares EPA

05 Alexandre Pereira Souza EPA

06 Bianca Queiroz dos Santos Kinach EPA

07 Cidnaldo da Luz Franco EPA

08 Cristiane Lima de Albuquerque EPA

09 Eliane Freitas Luz Medina EPA

10 Kélia Regina Leandro EPA

11 Marcia de Araujo Gomes Lemos EPA

12 Marcus Espindola Campelo da Silva EPA

13 Neusa Maria da Silva Mata EPA

14 Regiane da Silva Castilho EPA

15 Rosely dos Santos Cacho Barros EPA

16 Samuel Correa Saldanha EPA

17 Elvis Ofemester Moreira EPA

18 Fabio Ferreira Amarilio EPRSAAA-AQ

19 Gleison Aparecido Gomes dos Anjos EPRSAAA-AQ

20 José Roberto Ferreira Chaves EPRSAAA-AQ

21 Maykon Falcão do Espírito Santo EPRSAAA-AQ

22 Mary Anne da Silva Benevides EPRSAAA-AQ

23 Priscila Maria Satolo Machado EPRSAAA-AQ

24 Richardson Baeta Silva EPRSAAA-AQ

25 Fernanda da Silva Melo PDIB

26 Reginaldo Francisco Regis PDIB

27 Eliane Gonçalves Duarte da Silva EPRSAAA-AQ

28 Maria Daniele da Silva EPRSAAA-AQ

CAMPO GRANDE – CAVE XXX – 18/12 à 22/12

Nº NOME LOTAÇÃO

01 Carla Gameiro Alves da Fonseca EPRSAAAA-CG

02 Hellen Ricalde Benevides SEDE

03 Emanuel Henrique de Lima SEDE
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04 Jonadabe Oliveira Santos Alves SEDE

05 Luana Macedo Monaco Thal SEDE

06 Wescklei Rosa Reis SEDE

07 Romulo Yano Moreira do Canto SEDE

08 Melke Areco Anastacio EPJARDIM

09 Jean Carlos Pereira do Nascimento GISP

10 Hugo da Fonseca Guerreiro IPCG

11 Mike Caceres de Oliveira IPCG

12 Laise Gomes Navarro EPJFC

13 Cleverton Henrique Louro de Souza Leal EPJFC

14 Robson Liberalino Mendonça EPJFC

15 Tatiane Ferreira de Jesus SEDE

16 Josecley Cristina Tasca SEDE

17 Thiago Gomes Dias da Silva EPMNA

18 Vagner de Freitas Santos EPMNA

19 Alexandre Borges Miranda EPMNA

20 Caroline Dancs de Proença CPAIG

21 Fabio Emanuel Reis de Lima PEMRFG II

22 Danilo Jacomo da Cruz PEMRFG II

23 Larissa Nantes Nogueira Jara PEMRFG II

24 Cleomar Soares Rodrigues SEDE

25 Cleiton Bueno de Matos PTRAN

26 Luis Claudio Thal PTRAN

27 Rodrigo Pereira Coimbra EPB

28 Marcos Pereira Martins Junior ESPEN

29 Andrea Ramires dos Santos Machado PDIB

30 Alirio Francisco do Carmo CIAP

31 Neide Aparecida Flores dos Santos Goes SEDE

32 Ronaldo Schiavi PED

33 Angela Francisco do Carmo EPFIIZ

34 Nivaldo Carrilho de Oliveira SEDE

35 Paulo Sergio da Silva Gomes SEDE

6. DO CURSO DE CAPACITAÇÃO:

6.1. O Curso de Capacitação, de caráter eliminatório, tem previsão de Início no dia 18/12/2023, às 7h30min e o 
Término no dia 22/12/2023 às 18h - com carga horária de 70h/a, incluindo a disciplina EaD. 

Local: Aquidauana: Universidade Federal de Mato Grosso do Sul- Câmpus de Aquidauana – CPAQ/UFMS – 
Unidade II, Rua Oscar Trindade de Barros,740 – Da Serraria.
Campo Grande: Escola Penitenciária/AGEPEN-MS sito à Rua Pernambuco,1512 – Vila Gomes, às 07h30, onde 
receberão as demais instruções.

6.2. Cabe a Escola Penitenciária – ESPEN/MS, a responsabilidade pela indicação e solicitação de liberação de 
servidores que atuarão como instrutores sob sua Coordenação, bem como grade de disciplinas e carga horária do 
curso CAVE. A ESPEN/MS reserva-se o direito de promover o rodízio de instrutores e de indicar um dos Instrutores 
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como Supervisor Local durante o CAVE.

6.2.1- Matriz Curricular e Carga Horária:

01 Abertura do Evento e Apresentação do Curso 1h/a

Funções, 
Técnicas e 
Procedimentos 
em Segurança 
Pública.

02 Armamento e Tiro: Teórica 2h/a
03 Uso Diferenciado da Força: Teórica 2h/a
04 Técnicas de Escolta Prisional – nível básico 2h/a
05 Vigilância Armada Perimetral e de Muralhas 2h/a
06 Avaliação (Prova Escrita) 2h/a
07 Prática: Vigilância Armada Perimetral e de Muralhas 2h/a
08 Prática: ambientação Arma de Porte 4h/a
09 Prática: Instrução de Tiro Policial 4h/a
10 Prática: Escolta algemação e busca pessoal 1h/a
11 Prática: Escolta embarque e desembarque 1h/a
12 Prática: Abordagem Policial – nível 2 2h/a
13 Prática: regras de segurança, fundamentos do tiro, recargas, 

decisão de tiro: onde e quando atirar, solução de panes.
1h/a

14 Prática: manuseio, recargas e visada 1h/a
15 Prática: manuseio Arma Portátil 1h/a
16 Prática: Escolta Perímetro segurança, atribuições 1h/a
17 Prática: regras de segurança, fundamentos do tiro, decisão 

de tiro: onde e quando atirar, disparos rápidos, recargas e 
precisão.

1h/a

18 Prática: manuseio, recargas, solução de panes e visada 1h/a
19 Prática: manuseio Arma Portátil, solução de panes e recargas 1h/a
20 Prática: Escolta Perímetro segurança, terceiros se aproximam, 

tipos de escoltas
1h/a

21 Prática: Teste preparatório com recargas e precisão. 1h/a
22 Prática: Manutenção de 1º escalão arma de porte 1h/a
23 Prática: manuseio Arma Portátil 1h/a
24 Prática: Escolta algemação e busca pessoal 1h/a
25 Avaliação (Prova Prática de Tiro) 1h/a
26 Prática: Disparos com arma portátil 1h/a
27 Prática: Manutenção final dos armamentos de porte e portátil 1h/a

TOTAL Prática 40 h/a
TOTAL EaD/EV.G - Proteção a Direitos Humanos: prevenção e proibição da Tortura 30 h/a

6.2.2. - A carga horária do curso e conteúdo poderão sofrer adequações para melhor atender as necessidades 
do trabalho das áreas de atuação.

6.2.3. Frequência, Pontualidade e Comportamento:

Todas as atividades concernentes à instrução serão consideradas ato de serviço e consequentemente, de 
frequência e pontualidade obrigatória. As faltas, justificadas ou não, serão levadas em consideração, por ocasião 
do conceito. 

Cada hora/aula ou sessão, atribuída às diferentes matérias curriculares, compreenderão, cinquenta minutos de 
trabalho docente e discente e intervalos a critério do instrutor. Para fins de jornada diária compreenderá doze 
horas/aula.

Quando as necessidades do curso assim exigirem, o Coordenador poderá autorizar a distribuição do tempo de 
forma diferente.

6.2.4. Avaliação do comportamento do corpo discente:

O curso visa avaliar o equilíbrio físico, psicológico e emocional do aluno, além da sobriedade nas tomadas de 
decisão sob condições de fadiga psicofísica. O curso é amplamente técnico, onde será avaliado o desenvolvimento 
teórico e prático desde o planejamento até manuseio do armamento, sendo que esta avaliação será fator 
preponderante para a permanência ou do aluno até a conclusão do curso.

Dessa forma faz-se necessário, para que se mensure o comportamento do aluno durante o desenvolvimento do 
curso, quanto à sua capacidade de bem cumprir as missões que lhe são conferidas.

6.3. O resultado do Curso de Capacitação será divulgado em edital próprio pela ESPEN/MS, a ser publicado em 
Diário Oficial.
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6.4. Os Policiais Penais deverão se apresentar para o curso fardados com:

a) calça tática ripstop na cor preta;
b) camiseta manga longa na cor preta padrão da Instituição;
c) coturno preto;
d) gorro de selva tipo boonie hat na cor preto;
e) cantil na cor preta (opcional);
f) porta-cantil na cor preta (opcional);
g) cinto de guarnição na cor preto;
h) coldre (para destro ou canhoto) para arma de porte no calibre .40 S&W;
i) porta carregador para dois carregadores;
j) porta algemas; 
k) saco de descarte tático (opcional);
l) óculos de proteção para prática de tiro (item obrigatório); 
m) protetor auricular para prática de tiro, tipo concha ou descartável (item obrigatório);
n) caneta esferográfica e caderno para anotações, e;
o) repelente para insetos, um protetor solar e um talher para alimentação (opcional).

7. DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1. Os servidores reprovados no curso, poderão protocolar recurso em até dois dias uteis, a contar da publicação 
do resultado, somente via e-mail para: escolapenitenciária@agepen.ms.gov.br, impreterivelmente.
7.2. Os casos omissos, em relação ao Curso CAVE, serão resolvidos pela ESPEN/AGEPEN/MS, observadas as 
normas legais e regulamentares aplicáveis à espécie.

Campo Grande-MS, 12 de dezembro de 2.023.

Rodrigo Rossi Maiorchini
Diretor-Presidente da AGEPEN

ANEXO I

CURSO DE ARMAMENTO E TIRO, VIGILÂNCIA E ESCOLTA – CAVE
SOLICITAÇÃO DE DESLIGAMENTO

Eu, _______________________________________________________,
Matrícula nº __________________, lotado em ____________________________, 
Matriculado no Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE, solicito meu desligamento do referido 
curso.

Motivos:

_____________________________________ DATA: _____/______/_____
ASSINATURA DO ALUNO

PARECER DO COORDENADOR:

_____________________________________ DATA: _____/______/_____
ASSINATURA DO COORDENADOR
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DECLARAÇÃO

Declaro estar ciente e apto físico e mentalmente para frequentar cursos e treinamentos práticos de tiro 
que exijam esforço físico e mental e noções de primeira intervenção e introdução a tecnologia não-letal, não 
possuindo qualquer problema de saúde que possa interferir na minha participação segura em todas as atividades 
dentro do CURSO DE ARMAMENTO E TIRO, VIGILÂNCIA E ESCOLTA – CAVE.

Declaro, ainda, que fui informado que posso a qualquer momento me recusar a participar de qualquer 
atividade que não me sinta capaz ou seguro e me desligar da instrução e estando assim automaticamente 
desligado do curso.

 Conheço todos os riscos das atividades desta natureza e sinto-me preparado para sua prática, assumindo 
qualquer responsabilidade pelos meus atos, e inclusive, se os mesmos causarem danos a terceiros. 

Desde já, desobrigo, descarto e isento a ESPEN/MS, seus COORDENADORES, INSTRUTORES E 
MONITORES, no presente e o futuro, de todas e quaisquer ações, danos pessoais e/ou morais, prejuízos materiais 
ou qualquer acidente porventura ocorrido em tais atividades. Ademais, autorizo o uso da minha imagem para fins 
de divulgações institucionais.

_________________________, ______ de __________________ de 2023

_____________________________________
ASSINATURA DO ALUNO

_____________________________________
ASSINATURA DO COORDENADOR/DIRETORA DA ESPEN/MS

EDITAL AGEPEN/ESPEN/MS/ N° 045/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGENCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DE MATO
GROSSO DO SUL-AGEPEN, no uso de suas atribuições legais e por meio da ESCOLA PENITENCIÁRIA -  ESPEN,
torna público, considerando a existência de vagas, a inclusão do servidor que manifestou interesse em participar 
do XXVIII Curso de Armamento e Tiro, Vigilância e Escolta – CAVE- em DOURADOS/MS, conforme as 
disposições abaixo:

1. SERVIDORES INSCRITOS:

NOME LOTAÇÃO
01 Marcos Gabriel Ximenes de Moura PED

Campo Grande-MS, 12 de dezembro de 2.023.

Rodrigo Rossi Maiorchini
Diretor-Presidente da AGEPEN
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Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

Republica-se por incorreção no original publicado no Diário Oficial do Estado n. 11.346, de 11 de 
dezembro de 2023. 

EDITAL n. 2/2023 - PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS – 02 DE JUNHO DE 2023 
SELEÇÃO INTERNA PARA O INGRESSO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES PARA OS QUADROS 

SUPLEMENTARES DE EFETIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

O COMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no Edital n. 1/2023 - PMMS/DRSP/QOPM/QPPM/QS – 02 DE 
JUNHO DE 2023, publicado no DOE n. 11.334, de 30 de novembro de 2023, páginas 161 a 166, torna público para 
conhecimento dos interessados, a relação dos policiais militares inscritos na Seleção Interna – PMMS/DRSP/QS/
OFICIAIS, destinado à seleção de Oficiais Policiais Militares para o preenchimento de 68 (sessenta e oito) vagas 
(apostila DOE 11.343), para os Quadros Suplementares de efetivos da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso 
do Sul.

1. No anexo I do presente Edital, constam os nomes dos policiais militares, em ordem de antiguidade, 
inscritos na Seleção Interna – PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS e que no ato da inscrição apresentaram o Formulário de 
Declaração e a Certidão emitidos pela unidade a qual pertencem, havendo o deferimento de suas inscrições nos 
termos da legislação em vigor, para concorrerem às vagas para os Quadros Suplementares de efetivos da Polícia 
Militar do Estado de Mato Grosso Do Sul.

2. No anexo II do presente Edital, consta a relação nominal dos policiais militares que efetuaram inscrição 
na Seleção Interna – Edital n. 1/2023 - PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS e, apresentaram ou não o Formulário de 
Declaração e a Certidão emitida pela unidade a qual pertencem e que tiveram suas inscrições indeferidas.

3. Conforme disposto no item 7. do Edital n. 1/2023 - PMMS/DRSP/QS – 02 de junho de 2023 (DOE/MS 
nº 11.334), o candidato que tiver sua inscrição indeferida poderá interpor recurso no prazo de 1 (um) dia útil, 
tendo como termo inicial o dia da publicação do evento ao qual se refira no Diário Oficial do Estado e termo final 
o dia útil subsequente, admitindo-se um único recurso.

4. Os recursos deverão ser interpostos, exclusivamente por meio do e-mail: drsp.promocao@gmail.com, 
em formato PDF, assinado pelo candidato.

5. Para acessar o Modelo de Recurso o candidato deverá acessar o site da PMMS www.pm.ms.gov.br, 
devendo seguir os seguintes passos: Clicar em SISTEMAS - DRSP/Formulários – RECRUTAMENTO E SELEÇÃO – 
FORMULÁRIO DE RECURSO.

6. Os recursos deverão ser devidamente fundamentados, de forma clara e objetiva, e instruídos com as 
razões que justifiquem a revisão, sob pena de não conhecimento.

7. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, ou recursos de recursos.

8. Os recursos serão analisados pela Diretoria de Recrutamento, Seleção e Promoção – DRSP/PMMS e 
encaminhados ao Senhor Comandante-Geral para decisão final.

9. O extrato contendo as decisões dos recursos interpostos pelos candidatos será dado a conhecer, 
coletivamente, por meio de publicação no Diário Oficial do Estado - DOE, no endereço www.imprensaoficial.
ms.gov.br.

10. Qualquer informação a respeito da Seleção Interna – PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS somente será 
fornecida oficialmente pela DRSP/PMMS, que não se responsabilizará por informações equivocadas, provenientes 
de fontes diversas.

Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2023.

RENATO DOS ANJOS GARNES - Coronel QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

 ANEXO I AO EDITAL n. 2/2023 - PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS – 02 DE JUNHO DE 2023 
SELEÇÃO INTERNA PARA O INGRESSO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES PARA OS QUADROS 

SUPLEMENTARES DE EFETIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
http://www.imprensaoficial.ms.gov.br
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CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES DEFERIDAS

ORD. POSTO/GRAD. NOME MAT.
1 CAP QAOPM FRANCISCO SOLANO ESPINDOLA 9435022
2 SUBTEN QPPM NELSON DE OLIVEIRA NASCIMENTO 34788024
3 SUBTEN QPPM OSMAR RODRIGUES DOS SANTOS 28286021

ANEXO II AO EDITAL n. 2/2023 - PMMS/DRSP/QS/OFICIAIS – 02 DE JUNHO DE 2023
SELEÇÃO INTERNA PARA O INGRESSO DE OFICIAIS POLICIAIS MILITARES PARA OS QUADROS 
SUPLEMENTARES DE EFETIVOS DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL –

CANDIDATOS COM INSCRIÇÕES INDEFERIDAS

ORD. POSTO/GRAD. NOME MAT. MOTIVO

1 2º TEN QAOPM MARCOS ROBERTO DE SOUZA 50368025

Indisponibilidade de 
vagas para o posto de 1° 
Tenente QAOPM do Quadro 
Suplementar, conforme anexo 
único do Edital n. 1/2023 - 
PMMS/DRSP/QS – 02 de junho 
de 2023, publicado no DOE/
MS nº 11.334 e, apostila DOE/
MS 11.343.

2 2º TEN QAOPM LUIZ CARLOS DUARTE MAGALHAES 59951025

Indisponibilidade de 
vagas para o posto de 1° 
Tenente QAOPM do Quadro 
Suplementar, conforme anexo 
único do Edital n. 1/2023 - 
PMMS/DRSP/QS – 02 de junho 
de 2023, publicado no DOE/
MS nº 11.334 e, apostila DOE/
MS 11.343.

3 2º TEN QAOPM HERISLANDIO SELESTINO 
GONCALVES 62309021

Indisponibilidade de 
vagas para o posto de 1° 
Tenente QAOPM do Quadro 
Suplementar, conforme anexo 
único do Edital n. 1/2023 - 
PMMS/DRSP/QS – 02 de junho 
de 2023, publicado no DOE/
MS nº 11.334 e, apostila DOE/
MS 11.343.

4 2º TEN QAOPM ENOQUE DE ARAUJO FERREIRA 51576021

Indisponibilidade de 
vagas para o posto de 1° 
Tenente QAOPM do Quadro 
Suplementar, conforme anexo 
único do Edital n. 1/2023 - 
PMMS/DRSP/QS – 02 de junho 
de 2023, publicado no DOE/
MS nº 11.334 e, apostila DOE/
MS 11.343.

5 2º TEN QAOPM ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS 44304022

Indisponibilidade de 
vagas para o posto de 1° 
Tenente QAOPM do Quadro 
Suplementar, conforme anexo 
único do Edital n. 1/2023 - 
PMMS/DRSP/QS – 02 de junho 
de 2023, publicado no DOE/
MS nº 11.334 e, apostila DOE/
MS 11.343.

6 SUBTEN QPPM JOSE BORGES DE MEDEIROS 65089021

Indisponibilidade de 
vagas para o posto de 2° 
Tenente QAOPM do Quadro 
Suplementar, conforme anexo 
único do Edital n. 1/2023 - 
PMMS/DRSP/QS – 02 de junho 
de 2023, publicado no DOE/
MS nº 11.334 e, apostila DOE/
MS 11.343.
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7 SUBTEN QPPM FRANCISCO CARLOS ALBUQUERQUE 
VILHALBA 22273023

Indisponibilidade de 
vagas para o posto de 2° 
Tenente QAOPM do Quadro 
Suplementar, conforme anexo 
único do Edital n. 1/2023 - 
PMMS/DRSP/QS – 02 de junho 
de 2023, publicado no DOE/
MS nº 11.334 e, apostila DOE/
MS 11.343.

8 SUBTEN QPPM LECY ANNA DA CUNHA ALVES 51417024

Não concluiu a inscrição nos 
termos do item 4. do Edital n. 
1/2023 - PMMS/DRSP/QS – 02 
de junho de 2023, publicado 
no DOE/MS nº 11.334.

9 SUBTEN QPPM WALMIR RIBEIRO 13361021

Não possui JISO válida para a 
data de promoção, conforme 
alínea e) do item 2.2 do Edital 
n. 1/2023 - PMMS/DRSP/QS – 
02 de junho de 2023, publicado 
no DOE/MS nº 11.334.

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEMS, de 13 de dezembro de 2023.

PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO REGULAR DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM EDUCAÇÃO, 
CURSO DE MESTRADO, MODALIDADE PROFISSIONAL, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO FORMAÇÃO DE EDUCADORES, 
NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CAMPO GRANDE

A Coordenação do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, curso de Mestrado, modalidade Profissio-
nal (PROFEDUC), da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), outorgada por subdelegação de com-
petência pela Pró-Reitora de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação (PROPPI/UEMS), considerando a PORTARIAS 
“P”/UEMS nº 1137 e nº 1138, de 15 de setembro de 2023; a Portaria UEMS-PROPPI nº 56/2023, de 23 de no-
vembro de 2023; a RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.359, de 22 de novembro de 2021; a RESOLUÇÃO CEPE-UEMS 
Nº 2.360, de 22 de novembro de 2021; a RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.754, de 20 de novembro de 2023; a 
RESOLUÇÃO CEPE-UEMS Nº 2.647, de 22 de agosto de 2023; e a Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso); 
torna pública a Abertura das Inscrições para o PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES REGULARES do Curso de 
Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, curso de Mestrado, modalidade Profissional, área de concentração 
em Formação de Educadores, ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande, para ingresso no ano letivo 
de 2024.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O Processo Seletivo do Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, curso de Mestrado, modali-
dade Profissional, área de concentração em Formação de Educadores (PROFEDUC), objeto deste Edital, será exe-
cutado pela Coordenação do PROFEDUC; sob supervisão da Pró-Reitoria de Pesquisa, Pós-Graduação e Inovação 
(PROPPI/UEMS); reservando-se à Comissão do Processo Seletivo, designada através da Portaria UEMS-PROPPI 
nº 56/2023, de 23 de novembro de 2023, as decisões de mérito sobre os atos e fatos que envolvam o certame.
1.2. Poderão participar da seleção candidatos portadores de diploma de Graduação, de qualquer área 
de conhecimento, devidamente autorizado e reconhecido pelo órgão competente, com vínculo com-
provado na Educação, em espaços escolares e não escolares, preferencialmente na Educação Básica.
1.3. As informações referentes a este Edital e demais atualizações constarão no Portal da UEMS, no endereço 
eletrônico: https://bit.ly/profeducseletivoregular 
1.3.1. O(A) candidato(a) deverá conhecer este Edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos exigidos 
para se inscrever no processo seletivo observando-se o sistema de concorrência escolhido. 
1.3.2. A efetivação da inscrição do(a) candidato(a) implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento.
1.4. O PROFEDUC está direcionado para a área de concentração “Formação de Educadores”, com o objetivo 
de aprofundar estudos que busquem a melhoria da qualidade do ensino na Educação Básica e está organizado 
em duas linhas de pesquisa: “Organização do Trabalho Didático” e “Formação de Professores, Culturas e 
Diversidade”, descrição e demais informações no endereço eletrônico:
https://www.uems.br/cursos/pos-graduacao/educacao-mestrado-profissional-campo-grande
1.5. Os horários referidos neste Edital são os oficiais do Estado de Mato Grosso do Sul. 
1.6. A conexão à Internet para inscrição nesse processo seletivo ocorrerá por conta do candidato.
1.7. Este Edital trata da inscrição, seleção e ocupação de um total de até 30 (trinta) vagas, conforme ANEXO 
I - QUADRO DE VAGAS. 
1.8. Nesse processo seletivo serão adotados os seguintes sistemas de concorrência: 
a) por ampla concorrência:
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b) por Convênio, sendo:
I. 30% das vagas aos candidatos que, além de atenderem aos critérios de inscrição, comprovarem vínculo com o 
quadro efetivo da Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul (SED/MS).
c) por Reserva de Vagas, sendo:
I. 20% (vinte por cento) para candidatos(as) ao regime de cotas para Negros (pretos e pardos);
II. 10% (dez por cento) para candidatos(as) ao regime de cotas para Indígenas;
III. 5% (cinco por cento) para candidatos(as) ao regime de cotas para Deficientes;
IV. 5% (cinco por cento) para candidatos(as) ao regime de cotas para Quilombolas;
V. 5% (cinco por cento) para candidatos(as) ao regime de cotas para Travestis e Trans;
1.8.1. O(A) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, optar pelo sistema ao qual deseja concorrer e certificar-se 
de que cumpre os requisitos estabelecidos para concorrer às vagas reservadas em decorrência da RESOLUÇÃO 
CEPE-UEMS Nº 2.647, de 22 de agosto de 2023. 
1.8.2. Ao indicar o sistema de concorrência escolhido o(a) candidato(a) concorrerá apenas com os(as) 
candidatos(as) inscritos(as) para o mesmo sistema de concorrência indicado no ato da inscrição.
1.8.3. É vedada a alteração do sistema de concorrência após a confirmação da inscrição, a partir da publicação 
da Lista Preliminar das Inscrições.

1.9. Constam nos Anexos deste Edital: 
a) ANEXO I - QUADRO DE VAGAS; 
b) ANEXO II - LINHAS DE PESQUISA, ORIENTADORES(AS) E QUADRO DE TEMÁTICAS;
c) ANEXO III - REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS
d) ANEXO IV - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES; 
e) ANEXO V - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL; 
f) ANEXO VI - AUTODECLARAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO ÉTNICA;
g) ANEXO VII - FORMULÁRIO DE RECURSO;
h) ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO.

2. DO CRONOGRAMA

Cronograma Datas Local Horário

Período de Inscrições 13/12/2023 a 
26/01/2024 Observar o item 3 deste Edital.

das 08h do dia 
13/12/2023 às 15h 

de 26/01/2024

Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição 13/12/2023 a 
13/01/2024 https://ead4.uems.br

das 08h do dia 
13/12/2023 às 12h 

de 13/01/2024

Publicação Preliminar da Lista de Pedido 
de Isenção da Taxa de Inscrição 16/01/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Período de Recurso em relação a Lista de 
Pedido de Isenção da Taxa de Inscrição 17/01/2024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 

23h59min

Publicação da Lista de Pedido de Isenção 
da Taxa de Inscrição 19/01/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Publicação da Lista Preliminar das Inscri-
ções (deferidas e indeferidas) 29/01/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Período de Recurso em relação a Lista Pre-
liminar das Inscrições 30/01/2024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 

23h59min

Publicação do Resultado dos Recursos em 
relação a Lista Preliminar das Inscrições e 
Homologação da Lista de Inscrições

31/01/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Realização da Etapa 1 - Aplicação da Prova 
Escrita - Dissertativa e Presencial (Elimi-
natória e Classificatória)

02/02/2024 Bloco E, Unidade Universitária de Cam-
po Grande/UEMS das 08h às 11h

Publicação da Lista Preliminar do Resulta-
do da Etapa 1 15/02/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Período de Recurso em relação a Lista Pre-
liminar da Etapa 1 16/02/024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 

23h59min

Publicação do Resultado dos Recursos em 
relação a Etapa 1 e Homologação do Re-
sultado da Etapa 1

21/02/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Realização da Etapa 2 - Avaliação dos Pro-
jetos de Pesquisa

de 21 a 
29/02/2024 PROFEDUC Horário de funciona-

mento do curso

Publicação da Lista Preliminar das Etapa 2 01/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 12:00h

Período de Recurso em relação a Lista da 
etapa 2 02/03/2024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 

23h59min
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Publicação do Resultado dos Recursos em 
relação a Lista Preliminar da Etapa 2,  Ho-
mologação do Resultado da Etapa 2 e Pu-
blicação do Ensalamento para a Etapa 3

06/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Envio do Currículo Lattes (documentado) 06/03/2024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 
23h59min

Realização da Etapa 3 - Entrevista e Aná-
lise de Memorial (Eliminatória e Classifi-
catória)

08 a 
15/03/2024

de acordo com o item 5.4.2 deste Edi-
tal

Publicação da Lista Preliminar do Resulta-
do da Etapa 3 18/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Período de Recurso em relação a Lista Pre-
liminar da Etapa 3 19/03/2024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 

23h59min

Publicação do Resultado dos Recursos em 
relação a Etapa 3 e Homologação do Re-
sultado da Etapa 3

21/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Etapa 4: Análise do Currículo lattes docu-
mentado (Classificatória)

21 a 
23/03/2024 PROFEDUC Horário de funciona-

mento do curso

Publicação da Lista Preliminar do Resulta-
do da Etapa 4 25/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Período de Recurso em relação a Lista Pre-
liminar da Etapa 4 26/03/2024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 

23h59min

Publicação do Resultado dos Recursos em 
relação a Etapa 4 e Homologação do Re-
sultado da Etapa 4

27/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Publicação da Lista Preliminar do Resulta-
do Final 27/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

Período de Recurso em relação a Lista Pre-
liminar do Resultado Final 28/03/2024 https://ead4.uems.br das 00h01min às 

23h59min

Publicação do Resultado dos Recursos em 
relação a Lista Preliminar do Resultado Fi-
nal e Homologação do Resultado Final

29/03/2024 https://bit.ly/profeducseletivoregular a partir das 16h

3. DA INSCRIÇÃO
3.1. As inscrições serão realizadas exclusivamente pela Internet, entre as 8h do dia 13 de dezembro de 
2023 e as 15h do dia 26 de janeiro de 2024 (horário oficial de Mato Grosso do Sul).
3.2. Para a realização da inscrição o(a) candidato(a) deverá seguir os procedimentos indicados em 3 (três) pas-
sos.
3.2.1. No 1º Passo o(a) candidato(a), de acordo com a Resolução COUNI-UEMS nº 363 de 09/09/2009, deverá 
acessar o endereço eletrônico https://sigpos.uems.br/uems-sigpos/portal, fazer o cadastro na plataforma e rea-
lizar o seu pedido de inscrição na página inicial, na área identificada como “Inscrição em Programa de Pós-Gra-
duação”.
3.2.1.1. Ao finalizar o seu cadastro e solicitar o seu pedido de inscrição, a plataforma disponibilizará a versão 
digital da Ficha de Inscrição que deverá ser salva pelo(a) candidato(a) em formato de Portable Document Format 
(PDF).
3.2.2. No 2º Passo, o(a) candidato(a) deverá clicar em “Emissão de Boleto” e realizar seu cadastro no site da 
Fundação de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Extensão (FUNAEPE) para emissão do Boleto Bancário referente ao pa-
gamento da taxa de inscrição no valor de R$ 100,00 (cem reais).
3.2.2.1. O pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ 100,00 (cem reais), deverá ser efetuado até 
o último dia do período de inscrição indicado no item 3.1 deste Edital, em horário bancário, ou seja, 
até às 15h (horário oficial de Mato Grosso do Sul).
3.2.2.2. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma, salvo em 
caso de cancelamento do processo seletivo, por decisão da Comissão do Processo Seletivo.
3.2.2.3. Estarão isentos do pagamento da taxa de inscrição os(as) candidatos(as) amparados(as) pela 
Lei Estadual nº 2.887, de 21 de setembro de 2004, que concede isenção do pagamento de taxa de inscrição em 
concursos públicos promovidos por quaisquer dos poderes da administração pública estadual aos doadores volun-
tários de sangue; Lei nº 4.827, de 10 de março de 2016, que dispõe sobre a isenção do pagamento de taxas de 
inscrição em concursos públicos ao doador de medula óssea; Lei nº 5.386, de 30 de agosto de 2019, que dispõe 
sobre a isenção do pagamento de valores a título de inscrição em concursos públicos no âmbito do Estado de Mato 
Grosso do Sul, para os eleitores convocados e nomeados, que tenham prestado serviço eleitoral; Lei nº 6.003, 
de 15 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a isenção em concurso público para os jurados que fizerem parte 
do Conselho de Sentença - Tribunal do Júri, Lei Estadual nº 2.136, de 14 de agosto de 2000, que dispõe sobre a 
isenção do pagamento da taxa de inscrição para vestibular a alunos de escolas públicas; deverão proceder con-
forme disposto nestas leis. 
3.2.2.4. Os(As) servidores(as) do quadro efetivo da UEMS ficam isentos do pagamento da taxa de 
inscrição, conforme Deliberação CA/COUNI-UEMS nº 013, de 08/09/2009, devendo o/a candidato/a comprovar 
o vínculo efetivo mediante apresentação de cópia do holerite ou uma declaração emitida pelo Setor de Registro 
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Funcional da Universidade. 
3.2.2.5. A solicitação de isenção deverá ser feita pelo e-mail profeduc@uems.br, enviando o Anexo VIII – FOR-
MULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO, deste Edital, juntamente com os comprovantes de 
que o(a) candidato(a) se enquadra em uma das leis descritas no item 3.2.2.3 e 3.2.2.4, observando-se o período 
de solicitação indicado no item 2, deste Edital.
3.2.2.5.1. Não será aceita a entrega condicional de documentos e não será permitido o encaminhamento de do-
cumentos complementares e/ou sua retirada após a entrega da documentação.
3.2.2.5.2. Não será aceita solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição entregue pessoalmente, via 
postal, via fax e/ou correio eletrônico (e-mail).
3.2.2.5.3. As solicitações de isenção do pagamento da taxa de inscrição serão analisadas e julgadas pela Comis-
são do Processo Seletivo.
3.2.2.5.4. A solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição será indeferida, se o(a) candidato(a):
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) deixar de apresentar qualquer dos documentos previstos na Lei estabelecida no item 3.2.2.3 deste Edital;
d) não observar a forma, o prazo e os horários previstos neste Edital;
e) não prover, de forma expressa e precisa, as informações necessárias à sua avaliação, assim como aqueles 
anexos que estiverem ilegíveis, mesmo que parcialmente;
3.2.2.5.5. As informações fornecidas no Formulário para Solicitação de isenção da taxa de inscrição são de in-
teira responsabilidade do(a) candidato(a), podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé 
pública, o que acarreta sua eliminação deste Processo Seletivo, além de responder pela infração na forma do art. 
299 do Código Penal.
3.2.2.5.6. O(A) candidato(a) que tiver a sua solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição INDEFE-
RIDA e não efetuar o pagamento da inscrição, na forma e no prazo estabelecido no subitem 3.2.2.1 deste Edital, 
estará automaticamente excluído/a deste Processo Seletivo.
3.2.2.5.7. O(A) candidato(a) que tiver seu pedido de isenção de taxa INDEFERIDO, mas mantiver interesse em 
permanecer no Processo Seletivo, deverá fazer o pagamento da respectiva inscrição até a data limite do encerra-
mento das inscrições conforme o item 2, deste Edital.
3.2.3. No 3º Passo, o(a) candidato(a) deverá acessar o endereço eletrônico https://ead4.uems.br para com-
plementação de documentos, efetivando sua inscrição no processo seletivo. Nessa plataforma, o(a) candidato(a) 
deverá realizar seu cadastro e se inscrever, clicando no banner, na página inicial da plataforma, identificado por 
“PROCESSO SELETIVO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM MESTRADO PROFISSIONAL EM 
EDUCAÇÃO”. Ao realizar o 3º passo, o(a) candidato(a) deverá acessar as áreas específicas para o envio da cópia 
digitalizada dos seguintes documentos:
a) Ficha de Inscrição, conforme subitem 3.2.1 deste Edital;
b) Formulário de Complementação Cadastral, conforme Anexo V, deste Edital, preenchido e assinado; 
c) Cópia da cédula de identidade (RG);
d) Comprovante de Situação Cadastral no CPF, emitido pelo endereço
https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ConsultaSituacao/ConsultaPublica.asp;
e) Cópia da Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo endereço
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral ou nos cartórios eleitorais;
f) Cópia do Diploma da Graduação e/ou Declaração de Conclusão de Curso de Graduação;
g) Comprovante de vínculo com a Educação, preferencialmente na Educação Básica;
h) Comprovante de pagamento da taxa de inscrição;
i) Pré-Projeto de Pesquisa, conforme subitem 5.3, deste Edital; e
j) Memorial Formativo, conforme subitem 5.4.1, deste Edital.
k) Cópia do Currículo Lattes documentado (gerado pelo site https://lattes.cnpq.br), observando-se os prazos 
definidos nos itens 2 e 5.5.2 deste Edital;
3.2.3.1. No Formulário de Complementação Cadastral (Anexo V, deste Edital), o(a) candidato(a) deve-
rá indicar, preferencialmente, dois possíveis orientadores(as), observando-se o quadro com a indica-
ção das LINHAS DE PESQUISA, ORIENTADORES(AS) E QUADRO DE TEMÁTICAS trabalhadas por cada 
docente (ANEXO II, deste Edital). 
3.2.3.2. Para comprovação de vínculo com a Educação, preferencialmente na Educação Básica, poderá ser en-
viada declaração emitida pelo(a) responsável da instituição ou holerite do mês anterior ao período de inscrição 
indicado no subitem 3.1 deste Edital.
3.2.3.3. O Currículo Lattes deverá ser gerado por meio de cadastro na Plataforma Lattes (CNPq), deverá estar 
acompanhado de comprovação das informações (documentos digitalizados e sequenciados) e deverá ser en-
viado no endereço eletrônico https://ead4.uems.br, em 06 de março de 2024, conforme item 2 deste 
Edital, apenas pelos(as) os(as) candidatos(as) classificados(as) e aptos(as) para a Etapa 3 do pro-
cesso de seleção.
3.2.3.4. Todos os documentos indicados no item 3.2.3 deste Edital deverão ser enviados em formato de Por-
table Document Format (PDF) após o cumprimento dos subitens  3.2.1 e 3.2.2 deste Edital.
3.2.3.5. As cópias digitalizadas dos documentos indicados nos subitens “a” até “h”, do subitem 3.2.3 
deste Edital, devem estar em arquivo único, em sequência e em formato de Portable Document For-
mat (PDF).
3.2.4. Para inscrição no processo seletivo, os(as) candidatos(as) de nacionalidade estrangeira, além dos docu-
mentos descritos no item 3.2.3 deste Edital, deverão enviar a cópia digitalizada dos seguintes documentos:
a) documento de identidade para estrangeiro, válida à data do registro;
b) comprovante de conclusão de escolaridade do ensino superior no Brasil ou declaração de processo de equiva-

https://ead4.uems.br
http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://lattes.cnpq.br
https://ead4.uems.br
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lência de estudos realizados no exterior, concedida pelo órgão competente.
3.2.5. Em caso de problema na leitura dos arquivos digitalizados que foram enviados no 3º Passo, os candidatos 
serão informados por e-mail sobre os procedimentos para reenvio, dentro de um prazo estipulado pela Comissão 
do Processo Seletivo, observando-se que é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o reenvio dos docu-
mentos.
3.2.6. Em caso de candidato(a) pessoa com deficiência (PCD), o candidato deverá solicitar o atendimento especial 
por meio do Formulário de Complementação Cadastral, conforme Anexo V deste Edital.

4. DO INDEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 
4.1. O(A) candidato(a) terá a sua inscrição indeferida quando:
a) não cumprir quaisquer dos requisitos determinados no subitem 3.2 deste Edital;
b) não preenchimento dos campos IDENTIFICAÇÃO (TELEFONE E E-MAIL), SISTEMA DE CONCORRÊNCIA, INDI-
CAÇÃO DE LINHA DE PESQUISA e PREFERÊNCIA POR PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A) no Formulário de Comple-
mentação Cadastral, conforme Anexo V deste Edital.

5. DO PROCESSO SELETIVO 
5.1. A Seleção dos(as) candidatos(as) dar-se-á em três etapas e cada uma será de caráter eliminatório e/ou 
classificatório.
5.1.1. As Etapas deste processo seletivo consistem em:
a) Etapa 1 - Aplicação de Prova Escrita (Eliminatória e Classificatória)
b) Etapa 2 - Avaliação do Projeto de Pesquisa (Eliminatória e Classificatória)
b) Etapa 3 - Entrevista e Análise do Memorial Formativo (Eliminatória e Classificatória)
c) Etapa 4 - Análise do Currículo Lattes (Classificatória)
5.2. Etapa 1: Prova Escrita (Presencial e Eliminatória)
5.2.1. A prova consistirá na produção de um texto dissertativo a partir de um tema e/ou um excerto de texto 
correspondente à Linha de Pesquisa indicada pelo candidato no formulário de inscrição. 
5.2.2. O(a) candidato(a) deverá demonstrar no conteúdo e na forma do texto elaborado o domínio teórico do 
tema e das normas para produção de texto na língua portuguesa.
5.2.2.1. O texto dissertativo produzido deverá ter, no mínimo, 60 linhas e, no máximo, 120 linhas.
5.2.2.2. As folhas destinadas a rascunho e versão final serão fornecidas pela Comissão do Processo Seletivo, sem 
identificação do candidato(a).
5.2.3. O(a) candidato(a) deverá comparecer ao local munido de:
a) documento oficial de identificação pessoal com foto (RG e/ou carteira nacional de habilitação - totalmente vi-
sível e com data de emissão de no máximo 10 anos, ano final de emissão válido até 2012); 
b) caneta esferográfica azul ou preta.
5.2.4. A referida etapa será realizada no dia 02 de fevereiro de 2024, na Universidade Estadual de Mato Gros-
so do Sul, na Unidade Universitária de Campo Grande, Bloco E. Os(as) candidatos(as) deverão chegar com, no 
mínimo, 30 minutos de antecedência e o ensalamento será divulgado de acordo com o Cronograma deste Edital.
5.2.5. Será desclassificado(a) o(a) candidato(a) que se identificar nas folhas destinadas a rascunho 
e versão final.
5.2.6. A classificação da Etapa 1 dar-se-á em ordem decrescente e a convocação dos(as) candida-
tos(as) aptos(as) para a próxima etapa serão indicados a partir da obtenção de, no mínimo, nota 7,0 
(sete) nesta etapa.
5.3. Etapa 2: Avaliação do Pré-Projeto de Pesquisa (Eliminatória e Classificatória)
5.3.1. Esta etapa consiste na avaliação de um Pré-Projeto de Pesquisa que deve conter, obrigatoriamente, os 
seguintes itens:
a) Título;
b) Linha de Pesquisa;
c) Resumo, apresentado com no mínimo 250 e no máximo 400 palavras;
d) Introdução e Justificativa, evidenciando o objeto e o problema a ser investigado, articulando-se com uma re-
visão bibliográfica; 
e) Fundamentação Teórica, evidenciando o referencial teórico e/ou perspectiva epistemológica da pesquisa;
f) Objetivos Geral e Específicos; 
g) Percurso ou Referencial Metodológico, evidenciando as ações de pesquisa; 
h) Cronograma; e
i) Referências Bibliográficas, conforme normas atualizadas da ABNT.
5.3.2 Durante a avaliação do Projeto de Pesquisa serão observados os seguintes itens:
a) adequação da temática à linha de pesquisa indicada e à área de pesquisa do orientador, conforme o subitem 
1.4 deste Edital;
b) ter, obrigatoriamente, no mínimo, 08 laudas e, no máximo, 10 laudas (espaçamento 1,5, fonte 12), apresen-
tando todos os itens indicados no subitem 5.2.1 deste Edital;
c) disponibilidade de vagas voltadas à temática do projeto proposto e ofertadas pelos possíveis orientadores in-
dicados no Formulário de Complementação Cadastral, conforme Anexo V deste Edital. 
5.3.2.1 Fica facultado à Comissão do Processo Seletivo realizar a redistribuição dos projetos entre os(as) possíveis 
orientadores(as) de acordo com as necessidades internas do Programa, não cabendo recurso por parte dos(as) 
candidatos(as) caso venham a ser avaliados(as) e/ou selecionados(as) por orientador(a) diferente dos(as) indi-
cados(as) no Formulário de Complementação Cadastral, conforme Anexo V deste Edital. 
5.3.3. Para a avaliação do Projeto de Pesquisa serão adotados os seguintes critérios:
a) Evidência do objeto ou da questão de pesquisa (2 pontos);
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b) Justificativa   contemplando o objeto e problema de pesquisa, no que se refere à pertinência da pesquisa pro-
posta, demonstrando articulação com a literatura da área de Educação (2 pontos);
c) Coerência da Fundamentação Teórica (2 pontos); 
d) Evidência e detalhamento dos Procedimentos ou Referencial Metodológico (2 pontos);
e) Adequação linguística, coesão e coerência textual, correção ortográfica e gramatical (1 ponto); e
f) Aderência do projeto a uma das linhas de pesquisa do Programa e ao tema de estudo do orientador(a) (1 pon-
to), conforme o subitem 1.4 deste Edital;
5.3.4 A classificação da Etapa 2 dar-se-á em ordem decrescente e os(as) candidatos(as) aptos(as) 
para a próxima etapa serão indicados a partir da obtenção de, no mínimo, nota 7,0 (sete) nesta etapa.
5.4. Etapa 3: Entrevista e Análise do Memorial Formativo (Eliminatória e Classificatória)
5.4.1. Entende-se por Memorial Formativo a elaboração de um texto discursivo, com fonte 12, tipo Times New 
Roman e espaço entre linhas de 1,5, que deve explicitar a trajetória de formação acadêmica e profissional com 
até 10.000 caracteres (com espaços, incluindo notas e referências), apresentando as experiências profissionais e 
acadêmicas; exposição das razões da escolha do Programa, da Linha de Pesquisa e da temática; concluindo com, 
no máximo, duas páginas finais que contemplem a apresentação de um Plano de Estudos, descrevendo o tema 
de interesse para a pesquisa, autores vislumbrados e experiência anterior em torno do tema.
5.4.2. A Entrevista será gravada e realizada por uma banca composta de, no mínimo, dois docentes 
permanentes do PROFEDUC, entre os dias entre os dias 08 e 15 de março de 2024, por sistema de 
webconferência, em plataforma virtual, com link disponibilizado previamente para os(as) candidatos(as) 
aptos(as) à Etapa 3.
5.4.2.1. Será publicada na página do PROFEDUC a listagem com indicação das datas e horários da realização 
das bancas de entrevistas e apenas os(as) candidatos(as) aptos(as) a participar da Etapa 3 recebe-
rão, individualmente, o link da sala virtual pelo e-mail informado no Formulário de Complementação 
Cadastral, conforme ANEXO V deste Edital.
5.4.3. A entrevista terá duração máxima de 30 (trinta) minutos.
5.4.4. O presidente da banca de entrevista dará, ao(a) candidato(a), uma tolerância de atraso de, no máximo, 
10 (dez) minutos do horário divulgado para acesso à sala virtual. Caso o mesmo não acesse a sala virtual nesse 
tempo de tolerância será automaticamente desclassificado(a).
5.4.4.1. O tempo de tolerância será contabilizado no tempo total destinado à entrevista.
5.4.5. Se no momento da entrevista houver problema com a conexão que comprometa a avaliação do(a) can-
didato(a), o presidente da banca deverá comunicar à Comissão do Processo Seletivo que terá autonomia para 
remarcar uma nova entrevista sem prejuízo para a avaliação do(a) candidato(a).
5.4.6 Para a avaliação dessa etapa considerar-se-á que o(a) candidato(a):
a) será entrevistado(a) individualmente pela banca examinadora;
b) deverá demonstrar argumentação analítica, clareza e coerência ao responder questões sobre o Projeto de 
Pesquisa e o Memorial Formativo (2 pontos);
c) deverá evidenciar aspectos relacionados às motivações e interesses acadêmicos/profissionais registrados e 
justificados no Memorial Formativo do(a) candidato(a) (3 pontos); e
d) deverá defender o Projeto de Pesquisa enviado durante o período de inscrição, observando os itens indicados 
no subitem 5.2.1 deste Edital (5 pontos).
5.4.7. A classificação da Etapa 3 dar-se-á em ordem decrescente e os(as) candidatos(as) aptos(as) 
para a próxima etapa serão indicados a partir da obtenção de, no mínimo, nota 7,0 (sete) nesta etapa.
5.5. Etapa 4: Análise do Currículo Lattes documentado (Classificatória)
5.5.1. Será pontuado o Currículo Lattes, a partir da análise da documentação comprobatória, apenas dos(as) 
candidatos(as) aprovados na Etapa 3.
5.5.2. Os(as) candidatos(as) deverão enviar o Currículo Lattes documentado no endereço eletrônico https://
ead4.uems.br, no período de 29 e 30 de novembro de 2022, de acordo com o item 2 deste Edital.
5.5.3. Para a pontuação do Currículo Lattes serão observados os critérios de pontuação de acordo com o ANEXO 
III - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES deste Edital.
5.5.3.1. Para a classificação/qualificação de artigos científicos será considerada a Classificação de Periódicos Qua-
driênio 2017-2020, da Plataforma Sucupira/CAPES.
5.5.7. A classificação da Etapa 4 dar-se-á em ordem decrescente.

6. DA CLASSIFICAÇÃO
6.1. A classificação dos(as) candidatos(as), em cada uma das etapas previstas neste processo seletivo, será or-
ganizada em ordem decrescente.
6.1.1. Para o cálculo da nota final do(a) candidato(a) será aplicada a fórmula a seguir: 

NF=((N1+N2+N3))/3+N4

Sendo:
NF - Nota Final do(a) candidato(a);
N1 - Nota do(a) candidato(a) na Etapa 1 (nota de zero a 10);
N2 - Nota do(a) candidato(a) na Etapa 2 (nota de zero a 10);
N3 - Nota do(a) candidato(a) na Etapa 3 (nota de zero a 10); e
N4 - Nota do(a) candidato(a) na Etapa 4.

6.2.  Ocorrendo empate, o desempate será efetuado considerando-se os critérios na seguinte ordem:
I. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição no Processo Seletivo, conforme 

https://ead4.uems.br
https://ead4.uems.br
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artigo nº 27, parágrafo único, da Lei Federal nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso), dentre estes o de maior idade;
II. maior valor obtido na Etapa 2;
III. maior valor obtido na Etapa 1;
IV. maior valor obtido na Etapa 3.

7. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS
7.1. O resultado de cada uma das etapas previstas e o resultado final desse processo seletivo será publicado no 
endereço eletrônico https://bit.ly/profeducseletivoregular, conforme item 2 deste Edital.
7.2. A homologação do resultado final do Processo Seletivo será publicado no Diário Oficial do Estado e disponi-
bilizado no site https://bit.ly/profeducseletivoregular, conforme item 2 deste Edital.

8. DOS RECURSOS
8.1. O(A) candidato(a) poderá recorrer quando houver as seguintes publicações: 
a) Publicação da Lista Preliminar das Inscrições (deferidas e indeferidas);
b) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 1;
c) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 2;
d) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 3;
e) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 4;e
f) Publicação da Lista Preliminar do Resultado Final.
8.2. O(A) candidato(a) poderá submeter recurso no período próprio, conforme o item 2 deste Edital, por meio do 
endereço eletrônico https://ead4.uems.br, na área específica. 
8.2.1 É vedada a alteração do sistema de concorrência após a confirmação da inscrição, a partir da publicação da 
Lista Preliminar das Inscrições, não sendo objeto de recurso a alteração do sistema de concorrência.
8.3. O(A) candidato(a) só poderá enviar o Requerimento de Recurso, conforme ANEXO VII - FORMULÁRIO DE 
RECURSO deste Edital, em arquivo digitalizado, uma única vez para cada publicação e período de recurso, obser-
vando-se o item 2 deste Edital, não sendo possível inserir novas informações após envio. 
8.3.1. O Requerimento de Recurso deve estar em formato de Portable Document Format (PDF). 
8.4. Para fundamentação do recurso, o(a) candidato(a) poderá solicitar por escrito à Comissão do Processo Se-
letivo, pelo e-mail profeduc@uems.br, cópia da ficha de avaliação, observando-se o subitem 8.3 deste Edital.
8.5. A Coordenação do PROFEDUC constituirá uma Comissão ad hoc de Análise de Recurso com 03 (três) docen-
tes permanentes do Programa, na data de publicação deste Edital, para avaliar os recursos das publicações do 
Processo Seletivo indicadas no subitem 8.1 deste Edital.
8.5.1. A Comissão de Análise de Recurso emitirá sua decisão por escrito e de forma fundamentada, indicando os 
motivos que acolhem ou não os argumentos levantados pelo(a) candidato(a) e, observados os prazos indicados 
no item 2 deste Edital, a Comissão do Processo Seletivo enviará ao(a) candidato(a) o parecer final.
8.6. Serão indeferidos os recursos que não observarem a forma (Formulário de Recurso) e o prazo (período e 
horário), conforme constam no item 2 e no ANEXO VII - FORMULÁRIO DE RECURSO deste Edital. 
8.7. Não serão aceitos recursos protocolados pessoalmente, via postal, fax e/ou qualquer outro meio. 
8.8. Em nenhuma hipótese caberá recurso à decisão que apreciar o recurso. 
8.9. A Comissão do Processo Seletivo não se responsabilizará por solicitação de recurso não recebida por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem 
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados e a conexão à Internet.

9. DA MATRÍCULA
9.1. Os(As) candidatos(as) classificados(as) e que estiverem incluídos até o limite de vagas estabelecido neste 
Edital, conforme ANEXO I - QUADROS DE VAGAS deste Edital, serão convocados(as), exclusivamente por meio 
de editais específicos, para realizar sua matrícula nas datas, horários e locais especificados nos respectivos Edi-
tais de Convocação para Matrícula, disponibilizados no endereço eletrônico https://bit.ly/profeducseletivoregular.
9.2. É facultado aos(as) Orientadores(as) solicitar, formalmente, o remanejamento de vagas à Comissão do Pro-
cesso Seletivo, respeitando-se as vagas destinadas aos convênios e a reserva de vagas.
9.3. Os(As) candidatos(as) serão convocados(as) a partir da ordem decrescente da lista de homologação do re-
sultado final, considerando:
a) o quantitativo de vagas de cada Linha de Pesquisa;
b) a indicação de orientadores pelo(a) candidato(a) no ato de inscrição; e
c) as exceções observadas ao longo do presente edital e deliberadas pela Comissão do Processo Seletivo.

10. DOS CONVÊNIOS
10.1. As vagas destinadas aos(a) candidatos(as) pelo convênio com a Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul (SED/MS) serão preenchidas somente depois de cumpridas todas as etapas de seleção previstas 
neste edital.
10.1.1. Aos(as) candidatos(as) inscritos(as) é preciso que apresente, no ato da matrícula, comprovação de sua 
condição a partir do holerite (comprovante de pagamento) do mês anterior ao período da matrícula.
10.2. Caso as vagas destinadas a candidatos(as) pelo convênio com a Secretaria de Estado de Educação de Mato 
Grosso do Sul (SED/MS) não venham a ser preenchidas, essas serão disponibilizadas aos demais candidatos(as) 
inscritos(as) na ampla concorrência.

11. DA RESERVA DE VAGAS
11.1. De acordo com a Deliberação CPPG/CEPE-UEMS nº 231, de 28 de agosto de 2018, é prevista a adoção de 
reserva de vagas e sobrevagas como política de ações afirmativas para o acesso como aluno regular ao PROFE-
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DUC.
11.1.2. Em relação ao regime de cotas para Negros (pretos e pardos), consideram-se negros(as) as pessoas com 
fenótipo de preto(a) e pardo(a), e os(as) candidatos(as) que assim se autodeclararem deverão ter seus traços 
fenotípicos reconhecidos por uma banca avaliadora específica.
11.1.2.1. O uso de bancas de Verificação Fenotípica/Heteroidentificação pauta-se pelos documentos jurídicos e 
princípios históricos basilares da equidade e tem como finalidade garantir a publicidade, a ampla defesa e o con-
traditório.
11.1.2.2. Para avaliação dos fenótipos será constituída, no mínimo, 1 (uma) banca de Verificação Fenotípica/
Heteroidentificação com, no mínimo, 3 (três) membros em cada uma.
11.1.2.3. Compõem a banca: docentes, técnicos administrativos, estudantes de Graduação e Pós-Graduação co-
tistas da UEMS, egressos cotistas e/ou membros da sociedade civil organizada ligada a questões étnico-raciais.
11.1.2.4. A Banca de Verificação Fenotípica/Heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico para 
aferição da condição declarada pelo(a) candidato(a) à vaga reservada para negros.
11.1.2.5. Fenótipo define-se como o conjunto de características visíveis do indivíduo, predominantemente, a cor 
da pele (preta ou parda), a textura do cabelo (crespo ou enrolado) e o formato do rosto (nariz largo e lábios 
grossos e amarronzados), as quais, combinadas, permitirão validar ou invalidar a condição étnico-racial afirmada 
pelo candidato autodeclarado negro (preto ou pardo), para fins de ocupação de vaga, objeto de cotas ou reserva.
11.1.2.5.1. Os critérios fenotípicos que devem ser observados pela Banca de Verificação são os que possibilitam, 
nas relações sociais estabelecidas, o reconhecimento do indivíduo como negro, de cor/raça preta ou de cor/raça 
parda.
11.1.2.5.2. Os genótipos que se definem como a ascendência ou colateralidade familiar do(a) candidato(a), não 
serão considerados em nenhuma hipótese para os fins de averiguação da autodeclaração de pessoa negra (preta 
ou parda) do(a) candidato(a).
11.1.2.6. O procedimento de Verificação Fenotípica será presencial ou virtual, conforme previsto em Edital espe-
cífico.
11.1.2.6.1. Durante o procedimento de verificação presencial ou virtual, será vedado ao(a) candidato(a) o uso de 
quaisquer acessórios tais como boné, chapéu, óculos de sol, maquiagem, entre outros, que impeçam, dificultem 
ou alterem a observação de suas características fenotípicas.
11.1.2.7. O(A) candidato(a) que não estiver disponível perante a Banca de Verificação Presencial, no dia, local e 
horário estabelecidos em comunicação oficial da Universidade, terá a sua autodeclaração (pretos e pardos) não 
confirmada em caráter definitivo, não efetuará matrícula e será eliminado(a) do Processo Seletivo.
11.1.2.8. O(A) candidato(a) que não estiver disponível perante a Banca de Verificação Virtual, na plataforma 
virtual, no dia e no horário estabelecidos em comunicação oficial da Universidade, terá a sua autodeclaração 
(pretos e pardos) não confirmada em caráter definitivo e não efetuará matrícula, sendo eliminado(a) do processo 
seletivo.
11.1.2.9. O(A) candidato(a) que não puder se apresentar à Banca de Verificação Fenotípica/Heteroidentificação,
presencial ou virtual, local/plataforma virtual, no dia e horário para os quais foi convocado(a), por razões legais, 
deverá fazer-se representar por um procurador, legalmente constituído, perante a Comissão de Averiguação, na 
data de sua convocatória para agendamento de novo procedimento de Verificação Fenotípica.
11.1.2.9.1. O procurador deverá, obrigatoriamente, apresentar aos membros da Banca de Verificação Fenotípica/ 
Heteroidentificação, os documentos que comprovem a impossibilidade de participação supracitada em até 48 
(quarenta e oito) horas após sua data convocatória.
11.1.2.10. O(A) candidato(a) deverá, obrigatoriamente, comparecer munido de documento de identidade oficial 
com foto, atualizado nos últimos 10 (dez) anos, ou válido, no caso de digital, para fins de identificação.
11.1.2.11. Durante a sessão de Verificação Fenotípica é obrigatório ao(a) candidato(a), quando menor de 18 (de-
zoito) anos de idade, se fazer acompanhar por uma pessoa que seja o seu responsável legal, presencialmente ou 
em plataforma digital, munido de documento de identidade oficial, com foto. Não será permitido ao responsável 
legal qualquer tipo de manifestação durante a sessão de Verificação Fenotípica.
11.1.2.12. Aos(As) candidatos(as) com deficiências será permitida a presença de acompanhante, presencial-
mente ou em plataforma digital, mediante comunicação prévia do(a) candidato(a) à Comissão responsável pelo 
processo seletivo, conforme Edital.
11.1.2.13. O(A) candidato(a) será considerado(a) não enquadrado(a) na condição de pessoa preta ou parda 
quando:
I. não comparecer à entrevista;
II. a maioria dos membros da Comissão de Avaliação considerar o não atendimento do quesito cor preta ou parda 
por parte do(a) candidato(a).
11.1.2.14. A deliberação pela Banca de Verificação Fenotípica/Heteroidentificação ocorrerá imediatamente após 
o término da entrevista.
11.1.2.15. Em atendimento ao direito ao contraditório e à ampla defesa, o(a) candidato(a) poderá apresentar 
pedido de reconsideração do parecer desfavorável à validação da condição étnico-racial afirmada pelo(a) candi-
dato(a) autodeclarado(a) negro(a), no prazo de 12 (doze) horas.
11.1.2.15.1. A análise do pedido de reconsideração será feita por nova Banca de Verificação Fenotípica/ Heteroi-
dentificação, com membros diferentes da primeira banca que avaliou o(a) candidato(a) no procedimento
inicial de Verificação Fenotípica.
11.1.2.15.2. Mantendo-se o resultado desfavorável à validação da condição étnico-racial afirmada pelo(a) candi-
dato(a) autodeclarado(a) como negro(a) (preto(a) e pardo(a)), encerra-se a fase recursal.
11.1.2.16. Não será realizada a matrícula dos(as) candidatos(as) cujas autodeclarações não forem validadas em 
definitivo no procedimento de verificação de critérios fenotípicos, complementar à autodeclaração dos(as) can-
didatos(as) negros(as) (pretos(as) e pardos(as)), ainda que tenham obtido nota suficiente para aprovação no 
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vestibular e independentemente de alegação de boa-fé.
11.1.3. Em relação ao regime de cotas para Indígenas, é preciso que o(a) candidato(a) apresente, no ato da 
matrícula, a cópia do Registro de Nascimento de Índio (RANI) ou Registro Administrativo de Casamento de Índio 
(RACI) ou certidão de Registro Civil de Nascimento com identificação étnica ou Carteira de Identidade (RG) com 
identificação étnica ou autodeclaração conforme ANEXO V - AUTODECLARAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO ÉTNICA 
deste Edital.
11.1.4. Em relação ao regime de cotas para Deficientes; somente serão consideradas pessoas com deficiência 
aquelas que se enquadrarem nas categorias indicadas no quadro de autoclassificação, em consonância com a Lei 
Federal no 13.146, de 6 de julho de 2015, Lei Brasileira de Inclusão (LBI).
11.1.4.1. No Formulário de Complementação Cadastral do processo seletivo deverá constar, explicitamente, os 
itens de classificação da LBI: Deficiência Física (paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, 
tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, para-
lisia cerebral, nanismo, membros com deformidade congênita ou adquirida); Deficiência Visual (cegueira, baixa 
visão), Deficiência auditiva (perda bilateral, parcial ou total); Deficiência Surdocegueira; Deficiência Múltipla; 
Pessoas com transtornos globais do desenvolvimento (Transtorno do espectro autista); Pessoas com altas habi-
lidades/superdotação.
11.1.4.2. O(a) candidato(a) que se declarar deficiente, se convocado(a) para matrícula, deverá comprovar sua 
condição por meio de laudo médico ou exame específico.
11.1.5. Em relação ao regime de cotas para Quilombolas, os candidatos(as) aprovados(as) autodeclarados(as) 
quilombolas deverão apresentar, no ato da matrícula, a título de comprovação do direito ao ingresso por esta ação 
afirmativa, declaração comprobatória do pertencimento étnico-racial e residência, assinada pelo(a) presidente(a) 
da organização/associação de sua respectiva comunidade e Carta de Certificação da comunidade emitida pela 
Fundação Cultural Palmares.
11.1.6. Em relação ao regime de cotas para Travestis e Transexuais, os(as) candidatos(as) aprovados(as) au-
todeclarados(as) transexuais e travestis deverão apresentar, no ato da matrícula, a título de comprovação do 
direito ao ingresso por esta ação afirmativa, um documento de autodeclaração ratificado pelo Conselho Estadual 
dos Direitos da População de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais de Mato Grosso do Sul ou órgão 
congênere do Estado de origem do candidato.
11.2. Havendo desistência de candidato(a) autodeclarado(a), aprovado(a) em vaga reservada, a vaga será 
preenchida pelo(a) candidato(a) autodeclarado(a) aprovado(a) e classificado(a) em ordem decrescente de nota final, dentro da 
modalidade de cotas para qual se inscreveu.
11.2.1. Não havendo candidatos(as) autodeclarados(as) aprovados(as) em número suficiente para o preenchi-
mento das vagas reservadas dentro da modalidade de cotas, as vagas remanescentes serão revertidas para outra 
categoria de cotas, em lista de espera e, não havendo, para os(as) candidatos(as) aprovados(as) em ampla con-
corrência, sendo preenchidas em ordem decrescente de notas finais.

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1. A UEMS reserva-se o direito de alterar o conteúdo deste Edital, responsabilizando-se por divulgar qualquer 
alteração no endereço eletrônico http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/educacao-campo-grande-mes-
trado-profissional/inscricoes.
12.2. A inscrição do(a) candidato(a) no processo seletivo da UEMS implica na autorização para utilização, pela 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, de suas informações constantes da sua ficha de inscrição, perma-
necendo em sigilo dados pessoais sensíveis.
12.3. A qualquer tempo poder-se-á cancelar a inscrição e a matrícula do(a) candidato(a), caso seja comprovada 
qualquer falsidade nas declarações e/ou a utilização de meios ilícitos nos documentos apresentados.
12.4. É de inteira responsabilidade dos(as) candidatos(as) a consulta dos resultados, o cumprimento dos prazos 
estabelecidos neste Edital, bem como o acompanhamento de eventuais alterações por meio do endereço eletrônico 
https://bit.ly/profeducseletivoregular.
12.5. As convocações para matrícula serão divulgadas por meio de Edital nos endereços eletrônicos https://bit.ly/
profeducseletivoregular, sendo responsabilidade do(a) candidato(a) acompanhar todas as convocações.
12.5.1. Os(As) candidatos(as) convocados(as) para matrícula nas vagas reservadas pelos Convênios deverão 
comprovar sua condição, conforme o subitem 10.1.1 deste Edital.
12.5.2. Serão instituídas pela UEMS Bancas de Verificação para as Autodeclarações, as quais irão verificar a vera-
cidade da autodeclaração do candidato convocado para matrícula nas vagas reservadas às pessoas negras (pretas 
ou pardas), conforme o subitem 11.1.2 deste Edital.
12.5.3. Os(As) candidatos(as) convocados(as) para matrícula nas vagas reservadas aos Indígenas deverão com-
provar a condição de indígena no ato de matrícula, conforme o subitem 11.1.3 deste Edital.
12.5.4. Os(As) candidatos(as) convocados(as) para matrícula nas vagas reservadas aos Deficientes deverão com-
provar sua condição, conforme item o subitem 11.1.4 deste Edital.
12.5.5. Os(As) candidatos(as) convocados(as) para matrícula nas vagas reservadas aos Quilombolas deverão 
comprovar sua condição, conforme item o subitem 11.1.5 deste Edital.
12.5.6. Os(As) candidatos(as) convocados(as) para matrícula nas vagas reservadas aos(às) Travestis e Transe-
xuais deverão comprovar sua condição, conforme item o subitem 1.1.6 deste Edital.
12.6. O início das aulas será divulgado nos endereços eletrônicos https://bit.ly/profeducseletivoregular.
12.7. O(a) candidato(a) que for aprovado(a) no processo seletivo e convocado(a) para a matrícula, 
deverá dedicar-se, pelo menos, 20 (vinte) horas semanais para as atividades do Programa de Pós-
-graduação Stricto Sensu em Educação, curso de Mestrado, modalidade Profissional, da Unidade Uni-
versitária de Campo Grande, da UEMS.
12.8. Este edital será publicado no Diário Oficial do Estado e disponível no site  https://bit.ly/profeducseletivo-

http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/educacao-campo-grande-mestrado-profissional/inscricoes
http://www.uems.br/pos_graduacao/detalhes/educacao-campo-grande-mestrado-profissional/inscricoes
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regular.
12.9. A inscrição do(a) candidato(a) implicará no conhecimento e na expressa aceitação das normas e 
condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento.
12.10. Será de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), acompanhar todas as divulgações relativas ao Pro-
cesso Seletivo, bem como, as publicações do Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul, nos endereços ele-
trônicos http://www.imprensaoficial.ms.gov.br e https://bit.ly/profeducseletivoregular.
12.11.  Quaisquer dúvidas e informações suplementares poderão ser respondidas pela Secretaria Executiva do 
Programa de Pós-graduação Stricto Sensu em Educação, curso de Mestrado, modalidade Profissional, da Unidade 
Universitária de Campo Grande, da UEMS, pelo e-mail profeduc@uems.br, de segunda-feira a sexta-feira, das 
13h à 17h.
12.12. Os casos omissos, no âmbito de sua competência, serão resolvidos pela Comissão do Processo Seletivo.

Campo Grande-MS, 13 de dezembro de 2023.

Profa. Dra. Carla Villamaina Centeno
Presidente da Comissão do Processo Seletivo

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS
EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEMS

VAGAS POR SISTEMA DE CONCORRÊNCIA

Ampla Con-
corrência

Convênio Reserva de Vagas

TOTAL
SED/MS

Negros 
(pretos e 
pardos)

Indígenas Deficientes Quilombolas Travestis e 
Trans

até 6 até 9 até 6 até 3 até 2 até 2 até 2 até 30

VAGAS POR LINHA DE PESQUISA

Linha de Pesquisa Vagas

“Organização do Trabalho Didático” até 13

“Formação de Professores, Culturas e Diversidade” até 17

TOTAL até 30

ANEXO II - LINHAS DE PESQUISA, ORIENTADORES(AS) QUADRO DE TEMÁTICAS
EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEMS

A Linha de Pesquisa “Organização do Trabalho Didático” incide sobre a organização do trabalho didático 
nas instituições educativas. A organização do trabalho didático é aqui entendida como uma relação entre docentes 
e discentes, mediada por conteúdos, procedimentos técnico-pedagógicos e tecnologias educacionais. A natureza 
histórica do trabalho didático impõe que esses elementos sejam pesquisados em estreita relação com condições 
concretas de cada tempo e lugar. Significa pesquisar a escola e os espaços educativos na sua função pedagógica 
e naquelas decorrentes do aprofundamento da divisão do trabalho no âmbito da educação, abarcando a estru-
tura administrativa. Para além do trabalho docente em sentido estrito, considera-se a organização do trabalho 
escolar composta por relações de poder estabelecidas no interior das instituições educativas em consonância com 
as transformações no cenário político e econômico. Considera-se como objeto de análise a atuação do Estado 
no desenho das políticas educacionais e as implicações para a reorganização do trabalho na escola, tais como: 
gestão escolar, financiamento, condições de trabalho docente, relação público e privado. Insere-se, ainda, nessa 
linha o estudo historiográfico de análise da constituição das instituições escolares, entendidas como locais com 
organização jurídica e material de ação social em que se estabelecem as relações de poder, concretas e simbó-
licas, a constituição da identidade dos sujeitos envolvidos e o seu lugar como repositório da memória e história 
de modo imbricado. Isso deve colocar o educador pesquisador frente ao trabalho concreto que se desenvolve na 
escola e nos demais espaços educativos, com vistas ao desempenho e resultados qualitativamente mais avança-
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dos e comprometidos com a formação do discente e, em última instância, com a transformação da prática social.

A Linha de Pesquisa “Formação de Professores, Culturas e Diversidade” tem como objetivo investigar 
a formação de professores e sua atuação com os diferentes grupos que constituem a sociedade brasileira e sua 
inserção em fronteiras internacionais e limites nacionais de Mato Grosso do Sul, como: indígenas – aldeados e/
ou urbanos – quilombolas, afro-brasileiros, imigrantes europeus, orientais, latinos americanos e povos das águas, 
de forma a promover, além da apropriação do conhecimento por parte do discente, a construção da identidade 
da infância à vida adulta, valorização e promoção dos direitos humanos valorizando a arte, por meio de temas 
relativos à cultura, à identidade, ao gênero, à raça e etnia, a história e memória, à religião, à orientação sexual, 
pessoas com necessidades educacionais especiais, bem como práticas educativas que contribuam para o respei-
to às diferenças, acolhimento e inclusão dos espaços educativos de todo tipo de diversidade, compreendendo a 
pluralidade presente nos espaços educativos escolares e não escolares. Espera-se, portanto que as pesquisas de-
senvolvidas nessa linha façam o enfrentamento de todas as formas de injustiça social, preconceito, discriminação 
e violência, considerando que a escola é um espaço privilegiado para formação de trocas culturais, ampliação a 
constituição de cultura.
 

LINHAS DE PESQUI-
SA

DOCENTE TEMAS DE INTERESSE CURRÍCULO LATTES

Organização do Traba-

lho Didático

Andressa Gomes de 

Rezende Alves

Estado e política educacional, parceria pú-

blico/privado, gestão educacional, Reforma 

do Ensino Médio.

http://lattes.cnpq.br/4866141638069550

Carla Villamaina Cen-

teno

História da Educação, pesquisas histórico-

-biográficas, pensamento educacional, or-

ganização do trabalho didático no ensino 

de História, Filosofia e Sociologia. História, 

Educação e Fronteira.

http://lattes.cnpq.br/9530085309552404

Erika Porceli Alaniz Reforma do Ensino Médio em MS, Movi-

mentos Sociais e Educação do Campo.

http://lattes.cnpq.br/4989483325191725

Frederico Fonseca Fer-

nandes

Tecnologias Digitais na Educação, Educa-

ção a Distância, Formação de Professores 

que Ensinam Matemática, Ensino e Apren-

dizagem de Matemática.

http://lattes.cnpq.br/4989483325191725

Geovane Ferreira Gomes 

(Colaborador)

Gestão de Indicadores Educacionais, 

Sociologia da Educação, Educação e Tec-

nologia.

http://lattes.cnpq.br/8675429126256018

Iara Augusta da Silva Organização do Trabalho Didático no En-

sino Médio,

Alfabetização de crianças e Educação 

Infantil.

http://lattes.cnpq.br/6306656805248906

Jaqueline Daniela Basso Políticas Públicas Educacionais voltadas ao 

Ensino Médio e Impactos da implemen-

tação do Corredor Rodoviário Bioceânico 

(Rota Porto Murtinho-Portos do Norte do 

Chile) na Educação Escolar.

http://lattes.cnpq.br/4224464620856250

Kátia Cristina Nascimen-

to Figueira

História da Educação; Instituições Esco-

lares Indígenas, quilombolas e não Indí-

genas;

História, Memória e Educação; trajetória 

histórica e biográfica docente.

http://lattes.cnpq.br/6034445458102576

Nedina Roseli Martins 

Stein

História, memória e educação; História da 

Educação; Instituições Escolares.

http://lattes.cnpq.br/6318040764720019

Samira Saad Pulchério 

Lancillotti

História da Educação, Trabalho docente, 

Organização do Trabalho Didático.

http://lattes.cnpq.br/8387291991481813

http://lattes.cnpq.br/4866141638069550
http://lattes.cnpq.br/9530085309552404
http://lattes.cnpq.br/4989483325191725
http://lattes.cnpq.br/4989483325191725
http://lattes.cnpq.br/8675429126256018
http://lattes.cnpq.br/6306656805248906
http://lattes.cnpq.br/4224464620856250
http://lattes.cnpq.br/6034445458102576
http://lattes.cnpq.br/6318040764720019
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Formação de Professo-
res e Diversidade

Ademilson Batista Paes Gênero e Diversidade http://lattes.cnpq.br/3783619047788603

Bartolina Ramalho Ca-
tanante

Políticas Públicas Educacionais, Educação 
para as Relações Étnico-raciais e Educa-
ção Quilombola,  Formação de Professo-
res. 

http://lattes.cnpq.br/4305187131565964

Celi Corrêa Neres Educação Especial. http://lattes.cnpq.br/1447713278574091

Djanires Lageano Neto 
de Jesus

Educação e as tecnologias de ensino e 
aprendizagem,  Educação Intergeracional, 
Formação, trabalho e bem-estar docente.

http://lattes.cnpq.br/0080447988753959

Léia Teixeira Lacerda Educação Escolar Indígena, Educação Se-
xual e Identidades de Gênero, Trajetórias 
de acadêmicos(as) Indígenas na 
Educação  Superior, Formação de Meninas 
e Mulheres em uma perspectiva crítica e 
emancipatória, Histórias e culturas indíge-
nas no currículo escolar.

http://lattes.cnpq.br/0416559581832830

Marcos Antônio Bessa-
-Oliveira

Educação, Arte, Cultura, Políticas, Ética, 
Estética, Direito, Filosofias, Pedagogias, 
Epsitemologias e Cosmogonias  outros, 
entre outros assuntos e temáticas por 
meio do Pensamento Descolonial/Desco-
lonizado.

http://lattes.cnpq.br/
7724599673552418FP

Maria Leda Pinto A formação inicial e continuada de pro-
fessores: Literatura Infantojuvenil, al-
fabetização e letramento; Formação de 
professores, docência e desenvolvimento 
profissional em linguagem.

http://lattes.cnpq.br/6631799224451076

Marsiel Pacífico Teoria Crítica e Educação, Neuroeducação. http://lattes.cnpq.br/0433875706735815

Reginaldo Peixoto Políticas públicas de formação inicial e 
continuada de professores; Formação de 
professores, docência e desenvolvimento 
profissional; Formação de professores para 
a inclusão da diversidade: gênero, sexuali-
dades e pessoas com deficiências.

http://lattes.cnpq.br/4397425097179971

Sirley Lizott Tedeschi Filosofia da Diferença e Educação, Currí-
culo e Diferença, Currículo e Epistemolo-
gia, Currículo e produção de identidades/
diferenças, Diferença Cultural e o espaço 
escolar.

http://lattes.cnpq.br/2933463524794801

 

ANEXO III - REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEMS 
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Linha de Pesquisa “Formação de Professores, Culturas e Diversidade”
FOUCAULT, M. História da sexualidade I: a vontade de saber. Vol. 1. Rio de Janeiro: Edições Graal, 1984. 
Disponível em: <https://repositorio.ufsc.br/bitstream/handle/123456789/1226/foucault_historiadasexualidade.
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Nº 14. Disponível em: <https://www.scielo.br/j/rbedu/a/HsQ3sYP3nM8mSGSqVy8zLgS/?format=pdf&lang=pt> 
Acesso em: 11 dez. 2023.

PERROT, Michelle. Os excluídos da história: operários, mulheres e prisioneiros. 7ª ed. Rio de Janeiro: Paz e 
Terra, 2017.
<https://edisciplinas.usp.br/pluginfile.php/5569693/mod_resource/content/1/PERROT%20Michelle.%20Os%20
excluidos%20da%20hist%C3%B3ria.pdf> Acesso em: 11 dez. 2023.
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<https://www.scielo.br/j/rbhe/a/dk5nGdGPRYttVTr6QNGQ98R/> Acesso em: 11 dez. 2023.

ANEXO IV - QUADRO DE PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO LATTES
EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEMS

FORMAÇÃO ACADÊMICA (MÁXIMO 3 PONTOS)

Especialização 1,50 ponto/formação

Outra graduação 1,50 ponto/formação

EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL (MÁXIMO 4 PONTOS)

Tempo de atuação na Educação Básica 0,50 ponto/ano

EXPERIÊNCIA ACADÊMICA (MÁXIMO 3 PONTOS)

Apresentação em evento científico 0,25/apresentação

Apresentação/organização de atividade artística/cultural 0,50/apresentação ou organização

Publicação em anais de evento 0,25/publicação

Publicação de capítulo de livro de natureza científica 0,75/publicação

Publicação de livro de natureza científica 1,00/publicação

Publicação de artigo científico em qualis A 1,00/publicação

Publicação de artigo científico em demais qualis 0,75/publicação

Patente ou desenvolvimento de produto técnico/tecnológico aplicado 
à educação 1,00/patente ou produto

Participação em Banca de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC)                    0,25/participação
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ANEXO V - FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL
EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEMS

FORMULÁRIO DE COMPLEMENTAÇÃO CADASTRAL - PROFEDUC

IDENTIFICAÇÃO
Nome Completo (sem abreviação):

Identidade de Gênero:
☐ Homem cisgênero
☐ Mulher cisgênero

☐ Homem trans
☐ Mulher trans

☐ Travesti
☐ Não-binário
☐ Não declarada

Endereço Residencial: Cidade UF

CEP: País: (DDD) Fone: (DDD) Cel: E-mail:

Possui alguma deficiência que demande atendimento especial?   
☐NÃO
☐SIM. Qual?                                                                                                                           

SISTEMA DE CONCORRÊNCIA
☐ Ampla Concorrência    
☐ Convênio SED/MS
☐ Regime de Cotas para Negros (pretos e pardos)
☐ Regime de Cotas para Indígenas
☐ Regime de Cotas para Deficientes
☐ Regime de Cotas para Quilombolas
☐ Regime de Cotas para Travestis e Trans*

FORMAÇÃO ACADÊMICA
Curso de Graduação:
Instituição: 
Ano de Conclusão:
Curso de Pós-Graduação: 
Instituição:
Ano de Conclusão:
Curso de Pós-Graduação: 
Instituição:
Ano de Conclusão:

BOLSA DE ESTUDO
Dispõe de Bolsa de Estudos?
☐SIM. Qual órgão/entidade?                                                                                                         ☐NÃO
Deseja candidatar-se a uma bolsa do Curso? 
☐SIM                       ☐ NÃO
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ATIVIDADE PROFISSIONAL ATUAL
Instituição/Empresa:

Endereço: Cidade: UF:

CEP: País: Telefone:
(      )

Cel:
(     )

E-mail:

LINHA DE PESQUISA PRETENDIDA
☐ ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO DIDÁTICO    
☐ FORMAÇÃO DE PROFESSORES E DIVERSIDADE     

PREFERÊNCIA POR PROFESSOR(A) ORIENTADOR(A)

1ª opção: ___________________________________________________________________________ 

2ª opção: ___________________________________________________________________________ 

DEDICAÇÃO AO CURSO
☐ Poderei dedicar-me 40 horas semanais nas atividades do PROFEDUC.
☐ Poderei dedicar-me 20 horas semanais nas atividades do PROFEDUC.

DECLARAÇÃO
Declaro, para os devidos fins, que me submeto a todas as condições do PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO RE-
GULAR DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM EDUCAÇÃO, CURSO DE MESTRADO, MODALIDA-
DE PROFISSIONAL, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO FORMAÇÃO DE EDUCADORES, NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE 
CAMPO GRANDE, para o preenchimento de vagas de aluno(a) regular do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu 
em Educação, curso de Mestrado, modalidade Profissional, área de concentração em Formação de Educadores, 
ofertado na Unidade Universitária de Campo Grande, de acordo com o Edital Nº 12/2023 - PROFEDUC/UEMS 
de 13 de dezembro de 2023, bem como serem verdadeiras as informações prestadas, responsabilizando-me 
pelas mesmas.

Data: _____ de __________________ de 2023 _____________________________________
Assinatura

ANEXO VI - AUTODECLARAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO ÉTNICA
EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEMS

 
AUTODECLARAÇÃO PARA IDENTIFICAÇÃO ÉTNICA

 
Declaro, para o fim específico de atender ao subitem 11.1.3 do Edital Nº 12/2023 – PROFEDUC/UEMS, de 13 
de dezembro de 2023, para Ingresso de Estudantes Indígenas da Universidade Estadual de Mato Grosso do 
Sul / UEMS, conforme a Convenção 169 da OIT, que ..............................................................................
........ ......................................................................................................................................, Identi-
dade nº ..........................................................................................., pertence ao Povo Indígena ...........
....................................................................................................., e é membro da Comunidade Indíge-
na......................................................................................................, situada no(s) Município(s) de .......
.................................................................................... 
Estou ciente de que, se for detectada inveracidade na declaração, estarei sujeito à penalidade prevista no item 
10.3 do referido Edital.

 
……………………………………., …… de …………………………………… de ……………

  
__________________________________

Assinatura do(a) Candidato(a)
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_____________________________
Nome Legível da Liderança Indígena

 
_____________________________

Nº Cédula de Identidade
 
 

____________________________
Assinatura da Liderança Indígena

 
__________________________________

Nome Legível do membro da comunidade indígena
 

__________________________________
Nº Cédula de Identidade

 
 

__________________________________
Assinatura do membro da comunidade Indígena

 

ANEXO VII – FORMULÁRIO DE RECURSO
EDITAL Nº 12/2023-PROFEDUC/UEM

FORMULÁRIO DE RECURSO
Nome do(a) Candidato(a):

Documento de Identificação Nº: Órgão Expedidor: CPF:

Telefone para Contato:
(       )

E-mail: Edital Nº: 
 

Senhor(a) Presidente da Comissão do Processo Seletivo do Curso de Pós-Graduação Stricto Sensu em Educação, 
curso de Mestrado, modalidade Profissional, área de concentração em Formação de Educadores (PROFEDUC):

O(A) candidato(a) acima identificado(a) vem requerer a V. Sª. a revisão da
(     ) Publicação da Lista Preliminar das Inscrições (deferidas e indeferidas)
(     ) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 1
(     ) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 2
(     ) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 3
(     ) Publicação da Lista Preliminar do Resultado da Etapa 4
(     ) Publicação da Lista Preliminar do Resultado Final
Justificativa:

Documento(s) digitalizados que será(ão) anexados a esse recurso:

Nestes termos, pede deferimento.

______________________________ , _____ de ___________________ de 20_____.

_______________________________________________
Assinatura

ATENÇÃO: Os documentos digitalizados que serão anexados e este formulário deverão estar em arquivo único e 
em formato de Portable Document Format (PDF).
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ANEXO VIII – FORMULÁRIO DE PEDIDO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
EDITAL Nº12/2023 -PROFEDUC/UEMS

Eu___________________________________________________________________________, inscri-
to(a) no RG n°_________________________, inscrito(a) no CPF n°______________________, venho requerer 
a isenção do pagamento do valor da taxa de inscrição do PROCESSO SELETIVO PARA ALUNO REGULAR DO CURSO 
DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU EM EDUCAÇÃO, CURSO DE MESTRADO, MODALIDADE PROFISSIONAL, 
ÁREA DE CONCENTRAÇÃO FORMAÇÃO DE EDUCADORES, NA UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE CAMPO GRANDE, nos 
termos do item 3.2.2.3 e demais subitens que tratam do pedido, indicados no Edital Nº 12/2023-PROFEDUC/
UEMS. 

Envio, também, anexo a este requerimento, os demais documentos indicados no Edital, assumindo, sob 
as penas da lei, que essa é verdadeira e idônea.

Nestes termos, pede deferimento. 

___________________,_____, _____ de ___________________ de 20____.

___________________________________
Assinatura

Edital nº 30/2023 PGZOO/UEMS, 12 de dezembro de 2023.

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 2024/1 DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO 
SENSU EM ZOOTECNIA – ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM PRODUÇÃO ANIMAL NO CERRADO-PANTANAL 
DA UEMS, NÍVEL DE MESTRADO – UNIDADE UNIVERSITÁRIA DE AQUIDAUANA.   

A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia, área de concentração em Produção Animal no 
Cerrado-Pantanal, da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul (UEMS), no uso de suas atribuições legais, 
outorgada por subdelegação de competência pela Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da UEMS, por meio 
da Portaria UEMS/PROPPI 57/2019 de 18 de outubro de 2019, torna público o Resultado Final do Edital de 
Abertura nº 20/2023 PGZOO/UEMS, 16 de outubro de 2023, que visa a seleção de candidatos para  vagas  como 
“ALUNO REGULAR” no Programa de Pós-Graduação Stricto sensu em Zootecnia, área de concentração Produção Animal 
no Cerrado-Pantanal da UEMS, nível de mestrado, ofertado na Unidade Universitária de Aquidauana, para ingresso no 
primeiro semestre do ano de 2024.

1. Pontuação Final (PF):

CPF Candidato Orientador
1º 045.***.***-77 Millena Vitória da Silva Dalton Mendes de Oliveira APROVADO
2º 075.***.***-27 Júlia Crepaldi da Silva Andre Luiz Julien Ferraz APROVADO
3º 051.***.***-70 Caroline de Brito Dalegrave Dalton Mendes de Oliveira APROVADO

4º 071.***.***-89 Maria Eduarda Vasconcelos 
Mendes da Silva Cristiane Meldau de Campos Amaral APROVADO

5º 063.***.***-89 Daniela Cristina Batilani Marcelo Vedovatto APROVADO

6º 058.***.***-98 Taciara Aparecida Duarte 
Barbosa Andréa Roberto Duarte Lopes Souza APROVADO

7º 898.***.***-91 Kelly Cristina da Costa Lopes Marcelo Vedovatto APROVADO
8º 015.***.***-09 Roberta Mochi de Miranda Cristiane Meldau de Campos Amaral APROVADO
9º 063.***.***-81 Laura Scherer da Costa Roberto Giolo de Almeida APROVADO
10º 066.***.***-30 Larissa Melcher Deliane Cristina Costa APROVADO

2. Da Convocação para Matrícula
2.1. Os candidatos aprovados deverão encaminhar a documentação de matrícula à Secretaria do Programa de 
Pós-Graduação em Zootecnia/UEMS, para o e-mail pgzoo@uems.br, no período de 05/02 a 09/02/2024, contendo 
os seguintes documentos digitalizados:
a) 01 (uma) foto 3X4 (recente);
b) Certidão de nascimento ou casamento;
c) Cédula de Identidade (RG) ou de documento de identificação com foto, desde que tenha registrado o número da Cédula de Identidade; 

mailto:pgzoo@uems.br
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d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);
e) Título eleitoral;
f) Certidão atualizada de quitação com a justiça eleitoral expedida pela internet, no site do Tribunal Superior 
Eleitoral (https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral) ou emitida pelos cartórios 
eleitorais;
g) Certidão de alistamento militar ou de quitação com o serviço militar, para maior de dezoito anos, se do sexo 
masculino;
h) Histórico escolar da graduação;
i) Diploma de graduação (frente e verso) ou declaração de conclusão do curso de graduação;
j) Requerimento de matrícula inicial para alunos regulares devidamente preenchido e assinado pelo(a) candidato(a) 
e orientador(a), disponível no site da PGZOO;
2.2. Todos os documentos devem ser escaneados de forma nítida, clara e visível e em boa qualidade. Não serão 
aceitos documentos escuros, ilegíveis e nem com o flash da câmera encobrindo partes do arquivo.
2.3. Não recomendamos o envio de Carteira Nacional de Habilitação (CNH), pois caso o documento vença até a expedição de seu diploma, 
terá que ser efetuada a troca do documento.
2.4. O documento do item “e” pode ser enviado através da captura de tela do e-título, porém deve constar o QR 
code completo para validação online. 
2.5. O documento do item “h” deve estar assinado pelos responsáveis da instituição emissora, ou devem 
possibilitar a verificação online.
2.6. O documento do item “i” deve ser enviado com cópia da frente e do verso do documento, e devem estar 
assinados pelo acadêmico na frente no campo do diplomado. No caso de envio da declaração de conclusão do 
curso, o mesmo deve constar que o acadêmico cumpriu com todas as exigências necessárias junto a instituição 
emissora.
2.7. O documento do item “j” deverá vir assinado com assinatura digital eletrônica certificada, como por exemplo, 
o assinador do Governo Federal, disponível em: https://sso.acesso.gov.br.
2.8. A lista das disciplinas disponíveis para matrícula está publicada no site da PGZOO, menu “Horários e 
Disciplinas”.
2.9. O candidato classificado que não efetuar a matrícula no prazo estabelecido ou não apresentar um dos 
documentos exigidos no item 2, perderá o direito à vaga.

3. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Processo Seletivo do Programa de 
Pós-graduação em Zootecnia, área de concentração Produção Animal no Cerrado-Pantanal, da Unidade Universitária de 
Aquidauana.

Aquidauana, 12 de dezembro de 2023. 

Fabiana de Andrade Melo Sterza
Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Zootecnia
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

‘EDITAL Nº 034/2023 - DED/UEMS, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS SELECIONADOS EM PROCESSO SELETIVO DE BOLSISTAS UAB PARA 
ATUAÇÃO NO PRIMEIRO SEMESTRE DE 2024

A Diretoria de Educação a Distância e a Coordenação da Universidade Aberta do Brasil, da Universidade Estadual 
de Mato Grosso do Sul; no uso de suas atribuições legais e em conformidade com a Portaria CAPES no 183, de 21 
de outubro de 2016; Portaria CAPES no 15, de 23 de janeiro de 2017; Instrução Normativa CAPES no 2, de 19 de 
abril de 2017; Portaria CAPES no 102, de 10 de maio de 2019, Lei Federal nº 10.741/03 e Portaria UEMS-PROE 
nº 004, de 28 de janeiro de 2021; torna pública a CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS  SELECIONADOS para atuarem 
nos Cursos a Distância da UEMS, na qualidade de BOLSISTAS, para a manifestação de interesse e/ou realização 
de capacitação para atuarem no primeiro semestre letivo de 2024. 

A implementação das Bolsas da Universidade Aberta do Brasil se dará no início do exercício de suas funções, de 
acordo com a necessidade do Curso a que estiverem vinculados, mediante as condições estabelecidas neste Edital 
e demais disposições legais.

1. DA LISTA DE CONVOCADOS

1.1. A Lista de candidatos convocados para atuarem no primeiro semestre letivo de 2024, encontra-se a seguir:

NOME DISCIPLINA CURSO PERÍODO DE 
EXECUÇÃO DA 
DISCIPLINA

QUANTIDADE 
DE BOLSAS

Mariana Oliveira 
Barboza

Leitura e produção de 
Textos

Licenciatura em Ciências 
Sociais

22/04 a 
06/07/2024

5

https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral
https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=zootecnia-mestrado-aquidauana&1=Documentos-e-Formularios
https://sso.acesso.gov.br
https://www.uems.br/cursos/subpagina/pos-graduacao?0=zootecnia-mestrado-aquidauana&1=Horarios-e-Disciplinas
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2. DA CONFIRMAÇÃO DE INTERESSE

2.1 O candidato convocado para atuar no primeiro semestre letivo de 2024, cujo nome conste no quadro do item 
1 deste Edital, deverá enviar para o e-mail financeiro.ead@uems.br até, impreterivelmente, às 23h59min do dia 15 
de dezembro de 2023 os seguintes documentos preenchidos e assinados.

a- Manifestação de Interesse

b- Ficha de Cadastramento / Termo de Compromisso do Bolsista

c- Declaração de Pagamento de Bolsas UAB

d- Cópias de diplomas de Graduação, Especialização, Mestrado e Doutorado, conforme o caso.

e- Comprovante de experiência no Magistério Superior de, no mínimo 1 ano.

3. DO CURSO DE FORMAÇÃO DE BOLSISTAS

3.1 O candidato convocado deverá realizar o Curso de Formação de Bolsistas, conforme editais de abertura de 
vagas aos quais concorreram.

3.1.1. Até as 23h59min do dia 15 de dezembro de 2023, o convocado, caso ainda não tenha realizado o 
Curso de Formação deverá enviar um e-mail solicitando a matrícula nos cursos para capacitacao.ead@uems.br, 
informando nome completo (sem abreviações), nº do CPF e e-mail (válido e ativo).

3.1.2 O convocado que ainda não tenha realizado o Curso de Formação tem até às 23h59min de 08 de janeiro de 
2024 para conclusão dos cursos.

3.1.3. O Curso de Formação em Educação a Distância (EaD), cujo período de realização está indicado no item 
3.1.2, totaliza 120 (cento e vinte) horas e é composto por quatro módulos, sendo: 

MÓDULO I - Fundamentos da Educação a Distância (30h), 

MÓDULO II - Operacionalização Básica do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) na Plataforma Moodle (40h) 
Módulo III - Elaboração de Material Didático para EaD (40h)

MÓDULO COMPLEMENTAR denominado ORIENTAÇÕES: Tutor Presencial e a Distância na DED UEMS (10h). 

3.2. Durante o período de participação no Curso de Formação o participante não receberá qualquer ajuda de custo 
para o desenvolvimento das atividades.

3.2.1. O candidato convocado para o Curso de Formação receberá certificados de participação.

3.3. A não participação ou reprovação no Curso de Formação implicará na eliminação automática da 
convocação e/ou do cadastro de reserva.

3.3.1. A média final para aprovação no curso de formação será 6,0 (seis), em cada módulo.

3.4. É facultado ao candidato convocado a utilização de certificação prévia, emitida por instituição 
de Ensino Superior, de curso de Formação em EaD que contemple os temas “Fundamentos da Educação a 
Distância”, “Operacionalização Básica do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) na Plataforma Moodle” e “Ela-
boração de Material Didático para EaD” cuja carga horária total seja igual ou superior a 110 (cento e dez) horas. 
O que não dispensa o candidato da realização do Módulo ORIENTAÇÕES, conforme citado no item 3.1.3.

4. DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLEMENTAÇÃO DAS BOLSAS

4.1. O candidato convocado para atuar no primeiro semestre letivo de 2024 deverá enviar para o e-mail financei-
ro.ead@uems.br até impreterivelmente, às 23h59min do dia 10 de janeiro de 2024, os certificados:

I) certificado dos quatro módulos do Curso de Formação de Bolsistas, conforme item 3, deste edital ou

II) certificação de curso(s) de Formação em EaD, conforme subitem 3.4, deste edital

4.2. A implementação da Bolsa UAB e o início do exercício da função somente ocorrerá após o atendimento ao 
subitem 4.1 e ao cumprimento dos seguintes requisitos:

•	 Participação nas reuniões de orientação desenvolvimento de materiais e recursos didáticos

•	 Entrega de Materiais em espaço indicado na Reunião de Orientação, conforme:

mailto:financeiro.ead@uems.br
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•	 Planos de Ensino, Trilha de Aprendizagem em concordância com o Cronograma das Disciplinas.

•	 Cada Unidade de Aprendizagem (Agenda) constante na trilha deve conter: um fórum, uma atividade 
avaliativa e uma videoaula ministrada pelo(a) Docente.

•	 Seis avaliações presenciais, em versões inéditas e diferentes entre si, correspondentes a duas Avalia-
ções Presenciais, duas Avaliações Optativas e dois Exames Finais.

•	 Enunciados de todas as Atividades Online e Fóruns;

•	 Recursos didáticos a serem utilizados na disciplina, que incluem textos, vídeos, áudios

4.3. A constatação de quaisquer irregularidades na documentação e expedição da documentação comprobatória 
implicará na desclassificação do candidato, a qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.

4.4. Em caso de desligamento do bolsista, a qualquer tempo, será convocado o próximo candidato da ordem de 
classificação constante do cadastro de reserva, desde que tenha concluído o curso de formação ofertado pela 
UEMS em Edital de convocação específico.

4.5. Mais informações poderão ser obtidas pelo e-mail financeiro.ead@uems.br.

5 QUADRO RESUMO COM DATAS E PROCEDIMENTOS

24 PROCEDIMENTO A SER REALIZADO 
PELO CANDIDATO SELECIONADO

ENVIAR PARA

Até dia 15/12/2023, 
23h59min

Candidato constante no quadro do item 1, 
deverá enviar e-mail com documentos de 
confirmação do interesse na vaga, conforme 
item 2 deste Edital.

financeiro.ead@uems.br

Até dia 15/12/2023, 
23h59min

Candidato que deverá enviar e-mail solici-
tando a sua matrícula nos cursos de capa-
citação citados no item 3 deste Edital, caso 
ainda não tenha realizado os cursos.

capacitacao.ead@uems.br

Até 08/01/2024, en-
tre 07h30 e 13h30

O candidato convocado deverá solicitar Reu-
nião de Orientação Didático-Pedagógica

Link para solicitação da reunião: 
https://koalendar.com/e/orientacao-
-didatica

Até dia 08/01/2024, 
23h59min

Encerramento dos cursos de capacitação ---

Até dia 10/01/2024, 
23h59min

Envio de todos certificados dos cursos de 
capacitação

financeiro.ead@uems.br

Até dia 12/01/2024, 
23h59min

Entrega da versão preliminar dos recursos 
da disciplina

Ambiente Virtual Moodle

Até dia 04/02/2024, 
23h59min

Entrega da versão final dos materiais da 
disciplina

Ambiente Virtual Moodle

5.1 Todos os horários mencionados neste Edital referem-se ao Oficial de Mato Grosso do Sul.

Dourados-MS, 12 de dezembro de 2023.

Maria da Silva Peixoto
Coordenadora Adjunta UAB/UEMS

Chefe do Setor de Operacionalização de Convênios e Contratos

EDITAL REITORIA –UEMS Nº 85/2023

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA COORDENADOR(A) GERAL E ADJUNTO UAB-UEMS

O Reitor da UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições, torna pública, 
por meio de Chamada Pública, a abertura das inscrições do Processo Seletivo simplificado para Coordenador(a) 
Geral e Adjunto, dentro do Programa Sistema Universidade Aberta do Brasil – UAB, vinculado à Coordenação de 
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES, do Ministério da Educação – MEC, de acordo com a se-
guintes fundamentações legais: Lei Nº 11.273, de 06 de fevereiro de 2006 e suas alterações posteriores; Decreto 
nº 5.800, de 08 de junho de 2006; Decreto nº 9.057, de 25 de maio de 2017; Portaria CAPES nº 183, de 21 de 
outubro de 2016; Portaria CAPES nº 15, de 23 de janeiro de 2017; Instrução Normativa CAPES nº 02, de 19 de 
abril de 2017; Portaria CAPES n° 102, de 10 de maio de 2019 e Portaria CAPES nº 33, de 16 de fevereiro de 2023.

mailto:financeiro.ead@uems.br
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1. DO OBJETIVO
O Processo Seletivo tem por objetivo selecionar Coordenador (a) Geral e Coordenador(a) Adjunto (a), na condição 
de bolsista, para atuar no programa UAB

2. DA TERMINOLOGIA
1.1 Para fins deste processo Seletivo, as seguintes expressões serão assim definidas:
1.1.1 Educação a Distância: modalidade educacional prevista no artigo 1º do Decreto nº 9.057, de 25 de maio 
de 2017, na qual a mediação didático-pedagógica nos processos de ensino e aprendizagem ocorra com a uti-
lização de meios e tecnologias de informação e comunicação, com pessoal qualificado, com políticas de acesso, 
com acompanhamento e avaliação compatíveis, entre outros, e desenvolva atividades educativas por estudantes 
e profissionais da educação que estejam em lugares e tempos diversos.
1.1.2 Coordenador(a) Geral: bolsista responsável institucional pelos aspectos administrativos, políticos, finan-
ceiros e pedagógicos de todas as ações no âmbito do Sistema UAB, assim como desenvolvimento de projetos de 
pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida experiência de 3 (três) anos no magistério superior.
1.1.3 Coordenador(a) Adjunto(a): bolsista que auxiliará a coordenadoria geral nas suas atividades atinentes, 
assim como desenvolvimento de projetos de pesquisa relacionados aos cursos, sendo exigida experiência de 3 
(três) anos no magistério superior.

3. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO
3.1 Serão exigidos os seguintes requisitos para ser candidato:
a. Ser brasileiro nato ou naturalizado;
b. Estar quite com as obrigações eleitorais;
c. Ter experiência mínima 3 (três) anos no magistério superior;
d. Ser servidor efetivo da UEMS e estar em efetivo exercício de sua função;
e. Ter disponibilidade de cumprir a jornada de trabalho de, no mínimo, 20 horas semanais dedicadas 
exclusivamente à Diretoria de Educação a Distância da UEMS;
f. Não ser estudante de nenhum curso da Educação a Distância da UEMS.
g. Não ter vínculo com outro programa de bolsa de estudo cujo pagamento tenha por base a Lei nº. 11.273/2006, 
observando-se as exceções legais.
3.2 Estágios a docência realizados durante o curso de pós-graduação, não serão considerados como Experiência 
no Magistério.
3.3 Monitoria não será considerada como experiência docente.
3.4 Não poderão atuar no âmbito da UAB/CAPES, os servidores em afastamento, parcial ou total, ou licença, 
com ou sem ônus.

4. DAS FUNÇÕES, REQUISITOS EXIGIDOS E QUANTITATIVO DE VAGAS
Função Requisitos Mínimos Exigidos Nº de vagas
Coordenador(a) Geral Qualquer graduação + pós-graduação + experiência 

de 3 (três) anos no Magistério Superior
01

Coordenador(a) Adjunto(a) Qualquer graduação + pós-graduação + experiência 
de 3 (três) anos no Magistério Superior

01

5. DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES DO(A) COORDENADORA GERAL E DO(A) COORDADOR(A) AD-
JUNTO(A)
- Representar a UEMS na DED/CAPES, respondendo por todas as atividades da UAB na UEMS;
- Manter constante comunicação com a UAB/CAPES e fornecer informações, quando solicitadas;
- Participar das ações do FORUAB;
- Participar de grupos de trabalho instituídos pela UAB, visando o aprimoramento e adequação do Sistema;
Encaminhar relatórios semestrais de acompanhamento e avaliação das atividades dos cursos à UAB/DED/CA-
PES;
- Receber recursos liberados pela CAPES para UEMS e acompanhar a sua aplicação financeira para o desenvol-
vimento e oferta dos cursos e demais atividades fomentadas, resguardando a adequada utilização para cumpri-
mento do objeto dos convênios;
- Elaborar Planos de Trabalho, Relatórios de Cumprimento de Objeto (RCO), parciais ou finais, sob demanda da 
CAPES ou no período de prestação de contas;
- Gerenciar os dados sistematizados da CAPES no que se refere à UEMS;
- Gerenciar os bolsistas UAB da UEMS, controlando e autorizando pagamentos através de certificação dos 
lotes mensais de bolsas;
- Cadastrar e controlar os dados dos bolsistas no SGB e orientar a inserção de estudantes no SisUAB;
- Realizar a articulação dos cursos com polos/ municípios e outras IES, verificando “in loco” a adequação da in-
fraestrutura dos polos aos objetivos dos cursos;
- Enviar relatórios periódicos a DED/CAPES sobre a situação dos polos atendidos pela UEMS;
- Coordenar e acompanhar as demandas de viagens dos cursos aos polos;
- Coordenar as atividades dos cursos ofertados pela UEMS, no âmbito do Sistema UAB;
- Participar de grupos de trabalho no âmbito da UEMS para o desenvolvimento de metodologias de ensino-apren-
dizagem e desenvolvimento de materiais didáticos;
- Verificar “in loco” o bom andamento dos cursos;
- Realizar reuniões periódicas com os coordenadores dos cursos, tendo em vista a gestão de todas as atividades 
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acadêmico-operacionais;
- Acompanhar e realizar, em conjunto com os coordenadores de cursos, o planejamento das atividades de seleção 
e capacitação dos profissionais envolvidos no programa UAB;
- Receber e avaliar os relatórios de desenvolvimento dos cursos elaborados pelos coordenadores de cursos e 
coordenadores de polo;
- Acompanhar os processos seletivos de estudantes dos cursos da UAB/UEMS;
- Acompanhar o registro acadêmico dos alunos matriculados nos cursos UAB ofertados pela UEMS;
- Outras funções pré-estabelecidas pela UAB-CAPES e pela DED-UEMS.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA INSCRIÇÃO
6.1 Para efeito deste edital não haverá cobrança de taxa de inscrição.
6.2 A inscrição será realizada em uma única etapa, exclusivamente por meio eletrônico.
6.3 O candidato deverá acessar o endereço eletrônico: http://ead4.uems.br e realizar sua inscrição de acordo 
com o cronograma constante no item 15;
6.4 Os documentos comprobatórios devem ser enviados, em arquivo único, de Portable Document Format (PDF), 
com no máximo 10 Mb, seguindo rigorosamente a ordem, conforme tabela constante no item 7.3;
6.5 Não serão recebidos, sob qualquer hipótese ou justificativa, documentos impressos ou em versão digital de 
maneira diferente da acima exposta;
6.6 As inscrições para o processo Seletivo Simplificado serão realizadas no período de 22 a 26 d ejaneiro de 2024, 
exclusivamente via internet, através do endereço apontado no item 6.3;
6.7 A UEMS não se responsabilizará por eventuais problemas técnicos relacionados à Internet;
6.8 Todas as informações preenchidas na Ficha de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato.

7. DA FICHA DE INSCRIÇÃO E INFORMAÇÃO DE FORMAÇÃO ACADÊMICA/TITULAÇÃO E ATUAÇÃO 
PROFISSIONAL
7.1 O cadastro preliminar de caráter classificatório, realizado pelo candidato em Ficha de Inscrição, resultará em 
um argumento de classificação, conferindo valores de 0 (zero) a 100 (cem) pontos.
7.2 Para efeitos de pontuação, serão considerados, exclusivamente, os itens constantes no item 7.3 e as suas 
respectivas comprovação, não sendo pontuados quaisquer outros itens.
7.3 Tabela de Pontuação da ficha de Inscrição e informações de formação acadêmica/titulação e atuação profis-
sional:

ITEM DESCRIÇÃO/FUNÇÃO PONTUA-
ÇÃO

MÁXIMO

FORMAÇÃO ACADÊMICA
(não cumulativa, sendo considerada 
apenas a maior titulação)

Doutorado 15
15Mestrado 10

Especialização 05
EXPERIÊNCIA EM DOCÊNCIA
(tempo de experiência comprovada e 
não cumulativa em mesmo período)

Docência na Educação Bá-
sica e/ou Ensino Técnico 
(não cumulativo em mes-
mo período) 

03 por 
semestre

30

Socência no Ensino Supe-
rior

05 por 
semestre

EXPERIÊNCIA EM GESTÃO NA EDUCA-
ÇÃO A DISTÂNCIA
(tempo de experiência comprovada)

Atuação em Gestão Peda-
gógica, Financeira, Admi-
nistrativa, Tecnológica e/
ou Direção em Educação a 
Distância 

03 por mês 45

EXPERIÊNCIA EM GESTÃO DE CONTRA-
TOS
(comprovação de função de gestor (a) 
e/ou fiscal de contratos)

Atuação como gestor(a) e/
ou fiscal de contratos fir-
mados para atendimento a 
convênios com a CAPES

05 por con-
trato 10

PONTUAÇÃO TOTAL 100
7.4 Cada título/experiência será considerado uma única vez para efeito de pontuação.
7.5 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea da tabela de Pontuação do item 7.3 serão descon-
siderados.
7.6 Não haverá acumulação de pontos para o cômputo do tempo de experiência ou da atuação em uma mesma 
função exercida concomitantemente em uma ou mais instituições, ainda que estas se relacionem às áreas ou 
atribuições da função.

8. DA CLASSIFICAÇÃO DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
8.1 A classificação do candidato far-se-á em ordem decrescente da pontuação final, dentro do cargo pretendido.
8.2 Para efeito de classificação, a pontuação final do candidato dar-se-á pela soma das pontuações obtidas no 
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preenchimento da Ficha de Inscrição e atendimento aos critérios expostos no item 7.3.
8.3 Serão adotados, para efeitos de desempate, os seguintes critérios:
a. candidato com idade igual ou superior a 60 anos completos até o último dia de inscrição nesta Seleção, con-
forme o art. 27, parágrafo único da Lei n°10.741/2003 – Estatuto do Idoso;
b. maior tempo de experiência em Gestão na Educação a Distância;
c. candidato com maior idade, não incluído na letra “a”.
8.4 os candidatos serão convocados observando-se a ordem de classificação.
8.5 O resultado final será publicado no site: http://www.uems.br/diretoria/ded;
8.5.1 A UEMS não se r4esponsabilizará pela informação direta dos resultados aos candidatos, os quais deverão 
consultar o referido lin para a obtenção desta informação.

9. DOS RECURSOS
9.1 Será facultado ao candidato apresentar um único recurso, devidamente fundamentado.
9.2 O recurso assinado deverá ser postado no endereço eletrônico: http://ead4.uems.br dentro do prazo especi-
ficado no item 15.
9.3 O candidato deverá utilizar-se de linguagem clara, consistente e objetiva em seu pleito.
9.4 Recurso inconsistente ou que desrespeite a comissão será preliminarmente indeferido.
9.5 Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, pedidos de revisão de recursos ou recurso de recurso.

10. DA VIGÊNCIA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
10.1 O prazo de validade deste processo Seletivo simplificado será de 4 (quatro) anos, contados a partir da data 
de homologação do resultado final do processo seletivo.
10.2 O prazo de atuação do bolsista selecionado deverá respeitar o que rege o Art. 4º da Portaria CAPES nº 102, 
de 10 de maio de 2019.

11. DA CONVOCAÇÃO E DA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA
11.1 Os candidatos serão convocados para apresentação da documentação original através do e-mail declarado 
em sua Ficha de Inscrição. Terão prazo de 72 (setenta e duas) horas úteis para responderem o e-mail convocató-
rio da DED/UEMS. Após este período, caso não haja resposta por parte do candidato, o mesmo será considerado 
desclassificado e será convocado o próximo candidato classificado.
11.2 É de responsabilidade do candidato classificado a atualização de seus dados cadastrais junto à DED/UEMS 
para efeitos de convocação.
11.3 ao ser convocado, o candidato deverá entregar toda a documentação original comprobatória das informa-
ções prestadas na Ficha de Inscrição, sendo considerado desclassificado o candidato que não comprovar, no ato 
da convocação, todas as informações declaradas e pontuadas.
11.4 Após a comprovação e validação da documentação apresentada, o candidato receberá por e-mail a Ficha de 
cadastramento/Termo de Compromisso do Bolsista e a Declaração de Não Acúmulo de Bolsas.
11.5 O candidato convocado deverá preencher, assinar e reconhecer firma na Ficha de cadastramento/Termo de 
Compromisso do Bolsista e na Declaração de Não Acúmulo de Bolsas para iniciar as suas atividades como Coor-
denador(a) geral UAB e como Coordenador(a) Adjunto(a).
11.6 ao ser convocado, o candidato deverá entregar a seguinte documentação:
a. Original e cópia do RG;
b. Original e cópia do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
c. Original e cópia do Título de Eleitor;
d. Original e cópia do Comprovante de Residência atual (até 3 meses);
e. Original e cópia dos diplomas de Graduação e Pós-Graduação;
f. Original e cópia de toda a documentação comprobatória das informações declaradas na Ficha de Inscrição, 
referentes ao item 7.3.
11.7 O candidato que não entregar a documentação completa será desclassificado automaticamente do pro-
cesso seletivo.

12. DO DESLIGAMENTO
12.1 O(a) coordenador 9ª) poderá ser desligado do Programa pelo seguintes motivos:
a. Término do compromisso firmado com a UEMS e não renovado através de novo processo seletivo;
b. Indisciplina do profissional no que tange ao cumprimento de horários e atividades inerentes ao cargo;
c. Desempenho insatisfatório do(a) coordenador(a);
d. Desrespeito com colegas, estudantes, tutores e professores;
e. Por próprio interesse, desde que comunicado a Diretoria de Educação a Distância da UEMS, com antecedência 
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mínima de 30 (trinta) dias;
f. Não cumprimento de forma satisfatória das atribuições, obrigações e deveres, preconizados na Ficha de 
Cadastramento/Termo de Compromisso e neste Edital;
g. Por contingenciamento da CAPES para recursos de custeio para bolsa.

13. DA FORMA DE REMUNERAÇÃO
13.1 Os candidatos convocados serão remunerados por meio de bolsas de pesquisa que serão concedidas pela 
CAPES no âmbito do Sistema UAB pagas diretamente ao beneficiário, por meio de crédito em sua conta- corrente 
indicada especificamente para esse fim.
13.2 A bolsa será paga mensalmente durante o período de execução das atividades, conforme a Ficha de Cadas-
tramento/Termo de Compromisso do Bolsista e Declaração de Não acúmulo de bolsas.
13.3 O valor da bolsa de Coordenador/a Geral e de Coordenador/a Adjunto/a do Sistema UAB é de R$ 2.100,00 
(dois mil e cem reais), conforme Portaria CAPES nº 33/2023 e alterações posteriores.
13.4 O(a) Coordenador(a) somente fará jus ao recebimento da bolsa por período de atuação, mesmo que venha 
a exercer mais de uma função no âmbito do Sistema UAB, conforme legislação vigente.
13.5 A carga horária semanal dos(as) coordenadores(as) selecionados(as) será de 20 horas semanais, preferen-
cialmente distribuídas em um turnos diários e exclusiva para atuação na Diretoria de Educação a Distância 
da UEMS.
13.6 O pagamento das cotas de bolsa está condicionado ao planejamento orçamentário da DED/CAPES, de acor-
do com os critérios estabelecidos pela Instrução Normativa nº2, de 19 de abril de 2017.

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 Qualquer candidato que não atender às prescrições estabelecidas neste instrumento normativo será des-
classificado.
14.2 a constatação de quaisquer irregularidades na documentação implicará na desclassificação do candidato, a 
qualquer tempo, sem prejuízo das medidas legais cabíveis.
14.3 A inscrição neste Processo Seletivo Simplificado implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação das 
condições estabelecidas neste edital.
14.4 Serão incorporados ao presente Edital, para todos os efeitos, quaisquer publicações complementares que 
venham a ser publicadas pela UEMS, pertinentes ao este Processo de Seleção.
14.5 Os casos omissos deverão ser formalizados por meio de mensagem dirigida à Comissão de Processo Seletivo 
Simplificado através do endereço eletrônico: seleção.ead@uems.br.
14.6 Este processo seletivo será homologado pela Comissão de Seleção de bolsistas da Universidade Aberta do 
Brasil, na Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul – UEMS e a portaria de nomeação deverá ser publicada 
pela Reitoria da UEMS.

15. CRONOGRAMA

ATIVIDADE PERÍODO HORÁRIO LOCAL
Publicação do Edital de Sele-
ção

18/12/2023 A partir das 8h Diário Oficial do Estado, 
página da UEMS e site de 
inscrição: http://ead4.
uems.br

Inscrição de candidatos Início: 22/01/2024 A partir das 8h http://ead4.uems.br
Término: 26/01/2024 Até 23h59min

Análise das Inscrições e clas-
sificação preliminar

29/01/2024 a 02/02/2024 - -

Divulgação do Resultado Pre-
liminar

05/02/2024 http://ead4.uems.br http://ead4.uems.br

Interposição de recurso ao 
resultado preliminar

Até 48 (quarenta e oito) ho-
ras após a divulgação do re-
sultado preliminar

- http://ead4.uems.br

Publicação do Resultado Final 09/02/2024 A partir das 8h Diário Oficial do Estado, 
página da UEMS e site de 
inscrição: http://ead4.
uems.br

Laércio Alves de Carvalho
Reitor da UEMS

http://ead4.uems.br/
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Anexo I, EDITAL REITORIA –UEMS Nº XX/2023

FICHA DE INSCRIÇÃO

Função pretendida:
Coordenador (a) Geral (   )
Coordenador(a) Adjunto (a)  (   )

Nome Completo: ________________________________________________________________________

Matrícula: ________________________________________Cargo: ________________________________

RG, Com órgão expedidor: ___________________________ CPF:_________________________________

Endereço completo: ______________________________________________________________________

Telefone: ________________________________________ e-mail:________________________________

TABELA DE PONTUAÇÃO:

ITEM DESCRIÇÃO/FUNÇÃO PONTUA-
ÇÃO

MÁXIMO PONTUA-
ÇÃO OBTI-
DA PELO 
CANDIDA-
TO

FORMAÇÃO ACADÊMICA
(não cumulativa, sendo considera-
da apenas a maior titulação)

Doutorado 15
15 15Mestrado 10

Especialização 05
EXPERIÊNCIA EM DOCÊNCIA
(tempo de experiência comprova-
da e não cumulativa em mesmo 
período)

Docência na Educação Bá-
sica e/ou Ensino Técnico 
(não cumulativo em mes-
mo período) 

03 por 
semes-

tre 30 30

Socência no Ensino Supe-
rior

05 por 
semes-

tre
EXPERIÊNCIA EM GESTÃO NA EDU-
CAÇÃO A DISTÂNCIA
(tempo de experiência comprova-
da)

Atuação em Gestão Peda-
gógica, Financeira, Admi-
nistrativa, Tecnológica e/
ou Direção em Educação a 
Distância 

03 por 
mês

45 45

EXPERIÊNCIA EM GESTÃO DE CON-
TRATOS
(comprovação de função de gestor 
(a) e/ou fiscal de contratos)

Atuação como gestor(a) e/
ou fiscal de contratos fir-
mados para atendimento a 
convênios com a CAPES

05 por 
contrato 10 10

PONTUAÇÃO TOTAL 100
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ATOS DE LICITAÇÃO

Secretaria de Estado de Administração

 HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SUCOMP N. º 001/2020 (fls. 3468-3498), HOMOLOGO 
os resultados da licitação, publicados no Diário Oficial do Estado n.11.271, do  dia 19 de setembro de 2023, 
pág.298 e Diário Oficial do Estado n.11.282, do  dia 29 de setembro de 2023, pág.189, referente aos itens 04, 07, 
10, 10.1, 17 e 17.1, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º 002/2023 /SAD – Processo n.º 55/014.860/2021, 
visando à formação do Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES IV, nos termos 
da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 15.327/2019, 15.454/2020 e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 e alterações.

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 55/014.860/2021
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES IV

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuarem a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, devendo, na ocasião apresentar documentações necessárias.

ÁGIL PRODUTOS PARA SAÚDE
BRIATO COMÉRCIO MÉDICO-HOSPITALAR E SERVIÇOS LTDA-EPP
CGA NEGÓCIOS E DISTRIBUIÇÃO LTDA
STAR MEDICAL COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
UNIVERSAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Edmilson Martins de Siqueira
Superintendente de Contratações Centralizadas 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

Com fundamento no PARECER REFERENCIAL PGE/MS/CJUR-SUCOMP N. º 001/2020 (fls. 2887-2943), HOMOLOGO 
o resultado da licitação, publicado no Diário Oficial do Estado n.11.338, do dia 1 dezembro de 2023, pág.9, referente 
aos itens 06, 07, 09, 21, 22, 24, 30 e 32, instaurada através do Pregão Eletrônico n.º  029/2023 /SAD – Processo 
n.º 55/014.670/2022, visando à formação do Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XXVI, 
nos termos da Lei n° 10.520/02, Decretos n°s 15.327/2019, 15.454/2020 e subsidiariamente na lei n° 8.666/93 
e alterações.
Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Muriel Moreira
Secretária-Executiva de Licitações

CONVOCAÇÃO DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
PROCESSO N° 55/014.670/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS XXVI

Ficam as empresas, abaixo relacionadas, notificadas para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuarem a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, devendo, na ocasião apresentar documentações necessárias.

ELFA MEDICAMENTOS S.A
EREFARMA PRODTOS PARA SAÚDE –EIRELI
MAÊVE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
MEGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Edmilson Martins de Siqueira
Superintendente de Contratações Centralizadas
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AVISO DE PROSSSEGUIMENTO

O Pregoeiro, de acordo com a competência atribuída por meio da Portaria “P” SAD N. 1681 de 09 de outubro de 2023, 
através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de prosseguimento 
dos itens 005, 013 e 015 da licitação abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS V.  
PREGÃO ELETRÔNICO: 0032/2023.      
PROCESSO: 77/004.196/2023.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 20 de 
dezembro de 2023 às 08h30 (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR 
Pregoeiro - COFEX/SUOC/SEL/SAD

AVISO DE PROSSSEGUIMENTO

O Pregoeiro, de acordo com a competência atribuída por meio da Portaria “P” FUNSAU N. 288 de 11 de julho de 2023, 
através da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, torna público o aviso de prosseguimento 
dos itens 002, 003, 004, 005, 006 e 007 da licitação abaixo: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0008/2023.      
PROCESSO: 27/012.783/2022.

Convocamos as empresas participantes para o prosseguimento do certame, que será realizado no dia 21 de 
dezembro de 2023 às 08h30 (HORÁRIO LOCAL).

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: www.centraldecompras.ms.gov.br

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR 
Pregoeiro - COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro, de acordo com a competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD nº 1.704 de 09 de outubro 
de 2023, por intermédio da Secretaria-Executiva de Licitações/SEL/SAD, torna público o resultado da licitação 
descrita abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CURSO DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE 
PILOTOS DE AERONAVES DE ASAS FIXAS E ROTATIVAS.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0015/2023       
PROCESSO: 31/019.241/2023

RESULTADO: DESERTO

Demais informações, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR  
PREGOEIRO/COFEX/SUOC/SEL/SAD

http://www.centraldecompras.ms.gov.br
http://www.centraldecompras.ms.gov.br
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ATO CONVOCATÓRIO PARA ANÁLISE DE AMOSTRA

O Pregoeiro, da competência atribuída por meio da Resolução “P” SAD n. 1.679 de 09 de outubro de 2023, através 
da Coordenadoria da Fase Externa/COFEX/SUOC/SEL/SAD, convoca os interessados, para análise de amostra 
do item 05 da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES V.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0033/2023.
PROCESSO: 77/004.222/2023.

A ANÁLISE DAS AMOSTRAS será realizada no dia 18 de dezembro de 2023, às 08:00hs. (HORÁRIO LOCAL). 

ENDEREÇO DO PROSSEGUIMENTO DA SESSÃO: Av. Desembargador José Nunes da Cunha, Bloco I, S/N- SAD/
SEL- Campo Grande – MS. 

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023. 

JONEY GUIMARÃES VICENTE FERREIRA 
Pregoeiro/COFEX/SUOC/SEL/SAD

RESULTADO PARCIAL DE LICITAÇÃO

O Pregoeiro, da competência atribuída por meio da Resolução SAD “P” N. 1.681, de 09 de outubro de 2023, torna 
público o resultado da licitação abaixo:

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS V.
PREGÃO ELETRÔNICO: 0032/2023.
PROCESSO: 77/004.196/2023.

ITEM EMPRESA VENCEDORA VALOR UNITÁRIO
(R$)

001 SOMA/PR COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 0,27

018 CONQUISTA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA.

0,83

019 CIRÚRGICA MS LTDA. 15,99

022 NUTRI CARE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA. 14,00

Demais informações quanto ao item licitado, acessar o link: https://www.compras.ms.gov.br/.

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023.

ASSIS TRINDADE DA CUNHA JUNIOR
PREGOEIRO EP06/COFEX/SUOC/SEL/SAD.

https://www.compras.ms.gov.br/
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Secretaria de Estado de Educação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
A Presidente da Unidade Executora (UEx.) do(a) Escola Estadual ARCÊNIO ROJAS, por intermédio da Equipe de 
Licitação, comunica a classificação e adjudicação do resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Pre-
sencial.
PREGÃO PRESENCIAL N. 02/2023
PROCESSO N. 29/024751/2023
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar do Programa Nacional de Alimenta-
ção Escolar – PNAE do(a) Escola Estadual ARCÊNIO ROJAS, conforme abaixo:
Empresa (1): GALETO LTDA, CNPJ N. 23.190.666/0001-55, vencedora dos itens: 1, 2, 5, 18, 25, 26, 27, 30, 31, 
32, 35, 37, 41, totalizando o contrato no valor de R$ 6.102,15 (seis mil e cento e dois reais e quinze centavos);
Empresa (2): L. Santi, CNPJ N. 48.841.626/0001-57, vencedora dos itens: 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 
16, 17, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 33, 34, 36, 38, 39, 40, 42, totalizando o contrato no valor de R$ 38.625,25 
(trinta e oito mil e seiscentos e vinte e cinco reais e vinte e cinco centavos);
Empresa (3): LATICINIOS CAMBY LTDA, CNPJ N. 37.564.739/0001-36, vencedora dos itens: 9, 29, totalizando o 
contrato no valor de R$ 7.413,00 (sete mil e quatrocentos e treze reais).
CAARAPO/MS, 11 de dezembro de 2023

Rosimeire Gomes da Silva
Presidente da UEx. do(a) Escola Estadual ARCÊNIO ROJAS

CPF N. 021.782.181-21

Secretaria de Estado de Saúde

PROCESSO N° 27/012.135/2023
Ratifico a dispensa de licitação, conforme justificativa no processo relativo à aquisição de medicamento, do item 
1, em favor da empresa PHARMADOOR no valor de R$ 346.441,80 (trezentos e quarenta e seis mil e qua-
trocentos e quarenta e um reais e oitenta centavos).
Nos termos do Inciso IV, alínea M, do artigo 75 da lei n° 14.133/21.
ORDENADOR/RATIFICO: ANTONIO CESAR NAGLIS
DATA: 11/12/2023

Agência Estadual de Metrologia

EXTRATO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO DA AEM/MS – INMETRO.

A Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul – AEM/MS, convênio INMETRO, torna público 
que fica REVOGADO a licitação abaixo especificada por conveniência administrativa e interesse público, sendo 
que será publicado novo aviso de licitação: 

MODALIDADE:   Pregão Eletrônico nº 05/2023;
TIPO:    “Menor Preço”; 
PROCESSO:   8304811/2023;
LOCAL:    Av. Fabio Zahran, 3231 Jardim América – Campo Grande/MS;
DATA/HORÁRIO:   29/11/2023, às 9 horas- horário de Brasília;
LEGISLAÇÃO:   Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes;
OBJETO:   O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a prestação 
de serviços de apoio para realizar a desmaterialização, indexação, extração de informações do acervo e guarda 
dos documentos da Agência Estadual de Metrologia do Estado de Mato Grosso do Sul, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

EDITAL: A íntegra deste Edital poderá ser obtida pelos sites do PNCP e www.aem.ms.gov.br; 

Campo Grande MS, 11 de dezembro de 2023. 

Elbia K. B. Insaurralde
Pregoeira
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Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

AVISO DE RESULTADO DE RECURSO 

CONCORRÊNCIA: 021/2023 – DLO/AGESUL
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 27/003.648/2023.      
OBJETO: CONSTRUÇÃO DO PRÉDIO DO SERVIÇO DE VERIFICAÇÃO DE ÓBITO – SVO, NO MUNICÍPIO DE 
DOURADOS – MS.
RECORRENTE: PLANEW ENGENHARIA LTDA 
FASE: CLASSIFICAÇÃO.   
DESPACHO DECISÓRIO: RECURSO RECEBIDO E IMPROVIDO.
CONSEQUÊNCIA: LICITANTE PLANEW ENGENHARIA LTDA MANTIDA DESCLASSIFICADA PARA O PRESENTE 
CERTAME. 
DOCUMENTAÇÃO: A DISPOSIÇÃO DAS EMPRESAS PARTICIPANTES JUNTO A DLO/AGESUL, NO HORÁRIO DE 
EXPEDIENTE.
       
Campo Grande - MS, 12 de dezembro de 2023.

                                         DIRETORIA DE L. DE OBRAS – AGESUL

Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul

A COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MS-MSGÁS, por meio do Diário Oficial Eletrônico instituído como 
veículo oficial de publicação do Estado, conforme a Lei nº 3.394/2007, torna público para conhecimento dos 
interessados:

RATIFICAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: artigo 131, II do RILC MSGÁS.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 203/2023-D - DATA: 11/12/2023. 
Termo de dispensa /MSGÁS/PRES/nº 146/2023.
FAVORECIDO: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMERCIAL - SENAC.
OBJETO: Cursos “Pós-graduação Lato Sensu em Gestão e Governança de TI” e “Pós-graduação em Segurança 
da Informação”. 
VALOR: R$ 10.021,12 (dez mil e vinte e um reais e doze centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 138/2023-D - DATA: 12/12/2023. 
Termo de dispensa /MSGÁS/PRES/nº 147/2023.
FAVORECIDO: SANTO PÃO COFFEE BREAK LTDA.
OBJETO: Fornecimento de lanches (coffee break) para a MSGÁS Três Lagoas. 
VALOR: R$ 17.578,82 (dezessete mil reais, quinhentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 202/2023-D - DATA: 11/12/2023. 
Termo de dispensa /MSGÁS/PRES/nº 148/2023.
FAVORECIDO: HGS GÁS E ÁGUA DO BRASIL LTDA.
OBJETO: Aquisição de index de medidores DRESSER. 
VALOR: R$ 40.909,00 (quarenta mil, novecentos e nove reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 195/2023-D - DATA: 12/12/2023. 
Termo de dispensa /MSGÁS/PRES/nº 149/2023.
FAVORECIDO: YORGOS AMBIENTAL LTDA. AQUISIÇÃO DE DETECTORES E ANALISADORES DE GÁS.
OBJETO: Aquisição de detectores e analisadores de gás. 
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VALOR: R$ 56.000,19 (cinquenta e seis mil reais e dezenove centavos).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 193/2023-D - DATA: 12/12/2023. 
Termo de dispensa /MSGÁS/PRES/nº 150/2023.
FAVORECIDO: TELEFÔNICA BRASIL S.A.
OBJETO: Contratação de links de internet dedicada, por meio de fibra ótica. 
VALOR: R$ 35.976,00 (trinta e cinco mil, novecentos e setenta e seis reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 193/2023-D - DATA: 12/12/2023. 
Termo de dispensa /MSGÁS/PRES/nº 151/2023.
FAVORECIDO: FREE WAY TECNOLOGIA LTDA.
OBJETO: Contratação de links de internet dedicada, por meio de fibra ótica. 
VALOR: R$ 28.800,00 (vinte e oito mil e oitocentos reais).

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 196/2023-D - DATA: 12/12/2023. 
Termo de dispensa /MSGÁS/PRES/nº 152/2023.
FAVORECIDO: SENDAS DISTRIBUIDORA S.A.
OBJETO: Aquisição materiais encerramento CIPA 2023. 
VALOR: R$ 3.166,20 (três mil e cento e sessenta e seis reais e vinte centavos).

RATIFICAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
AMPARO LEGAL: art. 30, II, da Lei nº 13.303/16 e no art. 139, II, c) do RILC/MSGÁS.
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 192/2023-D - DATA: 11/12/2023. 
Termo de inexigibilidade /MSGÁS/PRES/nº 038/2023.
FAVORECIDO: SOUTO, CORREA, CESA, LUMMERTZ & AMARAL ADVOGADOS.
OBJETO: Contratação de serviços de consultoria jurídica. 
VALOR: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

RETIFICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Retificamos a publicação do Diário Oficial do Estado n. 11.329, de 27 de novembro de 2023, página 151, referente 
ao Ratifico de Inexigibilidade de Licitação, por constar erro no original
Processo: 85/009.173/2023

Onde se lê:

“Favorecido: Luciana de Lima Thomaz ME”
Leia –se:

“ Favorecido: Banda Alzira’s Ltda.”

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023.

Eduardo Mendes Pinto
Ordenador de Despesas
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084/SAD/2023
PROCESSO N° 55/005.635/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 039/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES, ÓRTESES, PRÓTESES E 
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MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) COM EQUIPAMENTO EM COMODATO.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n. º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 12 de dezembro de 2023.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E J.R. COMERCIO DE 
FIOS LTDA – EPP.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 ITEM 002: J.R. COMERCIO DE FIOS LTDA - EPP
1 Hemostático - Tipo: 

clipe atraumático; 
Requisito: estéril 
para uso cirúrgico; 
Tamanho: médio 
largo.

E n v . 
- 1 - 
Un.

836 Marca: Horizon/ 
Modelo: 003200 

R$ 57,00 R$ 47.652,00

 VALOR GLOBAL R$ 47.652,00

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023. 

Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 084/SAD/2023-1
PROCESSO N° 55/005.635/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Eletrônico n° 039/2023

OBJETO: Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE CORRELATOS HOSPITALARES, ÓRTESES, PRÓTESES E 
MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) COM EQUIPAMENTO EM COMODATO.

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Lei Federal n.º 10.520/02, subsidiariamente pela Lei n° 8.666/93, bem como, pelos 
Decretos Estaduais n° 15.327/2019 e n° 15.454 e pelas condições no Edital.
DATA ASSINATURA DA ATA: 12 de dezembro de 2023
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a partir da publicação do extrato da Ata.

PARTES: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE MATO GROSSO DO SUL - FUNSAU E QL MED - MATERIAIS 
HOSPITALARES LTDA.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. MARCA E 
MODELO

V A L O R 
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

 ITEM 004: QL MED - MATERIAIS HOSPITALARES LTDA
1 Tubo laboratorial / 

hospitalar - Tipo: 
teste de medição de 
coagulação ativa (tca); 
Requisito: descartável; 
Uso: monitor de 
coagulação ativa.

Cx - 
24 - 
Un.

36 FAJ - KIT MCA 
2000

R$ 1.248,00 R$ 44.928,00

 VALOR GLOBAL R$ 44.928,00

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Dra.  Marielle Alves Corrêa Esgalha 
Diretora-Presidente
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ATOS DE PESSOAL DO PODER EXECUTIVO

Secretaria de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.305, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto n. 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto n. 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DISPENSAR o Tenente-Coronel PM AMADOR DE CASTILHO GONÇALVES COLLETTES, matrícula 
n. 114352022, da função de Chefe de Unidade de Operações de Voo da Coordenadoria de Transporte Aéreo da 
Casa Militar/Segov, com efeito a partir da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.306, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto n. 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto n. 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DISPENSAR o Capitão PM ALEXANDRE LAURO RECHE DE CASTILHO, matrícula n. 100677021, 
da função de Chefe de Unidade de Instrução e Conselho de Voo da Coordenadoria de Transporte Aéreo da Casa 
Militar/Segov, com efeito a partir da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.307, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o parágrafo único do art. 5º do Decreto n. 14.717, de 17 de abril de 2017, acrescentado 
pelo Decreto n. 16.164, de 25 de abril de 2023, resolve:

DESIGNAR o 3º Sargento PM RODRIGO TABOSA CRUZ, matrícula n. 125512021, para exercer 
a função de confiança de Agente de Segurança Velada na Casa Militar/Segov, em conformidade com o art. 2º, 
inciso II, do Decreto n. 12.588, de 24 de julho de 2008, com redação dada pelo Decreto n. 16.144, de 3 de abril 
de 2023, combinado com o Anexo II do Decreto n. 14.717, de 17 de abril de 2017, com redação dada pelo Anexo 
do Decreto n. 16.145, de 3 de abril de 2023, com efeito a partir da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.309, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

NOMEAR JOSELAINE FACHINELLO BORGES para exercer o cargo em comissão de Gestão e 
Assistência, símbolo CCA-15, na função de Assistente IV, no Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul, 
em conformidade com o estabelecido no anexo II da Lei n. 6.036, de 1º de janeiro de 2023, com efeito a partir 
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de 1º de janeiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.310, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR JACKELINE ESPINDOLA DE LIMA, matrícula n. 15293024, do cargo em comissão de 
Direção Especial e Assessoramento, símbolo CCA-08, na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, com efeito a partir de 1º de janeiro de 2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.311, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no art. 9ºA da Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, acrescentado pela 
Lei n. 6.038, de 30 de março de 2023, resolve:

DESIGNAR ARIES MISTIERI VALENTIM, matrícula n. 112490021, ocupante de cargo efetivo 
do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, para exercer Função de Confiança Executiva, 
símbolo FCE-07, na Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, com fulcro no art. 8º, §§ 1º, 1ºA e 3º, da 
Lei n. 2.065, de 29 de dezembro de 1999, com redação dada pela Lei n. 6.038, de 30 de março de 2023, com 
efeito a partir da data de publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.312, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, PATRÍCIA LOPES DOS SANTOS GLOGER, matrícula n. 438317023, do 
cargo em comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-15, na Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e 
Vegetal, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder 
Executivo Estadual, a contar de 24 de novembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.313, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, VIVIAN PEDREIRA STRAL, matrícula n. 505746021, do cargo em 
comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Assistente III, no Departamento Estadual de 
Trânsito de Mato Grosso do Sul, reconduzindo-a, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente 
de Pessoal do Poder Executivo Estadual, a contar de 11 de dezembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.315, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov n. 2.111, de 6 de novembro de 2023, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.312, de 7 de novembro de 2023, de nomeação de EDSON BARROS LIMA para 
exercer cargo em comissão na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.317, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR JHON ADRYAN HENRIQUE SANTOS LIMA, matrícula n. 505715021, do cargo em 
comissão de Gestão Operacional e Assistência, símbolo CCA-17, na função de Assistente VI, na Secretaria de 
Estado de Educação, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, a contar de 11 de dezembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.318, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR, a pedido, ESAU RODRIGUES DE AGUIAR NETO, matrícula n. 250024, do cargo em 
comissão de Gestão e Assistência, símbolo CCA-14, na função de Assistente III, na Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo 
efetivo do Quadro Permanente de Pessoal do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir de 1º de janeiro de 
2024.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.316, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

EXONERAR MARCIO RICARDO DE JESUS SUAREZ DOS REIS, matrícula n. 470498023, do 
cargo em comissão de Direção Executiva e Assessoramento, símbolo CCA-12, na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, reconduzindo-o, se for o caso, ao respectivo cargo efetivo do Quadro Permanente de Pessoal 
do Poder Executivo Estadual, com efeito a partir da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica

RESOLUÇÃO “P” SEGOV N. 2.319, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 
2017, com redação dada pelo Decreto n. 16.079, de 2 de janeiro de 2023, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a Resolução “P” Segov n. 2.275, de 5 de dezembro de 2023, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.342, de 6 de dezembro de 2023, de nomeação de NILSON ALVES para exercer 
cargo em comissão na Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO ARLEI CARAVINA
Secretário de Estado de Governo e Gestão Estratégica
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Controladoria-Geral do Estado

RESOLUÇÃO “P” CGE/MS N. 141, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto no § 1º do art. 258 da Lei Estadual n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, bem como 
diante das razões apresentadas pela Comissão Processante designada pela Resolução “P” CGE/MS n. 103, de 13 
de setembro de 2023, resolve:

PRORROGAR, por 30(trinta) dias, a contar do vencimento atual, visando à ultimação dos trabalhos 
apuratórios dos autos do Processo Administrativo Disciplinar (PAD) n. 53/000190/2023.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

CARLOS EDUARDO GIRÃO DE ARRUDA
Controlador-Geral do Estado

Secretaria de Estado de Educação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Diego de Barros Arantes, matrícula n. 11212033, a comparecer na Superintendência de 
Gestão de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na 
Avenida Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
da publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2023.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos a servidora Lenita Beukohf, matrícula n. 495019021, a comparecer na Superintendência de Gestão 
de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida 
Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2023.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Convocamos o servidor Ataíde Ramão Neto, matrícula n. 99462032, a comparecer na Superintendência de Gestão 
de Pessoas/SUGESP/ SED, desta Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso do Sul, situado na Avenida 
Poeta Manoel de Barros, 1779, Bloco V Parque dos Poderes, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data da 
publicação deste Edital, no horário das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, para tratar de 
assuntos relativos à sua vida funcional.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2023.

Tânia Cristina Barreto De Souza
Superintendente de Gestão de Pessoas/SUGESP/SED
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APOSTILA DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Apostilar as resoluções abaixo relacionadas, na parte que concedeu o Adicional por Tempo de 
Serviço à servidora TELMA CARVALHO FERREIRA, matricula n. 51075021, ocupante do cargo de Professor, do 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul conforme especificações abaixo, para fins de 
regularização de vida funcional (Processo n. 29/080706/2004 - C.I. N. 1485/CODIF/SED/2023). 

Resolução/data Diário Oficial n./data/
página Onde consta Passe a constar

Resolução “P” SED n.  
3.407/04, de 26 de 
novembro de 2004.

Diário Oficial n. 6.375, de 
29 de novembro de 2004, 
página 21.

10%
5 anos

A partir de 24/07/1998

10%
5 anos

A partir de 3/2/2005
Resolução “P” SED n. 
3.407/04, de 26 de 
novembro de 2004.

Diário Oficial n. 6.375, de 
29 de novembro de 2004, 
página 21.

5%
10 anos

A partir de 04/06/2004

5%
10 anos

A partir de 2/2/2010
Resolução “P” SED 
n.  2.209/09, de 2 de 
outubro de 2009.

Diário Oficial n. 7.557, de 
06 de outubro de 2009, 
página 33.

5%
15 anos

A partir de 02/06/2009

5%
15 anos

A partir de 1º/2/2015
Resolução “P” SED n.  
2.166/14, de 16 de 
setembro de 2014.

Diário Oficial n. 8.759, de 
17 de setembro de 2014, 
página 33.

5%
20 anos

A partir de 10/7/2014

5%
20 anos

A partir de 31/1/2020

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n  : 29/082396/2023
Interessado : ROSEMEIRE CASTILHO DOS SANTOS, matrícula n. 82933023, ocupante do cargo de Agente de 

Atividades Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação e em exercício no Centro de Apoio Pedagógico ao 
Deficiente Visual – CAP-DV/MS, situada na cidade de Campo Grande/MS.

Assunto : Solicita Licença Para Trato de Interesses Particulares.
Despacho : INDEFIRO, considerando o disposto na Lei Estadual n. 1.102/90, na NOTA N. 594/2023/ATE/

SED, de 6/12/2023 e na DECISÃO/GAB/SED N. 351/2023, de 8/12/2023 (C.I. N. 1485/CODIF/
SED/2023).

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

DESPACHO DO SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

Processo n. : 29/083478/2023
Interessado : ROSANA VERA LEDESMA, matrícula n. 63902021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 

Educacionais, do Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Escola Estadual Dr. Miguel Marcondes Armando, no município de Ponta Porã/MS.

Assunto : Requer redução de carga horária – Acompanhar filho.
Despacho : INDEFIRO o pedido, por não atender os requisitos dispostos no Artigo 173-A da Lei Estadual 

1.102/90, acrescentado pela Lei Estadual n. 5.844/2022, PARECER n. 591/2023/ATE/SED, de 
6/12/2023 e Decisão GAB/SED N. 350/2023, de 7/12/2023 (C.I. N. 1490/CODIF/SED/2023).                                                                       

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.891, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER Licença-Gestante às servidoras do Quadro Temporário de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, abaixo relacionadas, de acordo com o artigo 136, da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990, 
alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 (C.I. N. 1488/CODIF/SED/2023).
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MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO TOTAL
31042035 NEURIVANIA FERREIRA DOS SANTOS Professor Convocado 30/9/2023 a 27/1/2024 120

504171021 LAYNARA SOARES VILAGRA 
CUPEHINSKI

Professor Convocado 18/10/2023 a 14/2/2024 120

400120023 LETICIA FERNANDA MENDONCA 
GOIS

Professor Convocado 9/10/2023 a 5/2/2024 120

17900025 CRISTIANE A SILVA FERNANDES Professor Convocado 10/10/2023 a 6/2/2024 120
57398039 PATRICIA MARQUES LEAL Professor Convocado 16/10/2023 a 12/2/2024 120
474758023 JENIFFER DOS SANTOS ARAUJO Professor Convocado 14/10/2023 a 10/2/2024 120
25456030 AMANDA FERREIRA FEITOSA Professor Convocado 16/10/2023 a 12/2/2024 120
481617024 MICHELLI MACIEL DE ALENCAR Professor Convocado 21/10/2023 a 16/2/2024 119
36533027 ELAINE ROMIO Professor Convocado 16/10/2023 a 12/2/2024 120

497044022 EMELINA CRISTINA QUEIROZ DE 
SOUZA

Professor Convocado 19/10/2023 a 15/2/2024 120

496811021 CLEONICE DOS SANTOS RODRIGUES Professor Convocado 21/10/2023 a 13/2/2024 116

11271036 JULIANA DA SILVA OLIVEIRA 
BATISTA

Professor Convocado 28/10/2023 a 24/2/2024 120

497676021 INARA SANTOS DO NASCIMENTO Professor Convocado 6/11/2023 a 4/3/2024 120
503555021 ANA PAULA RODRIGUES Professor Convocado 26/10/2023 a 22/2/2024 120
122494033 MICHELLY VOGADO RIQUELME Professor Convocado 23/10/2023 a 19/2/2024 120

499745022 GABRIELA CACIA DO NASCIMENTO 
SANTOS SOUS

Professor Convocado 1º/11/2023 a 28/2/2024 120

30867026 LILIANE DO NASCIMENTO PEREIRA 
DE FARIAS

Professor Convocado 3/11/2023 a 26/2/2024 116

75171028 MARILIZI DUARTE DE OLIVEIRA Professor Convocado 8/10/2023 a 4/2/2024 120
480654025 MARIA LUISA BARBOSA MARTINS Professor Convocado 30/10/2023 a 26/2/2024 120

504547021 JANAINA SANTOS DE OLIVEIRA 
NUNES

Professor Convocado 18/11/2023 a 11/3/2024 115

492013021 LEICO BAIRD OBARA Professor Convocado 16/9/2023 a 13/1/2024 120

479625023 MARIA TAINA DE SOUZA GOMES 
PEREIRA Assessor III 23/9/2023 a 20/1/2024 120

496645021 RAFAELA AMÁRIA CORREA DUTRA 
FREIRE Professor Convocado 13/9/2023 a 10/1/2024 120

488638022 LETICIA HENRIQUE ROSA Assessor VI 28/10/2023 a 24/2/2024 120

 CAMPO GRANDE/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.892, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

CONCEDER prorrogação da Licença-Maternidade às servidoras do Quadro Temporário de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, abaixo relacionadas, de acordo com o artigo 136, da Lei n. 1.102, de 
10 de outubro de 1990, alterado pela Lei n. 2.157, de 26 de outubro de 2000 (C.I. N. 1489/CODIF/SED/2023).

                                    
MATRÍCULA SERVIDOR CARGO PERÍODO TOTAL
496960021 ERICA DE NOVAIS CLEMENTINO Professor Convocado 14/10/2023 a 12/12/2023 60
496434021 ISTEES AQUINO LEMES Professor Convocado 4/12/2023 a 1º/2/2024 60
31782036 LORRAINE REYES BISPO Professor Convocado 30/11/2023 a 28/1/2024 60

425831031 ELISA JULIETA BERONA HOFFMEISTER 
CAVALLI

Professor Convocado 1º/12/2023 a 29/1/2024 60

483811023 MILENA RIBEIRO DE BRITO LIMA Professor Convocado 10/1/2024 a 9/3/2024 60
13480031 PRISCILA MACELANI ROSA Professor Convocado 9/12/2023 a 6/2/2024 60
473844024 PATRICIA PEREIRA ALVES Professor Convocado 16/12/2023 a 13/2/2024 60
501634021 LUZIA ALCANTARA LEIGISAMON Professor Convocado 24/9/2023 a 22/11/2023 60

500562022 ROSILENE EMANUELLY RODRIGUES 
BATISTA

Professor Convocado 13/10/2023 a 11/12/2023 60

504171021 LAYNARA SOARES VILAGRA 
CUPEHINSKI

Professor Convocado 15/2/2024 a 14/4/2024 60

94611035 MARILI DE OLIVEIRA BATISTELA Professor Convocado 29/12/2023 a 26/2/2024 60
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67666034 MONIQUE APARECIDA FAUSTINO 
BRINGHENTI

Professor Convocado 29/1/2024 a 28/3/2024 60

17900025 CRISTIANE A SILVA FERNANDES Professor Convocado 7/2/2024 a 6/4/2024 60
400120023 LETICIA FERNANDA MENDONCA GOIS Professor Convocado 6/2/2024 a 5/4/2024 60

474028027 MARIA LUIZA GONCALVES SILVA DOS 
ANJOS

Professor Convocado 24/1/2024 a 23/3/2024 60

481617024 MICHELLI MACIEL DE ALENCAR Professor Convocado 17/2/2024 a 16/4/2024 60
496811021 CLEONICE DOS SANTOS RODRIGUES Professor Convocado 14/2/2024 a 13/4/2024 60
255033021 CLAUDINE ZAIRA BILHERBECK POIQUI Professor Convocado 27/1/2024 a 26/3/2024 60
503135021 GABRIELLY SIMPLICIO DIAS Professor Convocado 30/12/2023 a 27/2/2024 60
434164031 TAILAINE OCAMPOS DA SILVA Professor Convocado 24/1/2024 a 23/3/2024 60
482553023 QUEILA GIZLAINE SANCHES Professor Convocado 17/12/2023 a 14/2/2024 60
75171028 MARILIZI DUARTE DE OLIVEIRA Professor Convocado 5/2/2024 a 4/4/2024 60
496027021 JULIANA DOS SANTOS SOBRINHO Professor Convocado 2/11/2023 a 31/12/2023 60
37889029 SIBELY DAIANY F BARBOSA LANGE Professor Convocado 19/1/2024 a 18/3/2024 60
502819021 MICHELE ANDRESSA URAGUE Professor Convocado 1º/12/2023 a 29/1/2024 60
494973021 GIULIANA GIMENES RIBAS Professor Convocado 30/12/2023 a 27/2/2024 60

496645021 RAFAELA AMÁRIA CORREA DUTRA 
FREIRE

Professor Convocado 11/1/2024 a 10/3/2024 60

492013021 LEICO BAIRD OBARA Professor Convocado 14/1/2024 a 13/3/2024 60

479625023 MARIA TAINA DE SOUZA GOMES 
PEREIRA ASSESSOR III 21/1/2024 a 20/3/2024 60

488766022 THAYNARA DOS SANTOS FERREIRA ASSISTENTE III 23/11/2023 a 21/1/2024 60

CAMPO GRANDE/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

RESOLUÇÃO “P” SED N. 3.893, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento 
no artigo 3º do Decreto n. 14.903, de 27 de dezembro de 2017, resolve:

DESIGNAR comissão composta pelos servidores GIOVANI FÁBIO CORTEZ, matrícula n. 
491383022, ocupante do cargo de Direção Intermediária e Assessoramento, como gestor do contrato, WILLIAN 
CLEMENTE CARDOSO, matrícula n. 84125023, ocupante do cargo de Direção Gerencial Especial e Assessoramento, 
como fiscal da obra, e PEDRO HENRIQUE PETRINI, matrícula n. 502682021, ocupante do cargo de Direção 
Gerencial e Assessoramento, como substituto de fiscal, para realizar o acompanhamento e fiscalização da obra 
de serviços de reforma parcial na Escola Estadual Jonas Belarmino da Silva, localizada no Distrito de Culturama, 
no município de Fátima do Sul/MS, nos termos do Decreto Estadual n. 15.530/2020 e da Lei Federal n. 8.666/93, 
conforme processo administrativo abaixo relacionado, com validade a contar de 12 de dezembro de 2023 (C.I. N. 
956/DGIAPE/SED/2023).

Processo n. OES Favorecido
29/027.825/2023 073/2023 BENITES E ALENCASTRO LTDA

 
CAMPO GRANDE/MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

HELIO QUEIROZ DAHER
Secretário de Estado de Educação

Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos

RESOLUÇÃO “P” SEAD Nº 587, de 12 DE DEZEMBRO de 2023.

A Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CREDENCIAR a servidora abaixo relacionada, a conduzir veículo oficial, respeitadas as disposições 
estabelecidas no Decreto nº 13.571, de 28 de fevereiro de 2013:

  Nome       Matricula         Processo           Lotação
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Cleudir Ferreira de Souza Silva      508356021   65/000.014/2015
Programa Mais Social/

SEAD/Ribas do Rio 
Pardo-MS

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023.

  PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos - SEAD

RESOLUÇÃO “P” SEAD N. 588, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DOS DIREITOS HUMANOS/SEAD, no 
uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos art. 5º e 7º do Decreto n. 15.530, 

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III e do art. 67, 
ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21 de junho de 1993, a partir da data da publicação desta resolução, atuarem 
como gestora e fiscais de contrato. 

Servidora/Gestora Matrícula Processo Contratado
Titular: Lidiane de Almeida 

Zambon

 
427368022 65/000.655/2019                  Marcelo Rosa Ribeiro          

Servidores/Fiscais Matrícula Processo Contratado
Titular: Neiry Gusmão 

Rodrigues

Substituto: Pedro Barros de 
Melo

 25250028
465951023 65/000.655/2019      Marcelo Rosa Ribeiro

Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Campo Grande/MS, 12 de dezembro de 2023.

    PATRÍCIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA
  Secretária de Estado de Assistência Social e dos Direitos Humanos/SEAD

Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, 
Ciência, Tecnologia e Inovação

RESOLUÇÃO “P” SEMADESC N. 231, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023

O SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, 
DESENVOLVIMENTO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso da competência que lhe confere a Resolução 
“P” SEMADESC n. 132, de 26 de maio de 2023, resolve:

REVOGAR a Resolução “P” SEMADESC N. 177, de 02 de agosto de 2023, publicada no DOE n. 11.232, 
de 03 de agosto de 2023 - Página 141, que credenciou o servidor RODRIGO ARANDA ARMOA, portador da Carteira 
Nacional de Habilitação (CNH) n. 00087581087 - Categoria AE, para conduzir veículos oficiais a serviço da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente, Desenvolvimento, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMADESC), com efeitos a contar de 
05 de agosto de 2023.

Campo Grande (MS), 12 de dezembro de 2023.

EDSON MILTON GENOVA
Superintendente de Administração (SEMADESC/MS)
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 567 de 11 de dezembro de 2023.

O Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 3º, inciso IV, do Decreto nº 14.903, de 27 de 
dezembro, as quais lhe foram delegadas conforme Resolução “P” SEJUSP nº 003, de 03 de janeiro de 2023,

 R E S O L V E:

                   Designar JOÃO INÁCIO RODRIGUES DA SILVA, Agente de Segurança Socioeducativa, matrícula nº 
79602022, para desempenhar a função de DIRETOR da UNEI Masculina Mitaí, em Ponta Porã/MS, da Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, cumulativamente, sem prejuízo das suas funções habituais, durante as 
férias regulamentares do titular PAULO CESAR VILAVERDE DE TORRACA, Agente de Segurança Socioeducativa, 
matrícula nº 107950022, no período de 08/01/24 a 06/02/24, com fulcro no artigo 46, VII, da Lei nº 4.894, 
de 26 de julho de 2016. (CI/SAS/SEJUSP/1208/2023).

 Campo Grande, 11 de dezembro de 2023.

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário-Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

Polícia Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 916, DE 27 DE OUTUBRO DE 2023.
Republica-se por incorreção
Publicado no Diario Oficial n. 11.307, de 30 de outubro de 2023, pagina 176-177

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 
2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial nº 8.998, de 
4 de setembro de 2015, resolve:

Autorizar a averbação de 1.456 (mil quatrocentos e cinquenta e seis) dias de serviços prestados ao 
INSS, requerido pelo Sub Ten QPPM JOSE GOMES FERRO, Mat. 85902021, do 8º BPM, a serem computados 
para fins de transferência para a inatividade, correspondentes aos serviços prestados junto às Empresas Privadas 
abaixo especificadas, conforme consta na Certidão de Tempo de Contribuição NIT nº 1244116716-4, expedida 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com emissão datada de 03 JUL 2003; com fulcro no Artigo 131, 
inciso I, Artigo 132, incisos I e II da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS) 
c/c o artigo 1º, inciso VI, §§ 2º, 3º e 4º do Decreto nº 6.555 de 17 de junho de 1992, alterado pelo Decreto nº 
6.910, de 7 de dezembro de 1992, c/c o Artigo 79, Artigo 82, inciso II da Lei nº 3.150, de 22 de dezembro de 
2005 (MSPREV), conforme segue:

ORGAO/EMPRESA/EMPREGADOR Função PERIODO TEMPO
Construções e Comercio Camargo Correa 
S/A.

Servente 12/11/1992 a 24/11/1992 13 dias

Energetica Santa Helena Ltda. Auxiliar 07/07/1995 a 30/09/1997 817 dias
Joao da Cunha. Serviços Gerais 02/04/1993 a 20/12/1994 626 dias

CAMPO GRANDE-MS, 27 DE OUTUBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – CEL QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.042, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c 
Art. 17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por inconveniência da permanência na OPM, o 3º SGT QPPM MAYKO VAREIRO LOPES, 
matrícula 85287021, do 4º BPM / CPA-1 / Ponta Porã - MS, para o Comando de Policiamento Metropolitano 
(CPM) /Campo Grande - MS, com base no Art. 20, inciso III, do Decreto 1.093/81. (Solução a CI 2669/
PMMSCPA01/2023 de 06 de dezembro de 2023).
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(Solução a CI n. 859/SUBCMDG/PMMS, de 12 de dezembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.043, DE 12  DE DEZEMBRO DE 2023.

A SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso das atribuições que lhe confere o Art 12, inciso VI da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril de 2014, c/c Art 
17, do Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, os policiais militares relacionados, conforme segue abaixo:

Graduação Matrícula Nome OPM Origem OPM Destino
3º SGT 
QPPM 101782022 CAROLINA ELIYAH 

PEREIRA DE OLIVEIRA
Cmdo G/CPM/Campo 
Grande - MS

Cmdo G / DPCom/ 
Campo Grande – MS

SD QPPM 425206021 PATRICK CÉSAR 
BERNARDO

Cmdo G / DPCom/ 
Campo Grande – MS

Cmdo G/CPM/Campo 
Grande – MS

(Solução a CI n. 860/SUBCMDG/PMMS, de 12 de dezembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.044, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria nº 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

REVOGAR, a Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 913, de 17 de dezembro de 2021, publicado no Diário 
Oficial n. 10.720, de 30 de dezembro de 2021, que autorizou o afastamento para o gozo de Licença para Tratar 
de Interesse Particular (LTIP), ao CB QPPM GIULLIANO YAMASHITA RIBEIRO SOUTO, Mat. 127748021, 
do 10º BPM, por interesse e conveniência da Administração Pública, devendo o policial militar se apresentar em 
sua OPM de origem até 28 de dezembro de 2023.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.045, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, os Policiais Militares abaixo relacionados, lotados no BPMChoque, 
agregados conforme Diário Oficial n. 11.326, de 23 de novembro de 2023, por ter cessado o motivo da permanência 
à disposição da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP – Ministério da Justiça), prestando 
serviços de natureza Policial Militar junto a DFNSP; com fulcro nos artigos 79 e 80, da Lei Complementar nº 053, 
de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), conforme segue:

Grad Mat Nome A contar
CB QPPM 36602022 JACKELYNE ALBERTINA DOS SANTOS SILVA 25 nov 2023
CB QPPM 42685021 ALISON DA SILVA SILVEIRA 11 nov 2023

(Solução a CI n. 385-394/PM-3/PMMS).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS
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PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.046, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, o CB QPPM ALEX LEMOS SILVA, Mat 424904021, do Bope, agregado 
conforme Diário Oficial n. 11.326, de 23 de novembro de 2023, por ter cessado o motivo da permanência à 
disposição da Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP – Ministério da Justiça), prestando 
serviços de natureza Policial Militar junto a DFNSP; com fulcro nos artigos 79 e 80, da Lei Complementar nº 053, 
de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), a contar de 18 de novembro de 2023.

(Solução a CI n. 398/PM-3/PMMS, de 7 de dezembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N.  1.047, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, § 2º, inciso I e II da Lei Complementar nº 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Reverter, ao respectivo quadro, os Policiais Militares abaixo relacionados, por ter cessado motivo da 
permanência à disposição da Prefeitura Municipal de Campo Grande-MS, prestando serviços de natureza 
Policial Militar; com fulcro nos artigos 79 e 80, da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto 
da PMMS), a contar de 17 de agosto de 2023, conforme publicado no Diario Oficial n. 11.347, de 12 de dezembro 
de 2023, a contar de 1º de novembro de 2023, para fins de regularização funcional:

Grad Mat Nome DOE Agreg.
Sub Ten QPPM 72967021 JERRY ANDRE DOS SANTOS 11.087, 28/02/23
Sub Ten QPPM 75216021 SILVERIO ROMUALDO DA SILVA NETO 11.087, 28/02/23
2º Sgt QPPM 108908021 ADRIANO CAPELLARI 11.108, 21/03/23
3º Sgt QPPM 19070021 LEANDRO FERREIRA NUNES DOS SANTOS 11.108, 21/03/23
CB QPPM 119222021 HERMAS DA SILVA FAGUNDES 11.108, 21/03/23
CB QPPM 113781021 ABRAO PEDRO DE AMARAL FILHO 11.087, 28/02/23

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.048, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Agregar os Policiais Militares abaixo relacionados, por terem passado à disposição da Secretaria 
Nacional de Segurança Pública (SENASP – Ministério da Justiça), fins de prestar serviços de natureza 
Policial Militar junto a DFNSP, com fulcro no artigo 76, § 1º, alínea “a” da Lei Complementar n.º 53, de 30 de 
agosto de 1990 (Estatuto da PMMS), a contar de 14 de novembro de 2023, para fins de regularização funcional, 
conforme segue:

Pst/Grad Matricula Nome OPM Origem
3º Sgt QPPM 122611021 LUCAS DOMINGUES CARRIÇO BPMChoque
3º Sgt QPPM 106316021 SERGIO DAC VICENTE MATTOS 2º BPM
CB QPPM 426078021 JULIANO DIEGO DOS SANTOS SILVA 12º BPM
CB QPPM 426762021 LEONARDO VIANA DA SILVA EIPMMont

(Solução a CI n. 384/PM-3/PMMS, de 1º de dezembro de 2023).
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CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.049, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n 8.998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Agregar o 1º Sgt QPPM JOSE MARCIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Mat. 115381022, do 9º BPM, 
em razão de Licença para Tratamento de Saúde (LTS), a contar de 5 de novembro de 2023, conforme Atas 
de Inspeção de Saúde Sessão n. 60/JISO/2023, 93/JISO/2023 e 144/JISO/2023, com fulcro no artigo 76, § 1º, 
alínea “c”, item 1, da Lei Complementar n.º 53, de 30 de agosto de 1990 (Estatuto da PMMS).

(Solução a CI n. 670/09B/PMMS, de 30 de novembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.050,  DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento da SD QPPM SONIA CAVALCANTE FAGUNDES ARANTES, Mat. 483876021, 
do EMG, em virtude da Prorrogação de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, a contar de 20 
de dezembro de 2023; com fulcro no artigo 68, § 4º da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31/076776/2023, de 1º de dezembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.051, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento da SD QPPM FERNANDA FARIAS FEROLDI NEUWIRTH, Mat. 490400021, 
da 6ª CIPM, em virtude de Licença Maternidade, de 120 (cento e vinte) dias, a contar de 22 de agosto 
de 2022; com fulcro no artigo 61, letra “e” c/c artigo 68 da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS), para fins de regularização funcional.

(Solução ao Processo n. 31/073475/2023, de 14 de novembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

PORTARIA “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1.052, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art 27, inciso II, § 2º da Lei Complementar n. 190, de 4 de abril 
de 2014, c/c Portaria n. 009/Gab Cmt G/PMMS, de 3 de setembro de 2015, publicada no Diário Oficial n. 8998, 
de 4 de setembro de 2015, resolve:

Conceder, o afastamento da SD QPPM FERNANDA FARIAS FEROLDI NEUWIRTH, Mat. 490400021, 
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da 6ª CIPM, em virtude da Prorrogação de Licença Maternidade, de 60 (sessenta) dias, a contar de 20 
de dezembro de 2023; com fulcro no artigo 68, § 4º da Lei Complementar nº 053, de 30 de agosto de 1990 
(Estatuto da PMMS).

(Solução ao Processo n. 31/073475/2023, de 14 de novembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

APOSTILA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL

Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 623, de 14 de julho de 2020, publicado através do Diário Oficial 
Eletrônico n. 10.225, de 15 de julho de 2020, referente a averbação de tempo de serviço prestados ao INSS, na 
parte da 1º Sgt QPPM SUZETE COELHO MARTINS DOS SANTOS, Mat. 113683021, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
“

Associação Miguel Couto dos amigos 
do Estudante

A u x 
Escritorio

02/08/1997 a 
09/08/1998

473 
dias

“
PASSE A CONSTAR:
“

Associação Miguel Couto dos amigos 
do Estudante

A u x 
Escritorio

02/08/1997 a 
09/08/1998

373 
dias

“

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

PEDRO CESAR FIGUEIREDO DE LIMA – Cel QOPM
Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoal da PMMS

APOSTILA DA SUBCOMANDANTE-GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL

Na Portaria “P” DGP-1/DGP/PMMS N. 1038, de 11 de dezembro de 2023, publicado por meio do Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.347, de 12 de dezembro de 2023, que classificou o policial militar do Estado de Mato 
Grosso, SD PMMT THIAGO DE SOUZA NOUEIRA, matrícula funcional 267820, foi feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:

“... na 6ª CIPM / CPM / Campo Grande – MS...”

PASSE A CONSTAR:

“...1º BPM / CPM / Campo Grande – MS...”

(Solução a CI n.           /SUBCMDG/PMMS, de     de dezembro de 2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

NEIDY NUNES BARBOSA CENTURIÃO – CEL QOPM
Subcomandante-Geral da PMMS

Corpo de Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 434, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2023.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
usando das atribuições que lhe confere os incisos I, II, V e alínea “a” do inciso VII do Art. 8º, do Decreto n. 5698, 
de 21 de novembro de 1990 (REGULAMENTO GERAL) c/c Lei n. 3.808, de 18 de dezembro de 2009 e de acordo 
com o previsto nos seguintes editais: EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFO e EDITAL n. 1/2022 - SAD/
SEJUSP/CBMMS/CFSD, resolve:

Nomear a Comissão composta pelos bombeiros militares abaixo relacionados, para que sob a presidência 
do primeiro, procedam aos seguintes trabalhos referente à matrícula no Curso Formação de Oficiais do Corpo de 
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Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul e no Curso de Formação de Soldados do Corpo de Bombeiros Militar de 
Mato Grosso do Sul, conforme segue:

I) Recepcionar os candidatos e colher as documentações exigidas no EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/
CBMMS/CFO e EDITAL n. 1/2022 - SAD/SEJUSP/CBMMS/CFSD, conforme convocação publicada no DOEMS n. 
11.343 de 7 de dezembro de 2023;

II) Realizar a conferência de documentos;
III) Apresentar ao Comandante-Geral Ata das matrículas a serem deferidas ou indeferidas.

Matrícula Posto/Grad. Nome Função
107.362-021 Cel QOBM WALDEMIR MOREIRA JÚNIOR Presidente
106.340-021 TC QOBM LEANDRO BORGES BERTHOLDO Membro
37.856-021 TC QOBM ANDRE VITORIO MUNHOZ ROSA DE OLIVEIRA Membro
124.484-021 TC QOBM FÁBIO PEREIRA DE LIMA Membro
125.514-021 TC QOBM ROMIRAN OLIVEIRA CERQUEIRA Membro
82.869-021 CAP QOBM VALDECK DE SIQUEIRA SANTOS Membro
432.340-021 1º Ten QOBM JOELHE RODRIGUES DE ALENCAR Membro
317.066-021 1º Ten QOEBM MARCIO BAMBIL IMAI Membro
66.143-023 1º Ten QOEBM LUCIANA VASCONCELOS DA CRUZ Membro
73.162-021 2º Ten QOBM WELLINGTON PEREIRA GOMES Membro
112.208-021 2º Ten QAOBM JHONNY CARLOS RODRIGUES Membro
97.604-021 1º Sgt BM EDIMILSON GOMES FERREIRA Membro
119.432-022 2º Sgt BM ANA LUCIA FRANCELINO CRISTALDO Membro
89.181-022 2º Sgt BM CESAR MARTINS DA ROCHA Membro
116.028-022 3º Sgt BM ANGELA REZENDE DOS SANTOS Membro
40.815-021 3º Sgt BM EDUARDO RIBEIRO DE CASTRO GOMES E SILVA Membro
423.645-021 CB BM GABRIELA SCHLEY COELHO Membro

Campo Grande-MS, 8 de dezembro de 2023.

FREDERICO REIS POUSO SALAS – CORONEL QOBM
Comandante-Geral do CBMMS

PORTARIA “P” CBMMS/DP-2 N. 440, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O SUBCOMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10, incisos I e VIII, da Lei Complementar n. 188, de 3 de abril 
de 2014, combinado com o artigo 2º e artigo 5º, § 1º, alínea “b”, do Regulamento de Movimentação de Oficiais e 
Praças, em vigor no CBMMS, aprovado pelo Decreto n. 1.093, de 12 de junho de 1981, resolve:

Transferir, por necessidade do serviço, a ST BM Maria Coelho de Araujo, matrícula n. 132.010-021, do 
1ºGBM/CBMMS para a Ajudância Geral/BM-6/EMG/CBMMS, a contar da data da publicação.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

ADRIANO NOLETO RAMPAZO – CORONEL QOBM
Subcomandante-Geral do CBMMS

Delegacia-Geral da Polícia Civil de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 701, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Designar BRUNO CARLOS DOS SANTOS, Delegado de Polícia, matrícula nº 495594022, Quarta Classe, Delega-
do Titular da Delegacia de Polícia Civil de Vicentina/MS para responder, sem prejuízo de suas funções habituais, 
nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo expe-
diente da Primeira Delegacia de Polícia Civil de Fátima do Sul/MS, no período de 16 a 25 de janeiro de 2024,  em 
razão de gozo de férias Cristiano André Hein.
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Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 702, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Designar ANDERSON GUEDES DE FARIAS, Delegado de Polícia, matrícula nº 495539022, Quarta Classe, De-
legado Titular da Delegacia de Polícia Civil de Deodápolis /MS para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da Delegacia de Polícia Civil de Jateí/MS, no período de 01 de janeiro a 31 de março de 2024, em 
razão de não haver Delegado Titular na Unidade Policial.

Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 703, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Excluir a cláusula sub judice constante no Edital/DGPC/MS nº 005, de 19 de maio de 2023, publicado em Diário 
Oficial Eletrônico nº 11.163, de 22 de maio de 2023, na parte referente ao candidato JOÃO VICTOR LEME, 
em cumprimento definitivo à decisão judicial, proferida nos autos de Mandado de Segurança   nº 1407626-
75.2023.8.12.000. (OCDJ/PGE/PP/MS nº 667/2023).

Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL   DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 704, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribui-
ções legais, resolve:

Designar  ARIANA DA SILVA GOMES, Delegada de Polícia, Quarta Classe, matrícula nº 495559022, Delegada 
Adjunta da  Delegacia de Atendimento a Mulher de Dourados/MS, para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, 
pelo expediente da mesma Unidade Policial , no período de 11 a 20 de dezembro de 2023, em razão de gozo de férias 
de Ana Claudia Pimentel Malheiros Gomes.
                                 
      Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2023.
                          
ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 705, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:

Designar ROGERIO FERNANDO MAKERT FARIA, Delegado de Polícia, Classe Especial, matrícula nº 6274022, Coor-
denador de Administração do Departamento de Polícia do Interior/MS,  para responder, sem prejuízo de suas funções 
habituais, nos termos do artigo 13, incisos IX e X e c/c o artigo 127, inciso IV da Lei Complementar nº 114/05, pelo 
expediente da Coordenadoria de Operações do Departamento de Polícia do Interior/MS, no período de 09 a 23 de janeiro 
de 2024, em razão de gozo de férias de Fabiano Goes Nagata.

Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2023.

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
DELEGADO GERAL DA POLÍCIA CIVIL
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Agência Estadual de Metrologia

PORTARIA “P” AEM/MS/N.99, de 07 de dezembro de 2023. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE METROLOGIA AEM/MS, no uso das atribuições 
legais conferidas pelo Decreto “P” n.123 de 17 de janeiro de 2023 e Portaria n.267, de 7 de julho de 2023 do 
Presidente do INMETRO,

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor Rodrigo Martinez Silva, matrícula n.429596021, ocupante do cargo de Técnico Me-
trológico, para desempenhar Função de Confiança Executiva, símbolo FCE – 05, no período de 13 de dezembro 
de 2023 a 22 de dezembro de 2023, em substituição ao titular ALEX BALERO LESSA, matrícula n. 114659021, 
ocupante do cargo de Agente Metrológico, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, 
ambos da Lei n. 1.102, de 10 de outubro de 1990.

Campo Grande – MS, 07 de dezembro de 2023

Marcos Henrique Derzi Wasilewski
Diretor Presidente

AEM/MS – INMETRO

Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEHAB N. 220, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 67/2023 – Processo n. 79/010.223/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 32 
(trinta e dois)  kits de Material de Construção - Município: Ponta Porã/MS, celebrado entre a Agência de Habitação 
Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
NUTRIÇÃO EIRELI.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva 
Nery 2184022 Fiscal de Obras

Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira 
Fiore 66740027 Direção Especial e Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Thayanne Couto 
Morel 344298023 Direção Especial e Assessoramento

Substituto: Durval Candido 
Almeida 25324021 Fiscal de Obras Habitacionais

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE KIT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander 
Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
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normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 221, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 65/2023 – Processo n. 79/007.176/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 47 
(quarenta e sete)  kits de Material de Construção - Município: Bonito/MS, celebrado entre a Agência de Habitação 
Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E 
NUTRIÇÃO EIRELI.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva 
Nery 2184022 Fiscal de Obras

Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira 
Fiore 66740027 Direção Especial e Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Durval Candido 
Almeida 25324021 Fiscal de Obras Habitacionais

Substituto: Thayanne Couto 
Morel 344298023 Direção Especial e Assessoramento

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE KIT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander 
Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.
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Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 222, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 64/2023 – Processo n. 79/005.318/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 
43 (quarenta e três)  kits de Material de Construção - Município: Nova Andradina/MS, celebrado entre a Agência 
de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa HOME NUTRI COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS E NUTRIÇÃO EIRELI.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva 
Nery 2184022 Fiscal de Obras

Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira 
Fiore 66740027 Direção Especial e Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Durval Candido 
Almeida 25324021 Fiscal de Obras Habitacionais

Substituto: Thayanne Couto 
Morel 344298023 Direção Especial e Assessoramento

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE KIT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander 
Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 223, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  
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RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 66/2023 – Processo n. 79/009.435/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 12 
(doze)  kits de Material de Construção - Município: Dourados/MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular 
do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa HOME NUTRI COMÉRCIO DE ALIMENTOS E NUTRIÇÃO 
EIRELI.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva 
Nery 2184022 Fiscal de Obras

Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira 
Fiore 66740027 Direção Especial e 

Assessoramento
FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Durval Candido 
Almeida 25324021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Substituto: Gilberto Maroso 25190024
Direção Gerencial e 

Assessoramento
FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE KIT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander 
Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 224, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 68/2023 – Processo n. 79/007.627/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 17 
(dezessete)  kits de Material de Construção - Município: Brasilândia/MS, celebrado entre a Agência de Habitação 
Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa LC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva 
Nery 2184022 Fiscal de Obras

Habitacionais
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Substituto: Vania Ferreira 
Fiore 66740027 Direção Especial e 

Assessoramento
FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Adriana Maria 
Puga de Campos 78899023

Direção Executiva e 
Assessoramento

Substituto: Thayanne Couto 
Morel 344298023 Direção Especial e 

Assessoramento
FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE KIT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander 
Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 225, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 69/2023 – Processo n. 79/007.883/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 
40 (quarenta)  kits de Material de Construção - Município: Terenos/MS, celebrado entre a Agência de Habitação 
Popular do Estado de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa LC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva 
Nery 2184022 Fiscal de Obras

Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira 
Fiore 66740027 Direção Especial e 

Assessoramento
FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander 
Gamarra da Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Substituto: Gilberto Maroso 25190024 Direção Gerencial e 
Assessoramento

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DE KIT 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Antônio Auto da 
Silva 423323021 Fiscal de Obras 

Habitacionais
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Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 226, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
no Contrato n. 63/2023 – Processo n. 79/009.716/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição 
de 01 (um) kit de estrutura metálica em aço galvanizado para cobertura de telhado - Município: Ivinhema/
MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa COFERPOL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva Nery 2184022 Fiscal de Obras
Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira Fiore 66740027 Direção Especial e
Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Substituto: Thayanne Couto Morel 344298023 Direção Especial e 
Assessoramento

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE KIT ESTRUTURA 
METÁLICA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Antônio Auto da Silva 423323021 Fiscal de Obras 
Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
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termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 227, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 60/2023 – Processo n. 79/007.564/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 
17 (dezessete) kit de estrutura metálica em aço galvanizado para cobertura de telhado - Município: Brasilândia/
MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa COFERPOL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva Nery 2184022 Fiscal de Obras
Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira Fiore 66740027 Direção Especial e
Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Adriana Maria Puga de 
Campos 78899023 Direção Executiva e 

Assessoramento

Substituto: Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais
FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE KIT ESTRUTURA 
METÁLICA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Durval Candido Almeida 25324021 Fiscal de Obras 
Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB
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PORTARIA “P” AGEHAB N. 228, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
no Contrato n. 62/2023 – Processo n. 79/009.436/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição 
de 12 (doze) kits de estrutura metálica em aço galvanizado para cobertura de telhado - Município: Dourados/
MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa COFERPOL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva Nery 2184022 Fiscal de Obras
Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira Fiore 66740027 Direção Especial e
Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Durval Candido Almeida 25324021 Fiscal de Obras 
Habitacionais

Substituto: Antônio Auto da Silva 423323021 Fiscal de Obras 
Habitacionais

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE KIT ESTRUTURA 
METÁLICA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

  PORTARIA “P” AGEHAB N. 229, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 70/2023 – Processo n. 79/007.961/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 
37 (trinta e sete) kit de estrutura metálica em aço galvanizado para cobertura de telhado - Município: Terenos/
MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa COFERPOL 
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INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva Nery 2184022 Fiscal de Obras
Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira Fiore 66740027 Direção Especial e
Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Substituto: Thayanne Couto Morel 344298023 Direção Especial e 
Assessoramento

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE KIT ESTRUTURA 
METÁLICA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Antônio Auto da Silva 423323021 Fiscal de Obras 
Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 230, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 71/2023 – Processo n. 79/010.229/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 32 
(trinta e dois) kits de estrutura metálica em aço galvanizado para cobertura de telhado - Município: Ponta Porã/
MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa COFERPOL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva Nery 2184022 Fiscal de Obras
Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira Fiore 66740027 Direção Especial e
Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Thayanne Couto Morel 344298023 Direção Especial e 
Assessoramento
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Substituto: Durval Candido Almeida 25324021 Fiscal de Obras 
Habitacionais

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE KIT ESTRUTURA 
METÁLICA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

PORTARIA “P” AGEHAB N. 231, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

A Diretora-Presidente da Agência de Habitação Popular do Estado de Mato Grosso do Sul - AGEHAB, no uso de 
suas atribuições legais no artigo 7º, inciso XVI, do Decreto nº 16.171, de 26 de abril de 2023,  

RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as funções especificadas, nos termos do art. 58, 
inciso III, e do art. 67, ambos da Lei Federal n. 8.666, de 21/06/1993 e Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, no 
Contrato n. 61/2023 – Processo n. 79/007.562/2023 – Objeto: O objeto do presente Contrato é a aquisição de 47 
(quarenta e sete) kits de estrutura metálica em aço galvanizado para cobertura de telhado - Município: Bonito/
MS, celebrado entre a Agência de Habitação Popular de Mato Grosso do Sul – AGEHAB e a empresa COFERPOL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE TUBOS E AÇO LTDA.

GESTOR SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Ademir da Silva Nery 2184022 Fiscal de Obras
Habitacionais

Substituto: Vania Ferreira Fiore 66740027 Direção Especial e
Assessoramento

FISCAL SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Durval Candido Almeida 25324021 Fiscal de Obras 
Habitacionais

Substituto: Thayanne Couto Morel 344298023 Direção Especial e 
Assessoramento

FISCAL RESPONSÁVEL PELO 
RECEBIMENTO DEFINITIVO 

DE KIT ESTRUTURA 
METÁLICA

SERVIDOR MATRÍCULA CARGO

Titular: Max Sander Gamarra da 
Silva 435338021 Fiscal de Obras 

Habitacionais

Compete ao gestor o serviço geral de gerenciamento de contratos realizados a partir de sua designação até o 
término do contrato.

Compete ao fiscal do contrato a atribuição de verificação da conformidade dos serviços e das obras executadas 
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e dos bens entregues com o objeto contratado, de forma a assegurar o seu exato cumprimento, conforme as 
normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária 
providência pertinente.

Compete ao fiscal, responsável pelo Recebimento Definitivo da Obra, a emissão de termo circunstanciado assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou de vistoria, que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, a qualidade e quantidade de material, se for o caso, observado o disposto no artigo 69 da 
Lei Federal n. 8.666/93 e normas que regulam o instrumento contratual e em especial as disposições do Decreto 
n. 15.530, de 08/10/2020, reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições contrárias.

Campo Grande/MS, 11 de dezembro de 2023.

MARIA DO CARMO AVESANI LOPEZ
Diretora-Presidente da AGEHAB

Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.129, de 12 de dezembro de 2023

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a determinação constante na CI n° 348/CPA (CG)/AGEPEN/2023, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os Policiais Penais, Fábio Freitas de Andrade, matrícula nº 119652022, e Isabela Escobar 
dos Santos, matrícula nº 477045022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) 
primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 465, de 02 de junho de 2023, publicada na página 183 do Diário Oficial nº 11.177, 
de 05/06/2023, no interesse da Sindicância n° 31/029.969/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 1.130, de 12 de dezembro de 2023

 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA 
PENITENCIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, e considerando 
a determinação constante na CI n° 349/CPA (CG)/AGEPEN/2023, 

RESOLVE:

 DESIGNAR os Policiais Penais, Isabela Escobar dos Santos, matrícula nº 477045022 e Alexander Viegas 
de Miranda, matrícula n° 467975022; para constituírem a Comissão Sindicante, para sob a Presidência do(a) 
primeiro(a) dar continuidade aos trabalhos apuratórios iniciados com a designação realizada por meio da 
PORTARIA AGEPEN “P” Nº 469, de 02 de junho de 2023, publicada na página 184 do Diário Oficial nº 11.177, 
de 05/06/2023, no interesse da Sindicância n° 31/029.985/2023, ficando estabelecido o prazo de 90 (noventa), 
a contar da publicação desta portaria, para a conclusão dos trabalhos com apresentação do respectivo 
relatório, observando o prazo prescricional.
Campo Grande, MS, 12 de dezembro de 2023.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Diretor-Presidente AGEPEN/MS

Mat. 64973022
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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1259, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LUIZA SAQUIM PORTIOLI, na condição de Cônjuge de 
Geraldo Portioli, matrícula n. 58340022, aposentado no cargo de Professor, classe B, nível II, código 60086, da 
Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso 
II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 18 de junho de 2023 (Processo n. 
77/011613/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1260, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARCELO VALENTE DOS SANTOS, na condição de 
Companheiro de Leila Justiniano Carayannis, matrícula n. 78258022, que detinha o cargo de Técnico de Serviços 
Hospitalares, símbolo 135/EM1/C, código 50077, da Fundação de Serviços de Saúde do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso II, e art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 
2021, a contar de 25 de julho de 2023 (Processo n. 77/009907/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1261, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a NORIZA AYALA PUGA, na condição de Cônjuge de Jesus 
Puga Gui, matrículas n. 104034022 e 104034024, aposentado nos cargos de Professor/Professor, classe G3/D, 
nível 7/III, código 60001/60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, 
art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de 
abril de 2021, a contar de 21 de setembro de 2023 (Processo n. 77/013718/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1262, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a CLEODETE ALVES JUNQUEIRA, na condição de Companheira 
de Mario Carnio, matrícula n. 29780021, aposentado no cargo de Técnico de Serviços Hospitalares, classe G, 
código 50036, da Secretaria de Estado de Saúde do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, 
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art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, 
todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de 
maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 26 de setembro de 
2023 (Processo n. 77/014074/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1263, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a LUIZ CARLOS SPADA, na condição de Cônjuge de Cleonice 
de Souza Spada, matrícula n. 27032022, que detinha o cargo de Policial Penal, símbolo 667/SEX/2, código 40390, 
da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no 
art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
“b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 10 de 
setembro de 2023 (Processo n. 77/014253/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1264, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a OTAVIO PEREIRA AGUILAR, na condição de Cônjuge 
de Geralda José dos Santos Martins, matrícula n. 42782022, aposentada no cargo de Auxiliar de Atividades 
Educacionais, classe D1, nível 7, código 60027, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso 
do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, 
§1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 26 de 
outubro de 2023 (Processo n. 77/015159/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1265, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ANTONIO ARAUJO OLIVEIRA, na condição de Cônjuge de 
Irene José da Silva Oliveira, matrícula n. 84591023, aposentada no cargo de Assistente de Atividades Educacionais, 
classe A1, nível 4, código 60008, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 49-A, §1º e §2º, 
art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de 
abril de 2021, a contar de 18 de setembro de 2023 (Processo n. 77/014983/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 1266, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a MARIO SUEO TAKAHASHI, na condição de Cônjuge de Eida 
Takahashi, matrícula n. 56886022, aposentada no cargo de Agente de Serviços Agropecuários, classe E, nível 
6, código 70289, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do Estado de Mato Grosso do Sul, 
com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, 
inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, 
a contar de 21 de setembro de 2023 (Processo n. 77/014961/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1267, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a ROSANGELA SOARES TERLECKI DE MORAES, na condição 
de Cônjuge de Luiz Carlos de Moraes, matrícula n. 3122023, aposentado no cargo de Auxiliar de Serviços 
Agropecuários, classe G, nível 8, código 70022, da Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal do 
Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, 
art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 
15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 18 de setembro de 2023 (Processo n. 77/013490/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1268, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER, pensão vitalícia por morte a EUGÊNIA DALITA DEUNER BRUNETTO, na condição de 
Cônjuge de Jacir Brunetto, matrícula n. 94706021, aposentado no cargo de Auditor Fiscal da Receita Estadual, 
referência 551, código 30003, da Secretaria de Estado de Fazenda do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro 
no art. 13, inciso I, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, e art. 50-A, §1º, inciso VIII, 
alínea “b”, item “6”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 1º, inciso VI do Decreto n. 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 23 
de setembro de 2023 (Processo n. 77/014416/2023). 

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 1269, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR, a pedido, para a reserva remunerada do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de 
Mato Grosso do Sul, com proventos integrais e paridade, o Coronel-BM LUIZ ANTONIO TROMBINI MANTOVANI, 
matrícula n. 19642021, símbolo 644/CEL/1/4, código 40030, com fulcro no art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso 
I, art. 90-B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/076618/2023).
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CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012872/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por GERTUDES RICALDE 
BENEVIDES, matrículas n. 99170021 e n. 99170022, aposentada nos cargos de Professor/Professor, a contar de 
18 de setembro de 2018, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.434/2023/DIRB/
AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014919/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por MARIA CRISTINA ABRÃO 
NACHIF, matrícula n. 14454025, em que solicita a inclusão do dependente JOSÉ RICARDO RODRIGUES, na 
condição de Cônjuge, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 3.325/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/011756/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por ARTHUR ULISSES 
CURADO FILHO, matrícula n. 46962026, aposentado no cargo de Fiscal Estadual Agropecuário, a contar de 20 de 
março de 2023, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.468/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012119/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por CLAUDIA DA SILVA 
FERREIRA, matrícula n. 109256023, aposentada no cargo de Fiscal Tributária Estadual, a contar de 01 de agosto 
de 2023, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.427/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/014503/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ELIANE MATIAS, matrícula n. 
109944022, em que solicita a exclusão do dependente LUIZ BISPO DA SILVA, na condição de cônjuge divorciado, 
em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.228/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014332/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por DILMA DOS SANTOS 
OLIVEIRA NUNES, matrícula n. 29296022, em que solicita a inclusão da dependente LUIZA OLIVEIRA NUNES, na 
condição de Filha, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
3.189/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012801/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por EDISON SALLES 
FILHO, matrícula n. 22009024, aposentado no cargo de Assistente de Atividades de Trânsito, em conformidade 
com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.453/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014331/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por DILMA DOS SANTOS 
OLIVEIRA NUNES, matrícula n. 29296022, em que solicita a inclusão do dependente ISAAC OLIVEIRA NUNES, na 
condição de Filho, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
3.190/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente 

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012980/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por MARLEY PETTENGIL GALVÃO 
SERRA, matrícula n. 62011025, em que solicita a exclusão do dependente SERGIO QUEIROZ SERRA, na condição 
de cônjuge falecido, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação 
n. 3.159/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015840/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por MARLENE WOLFF, matrículas 
n. 29917021 e n. 29917022, em que solicita a exclusão do dependente JOSINO FERNANDES DA SILVA, na 
condição de cônjuge divorciado, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.451/2023/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014343/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ROZELY SOUZA LUIZ, 
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matrícula n. 58630028, em que solicita a inclusão do dependente JADER DE ANDRADE FONSECA, na condição 
de Companheiro, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
3.180/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/014345/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ROZELY SOUZA LUIZ, 
matrícula n. 58630028, em que solicita a exclusão do dependente CESAR AFONSO GAYOSO, na condição de 
cônjuge divorciado, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
3.179/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013279/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por PAULO ROBERTO PEREIRA, 
matrícula n. 21289024, em que solicita a inclusão da dependente BRASILINA MOTA MARTINS, na condição 
de Cônjuge, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 
3.089/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/015779/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ANTONIO MARCOS DIAS, 
matrícula n. 42828021, em que solicita a exclusão da dependente ZILDA MONTEIRO MINGOTTI, na condição de 
ex-cônjuge, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.408/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/012446/2023, DEFERE o pedido de INCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por EDSON MACHADO DE SOUZA, 
matrícula n. 21457022, em que solicita a inclusão da dependente LIDIA NIECZAJ, na condição de Companheira, 
para fins de imposto de renda, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 2.881/2023/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no 
Processo n. 77/014628/2023, DEFERE o pedido de EXCLUSÃO DE DEPENDENTE, impetrado por ELAIR VARGAS 
DO NASCIMENTO, matrícula n. 113535021, em que solicita a exclusão do dependente LUIZ GILBERTO DO 
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NASCIMENTO, na condição de cônjuge falecido, para fins previdenciários, em conformidade com os fundamentos 
contidos na Manifestação n. 3.273/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012807/2023, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA IZALTINA 
ALVES, matrícula n. 57388022, aposentada no cargo de Professor, a contar de 01 de agosto de 2023, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.428/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/013882/2023, INDEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por MARIA DAS DORES 
RODRIGUES DA SILVA BRASIL, matrículas n. 41943022 e n. 41943024, aposentada nos cargos de Professor/
Professor, em conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 3.470/2023/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

PORTARIA “P” AGESUL nº 505, de 11 dezembro de 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR a servidora abaixo relacionada para, nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014 e do Decreto Estadual nº 14.494, de 2 de junho de 2016, desempenhar a função de Gestora da Parceria 
objeto do Processo Administrativo nº 79/003.090/2023.

EDITAL: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº CP 001/2023-DLO/AGESUL - NÚMERO COVEN: 32991
OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL (OSC) INTERESSADA EM CELEBRAR 
TERMO DE FOMENTO PARA FINS DE EXECUÇÃO DE PROJETO VOLTADO À ATIVIDADE DE FORMAÇÃO 
SOCIOEDUCATIVA E PROFISSIONAL DE ATÉ 16 (DEZESSEIS) ADOLESCENTES, COM IDADE ENTRE 16 
(DEZESSEIS) ANOS COMPLETOS E 18 (DEZOITO) ANOS.

GESTORA DE PARCERIA: ROSELI ORTEGA
FUNÇÃO: CHEFE DE DIVISÃO - LOTAÇÃO: DIVISÃO DE APOIO AO SERVIDOR
MATRÍCULA: 490 949 022

Compete ao fiscal da parceria o acompanhamento e a fiscalização de seu objeto, a fim de que as normas 
que regulam o Termo de Fomento sejam devidamente observadas, anotando em registro próprio todas as ocor-
rências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente àquela.

Campo Grande, 11 de dezembro de 2023.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL
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PORTARIA “P” AGESUL nº 503, de 08 de dezembro de 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para, nos termos do art. 58, inciso III, do art. 67, ambos da 
Lei Federal 8.666/1993, e do Decreto n. 15.530, de 08/10/2020, desempenhar as atividades de gestão, acompa-
nhamento e fiscalização do contrato administrativo decorrente do Processo nº 79/011.172/2023.

PREGÃO ELETRÔNICO: 110/2022-SAD – NÚMERO GCONT: 23517
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PNEUS, POR MEIO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 009/SAD/2023, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ESTABELECIDOS NO TERMO DE REFERÊNCIA E NA 
PROPOSTA DE PREÇOS, ANEXOS DO EDITAL, E DE ACORDO COM AS INFORMAÇÕES CONSTANTES DO 
PROCESSO N. 79/011.172/2023.

GESTOR DO CONTRATO: CASSIO LUIZ E SÁ BACNCHIERI
GERENTE - MATRÍCULA: 384 780 024

FISCAL DOS SERVIÇOS: CLAYTON ALVES FERREIRA
ASSESSOR MATRÍCULA: 488 151 022

FISCAL SUBSTITUTO: SHINZI SHINOHARA
ASSESSOR – MATRÍCULA: 435 748 023

Compete ao fiscal do contrato o acompanhamento e a fiscalização do cumprimento do objeto, a fim de 
que as normas que regulam o instrumento contratual sejam devidamente observadas, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências e reportando-se à autoridade competente quando necessária providência pertinente 
àquela.

Campo Grande, 08 de dezembro de 2023.

MAURO AZAMBUJA RONDON FLORES
Diretor Presidente da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos – AGESUL

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 569, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.
  
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

 DESIGNAR a servidora Mayqueli Lima Dorna Pastora, matrícula n. 437664021, para responder pelo Escri-
torio Regional da Agraer em Anastácio, em substituição ao titular Olcy Guilherme Pompeo Sanches, matrícula n. 
77029021, durante suas férias regulamentares no período de 18/01/2024 a 26/02/2024, com fulcro nos artigos 
63 e 64, ambos da Lei n. 1102, de 10 de outubro de 1990.

 CAMPO GRANDE-MS, 12 de dezembro 2023.

Washigton Willeman De Souza
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 562, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional ao servidor Roberto Sanches Nakayama, matrícula n. 66079022, 
ocupante do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 3 de dezembro 
de 2023 (Processo n. 21/501212/2013).

  CAMPO GRANDE-MS, 11 de dezembro de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGRAER N. 563, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Chirley Dornas Nantes Pereira, matrícula n. 128562021, 
ocupante do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 12 de dezembro 
de 2023 (Processo n. 21/501258/2013).

  CAMPO GRANDE-MS, 11 de dezembro de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 564, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Francielle Louise Bueno Melo de Carvalho Malinowski, 
matrícula n. 133512021, ocupante do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível III, pertencente ao 
Quadro Permanente do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão 
Rural, para o Nível IV com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a 
contar de 12 de dezembro de 2023 (Processo n. 21/501219/2013).

  CAMPO GRANDE-MS, 11 de dezembro de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 565, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional o servidor Nino Rodrigo Cabral de Barros Lima, matrícula n. 124973021, 
ocupante do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 12 de dezembro 
de 2023 (Processo n. 21/501208/2013).

  CAMPO GRANDE-MS, 11 de dezembro de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGRAER N. 566, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional ao servidor Wilson Diniz Giacometti, matrícula n. 24580021, ocupante 
do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotado na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV com fulcro 
no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 5 de dezembro de 2023 
(Processo n. 21/501253/2013).

  CAMPO GRANDE-MS, 11 de dezembro de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGRAER N. 567, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

 CONCEDER progressão funcional a servidora Paula Coelho Baptistotte de Avila, matrícula n. 5704021, 
ocupante do cargo Gestor de Desenvolvimento Rural, Classe C Nível III, pertencente ao Quadro Permanente do 
Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural, para o Nível IV 
com fulcro no Art. 37 a Art. 40 da Lei n. 4.188, de 17 de maio de 2012, com validade a contar de 5 de dezembro 
de 2023 (Processo n. 21/501210/2013).

  CAMPO GRANDE-MS, 11 de dezembro de 2023.

WASHINGTON WILLEMAN DE SOUZA
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Defesa Sanitária Animal e Vegetal

PORTARIA “P” IAGRO Nº 521, 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
                                
O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - IAGRO, no uso 
de suas atribuições legais;
                                  

RESOLVE:
                                

Autorizar o servidor ADIB SELEM, matrícula 473169023, ocupante do cargo de Direção Executiva e 
Assessoramento, a dirigir veículos oficiais a serviço, no âmbito desta Agência, conforme art. 6º do Decreto n. 
13.571, de 28 de fevereiro de 2013, com efeito a contar da data de publicação.

 
Campo Grande-MS, 11 de dezembro de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente /IAGRO.

APOSTILA

DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE DEFESA SANITÁRIA ANIMAL E VEGETAL - 
IAGRO, no uso de suas atribuições legais;                              
                                 
Apostila a PORTARIA “P” IAGRO N. 418, DE 16 DE OUTUBRO DE 2023, publicada no Diário Oficial n. 11.297 de 19 
de outubro de 2023, página 140. 

Onde consta:  “...no período de 16/11/2023 à 15/12/2023...”;

Passe a constar: “...no período de 16/11/2023 à 28/11/2023...”;

                               
Campo Grande/MS, 08 de dezembro de 2023.

DANIEL DE BARBOSA INGOLD
Diretor Presidente/IAGRO.
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Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FCMS/N. 1049/2023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023

O Diretor-Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE: 

AUTORIZAR o servidor abaixo descrito pertencente ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo, lotado na 
Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul/FCMS, a conduzir veículos da frota oficial nos anos de 2023 a 2026, 
a serviço desta Fundação de Cultura, respeitando as disposições estabelecidas no art. 6º do Decreto nº 13.571 
de 28/02/13.

Matrícula Servidor Cargo CNH

427140024 Juliana Cardoso Moraes
Direção Gerencial Superior e 
Assessoramento 2004458006

Campo Grande, 11 de dezembro de 2023

EDUARDO MENDES PINTO
Diretor-Presidente da 

Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul

Fundação Estadual Jornalista Luiz Chagas de Rádio e TV Edutativa  
de Mato Grosso do Sul 

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO ESTADUAL JORNALISTA LUIZ CHAGAS DE 
RÁDIO E TELEVISÃO EDUCATIVA DE MATO GROSSO DO SUL (FERTEL/MS)

Na Portaria “P” FERTEL-MS/Nº 050/23, de 23 de agosto de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 
11.250, de 24 de agosto de 2023, páginas 204 e 205, que designou os servidores públicos para constituírem a 
Comissão Editorial da FERTEL/MS, estabelecida pela Portaria Normativa/FERTEL-MS/ Nº 008, de 24 de janeiro de 
2022, é feita a seguinte apostila:

ONDE CONSTA:
Nome do Servidor Matrícula
Cézar Sabino Roriz 30842022

PASSE A CONSTAR:
Nome do Servidor Matrícula

Israel Aparecido Correa Ferreira 480015022

Campo Grande (MS), 12 de dezembro de 2023.
ELIAS MENDES OLIVEIRA
DIRETOR PRESIDENTE
FERTEL-MS

Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 244/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para exercer a função de fiscal do Contrato nº 
007/2023, processo nº 85/002.262/2023, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93:

Nome Designação Função Matrícula
Marcelo Simões da Silva Fiscal Titular 107102023

Carlos Henrique Brittes Taveira Fiscal suplente 430541022

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte
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PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 245/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para exercer a função de fiscal do Contrato nº 
015/2023, processo nº 85/002.333/2023, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93:

Nome Designação Função Matrícula
Marcelo Simões da Silva Fiscal Titular 107102023

Carlos Henrique Brittes Taveira Fiscal suplente 430541022

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 246/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para exercer a função de fiscal do Contrato nº 
020/2023, processo nº 85/002.338/2023, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93:

Nome Designação Função Matrícula
Marcelo Simões da Silva Fiscal Titular 107102023

Carlos Henrique Brittes Taveira Fiscal suplente 430541022

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 247/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para exercer a função de fiscal do Contrato nº 
035/2023, processo nº 85/002.466/2023, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93:

Nome Designação Função Matrícula
Marcelo Simões da Silva Fiscal Titular 107102023

Carlos Henrique Brittes Taveira Fiscal suplente 430541022

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte

PORTARIA “P” FUNDESPORTE Nº 248/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

DESIGNAR o servidor abaixo relacionado para exercer a função de fiscal do Contrato nº 
032/2023, processo nº 85/002.376/2023, nos termos do art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93:

Nome Designação Função Matrícula
Marcelo Simões da Silva Fiscal Titular 107102023

Carlos Henrique Brittes Taveira Fiscal suplente 430541022

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

Herculano Borges Daniel
Diretor Presidente/Fundesporte
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Fundação Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” FUNSAU N. 534 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, o servidor Carlos Euphrasio de Almeida, matrícula n. 473163021, para desempenhar 
a função de Chefe de Unidade  Administrativa do Setor de Nutrição e Dietética do Hospital Regional de Mato 
Grosso do Sul, no período de 08/12/2023 a 22/12/2023, em substituição a titular Sandra Clemente Taveira, 
matrícula n. 130464021, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, 
de 10 de outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

PORTARIA “P” FUNSAU N. 535 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

A Diretora-Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o estabelecido na Lei n. 5.175, de 6 de 
abril de 2018, com redação dada pelo Anexo XVII da Lei n. 5.305, de 21 de dezembro de 2018, e no Decreto “P” 
n. 69, de 10 de janeiro de 2023, resolve:

                DESIGNAR, o servidor Evando Valiente Carvalan, matrícula n. 431770021, para desempenhar 
a função de Gerente na Gerência  de Apoio Técnico Assistencial do Hospital Regional de Mato Grosso do Sul, 
no período de 04/12/2023 a 18/12/2023, em substituição a titular Lívia Mara Braga Cabral Ramos, matrícula n. 
133011021, durante suas férias regulamentares, com fulcro nos artigos 63 e 64, ambos da lei 1.102, de 10 de 
outubro de 1990.

CAMPO GRANDE-MS, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

MARIELLE ALVES CORRÊA ESGALHA
Diretora Presidente

Fundação Serviços de Saúde de MS

Fundação Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul

DESPACHO DO REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL

Averba-se o nome do servidor:

RESOLVE

Matrícula n° De: Para: Processo n°
126133024 Carlos José Viana Carlos José de Almeida 

Viana
29/086522/2023

Dourados-MS, 12 de dezembro de 2023.

LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1556, de 12 de dezembro de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
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2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE: 

 Conceder, pelo respectivo período, a Licença para Tratamento de Saúde, prevista no artigo 136, da Lei 
nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, alterada pela Lei nº. 2.157, de 26 de outubro de 2000, a servidora a seguir 
relacionada:

Nome 
Matrícula Cargo Classe

Nível Código Dias Período Prorr.

Cláudia Pereira Xavier  
94082022

Professor de Ensino 
Superior 

V
60073 30

21/11/2023
a

20/12/2023
Sim

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1557, de 12 de dezembro de 2023.

 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar a alteração do Regime de Trabalho de 40 horas semanais para 40 horas semanais em tempo 
integral com dedicação exclusiva para as atividades da Instituição, código 60082, conforme o disposto no art. 
38, inciso III, da Lei nº 2.230, de 2 de maio de 2001 e a Resolução COUNI/CEPE-UEMS Nº 51, de 29 de janeiro 
de 2022, da servidora relacionada nesta Portaria, devendo esta informar, no prazo de até 30 (trinta) dias a 
contar desta publicação, a data de início das atividades no novo Regime de Trabalho (art. 6º, parágrafo único, da 
Resolução COUNI/CEPE-UEMS Nº 51, de 29 de janeiro de 2022).

Nome
Matrícula

Cargo
Nível/Código
Processo nº

Mariana de Oliveira Mauro
438615023

Professor de Ensino Superior
IV/60073

29/071992/2023

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1558, de 12 de dezembro de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, e os documentos que constam do Processo nº. 
29/080282/2023.
 
 RESOLVE: 

 Autorizar a Averbação de Tempo de Contribuição requerida pelo servidor LEANDRO ANTERO DA SILVA, 
matrícula nº. 473450023, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, na função de Docente, nível IV/A, 
código 60082, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação 
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abaixo:

 I – Para todos os fins, com fulcro no inciso I do art. 82, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:
 a) 548 (quinhentos e quarenta e oito) dias, prestados como Nada Consta, junto à Fundação Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, correspondentes ao período de 23/03/2018 a 24/09/2019.

 
 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1559, de 12 de dezembro de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do 
art. 2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002, e os documentos que constam do Processo nº. 
29/084802/2023.
 
 RESOLVE: 

 Autorizar a Averbação de Tempo de Contribuição requerida pelo servidor VIVIANE CAPOANE, matrícula 
nº. 475962024, ocupante do cargo de Professor de Ensino Superior, na função de Docente, nível IV/A, código 
60082, do Quadro Permanente da Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, conforme especificação abaixo:

 I – Para todos os fins, com fulcro no inciso I do art. 82, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
sendo:
 a) 162 (cento e sessenta e dois) dias, prestados como Nada Consta, junto à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, correspondentes ao período de 23/07/2018 a 31/12/2018;
 b) 44 (quarenta e quatro) dias, prestados como Nada Consta, junto à FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, correspondentes ao período de 18/03/2019 a 30/04/2019.
 
 II – Para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso I do art. 82, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro de 
2005, sendo:
 a) 339 (trezentos e trinta e nove) dias, prestados como Nada Consta, junto à UNIVERSIDADE FEDERAL 
DO RIO GRANDE – FURG, correspondentes ao período de 28/07/2017 a 1º/07/2018.

 III – Para fins de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82, da Lei nº. 3.150, de 22 de dezembro 
de 2005, sendo:
 a) 74 (setenta e quatro) dias, prestados como Nada Consta, junto à OPPORTUNITY PARK LTDA, 
correspondentes ao período de 19/03/2001 a 31/05/2001;
 b) 315 (trezentos e quinze) dias, prestados como Nada Consta, junto à SLONSKI &amp;#38; CIA LTDA, 
correspondentes ao período de 19/10/2001 a 29/08/2002;
 c) 234 (duzentos e trinta e quatro) dias, prestados como Nada Consta, junto à LARISSA RODRIGUES, 
correspondentes ao período de 06/05/2003 a 30/12/2003;
d) 30 (trinta) dias, prestados como Contribuinte Individual, junto ao Instituto Nacional de Seguro Social – INSS, 
correspondentes ao período de 1º/09/2014 a 30/09/2014.

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/UEMS nº. 1560, de 12 de dezembro de 2023.
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 O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais e 
considerando o inciso XXIII do art. 21 do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 2º, ambos 
da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Autorizar o afastamento integral de ESMAEL ALMEIDA MACHADO, matrícula nº. 98640021, ocupante do 
cargo de Professor de Ensino Superior, nível V, código 60082, lotado na Universidade Estadual de Mato Grosso 
do Sul, para exercício de Mandato Classista, na Associação dos Docentes da Universidade Estadual – ADUEMS – 
Seção Sindical, no período de 10 de dezembro de 2023 a 09 de dezembro de 2025, com fundamento no artigo 
156, da Lei nº. 1.102, de 10 de outubro de 1990, e na Deliberação CRH/COUNI-UEMS n° 10, de 31 de maio de 
2022 (Processo nº. 29/086853/2023).

 LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO
 Reitor – UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 1561, de 12 de dezembro de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar MARCIELE DE FREITAS OLIVEIRA SILVA matrícula nº. 472608023, ocupante do cargo de Técnico 
de Nível Superior, função Técnico de Apoio à Educação Superior, classe A3, nível II, código 60096, lotado na 
Universidade Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pelo Gabinete da Reitoria, no período de 15 de 
janeiro a 03 de fevereiro de 2024, em substituição a titular MARLUCY APARECIDA NANTES FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº. 58745021, em férias no período (Processo nº. 29/089084/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social – PRODHS/UEMS

PORTARIA “P”/ UEMS nº. 1562, de 12 de dezembro de 2023.

 Por delegação de competência do Magnífico Reitor da UEMS, conforme Portaria UEMS nº. 027/2023, de 
26 de setembro de 2023, A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL, no uso de suas atribuições 
legais e considerando o inciso XXIII do art. 21, do Estatuto e o art. 1º, combinado com o parágrafo único do art. 
2º, ambos da Lei nº. 2.583, de 23 de dezembro de 2002,

 RESOLVE:

 Designar EVERTON TOREZAN ESCAVASSINI matrícula nº. 481562023, ocupante do cargo de Gestão e 
Assistência, função de Apoio à Educação Superior, classe CCA, nível 14, código 130462, lotado na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul, para responder pela Gerência da Unidade de Dourados no período de 03 a 22 de 
janeiro de 2023, em substituição a titular EVA CRISTINA ZANQUETA LEITE, matrícula nº. 92798022, em férias no 
período (Processo nº. 29/089093/2023).

 VANIA PEREIRA MORASSUTTI BENATTI
 Pró-Reitora de Desenvolvimento Humano e Social - PRODHS/UEMS
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DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO

DEFENSOR PÚBLICO-GERAL: Pedro Paulo Gasparini
PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL:  Homero Lupo Medeiros
SEGUNDA SUBDEFENSORA PÚBLICA-GERAL: Lucienne Borin Lima
CORREGEDORA-GERAL: Salete de Fátima do Nascimento
SUBCORREGEDOR-GERAL: Marcos Francisco Perassolo

Atos Normativos

DIÁRIAS PAGAS NO MÊS DE NOVEMBRO/2023

Servidores dos Serviços Auxiliares da Defensoria Pública Estadual
Amparo Legal: Resolução nº 264/DPGE, de 11 de janeiro de 2022

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA CHEGADA N. AUT VALOR DATA O.B Nº

Adenir Barbosa 
Paiva

Campo Grande
Dourados 31/10/2023 31/10/2023 433/2023 163,57 06/11/2023 988

Adenir Barbosa 
Paiva

Campo Grande
Três Lagoas 20/11/2023 24/11/2023 464/2023 1.472,13 17/11/2023 1077

Adenir Barbosa 
Paiva

Campo Grande
Nova Alvorada do Sul 27/11/2023 01/12/2023 479/2023 1.472,13 22/11/2023 1093

Alexssander 
Ribeiro

Campo Grande
Corumbá 06/11/2023 06/11/2023 438/2023 163,57 06/11/2023 992

Alexssander 
Ribeiro

Campo Grande
Ponta Porã 27/11/2023 30/11/2023 485/2023 1.144,99 27/11/2023 1097

André Torres Lino Campo Grande
Dourados 31/10/2023 31/10/2023 434/2023 163,57 06/11/2023 989

André Torres Lino Campo Grande
Nova Alvorada do Sul 27/11/2023 01/12/2023 478/2023 1.472,13 22/11/2023 1094

Angelo Ulpiano 
Facioni

Campo Grande
Costa Rica 09/11/2023 10/11/2023 449/2023 490,71 08/11/2023 1005

Anna Priscila 
Borges 

Benevenuto de 
Oliveira Santos

Campo Grande
Anastácio 06/11/2023 06/11/2023 439/2023 163,57 06/11/2023 993

Antônio Vicente 
Rodrigues Barbosa

Campo Grande
Corumbá 07/11/2023 08/11/2023 456/2023 490,71 13/11/2023 1058

Antônio Vicente 
Rodrigues Barbosa

Campo Grande
Anastácio 06/11/2023 06/11/2023 457/2023 163,57 13/11/2023 1059

Ari Rodrigues dos 
Santos Filho

Campo Grande
Ponta Porã 01/11/2023 01/11/2023 446/2023 163,57 06/11/2023 996

Bianca Cavalcante 
Oliveira

Dourados
Bela Vista 06/11/2023 08/11/2023 450/2023 654,28 08/11/2023 1006

Camilla Aidé Sehn 
Peronico

Campo Grande
Brasilândia 22/10/2023 24/10/2023 458/2023 654,28 22/11/2023 1086

Carla Gavillan 
Carvalho Nantes

Campo Grande
Ponta Porã 01/11/2023 01/11/2023 436/2023 163,57 08/11/2023 1002

Carla Gavillan 
Carvalho Nantes

Campo Grande
Belém 26/11/2023 28/11/2023 451/2023 1.390,35 08/11/2023 1008

Danielle da Silva 
Souza Valentim

Campo Grande
São Gabriel do Oeste 26/10/2023 28/10/2023 429/2023 817,85 06/11/2023 999

Danielle da Silva 
Souza Valentim

Campo Grande
Paranaíba 09/11/2023 11/11/2023 445/2023 654,28 09/11/2023 1013

Edinaldo Gomes 
Valência

Campo Grande
Brasilândia 23/10/2023 27/10/2023 016/2023 654,28 06/11/2023 997

Edinaldo Gomes 
Valência

Campo Grande
Bela Vista 06/11/2023 08/11/2023 435/2023 817,85 06/11/2023 990
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Edinaldo Gomes 
Valência

Campo Grande
Dourados 29/11/2023 02/12/2023 482/2023 981,42 27/11/2023 1095

Elaine França de 
Oliveira 

Campo Grande
Paranaíba 09/11/2023 11/11/2023 440/2023 654,28 09/11/2023 1011

Elis Fernanda 
Corrado

Dourados
Bela Vista 06/11/2023 08/11/2023 454/2023 654,28 13/11/2023 1063

Elis Fernanda 
Corrado

Dourados
Campo Grande 17/11/2023 18/11/2023 476/2023 327,14 22/11/2023 1088

Erik Carvalho do 
Carmo

Campo Grande
Ribas do Rio Pardo 13/11/2023 14/11/2023 460/2023 490,71 14/11/2023 1068

Erik Carvalho do 
Carmo

Campo Grande
Paranaíba 20/11/2023 23/11/2023 474/2023 1.144,99 17/11/2023 1080

Erik Carvalho do 
Carmo

Campo Grande
Ponta Porã 27/11/2023 30/11/2023 484/2023 1.144,99 27/11/2023 1096

Fernando de Lima 
Ramos

Campo Grande
Aparecida do 

Taboado
20/11/2023 24/11/2023 468/2023 1.472,13 17/11/2023 1075

Fernando de Lima 
Ramos

Campo Grande
Glória de Dourados 27/11/2023 30/11/2023 471/2023 1.144,99 22/11/2023 1090

Jhonatan da Silva 
Guimarães

Campo Grande
Corumbá 17/10/2023 18/10/2023 430/2023 490,71 08/11/2023 1000

Jordana Moura 
Dutra

Dourados
Bela Vista 06/11/2023 08/11/2023 452/2023 654,28 08/11/2023 1007

Jordana Moura 
Dutra

Dourados 
Campo Grande 17/11/2023 18/11/2023 466/2023 327,14 22/11/2023 1087

Júlia Oliveira 
Pontel

Campo Grande
São Gabriel do Oeste 26/10/2023 28/10/2023 420/2023 654,28 13/11/2023 1060

Kátia Regina 
Nunes Ribeiro 

Motti

Campo Grande
Dourados 27/10/2023 27/10/2023 418/2023 163,57 06/11/2023 987

Keila de Oliveira 
Antônio

Campo Grande
Brasilândia 22/10/2023 24/10/2023 400/2023 817,85 06/11/2023 998

Keila de Oliveira 
Antônio

Campo Grande
Paranaíba 09/11/2023 11/11/2023 441/2023 654,28 09/11/2023 1012

Keyze Milhomem 
Santos 

Nascimento

Campo Grande
Corumbá 17/10/2023 18/10/2023 431/2023 490,71 08/11/2023 1001

Marcelo Roberto 
Muccillo

Campo Grande
Guarulhos 28/11/2023 30/11/2023 475/2023 1.112,27 22/11/2023 1092

Patrik Maia Campo Grande
Sonora 19/10/2023 20/10/2023 442/2023 490,71 06/11/2023 994

Patrik Maia
Campo Grande
Aparecida do 

Taboado
20/11/2023 24/11/2023 467/2023 1.472,13 17/11/2023 1074

Patrik Maia Campo Grande
Glória de Dourados 27/11/2023 30/11/2023 470/2023 1.144,99 22/11/2023 1089

Ramão da Silva 
Freitas

Campo Grande
Ribas do Rio Pardo 13/11/2023 14/11/2023 459/2023 490,71 14/11/2023 1067

Ramão da Silva 
Freitas

Campo Grande
Paranaíba 20/11/2023 23/11/2023 473/2023 1.144,99 17/11/2023 1079

Ricardo Garcia 
Nardoni

Campo Grande
Costa Rica 09/11/2023 10/11/2023 448/2023 490,71 08/11/2023 1004

Rigoberto 
Bernardes Matias

Campo Grande
Três Lagoas 20/11/2023 24/11/2023 465/2023 1.472,13 21/11/2023 1082

Rodolfo Ribeiro 
Figueredo

Campo Grande
Corumbá 06/11/2023 06/11/2023 437/2023 163,57 06/11/2023 991

Rodrigo Barreto 
Lopes

Campo Grande
Sonora 19/10/2023 20/10/2023 443/2023 490,71 06/11/2023 995

Rodrigo Barreto 
Lopes

Campo Grande
Aparecida do 

Taboado
20/11/2023 24/11/2023 469/2023 1.472,13 17/11/2023 1076

Rodrigo Barreto 
Lopes

Campo Grande
Glória de Dourados 27/11/2023 30/11/2023 472/2023 1.144,99 22/11/2023 1091
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Vândirosn Fabricio 
de Jesus

Campo Grande
Paranaíba 09/11/2023 11/11/2023 444/2023 654,28 08/11/2023 1003

Welison Rocha 
Ribeiro

Campo Grande
São Gabriel do Oeste 26/10/2023 28/10/2023 424/2023 654,28 13/11/2023 1061

Defensores Públicos Estaduais 
Amparo legal: Resolução nº 20/DPGE, de 12 de dezembro de 2011

SERVIDOR ORIGEM/DESTINO SAÍDA CHEGADA N. AUT VALOR DATA O.B Nº

Andréa Pereira 
Nardon

Jardim
Bonito 21/03/2023 22/03/2023 323/2023 330,71 27/11/2023 2035

Andréa Pereira 
Nardon

Jardim
Bonito 13/04/2023 14/04/2023 325/2023 350,56 27/11/2023 2036

Christiane Maria 
dos Santos Pereira

Campo Grande
Belém 26/11/2023 29/11/2023 453/2023 2.631,30 27/11/2023 2037

Gabriela Noronha 
de Sousa

Dourados
Campo Grande 18/08/2023 19/08/2023 372/2023 1.249,57 08/11/2023 1957

Igor César de 
Manzano Linjardi

Campo Grande
Natal 30/08/2023 04/09/2023 432/2023 4.749,47 08/11/2023 1958

Iran Pereira da 
Costa Neves

Campo Grande
Corumbá 07/11/2023 08/11/2023 455/2023 639,03 14/11/2023 1982

Rodrigo Duarte 
Quaresma

Rio Verde de Mato 
Grosso
Sonora

09/11/2023 09/11/2023 477/2023 413,60 22/11/2023 2026

Salete de Fátima 
do Nascimento

Campo Grande
Belém 26/11/2023 29/11/2023 480/2023 2.631,30 27/11/2023 2039

Samuel Sebastião 
Magalhães

Dourados
Campo Grande 30/06/2022 01/07/2022 461/2023 729,93 27/11/2023 2038

Samuel Sebastião 
Magalhães

Dourados
Campo Grande 18/08/2023 19/08/2023 462/2023 773,73 22/11/2023 2024

Samuel Sebastião 
Magalhães

Dourados
Campo Grande 14/09/2023 16/09/2023 463/2023 1.315,34 22/11/2023 2025

Lucienne Borin Lima
Ordenadora de Despesa

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
ÓRGÃO: Defensoria Pública Geral do Estado de MS
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referentes ao mês de 
novembro/2023:

UNIDADE: UG 330101 DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MS

PROCESSO: 330061572023 NE: 000045 ANE: 000149 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 06/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 57.490,63 
FAVORECIDO: PAG. SERVIDORES

PROCESSO: 330061572023 NE: 000150 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 06/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 57.490,63 
FAVORECIDO: PAG. SERVIDORES

PROCESSO: 330161522023 NE: 000050 ANE: 000151 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 08/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 292.712,54 
FAVORECIDO: PAG. SERVIDORES

PROCESSO: 330143892023 NE: 000053 ANE: 000152 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
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FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 09/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 59.796,77 
FAVORECIDO: PAG. SERVIDORES

PROCESSO: 330056492023 NE: 000153 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 09/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.957,92 
FAVORECIDO: IMPRENSA NACIONAL 

PROCESSO: 330143892023 NE: 000037 ANE: 000154 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 09/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 32.762,09 
FAVORECIDO: PAG. SERVIDORES

PROCESSO: 330044132023 NE: 000026 ANE: 000155 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 09/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 146.344,52 
FAVORECIDO: PESSOAL CEDIDO

PROCESSO: 330161522023 NE: 000156 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 09/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 292.712,54 
FAVORECIDO: PAG. SERVIDORES

PROCESSO: 33/004054/2023 NE: 000103 ANE: 000157 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 10/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 1.646,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/REGINALDO MARINHO DA SILVA

PROCESSO: 330044132023 NE: 000158 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 10/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 146.344,52 
FAVORECIDO: PESSOAL CEDIDO

PROCESSO: 330143892023 NE: 000159 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 10/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 32.762,09 
FAVORECIDO: PESSOAL CEDIDO

PROCESSO: 330143892023 NE: 000160 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 10/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 59.796,77 
FAVORECIDO: PESSOAL CEDIDO

PROCESSO: 33/003027/2023 NE: 000068 ANE: 000161 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 10/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 2.000,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/GUSTAVO PERES DE OLIVEIRA TERRA

PROCESSO: 330041052023 NE: 000162 ND: 33904000 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso I e III, “c”, da Lei Federal nº 14.133/2021 ORDERNADOR DE 
DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 13/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 787.200,00 
FAVORECIDO: GARTNER DO BRASIL SERVICOS DE PESQUISAS LTDA ; .

PROCESSO: 33/004068/2023 NE: 000102 ANE: 000163 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
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LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 13/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 8.480,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/CAMILLA OLIVEIRA SANTOS 

PROCESSO: 33/002938/2023 NE: 000067 ANE: 000164 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 14/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 720,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/VAGNER FABRICIO VIEIRA FLAUSINO 

PROCESSO: 33/004264/2023 NE: 000123 ANE: 000165 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 17/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 702,85 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/ MAGNO MARCIO DE SOUZA FERREIRA

PROCESSO: 330296572023 NE: 000166 ND: 33901400 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: . ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 17/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 40.000,00 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 330026522023 NE: 000137 ANE: 000167 ND: 33904000 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: artigo 75, Inciso IX, da Lei 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE 
BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 20/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 414.416,07 
FAVORECIDO: SERPRO-SERVICO FEDERAL DE PROCESSAM.DE DADOS

PROCESSO: 330312012022 NE: 000168 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 21/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 77.239,14 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330312012022 NE: 000169 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 21/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 16.123,76 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330312012022 NE: 000170 ND: 31909400 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 21/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 139.190,53 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 33/005242/2023 NE: 000145 ANE: 000171 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 22/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 1.050,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/JANAINA DE ARAÚJO SANT’ANA 

PROCESSO: 33/005216/2023 NE: 000148 ANE: 000172 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 23/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 1.917,10 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/EDSON MARCELO CARAMELO

PROCESSO: 330312012022 NE: 000173 ND: 33909300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 24/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.785.059,85 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS
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PROCESSO: 33/005246/2023 NE: 000146 ANE: 000174 ND: 33903900 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 15.434/20, Artigo 15, § 2, inciso IV ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 330,00 
FAVORECIDO: MS/DPGE/SF/ELISIANE CRISTINA BOCO DO ROSARIO

PROCESSO: 330312012022 NE: 000175 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 27/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.295.950,52 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330312012022 NE: 000176 ND: 31901100 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 27/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.671.337,66 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330312012022 NE: 000177 ND: 31911300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 27/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.516,10 
FAVORECIDO: AGENCIA DE PREVIDENCIA SOCIAL DE MS 

PROCESSO: 330070492023 NE: 000096 ANE: 000178 ND: 33903600 
F.P: 103310103422000728810002 FONTE: 170074311 - DPGE - Convênio nº 931599/2022 - DEPEN/MJSP 
AMPARO LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 30/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 4.702,75 
FAVORECIDO: DANIELY SILVA DE ALBUQUERQUE

PROCESSO: 330044132023 NE: 000179 ND: 31909600 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 30/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 3.000,00 
FAVORECIDO: PESSOAL CEDIDO

PROCESSO: 330312012022 NE: 000180 ND: 33909300 
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 30/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 566.836,74 
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

PROCESSO: 330312012022 NE: 000181 ND: 31901100
F.P: 103310103422000728810001 FONTE: 150000001 - Recursos não Vinculados de Impostos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA
DATA: 30/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 5.269.828,16
FAVORECIDO: VENCIMENTOS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
ÓRGÃO: Defensoria Pública Geral do Estado de MS
Despesas autorizadas com emissão de empenhos, abaixo relacionados, referentes ao mês de 
novembro/2023:

UNIDADE: UG 330901 FUNDO ESPECIAL PARA APERFEIÇOAMENTO E O DESENVOLVIMENTO DAS 
ATIVIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DE MS

PROCESSO: 330232092022 NE: 000168 ANE: 000437 ND: 33903900 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 01/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 897,00 
FAVORECIDO: Dois Amores Comércio de Doces e Salgados LTDA - ME

PROCESSO: 330062232022 NE: 000438 ND: 33903000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 01/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 19.196,00 
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FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330062232022 NE: 000439 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 01/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 2.515,00 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330062232022 NE: 000440 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 01/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 4.835,41 
FAVORECIDO: S.H.INFORMATICA LTDA

PROCESSO: 330071002020 NE: 000180 ANE: 000441 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 07/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 87,02 
FAVORECIDO: ORBITEL TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁTICA EIRELI

PROCESSO: 330032002022 NE: 000442 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 8.245/91 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 09/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 7.673,26 
FAVORECIDO: IMOBILIARIA MUZZI EIRELI - ME 

PROCESSO: 330229892022 NE: 000443 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 13/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 331,20 
FAVORECIDO: BANCO DO BRASIL S/A 

PROCESSO: 33/003288/2023 NE: 000444 ND: 44905242 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 14.133 de 1 de abril de 2021, artigo 17, parágrafo 2º ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 17/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 10.400,00 
FAVORECIDO: PRENSAR MOVEIS LTDA 

PROCESSO: 330052332023 NE: 000445 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei n.14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 21/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.834,41 
FAVORECIDO: JORGE HILTON DE ASSIS MIRANDA 

PROCESSO: 330052332023 NE: 000446 ND: 33903600 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei n.14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 21/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.834,41 
FAVORECIDO: EUGENIA PORTELA DE SIQUEIRA MARQUES 

PROCESSO: 330052332023 NE: 000447 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei n.14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 21/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 366,88 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330052332023 NE: 000448 ND: 33904700 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso III, alínea “f” da Lei n.14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 21/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 366,88 
FAVORECIDO: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PROCESSO: 330320702022 NE: 000449 ND: 44905100 
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F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 22/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 219.619,41 
FAVORECIDO: PAULO ZUAN BENEDETTI CHENSO ARQUITETURA 

PROCESSO: 330322322022 NE: 000450 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 276000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 44.726,20 
FAVORECIDO: NETWARE TELECOMUNICAÇÕESE INFOR. EIRELI

PROCESSO: 330322832022 NE: 000451 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 175900001 - Recursos Vinculados a Fundos AMPARO LEGAL/
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 60.965,84 
FAVORECIDO: CONCILIE ONLINE INTERM.ACORDOS E ASS.ADM.E TECN.LT 

PROCESSO: 330321432022 NE: 000452 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 276000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 8.245/91 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 9.970,07 
FAVORECIDO: FORTES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

PROCESSO: 33/002210/2023 NE: 000453 ND: 33903948 
F.P: 103390103128000728950001 FONTE: 276000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 23/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 566.564,95 
FAVORECIDO: FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MS-UFMS 

PROCESSO: 330321512022 NE: 000454 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 276000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 10.520/02 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 27/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 38.928,10 
FAVORECIDO: IMAGETECH TECNOLOGIA EM INFORMATICA LTDA 

PROCESSO: 330295762023 NE: 000455 ND: 33909300 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: . ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 27/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 729,93 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 330296302023 NE: 000456 ND: 33901400 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: . ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 27/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 1.203,58 
FAVORECIDO: DIARIAS

PROCESSO: 330293202023 NE: 000078 ANE: 000457 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 218,83 
FAVORECIDO: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA 

PROCESSO: 330292742023 NE: 000079 ANE: 000458 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 58,59 
FAVORECIDO: MEIRE TEREZINHA M. FILGUEIRAS FIGUEIREDO 

PROCESSO: 330294102023 NE: 000075 ANE: 000459 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 226,57 
FAVORECIDO: JEAN CLAYSON MARTINS 
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PROCESSO: 330294522023 NE: 000071 ANE: 000460 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 35,67 
FAVORECIDO: JOAREZ JOÃO BANDEIRA DE MELO 

PROCESSO: 330294362023 NE: 000077 ANE: 000461 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 266,85 
FAVORECIDO: VALTER PETRELI BRANCO 

PROCESSO: 330292902023 NE: 000072 ANE: 000462 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 417,27 
FAVORECIDO: CARLOS AUGUSTO MACHADO 

PROCESSO: 330293392023 NE: 000076 ANE: 000463 ND: 33903600 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 27/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 99,71 
FAVORECIDO: EDES TADEU PALMAS

PROCESSO: 33/003796/2023 NE: 000464 ND: 33903917 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 75, Inciso II da Lei n. 14.133/2021 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA: 28/11/2023 VALOR TOTAL: R$ 10.907,70 
FAVORECIDO: AMBI-CLEAN LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO LTDA 

PROCESSO: 33/023926/2022 NE: 000127 ANE: 000465 ND: 33904011 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 29/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 1.178.739,87 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 

PROCESSO: 330239262022 NE: 000327 ANE: 000466 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 276000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 29/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 88.134,08 
FAVORECIDO: SOFTPLAN PLANEJAMENTO E SISTEMAS S/A 

PROCESSO: 330317402022 NE: 000175 ANE: 000467 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 29/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 170.832,61 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 

PROCESSO: 330317402022 NE: 000326 ANE: 000468 ND: 33904000 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 29/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 24.665,02 
FAVORECIDO: CLARO S.A. 

PROCESSO: 330070632015 NE: 000096 ANE: 000469 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 8.666/93 ORDERNADOR DE DESPESA: LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 30/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 4.702,75 
FAVORECIDO: IMOBILIARIA MUZZI EIRELI - ME 

PROCESSO: 330032002022 NE: 000442 ANE: 000470 ND: 33903900 
F.P: 103390103122000728940001 FONTE: 176000001 - Recursos de Emolumentos, Taxas e Custas AMPARO 
LEGAL/FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n. 8.666/93 e alterações e a Lei n. 8.245/91 ORDERNADOR DE DESPESA: 
LUCIENNE BORIN LIMA 
DATA ANULAÇÃO: 30/11/2023 TOTAL ANULADO: R$ 0,25 
FAVORECIDO: IMOBILIARIA MUZZI EIRELI - ME
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Atos de Licitação

HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 33/003099/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2023
UASG: 926.605

OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
licenças de softwares do tipo suíte de escritório – Office 365, com garantia de atualização das versões, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

Às 15:23 horas do dia 12 de dezembro de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Dra. LUCIENNE BORIN LIMA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 
33/003099/2023, Pregão nº 009/2023.

HOMOLOGAÇÃO

GRUPO (lote) ÚNICO
VENCEDORA foi a empresa: AM2 EVENTOS CONSULTORIA & SERVICOS LTDA – CNPJ n. 19.163.710/0001-
60
ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD VALOR TOTAL 

(R$)

1

Fornecimento de licenças de softwares do tipo suíte de 
escritório, com garantia de atualização das versões, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses - Solução Office 
365 Enterprise E1. Conforme especificação no Termo de 
Referência.

Licenças 177 R$ 1.475,00

2

Fornecimento de licenças de softwares do tipo suíte de 
escritório, com garantia de atualização das versões, 
pelo período de 36 (trinta e seis) meses - Solução Office 
365 Enterprise E3. Conforme especificação no Termo de 
Referência.

Licenças 630 R$ 4.075,00

Campo Grande – MS, 12 de dezembro de 2023.
LUCIENNE BORIN LIMA 
Segunda Subdefensora Pública-Geral do Estado

Atos de Pessoal

Republica-se a Portaria “D” DPGE n. 1090/2023, de 11 de dezembro de 2023, publicada no D.O.E n. 
11.347, de 12 de dezembro de 2023, página 185, para complementação.

PORTARIA “D” DPGE n. 1.090/2023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

DESIGNAR o Defensor Público nominado neste ato, integrante do Quadro da Defensoria Pública do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para, sem prejuízo de suas funções, atuarem no Projeto Justiça em Movimento 
– Carreta da Justiça, conforme especificado no quadro abaixo: (Processo SEI n. 23.0.000000129-5 - Ofício n. 
61 e 81 de 2023 – Unidade da Justiça Itinerante/TJMS)

MATRÍCULAS DEFENSORES  PÚBLICOS DATAS MUNICÍPIO

5511708-1 TÚLIO CRUZ NOGUEIRA 11/12/2023
Aral Moreira/MS

5507723-1 LUCAS COLARES PIMENTEL 12/12/2023
  
Campo Grande, 11 de dezembro de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado
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PORTARIA “D” DPGE n. 1.091/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

                 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da 
Resolução DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

 DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as Defensoras Públicas nominadas neste ato, que, sem 
prejuízo de suas funções, participaram do Mutirão de Atendimento de Regularização Fundiária Urbana – 
REURB, da AGEHAB, para atendimento das demandas jurídicas na implementação da REURB, realizado na Escola 
Estadual Olinda Conceição Teixeira Bacha, Rua das Camélias, 1446, Conjunto Habitacional Buriti, em Campo 
Grande/MS. (Processo SEI n. 33/004632/2023) 

MATRÍCULA DEFENSORAS PÚBLICAS DATA/HORA
387703-1 KÁTIA MARIA SOUZA CARDOSO/NUFAMD 29/11/2023
712574-1 LINDA MARIA SILVA COSTA RABELO/NUFAM 30/11/2023
827665-1 REGINA CÉLIA RODRIGUES MAGRO/NUFAMD 01/12/2023 

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

Republica-se a Portaria “S” DPGE n. 865/2023, de 11 de dezembro de 2023, publicada no D.O.E n. 
11.347, de 12 de dezembro de 2023, página 186, para correção.

PORTARIA “S” DPGE n. 865/2023, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da   competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XVIII, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005, resolve:

AUTORIZAR o servidor LEONARDO SANTOS DA COSTA, matrícula n. 5528952-3, ocupante do cargo de 
Assessor de Defensor Público de Primeira Instância, símbolo DPDA-3, integrante do Quadro de Pessoal de Apoio 
Técnico-Administrativo da Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso do Sul, a acompanhar os trabalhos do 
Projeto Justiça em Movimento – Carreta da Justiça, no dia 11 de dezembro de 2023, na comarca de Aral 
Moreira/MS. (Processo SEI n. 23.0.000000129-5)

Campo Grande, 11 de dezembro de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado

PORTARIA “S” DPGE n. 866/2023, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023.

                 O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício da competência institucional que lhe 
confere o artigo 16, inciso XXXV, da Lei Complementar n. 111, de 17 de outubro de 2005 c/c o artigo 10 da 
Resolução DPGE n. 211/2020, de 27 de fevereiro de 2020, resolve:

 DESIGNAR, para fins de regularização funcional, as servidoras e os servidores nominados neste ato, que, 
participaram do Mutirão de Atendimento de Regularização Fundiária Urbana – REURB, da AGEHAB, para 
atendimento das demandas jurídicas na implementação da REURB, realizado na Escola Estadual Olinda Conceição 
Teixeira Bacha, Rua das Camélias, 1446, Conjunto Habitacional Buriti, em Campo Grande/MS. (Processo SEI n. 
33/004632/2023) 

MATRÍCULAS SERVIDORES DATAS
5501024-3 BÁRBARA DE OLIVEIRA COELHO/NUFAM 30/11/2023
5528466-3 BARBARA RODRIGUES TREVISAN/NUFAM 29/11 e 01/12/2023
5529006-3 BEATRIZ CORBALAM SILVA/NUFAM 30/11/2023
5511114-3 CAMILA SARAIVA DOS SANTOS/NUFAMD 01/12/2023
5519178-3 JAMILE GABRIELY CRUZ RODRIGUES/NUFAMD 30/11/2023
5528592-5 JOÃO VICTOR BARBOSA MARÇAL DA SILVA/NUFAM 29/11 e 01/12/2023
5526612-3 JULIO CESAR BECK VIEIRA JUNIOR/NUFAMD 29/11/2023

Campo Grande, 12 de dezembro de 2023.

PEDRO PAULO GASPARINI
Defensor Público-Geral do Estado



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.349 13 de dezembro de 2023 Página 223

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

MUNICIPALIDADES

Prefeitura Municipal de Agua Clara

Extrato do Termo Aditivo nº 004/2023 ao Contrato n° 044/2023. Processo Administrativo nº 026/2023 -Tomada 
de Preços nº 0004/23. Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa RS Construções & Serviços 
Ltda. Objeto: Aditivo de prorrogação de prazo nº 044/2023. Da prorrogação de prazo - Fica o contrato aditado 
em mais 02 (dois) meses, podendo ser prorrogado a critério da contratante. Início 16/12/2023 com término 
16/02/2024. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com no art.57, § 2°, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações posteriores correlatas. Data: 11/12/2023. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretario 
Municipal de Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Empresa Contratada: RS Construções & Serviços Ltda. 
– Stenia Souza da Silva

Prefeitura Municipal de Anaurilândia

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 40/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 10/2023 
A Pregoeira Oficial da Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação, nos termos do inciso IX, do artigo 17, do Decreto Municipal nº. 1.571/2020, decidiu ADJUDICAR 
o objeto da presente licitação ao licitante abaixo:
Objeto: Aquisição de itens de informática e eletroeletrônicos conforme Emenda Parlamentar Nº 11444.651000/1230-
24, através do qual serão destinados as unidades de saúde ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA 1 LUIZ RAMIRO 
DA SILVA (CNES 2376679); UNIDADE BASICA DE SAUDE DA FAMILIA KASUSIQUE UMADA (CNES 2376660); 
UNIDADE BASICA SAUDE EDUARDO F SANTOS (CNES 2376687); UNIDADE DE SAUDE DA FAMILIA DR HULDA 
STABILE CRUZ GONZALES (CNES 6259111), conforme descrito no Anexo I – Termo de Referência, deste Edital.
Ofertante: EMILIANAS COMERCIAL LTDA-ME CNPJ nº. 48.873.648/0001-07 Valor: R$ 34.039,20 (trinta e quatro 
mil, trinta e nove reais e vinte centavos), conforme proposta de preços da vencedora. 
Ofertante: MR TECH INFORMATICA LTDA -EPP CNPJ nº. 48.000.136/0001-28 Valor: R$ 23.688,00 (vinte e três 
mil, seiscentos e oitenta e oito reais), conforme proposta de preços da vencedora. 
Ofertante: ANDRE MIRANDOLA ME CNPJ nº. 04.860.249/0001-28 Valor: R$ 11.985,00 (onze mil, novecentos e 
oitenta e cinco reais), conforme proposta de preços da vencedora. 
Ofertante: ECOPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA-ME CNPJ nº. 11.928.775/0001-48 Valor: R$ 5.680,00 (cinco 
mil, seiscentos e oitenta reais), conforme proposta de preços da vencedora. 
Ofertante: B DANIEL INFORMATICA CNPJ nº. 11.607.273/0001-15 Valor: R$ 8.497,35 (oito mil, quatrocentos e 
noventa e sete reais e trinta e cinco centavos), conforme proposta de preços da vencedora. 
Anaurilândia/MS, 12 de Dezembro de 2023.
LUCIANA KAIBER MORAES ALVES DA SILVA - Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Aquidauana

AVISO DE REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 272/2023 – Pregão Presencial Nº 43/2023.

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA/MS, torna público que no dia 19/12/2023 às 08:00 horas, na sala da CPL, 
situada na Rua Luiz da Costa Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, acontecerá a primeira repetição 
da licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo “menor preço” global visando a “Confecção de Prótese 
dentária para atender os encaminhamentos de pacientes do SUS no Centro de Especialidades Odontológicas, 
de acordo com a quantidade e especificações contidas neste termo, para o período de 12 meses, por meio de 
registro de preço, Valor Global. O edital e seus anexos ficarão disponíveis no site oficial do município no endereço 
(http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes), na aba “Pregão Presencial”. Dúvidas quanto ao edital poderão 
ser sanadas por meio do e-mail licitacao@aquidauana.ms.gov.br. Dúvidas quanto ao projeto a ser elaborado e 
ao Termo de Referência poderão ser sanadas por meio do e-mail planejamento@aquidauana.ms.gov.br ou pelo 
Telefone 3240-1481 com a Secretária Sr. Patrícia P.N. Panachucki 
Aquidauana-MS, 12 de dezembro de 2023.
Yuri Araújo Fernandes de Lima - Núcleo de Licitação e Contratos.

Prefeitura Municipal de Batayporã

AVISO DE LICITAÇÃO – TOMADA DE PREÇO 010/2023
O MUNICIPIO DE BATAYPORÃ-MS, juntamente com a C.P.L torna público, que realizará a licitação acima relacionada, 
nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. Objeto: Contratação de empresa especializada para 

http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes
mailto:licitacao@aquidauana.ms.gov.br
mailto:planejamento@aquidauana.ms.gov.br
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prestação de serviços de reforma e ampliação da unidade de Estratégia de Saúde da Família –ESF “Santo Antônio”, 
para atender as necessidades do Município de Batayporã -MS, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Saúde, através do Processo SIGA Nº BA-ADM-2023/02832, processo administrativo n° 221/2023.RECEBIMENTO 
DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA: DIA 28/12/2023 às 08h00min. O Edital poderá ser solicitado no Setor de 
licitação ou no e-mail setorlic@bataypora.ms.gov.br, no horário das 07h00min às 13h00min, bem como no 
portal da transparência do município. Ainda, somente poderão participar da licitação em epígrafe, os licitantes 
regularmente inscritos no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de Batayporã-MS, ou aqueles que 
atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior a data do recebimento 
das propostas.Batayporã-MS, 12 de dezembro de 2023. FABIO VINICIUS SANTANA DE MELLO - PRESIDENTE DA 
CPL.

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2023
O MUNICÍPIO DE BATAYPORÃ, Estado Mato Grosso do Sul, através da Pregoeira e equipe de apoio, TORNA 
PÚBLICO o resultado do Pregão Presencial 071/2023. - Objeto: REGISTRO DE PREÇOS, para eventual aquisição de 
suplemento alimentar para adultos, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, através do Processo 
SIGA Nº BA-ADM-2023/02384, processo administrativo n° 208/2023. ADJUDICO a empresa: COMERCIAL 
NUTRICIONAL E ALIMENTAR LTDA, inscrita no CNPJ n° 08.021.757/0001-73, para fornecer os itens nº 01 e 02 
no valor total de R$ 136.410,00 (cento e trinta mil quatrocentos e dez reais). - MARINEZ DE PAULA MOREL – 
Pregoeira. - HOMOLOGO o resultado adjudicado pela Pregoeira, ficando convocada a licitante para assinar a Ata 
de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da publicação da homologação/adjudicação. 
- Batayporã-MS, 12 de dezembro de 2023. - FRANCIELE DE SOUZA FIGUEIREDO CANTADORI - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE - INTERINA.

Prefeitura Municipal de Bonito

TOMADA DE PREÇOS N° 09/2023 - RESULTADO HABILITAÇÃO
O Município de Bonito – Estado de Mato Grosso do Sul, através da Comissão Permanente de Licitação designada 
pelo Decreto nº 130/2023, torna público o resultado de Habilitação do processo supra.
Objeto: Contratação de empresa especializada para a construção de pista de skate street com rampas e 
equipamentos no Bairro Rincão Bonito no município de Bonito/MS.
Ordem de Classificação: 
Gimenez Engenharia Ltda EPP – HABILITADA;
Dias Construtora e Empreendimentos Ltda - INABILITADA;
JR Obras Serviços e Construções Eireli - INABILITADA;
Rafael Tognini Pereira Ltda – INABILITADA;
VBC Engenharia Ltda – INABILITADA. 
Fica aberto prazo recursal previsto no art. 109, I, “a” a partir da publicação, ficando os autos desde já com vista 
franqueada aos interessados.
Data: 12/12/2023.

Bruna de Souza Ximenes
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Chapadão  do Sul

AVISO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 752/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023 
REGISTRO DE PREÇO Nº 084/2023
O MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro designado 
através da Portaria nº 196/2023, em atenção ao teor dos arts. 53 a 55 da Lei nº 14.133/2021, torna público 
aos interessados, que promoverá Licitação na modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo “MENOR PREÇO 
POR ITEM”, visando o Registro de Preços para futuras contratações de empresas especializadas em serviços de 
Hospedagem.
Data do Credenciamento, e Realização do Pregão: O recebimento das propostas de preços e habilitação 
ocorrerão no dia 09 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas (BR), através do site bll.org.br, em atenção 
a redação do art. 55 da NLLC. 
Na hipótese de ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e horário.
Retirada do Edital: O Edital poderá ser retirado junto ao Departamento de Licitações, pelo e-mail licita.
chapadao@outlook.com ou pela página do Portal da Transparência, através do link “Editais de licitação” através 
do endereço http://www.chapadaodosul.ms.gov.br/transparencia. 

Chapadão do Sul/MS, em 12 de dezembro de 2023.
Murillo Vargas Lunardi
Pregoeiro Oficial
Portaria 196/2023

mailto:lic@bataypora.ms.gov.br
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Prefeitura Municipal de Corumbá

Aviso de Licitação – Segunda Sessão
O Município de Corumbá - MS, comunica a abertura da Segunda Sessão da Concorrência Pública n.º 01/2023 - 
Processo n.º 18.101/2023, que será regida pela Lei Federal n.° 12.232/2010, Lei Federal n° 14.133/2021, na 
forma que especifica:
Órgão: Secretaria Municipal de Governo.
A comissão de contratação convoca as licitantes participantes da Concorrência Pública n.º 01/2023 - Processo n.º 
18.101/2023 referente a Contratação de 02 (duas) agências de publicidade para prestação de serviços técnicos 
de publicidade visando elaboração de projetos e campanhas para o Município de Corumbá (MS), para a Segunda 
Sessão da licitação, conforme orienta o item 12.9. do edital.
Data e hora para início da sessão: às 09:00 horas (horário local) do dia 19 de dezembro de 2023.
Local: Prefeitura Municipal de Corumbá (MS), situado na Rua Gabriel Vandoni de Barros, n.º 01, Bairro Dom 
Bosco - Corumbá-MS.
Corumbá (MS), 12 de dezembro de 2023.
Luiz de Albuquerque Melo Filho – Agente de Contratação.

Aviso de Adjudicação/Homologação de Licitação
CONVITE nº 4/2023 – Processo nº 27902/2023
Órgão: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ. MUNICIPIO DE CORUMBA- CORUMBÁ-MS, vem comunicar o 
resultado do processo licitatório Convite nº 4/2023, Processo Administrativo nº 27902/2023 finalizado segunda-
feira, 11 de dezembro de 2023 às 12:09, objeto: Contratação de empresa especializada na confecção de material 
de divulgação (tipo folders, faixas, Windbanners, lona plotada e outdoors) e, em conformidade com Manual de 
Identidade Visual da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, para serem utilizados durante o 
Evento “Eco Pantanal Extremo 2023 – JOGOS DE AVENTURA”, que acontecerá nos dias 15, 16 e 17 de dezembro 
de 2023 na cidade de Corumbá/MS, conforme convênio nº 33.673/2023 firmado com a Fundesportes, através 
do processo nº 85/006.585/2023.” Ficando adjudicadas e homologadas as seguintes propostas: L. F. DE SOUZA 
EIRELI (08.433.376/0001-00), com os itens 1, 2, 3 e 4 no valor total de R$10.100,00; MS SHOWS PRODUCOES 
- PROMOCAO DE SHOWS, MUSICA E EVENTOS LTDA (44.866.897/0001-06), com os itens 5 e 6 no valor total de 
R$7.000,00.
Corumbá, 11/12/2023.                                     
Marcelo Nunes Araujo / Diretor-Presidente.

Aviso de Adjudicação/Homologação de Licitação
CONVITE nº 5/2023 – Processo nº 27895/2023
Órgão: FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE CORUMBÁ. MUNICIPIO DE CORUMBA- CORUMBÁ-MS, vem comunicar 
o resultado do processo licitatório Convite nº 5/2023, Processo Administrativo nº 27895/2023 finalizado 
segunda-feira, 11 de dezembro de 2023 às 12:09, objeto: Confecção de troféus e medalhas personalizados, em 
conformidade com Manual de Identidade Visual da Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do Sul, para 
serem utilizados durante o Evento “Eco Pantanal Extremo 2023 – JOGOS DE AVENTURA”. Ficando adjudicadas e 
homologadas as seguintes propostas: MS SHOWS PRODUCOES - PROMOCAO DE SHOWS, MUSICA E EVENTOS 
LTDA (44.866.897/0001-06) com os itens 1 e 2 no valor de R$50.050,00.
Corumbá, 11/12/2023.                                     
Marcelo Nunes Araujo / Diretor-Presidente.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE nº 06/2023
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE CORUMBÁ
OBJETO: Contratação de empresa especializada  em locação de estruturas e sonorização para atender o evento 
“ECO PANTANAL EXTREMO 2023 – JOGOS DE AVENTURA” que deverá acontecer nos dias 15, 16 e 17 de 
dezembro de 2023 na cidade de Corumbá, conforme Convenio nº 33.673/2023/FUNDESPORES – PROCESSO N º 
85/006.582/2023/FUNDESPORTES. 
Declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório CONVITE nº 06/2023 – Processo Administrativo n° 28094/23 
conforme os valores e empresas constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado – Ed. 
nº 11340 de 5/12/2023 pág. 296; Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 2782 de 4/12/2023 pág. 2.
Ordenador de Despesas: Marcelo Nunes Araújo – Diretor Presidente da Fundação de Esporte de Corumbá.
Corumbá-MS, 12/12/23.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE nº 07/2023
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO DE ESPORTE DE CORUMBÁ
OBJETO: Contratação de empresa especializada  em prestação de serviço de alimentação (tipo marmitex e sef 
service), e, conformidade com manual de identidade visual as Fundação de Desporto e Lazer de Mato Grosso do 
Sul, para serem utilizados durante o evento “ECO PANTANAL EXTREMO 2023 – JOGOS DE AVENTURA” que deverá 
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acontecer nos dias 15, 16 e 17 de dezembro de 2023 na cidade de Corumbá/MS.
Declara HOMOLOGADO o procedimento licitatório CONVITE nº 07/2023 – Processo Administrativo n° 27899/2023 
conforme os valores e empresas constantes do resultado da licitação publicado no Diário Oficial do Estado – Ed. 
nº 11342 de 6/12/2023 pág. 174; Diário Oficial do Município de Corumbá – Ed. nº 2783 de 5/12/2023 pág. 2.
Ordenador de Despesas: Marcelo Nunes Araújo – Diretor Presidente da Fundação de Esporte de Corumbá.
Corumbá-MS, 12/12/23.

Extrato de Ata de Registro de Preços Nº 7/2023 – PE 56/2023 
Processo: 12439/2023. Objeto: Referente a registro de preço para eventual aquisição de materiais pedagógicos 
e esportivos, para atender as demandas dos órgãos da administração direta e indireta do Município de Corumbá. 
Valores Registrados: SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E INFORMATICA LTDA - CNPJ: 24.596.082/0001-47 – 
R$24.275,00; M C ROCHA LTDA - CNPJ: 35.842.015/0001-81 – R$3.674.145,10; UNIAO COMERCIO TAKARA 
LTDA - CNPJ: 37.262.218/0001-24 – R$1.745.597,50.
Assinatura: 12/12/2023. Assinam Genilson Canavarro de Abreu – Secretário Municipal de Educação e as empresa 
acima mencionadas, por seus representantes legais.

Extrato do Terceiro Termo de Aditivo ao Contrato Administrativo n° 12/2021 – Processo nº 21.006/2021.
Parte: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa NewPc Tecnologia Eireli.
Objeto: Cláusula Primeira – Fica prorrogado o Contrato Administrativo n° 12/2021 pelo prazo de 12 (doze) meses, 
computados a partir do vencimento do prazo anteriormente estipulado, sem reflexos financeiros, conforme 
justificativa e documentos apresentados nos autos do processo n° 21.006/2021 e ratificadas pelo ordenador de 
despesas, as quais integram o presente instrumento.
Cláusula Segunda – As partes ratificam e mantém inalteradas as demais cláusulas inicialmente acordadas.
Data da Assinatura: 07/12/2023. 
Assinam: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa NewPc Tecnologia Eireli.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 34/2021
Pelo presente instrumento de Aditivo Contatual, o Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde, representado pela Secretária Beatriz Silva Assad e a Empresa MOUSSA SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, 
já qualificados anteriormente nos autos, anuem em aditar o Contrato entre eles firmado, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de vigência e execução do Contrato Administrativo nº 34/2021, 
pelo período de 12(doze) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa 
e documentação apresentada aos autos do processo nº 2831/2021, as quais se considerarão parte integrante 
deste instrumento.
CLÁUSULA SEGUNDA: As partes contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato 
ora editado, obrigando-se a respeitá-las.
CLÁUSULA TERCEIRA: o presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03(três) vias na presença de duas testemunhas. 
Corumbá-MS, 10 de Novembro 2023.
Assinam: Beatriz Silva Assad – Secretário Municipal de Saúde e Moussa Serviços médicos Ltda.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 79/2023. 
Pregão Público Eletrônico nº 25/2023
Processo nº 2839/2023
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Bem Estar Hospitalar Comércio de Equipamentos Hospitalar 
Ltda, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 08.299.803/0001-09.
Objeto: Objeto do presente instrumento é a aquisição de Veículo equipado como ambulância de suporte avançado 
tipo D (UTI móvel) para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor: R$ 355.000,00 (Trezentos e Cinquenta e Cinco Mil Reais)
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal De Saúde
25.91 Fundo Municipal De Saúde
10.122.101.2671  Gerenciamento Da Política  Municipal de Saude – Desenvolvimento Social
4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente
Data da Assinatura: 22/11/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde e a Empresa Bem Estar Hospitalar Comércio 
de Equipamentos Hospitalar Ltda

EXTRATO DE DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 84/2023. 
Processo nº 24293/2023
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Paulo Arian Conciani Ltda, pessoa jurídica de direito privado, 
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inscrita no CNPJ./MF sob nº 10.309.197/0001-07
Objeto: Objeto do presente instrumento é contratação de empresa que já possui contrato com o município de 
Corumbá, em conformidade com a Resolução nº 28/SES/MS/2023 para executar as demandas aprovadas na 
adesão apresentada ao Estado de Mato Grosso do Sul em cumprimento ao Plano Estadual de Redução de Filas 
de Cirurgias Eletivas e ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgicos  eletivos e exames com finalidade 
diagnóstica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Projeto 
Saúde -Mais Saúde , Menos Fila. 
Valor: R$ 511.216,32 (Quinhentos e Onze Mil Duzentos e Dezesseis Reais e Trinta e Dois Centavos )
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal De Saúde
25.91 Fundo Municipal De Saúde
10.122.101.2.671 -Gerenciamento Da Política Municipal de Saúde – Desenvolvimento Social
10.302.101.2.680 -Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade – Desenvolvimento Social.
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 24/11/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a Empresa Paulo Arian Conciani Ltda.

EXTRATO DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 85/2023. 
Processo nº 24293/2023
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Prontoclin Medicina Diagnóstica Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 07.831.071/0001-85
Objeto: Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa que já possui contrato com o município de 
Corumbá, em conformidade com a Resolução nº 28/SES/MS/2023 para executar as demandas aprovadas na 
adesão apresentada ao Estado  de Mato Grosso do Sul em cumprimento ao Plano Estadual de Redução de Filas 
de Cirurgias Eletivas e ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgicos  eletivos e exames com finalidade 
diagnóstica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Projeto 
Saúde -Mais Saúde , Menos Fila. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
Valor: R$ 290.574,00 (Duzentos e Noventa Mil e Quinhentos e Setenta e Quatro Reais)
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal De Saúde
25.91 Fundo Municipal De Saúde
10.122.101.2.671 Gerenciamento Da Política Municipal de Saúde – Desenvolvimento Social
10.302.101.2.680 Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade – Desenvolvimento Social
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiro – Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 24/11/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE e Empresa Prontoclin Medicina Diagnóstica 
Ltda

EXTRATO DE DO TERMO DE ADESÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 86/2023. 
Processo nº 24293/2023
Partes: A Secretaria Municipal de Saúde e a empresa Cerdil – Centro de Radiologia e Diagnóstico por Imagem, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ./MF sob nº 03.304.188/0013-93
Objeto: Objeto do presente instrumento é a contratação de empresa que já possui contrato com o município de 
Corumbá, em conformidade com a Resolução nº 28/SES/MS/2023 para executar as demandas aprovadas na 
adesão apresentada ao Estado  de Mato Grosso do Sul em cumprimento ao Plano Estadual de Redução de Filas 
de Cirurgias Eletivas e ampliação do acesso aos procedimentos cirúrgicos  eletivos e exames com finalidade 
diagnóstica no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Estado de Mato Grosso do Sul, por meio do Projeto 
Saúde -Mais Saúde , Menos Fila. 
Valor: R$ 4.425.456,00 
Duração: 12 (doze) meses.
Dotação Orçamentária:
25.00 Secretaria Municipal De Saúde
25.91 Fundo Municipal De Saúde
10.122.0101.2.671 Gerenciamento da Política Municipal de Saúde – Desenvolvimento Social
10.302.101.2.680 Gerenciamento das Ações da Média e Alta Complexidade – Desenvolvimento Social
3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Data da Assinatura: 30/11/2023.  
Amparo Legal: Lei no. 8.666/93 e suas alterações.
Assinam: Sra. Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal De Saúde e a Empresa Cerdil – Centro de Radiologia e 
Diagnóstico por Imagem
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EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 01/2023
Pregão Eletrônico nº 119/2022 – Processo nº 285/2022.
Processo nº 21.232/2023 – Empenho nº 300/2023.
Partes: O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável e a empresa JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n. 08.694.780/0000-00.
Objeto: Referente ao Registro de preços para eventual aquisição de materiais permanente (03 condicionadores 
de ar) para atender as necessidades da SMDES.
Local e Prazo de Entrega: Os serviços deverão ser realizados para a Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Sustentável conforme solicitação do setor requisitante através da autorização de fornecimento.
Vigência: 03 (três) meses computados a partir da data de sua celebração.
Dotação Orçamentária:
0239 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável
023910 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável
04.122.0102.6210.0000 – Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento
4.4.90.52.00 – Equipamentos e Material Permanente
Reajuste: Os valores serão fixos e irreajustáveis.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Foro: Comarca de Corumbá/MS.
Data da Assinatura: 29 de setembro de 2023.
Assinam: Cassio Augusto da Costa Marques – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
e a empresa JULIANO VEZENTIN COMERCIAL LTDA.

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 01/2023
Pregão Eletrônico nº 47/2023 Processo Administrativo nº 9.745/2023.
Processo nº 32.689/2023 – Empenho nº 312/2023.
Partes: O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável e a empresa 67 TELECOM LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n. 08.611.669/003-93.
Objeto: Referente à Contratação de empresa especializada em fornecimento de serviço de internet em fibra óptica 
simétrico para atender as demandas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.
Valor Global: R$ 5.232,00 (Cinco mil, duzentos e trinta e dois reais).
Local e Prazo de Entrega: A execução deverá ser realizada no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 
solicitação do setor requisitante através da autorização de fornecimento.
Vigência: 12 (doze) meses computados a partir da data de sua celebração.
Dotação Orçamentária:
0239 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável
023910 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável
04.122.0102.6210.0000 – Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento
3.3.90.40.00 – Serviços de TIC
Reajuste: Os valores serão fixos e irreajustáveis.
Amparo Legal: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
Foro: Comarca de Corumbá/MS.
Data da Assinatura: 23 de novembro de 2023.
Assinam: Cassio Augusto da Costa Marques – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
e a empresa 67 TELECOM LTDA.

EXTRATO DE 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2022
Processo nº 6.208/2022 – Processo utilização nº 32.615/2022.
Partes: O Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Sustentável e a contratada SELBETTI TECNOLOGIA S/A, inscrita no CNPJ/MF sob nº 83.483.230/0001-86.
Cláusula Primeira: Considerando o Parecer Jurídico nº 1.086/2023 de lavra da Procuradoria Geral do Município 
e o Despacho Saneador proferido no processo administrativo nº 34.295/2022, nos termos do artigo 57, inciso 
IV, da Lei 8.666/93, fica renovado o Contrato Administrativo nº 03/2022, computados a partir do vencimento 
anteriormente estipulado, conforme documentação e justificativa apresentada nos autos de nº 32.615/2022, a 
qual se considerará parte integrante deste instrumento.
Cláusula Segunda: A prorrogação será excepcional e terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser rescindido 
a qualquer tempo, mediante comunicação prévia da Contratante à Contratada, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, os quais serão estabelecidos em relação ao início previsto do recebimento dos serviços do futuro 
procedimento licitatório, contemplando idêntico objeto.
Cláusula Terceira: Considerando que há nos autos pedido contemporâneo apresentado, restando pendente 
análise conclusiva acerca dos cálculos, fica resguardado o direito ao reajuste pleiteado pela parte contratada, 
corporificando-se após os devidos trâmites, através da expedição de apostilamento, nos termos do §8o, inciso II, 
alínea “d” do artigo 65 da lei licitatória 8.666/93.
Cláusula Quarta: As partes ratificam e mantém inalteradas as demais cláusulas inicialmente pactuadas.
Cláusula Quinta: E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias na presença de duas 
testemunhas que a tudo assistiram e também o assinam.
Data da Assinatura: 07 de dezembro de 2023.
Assinam: Cassio Augusto da Costa Marques – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
e SELBETTI TECNOLOGIA S/A.



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.349 13 de dezembro de 2023 Página 229

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

Extrato de Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo 12/2022 – Processo n° 6.208/2022. Partes: Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento e a Empresa Selbetti Tecnologia S/A. Cláusula Primeira: Considerando o 
Parecer jurídico n° 1.086/2023 de lavra da Procuradoria Geral do Município e o despacho saneador proferido no 
processo administrativo nº 34.295/2022, nos termos do artigo 57, inciso IV, da Lei 8.666/93, fica renovado o 
contrato administrativo n° 12/20222, computados a partir do vencimento anteriormente estipulado, conforme 
documentação e justificativa apresentada nos autos de n° 34.295/2022, a qual se considerará parte integrante 
deste instrumento. Cláusula Segunda: A prorrogação será excepcional e terá prazo máximo de 12 meses, podendo 
ser rescindido a qualquer tempo, mediante comunicação prévia da Contratante à Contratada, no prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias, os quais serão estabelecidos em relação ao início previsto do recebimento dos serviços do 
futuro procedimento licitatório, contemplando idêntico objeto. Cláusula Terceira: Considerando que há nos autos 
pedido contemporâneo apresentado, restando pendente análise conclusiva acerca dos cálculos, fica resguardado 
o direito ao reajuste pleiteado pela parte contratada, corporificando-se após os devidos trâmites, através da 
expedição de apostilamento, nos termos do §8º, inciso II, alínea “d” do artigo 65 da lei licitatória 8.666/93. 
Cláusula Quarta: As partes ratificam e mantém inalteradas as demais cláusulas inicialmente pactuadas. Data 
de Assinatura: 06 de dezembro de 2023. Assinam: Álvaro Bernardo de Lima – Secretaria Municipal de Gestão e 
Planejamento e a Selbetti Tecnologia S/A.

Extrato de Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Prestação de Serviços e Vendas de Produtos 
n° 07/2020 – Processo n° 13.291/2020. Partes: Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento e a Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. Cláusula Primeira: O objeto presente aditivo contratual é a prorrogação 
de vigência do instrumento em mais 12 (doze) meses, a contar da data de 11/12/2023 até 11/12/2024, com 
manutenção dos valores atualmente utilizados, em virtude das justificativas constantes às fls. 327 e com base 
no Parecer Jurídico n° 1100/2023 às fls. 343/347 do Processo n° 13.291/2020. Cláusula Segunda: As partes 
ora contratantes ratificam, em todos os seus termos, as demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-
se a respeitá-las. Cláusula Terceira: O presente Termo Aditivo Contratual tem por base legal a Lei 8.666/93 e 
suas alterações. Data de Assinatura: 11 de dezembro de 2023. Assinam: Álvaro Bernardo de Lima – Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento e a empresa Correio e Telégrafos – ECT.

4ª TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 045/2019 - SISP
Processo – 4.810/2019. 
Partes – Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e a MAPDATA 
TECNOLOGIA INFORMATICA E COMERCIO LTDA. 
Cláusula Primeira – fica renovado o contrato administrativo n° 045/2019 – SISP, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados a partir do vencimento do prazo anteriormente estipulado, conforme justificativa e documentação 
apresentada nos autos do processo n° 4.810/2019, Pregão Presencial n° 093/2019 os quais se considera parte 
integrante deste instrumento.
Cláusula Segunda – As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as demais cláusulas do contrato 
ora aditado obrigando – se a respeitá-las.
Cláusula Terceira – O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
Data da Assinatura: 08/12/2023.
Assinam: Ricardo Campos Ametlla – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS/ 
Empresa – MAPDATA TECNOLOGIA INFORMATICA E COMERCIO LTDA.

Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo n° 03/2022 referente a empresa especializada em 
locação de equipamento de informática (impressoras), com fornecimento de insumos, para atender as demandas 
da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento.
Partes: Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento e a empresa Selbetti Tecnologia S/A.
Objeto: Cláusula Primeira – Fica prorrogado o Contrato Administrativo n° 03/2022 pelo prazo de 12 (doze) meses, 
computados a partir do vencimento do prazo anteriormente estipulado, sem reflexos financeiros, conforme 
justificativa e documentos apresentados nos autos do processo n° 34.452/2022 e ratificadas pelo ordenador de 
despesas, as quais integram o presente instrumento.
Cláusula Segunda – A prorrogação será excepcional e terá prazo máximo de 12 meses, podendo ser rescindido 
a qualquer tempo, mediante comunicação prévia da Contratante à Contratada, no prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias, os quais serão estabelecidos em relação ao início previsto do recebimento dos serviços do futuro 
procedimento licitatório, contemplando idêntico objeto.
Cláusula Terceira – Considerando que há nos autos pedido contemporâneo apresentado, restando pendente 
análise conclusiva acerca dos cálculos, fica reguardado o direito ao reajuste pleiteado pela parte contratada, 
corporificando-se após os devidos trâmites, através da expedição de apostilamento, nos termos do §, inciso II, 
alínea “d” do artigo 65 da lei licitatória 8.666/93.
Cláusula Quarta – As partes ratificam e mantém inalteradas as demais cláusulas inicialmente pactuadas.
Data da Assinatura: 08/12/2023.
Assinam: Luiz Henrique Maia de Paula - Secretário Municipal de Finanças e Orçamento e a Empresa SELBETTI 
TECNOLOGIA S/A.
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RESOLUÇÃO nº. 13 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023
Institui a Comissão de Monitoramento e Avaliação, para acompanhar e avaliar a parceria celebrada entre o 
Município de Corumbá, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo e a Organização da Sociedade Civil 
LIGA DAS SENHORAS CATÓLICAS DA DIOCESE DE CORUMBÁ-MS – ASILO SÃO JOSÉ com recursos oriundos do 
Fundo Municipal de Investimentos Sociais – FMIS, no âmbito do Processo Administrativo nº. 21.646/2023.
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA, Secretário Municipal de Governo do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das suas atribuições legais que lhe são conferidas no § 1, artigo 52 combinado com o inciso II, 
artigo 71 ambos da Lei Complementar nº 219 de 20 de dezembro de 2017 e CONSIDERANDO a necessidade 
de aprimoramento, monitoramento, avaliação e verificação da gestão administrativa exercida sobre os serviços 
públicos disponibilizados à Sociedade através da Organização da Sociedade Civil, mediante a celebração de 
parcerias, conforme a determinação da Lei Federal nº 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de 
março de 2017;
RESOLVE:
Art. 1º. Instituir, como órgão colegiado, Comissão de Monitoramento e Avaliação que terá como competência 
monitorar e avaliar a parceria celebrada com a Organização da Sociedade Civil, LIGA DAS SENHORAS CATÓLICAS 
DA DIOCESE DE CORUMBÁ-MS – ASILO SÃO JOSÉ, mediante Termo de Fomento nº 02/2023, decorrente do 
Processo Administrativo nº 21.646/2023, franqueado com recursos oriundos do Fundo Municipal de Investimentos 
Sociais – FMIS.
Art. 2º. Cabe à Comissão constituída no art. 1º desta Portaria realizar o Monitoramento e Avaliação do Termo de 
Fomento celebrado, emitindo para tanto, parecer técnico quanto à execução física e atingimento dos objetivos, bem 
como, a produção de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência 
a avaliação e homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação do Termo de Fomento, o qual 
deverá dispor:
a)Descrição sumária das atividades e metas estabelecidas;
b)Análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do benefício social obtido em razão 
da execução do objeto até o impacto, com base nos indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho;
c)Valores efetivamente transferidos pela administração pública;
d)Análise dos documentos probatórios das despesas apresentados pela organização da sociedade civil na 
prestação de contas, quanto não for comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo 
termo de fomento;
e)Análises de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da fiscalização 
preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em decorrência dessas auditorias.
f) cumprir as obrigações dispostas na Lei Federal nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1.764/2017, no que 
tange à Comissão de Monitoramento e Avaliação.
g) atender a todos os dispositivos e atribuições impostos à Comissão no respectivo Termos de Fomento. 
h) propor o aprimoramento de procedimentos, a padronização de objetos, custos e indicadores, a produção 
de entendimentos voltados à priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e 
homologação dos relatórios técnicos de monitoramento e avaliação.
Art. 3º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação e Gestor de que trata o artigo antecedente será composta 
pelos seguintes membros:
I –GISSELI SANTOS DURÃES, matrícula n.5400 - Presidente; 
II – GISELE DE CASTRO RANALHO – matricula n. 3991 - membro; e,
III – LUIZ CARLOS SOUZA CARVALHO JUNIOR   – matrícula n. 1373901 – gestor;
Art. 4º. Os membros da comissão de monitoramento e avaliação deverão se declarar impedido de participar do 
processo de monitoramento e avaliação quando verificar que:
I – tenha participado, nos últimos cinco anos, como associado, cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado 
da organização da sociedade civil contemplada no termo de fomento da presente resolução, ou
II – sua atuação no processo de seleção configura conflito de interesse.
§ 1º. A declaração de impedimento de membro da comissão de monitoramento e avaliação não obsta a continuidade 
da parceria entre a organização da sociedade civil e a administração.
§ 2º. Na hipótese do § 1º o membro deverá ser imediatamente substituído, a fim de viabilizar a realização dos 
procedimentos de monitoramento e avaliação do termo de fomento.
Art. 5º. Será ainda de competência da Equipe de Monitoramento e Avaliação, realizar todos os atos designados a 
esta pela Lei Federal nº. 13.019/2014 e o Decreto Municipal nº. 1.764, de 06 de março de 2017, legislações estas 
das quais deverão os seus membros tomar prévio conhecimento.
Art. 6º. A Comissão de Monitoramento e Avaliação bem como a nomeação de seus membros terá a vigência a 
contar da publicação desta Resolução.
Art. 7º. A presente designação não implicará em remuneração adicional ao servidor público.
Art. 8º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar em 12/12/2023.
Corumbá-MS, 12 de dezembro de 2023.
LUIZ ANTÔNIO DA SILVA - Secretário Municipal de Governo - Portaria “P” n. 368 de 01/07/2021

Prefeitura Municipal de Costa Rica

AVISO DE LICITAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 15/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 29/2022
PROCESSO Nº 813/2022

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PARA ADMINISTRAR, ORGANIZAR, AVALIAR E CONDUZIR 
O LEILÃO DOS BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS PERTENCENTES AO PATRIMONIO DO MUNICÍPIO DE 
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COSTA RICA, EM CONFORMIDADE COM O DISPOSTO NO ART. 53 DA LEI Nº 8.666/1993.
O MUNICÍPIO DE COSTA RICA, estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação designada pela Portaria n.º 16.019/2023 e subsidiariamente com o disposto no art. 53 
da lei nº 8.666/1993, o Decreto nº 21.981, de 19 de outubro de 1932, a Instrução Normativa DREI/ME nº 52, de 
29 de julho de 2022, e, subsidiariamente no que couber o Decreto nº 9.373 de 11 de maio de 2018, torna público 
que no período de 27/12/2023 ao dia 10/01/2024, das 07:00h às 13:00 horas (horário local), nos dias úteis (1ª 
chamada) fará realizar o recebimento dos documentos para o credenciamento das empresas interessadas em 
participar.
Os interessados poderão obter o edital detalhado contendo as especificações e bases da licitação através do site: 
http://www.costarica.ms.gov.br, no campo “licitações e contratos”, ou ainda junto à Comissão Permanente 
de Licitação no endereço: Rua Ambrosina Paes Coelho, nº 228, Centro, em Costa Rica/MS.
A sessão de abertura dos envelopes das empresas que manifestarem interesse em participar do credenciamento 
será no dia 11 de janeiro de 2024 às 07:30 horas (horário local), na sala de reuniões da Comissão Permanente 
de Licitação no endereço acima citado.
Para maiores informações entre em contato através do telefone (67) 3247-7000 ou e-mail: licitacao@costarica.
ms.gov.br.  

Costa Rica, 05 de dezembro de 2023

Wilsciany Carrijo Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência nº 05/2023
Processo nº 1.818/2023

O Município de Costa Rica, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que encontra-se aberta 
a licitação na modalidade acima referida, nos termos da legislação vigente, visando a Contratação de empresa 
especializada para construção de 04 (quatro) salas na Escola Municipal Francisco Martins Carrijo, cuja 
sessão pública de recebimento dos envelopes ocorrerá no dia 15 de janeiro de 2024 às 07:30 horas (horário 
local), na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situado à Rua Ambrosina Paes Coelho nº 228, 
Centro, em Costa Rica/MS, CEP: 79.550-000. O edital e anexos podem ser retirados diretamente pelo site do 
Município: www.costarica.ms.gov.br, no campo licitações, editais. 
Os interessados poderão obter mais informações sobre a licitação através dos telefones (67) 3247-7037, 7075 ou 
7087, ou ainda através do e-mail: licitacao@costarica.ms.gov.br 

Wilsciany Carrijo Silva 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Guia Lopes da Laguna

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO Nº 09/2023.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 141/2023.

O Município de Guia Lopes da Laguna, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Admin-
istração, torna público a licitação na modalidade Tomada de Preços, nos termos da Lei n° 8.666/93 e posteriores 
alterações:
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS COM MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA PARA PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM DA RUA QUINTINO BOCAIUVA E ADJACÊNCIAS NO MUNICÍPIO DE 
GUIA LOPES DA LAGUNA/MS.
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço Global.
DATA/HORÁRIO E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E PRO-
POSTAS: 
Ate às 07hs00min, do dia 29 de Dezembro de 2023, no endereço mencionado Rua Adalberto de Menezes, 
nº 208, Vila Planalto, cep: 79.230-000, Guia Lopes da Laguna/MS, para entrega dos Envelopes n° 01, com os 
documentos de habilitação, e nº 02, com a proposta, além das declarações complementares.
DATA/HORÁRIO E  LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA
Às 08hs00min, do dia 29 de Dezembro de 2023, no setor de licitação  localizado no endereço a Rua Adalberto 
de Menezes, nº 208, Vila Planalto, cep: 79.230-000, Guia Lopes da Laguna/MS, terá início a sessão pública, 
prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação 
de habilitação.
RETIRADA DO EDITAL: O Edital poderá ser solicitado através do email: licitacao1@guialopesdalaguna.ms.gov.
br ou poderá ser retirado pela URL: http://45.171.204.95:8079/transparencia. Poderá participar da licitação em 
epígrafe, às empresas regularmente inscrita no Cadastro de Fornecedores do Município, ou aquelas que aten-
derem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas.
Guia Lopes da Laguna/MS, Em 12 de Dezembro de 2023.

CLARINDO DA SILVA PIRES
Secretário Mun. de Administração

http://www.costarica.ms.gov.br
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
http://www.costarica.ms.gov.br
mailto:licitacao@costarica.ms.gov.br
mailto:licitacao1@guialopesdalaguna.ms.gov.br
mailto:licitacao1@guialopesdalaguna.ms.gov.br
http://45.171.204.95:8079/transparencia
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Prefeitura Municipal de Itaporã

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 178/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N° 032/2023

O MUNICÍPIO DE ITAPORÃ – MS, por intermédio de seu Agente de Contratação designado através da Portaria n° 
007, de 14 de junho de 2023, no uso de suas atribuições, torna público o resultado final do certame licitatório em 
epígrafe. OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de alimentos. EMPRESAS VENCEDORAS: 
LOJA STAR PLUS LTDA, vencedora dos itens: 01, 06, 08, 09, 13, 15, 17, 19, 32, 34, 35, 36, 37, 40, 41, 43, 
44, 45, 48, 49, 50, 52, 54, 55, 59, 60, 61, 62, 63, 64, 65, 66, 69, 71, 72, 73, 74, 76, 77, 78, 79, 80, 82, 83, 84, 
86, 88, 89 e 90, no valor total de R$ 195.199,20 (cento e noventa e cinco mil e cento e noventa e nove reais e 
vinte centavos); BRUNO ROQUE DE VASCONCELOS LTDA, vencedora dos itens: 22, 24, 51, 53, 57, 58 e 85, 
no valor total de R$ 72.034,54 (setenta e dois mil e trinta e quatro reais e cinquenta e quatro centavos); MICHEL 
HIDEO TAKAMURA, vencedora dos itens: 02, 03, 23 e 25, no valor total de R$ 126.409,50 (cento e vinte e seis 
mil e quatrocentos e nove reais e cinquenta centavos); ZELLITEC COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
LTDA, vencedora dos itens: 04, 11, 20, 21, 28, 38, 42 e 56, no valor total de R$ 6.045,32 (seis mil e quarenta 
e cinco reais e trinta e dois centavos); V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, vencedora dos itens: 05, 07, 10, 
12, 16, 18, 26, 29, 30, 31, 33, 39, 46, 47, 67, 68, 70, 75, 81, 87, 91 e 93, no valor total de R$ 27.955,93 (vinte 
e sete mil e novecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e três centavos). ITENS FRACASSADOS: 14, 27 e 
92. Itaporã-MS, 13 de dezembro de 2023.
ALEXANDER MONDINI PASQUETO - Agente de Contratação

Prefeitura Municipal de Ivinhema

EXTRATO DO QUARTO TERMO - DE DESCREDENCIAMENTO DE ITENS DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Nº 202/2022
PROCESSO Nº 184/2022
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 003/2022
PARTES: O Município de Ivinhema e a Empresa PROVER SAUDE DIAGNOSTICO POR IMAGEM LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente TERMO tem por objeto DESCREDENCIAR parte do itens contidos no Termo de Credenciamento 
nº 202/2022, oriundo do Chamamento Público nº 003/2022, Processo nº 184/2022, cujo objeto é a 
prestação de serviços assistenciais de saúde em nível ambulatorial com finalidade de apoio a diagnose e terapia 
de média e alta complexidade (exames diagnósticos), conforme Resolução n. 13/2022, do Conselho Municipal 
de Saúde que deliberou e aprovou a abertura do procedimento de credenciamento, bem como especificações e 
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, quando devidamente autorizadas pela Secretaria Municipal 
de Saúde, para atendimento à demanda da população atendida pelo SUS do município de Ivinhema-MS, a serem 
prestados pelo Credenciado, observando-se as regras estabelecidas no Edital de Chamamento Público nº 03/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DESCREDENCIAMENTO
Fundo Municipal de Saúde do Município de Ivinhema torna público o DESCREDENCIAMENTO dos itens 39, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50 e 52.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 65, inciso II, “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
ASSINAM: Juliano Ferro Barros Donato, Zeine Mustafá de Souza Silva - pela CREDENCIANTE e Kayky Moretti 
Cavalcanti - pela CREDENCIADA. 
Data: 17 de novembro de 2023.
Juliano Ferro Barros Donato-Prefeito Municipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO-CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 003/2023-PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
152/2023-OBJETO: A presente licitação na modalidade CONCORRÊNCIA é do tipo MELHOR PREÇO, e tem 
por objeto a Alienação dos Lotes seguintes: Lote 01, Lote 02, Lote 03, Lote 04, Lote 05, Lote 06, Lote 07, 
Lote 08, Lote 09, Lote 10, Lote 11, Lote 12, Lote 13, Lote 14, Lote 15, Lote 16, Lote 17, Lote 18 e Lote 19 da 
Quadra 2 do loteamento Cidade de Ivinhema, Conjunto Habitacional Salvador de Souza Lima, Bairro Itapoã, Lote 
11 da Quadra 06 e Lote 11 da Quadra 07 do Loteamento Cidade de Ivinhema, Bairro Itapoã, e, Lote 02 e Lote 
08 da Quadra 32-A do Bairro Piravevê, no Município de Ivinhema-MS, estão devidamente registrados no Serviço 
Registral de Imóveis desta Comarca de Ivinhema-MS sob as Matrículas nº 22.777, 22.778, 22.779, 22.780, 
22.781, 22.782, 22.783, 22.784, 22.785, 22.786, 22.787, 22.788, 22.789, 22.790, 22.791, 22.792, 
22.793, 22.794, 22.795, 11.770, 11.792, 22.643, 22.649, cujas certidões integram o presente Edital como 
anexo. O Município de Ivinhema, Estado de Mato Grosso do Sul, através de sua C.P.L., torna público, o resultado 
da Concorrência supra. VENCEDORES: LEANDRO ANTONIO FIORDELICE, vencedor dos LOTES 09 e 13 da 
QUADRA 02, Bairro Itapoã, Conjunto Habitacional Salvador de Souza Lima, no valor de R$ 117.190,00 (cento e 
dezessete mil cento e noventa reais) e R$ 107.190,00 (cento e sete mil cento e noventa reais) respectivamente. 
EDUARDO TESKE, vencedor do LOTE 14 da QUADRA 02, Bairro Itapoã, Conjunto Habitacional Salvador de 
Souza Lima, no valor de R$ 178.000,00 (cento e setenta e oito mil reais). GERSON GONÇALVES DE CARVALHO, 
vencedor do LOTE 11 da QUADRA 06, Bairro Itapoã, Conjunto Habitacional Salvador de Souza Lima, no valor de 
R$ 152.212,00 (cento e cinquenta e dois mil duzentos e doze reais).  TOTALIZANDO o valor de R$ 554.592,00 
(quinhentos e cinquenta e quatro mil quinhentos e noventa e dois reais). Todos os demais Lotes referentes ao 
objeto desta Concorrência foram DESERTOS. Ivinhema-MS, 12 de Dezembro de 2023. Juliano Ferro Barros 
Donato-Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Ladário

REAVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL 40/2023

1º ADENDO MODIFICADOR
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7497/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2023
O MUNICÍPIO DE LADÁRIO, Estado de Mato Grosso do Sul, do Departamento de Licitação, torna-se público aos 
interessados o certame na modalidade Tomada de Preços nº 13/2023.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA EM VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE LADÁRIO-MS ORIUNDO DO CONVÊNIO N° 937798/2022 
CELEBRADO ENTRE MINISTÉRIO DA DEFESA E O MUNICIPIO DE LADÁRIO.
EXECUÇÃO DE SERVIÇO: INDIRETA.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
Considerando o despacho emitido pelo Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, assim como 
as alterações realizadas junto à planilha orçamentaria e demais peças técnicas, o presidente da Comissão 
Permanente de Licitações no uso das suas prerrogativas, informa a republicação da licitação para o dia 08 
de janeiro de 2024 as 08h:30min na sala de reunião da sede Prefeitura Municipal de Ladário/MS. Uma 
vez que as alterações acima afetam a formulação da proposta de preços (Art. 21, § 4º, da Lei Federal 8.666/93).
RETIRADA DO EDITAL: Na Rua Corumbá nº 500, Centro - Prefeitura Municipal de Ladário, poderá ser 
examinado o Edital com 1º adendo e seus anexos, e para a disponibilização na forma eletrônica encaminhados 
para licitacao.ladario@gmail.com   assim como disponibilizado no portal de transparência – PML, ambos sem ônus 
aos interessados solicitantes.

Local e data: Ladário – MS, 12 de dezembro de 2023.
Assina: Felipe Fernandes Rojas - Presidente da Comissão Permanente de Licitação – CPL.

Prefeitura Municipal de Nova Andradina

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
O responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pela lei 8.666/1993, Art. 22, II e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de 
Licitações, resolve: a) Nr. Processo: 6020/2023; b) Nr. Licitação: 109/2023; c) Modalidade: Pregão Presencial; d) 
Data de Homologação: 14/11/2023; e) Aquisição de Materiaais de Construção e elétricos, para atender o fundo 
municipal de saúde e suas ramificações.
Participante: CAMPOTEL MATERIAIS DE CONST. LTDA : Total do Participante: R$ 52.457,75
Participante: MEDIONERIA E. S. ARAUJO : Total do Participante: R$ 58.058,70
Participante: METAL MEX MATERIAIS CONST. EIRELI : Total do Participante: R$ 100.909,17
Total Geral: R$ 211.425,62

Nova Andradina, 06/12/2023
HERNANDES ORTIZ

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Prefeitura Municipal de Paraíso das Águas

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2023

INEXIGIBILIDADE N.º 024/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 1.687/2023
O ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, SR. UEDER PEREIRA DE PAULA, 
Secretário Municipal de Saúde de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso do Sul, homologo o resultado 
modalidade acima especificada, objetivando o CREDENCIAMENTO, SEM EXCLUSIVIDADE, DE PESSOA(S) 
JURÍDICA(S) PRESTADORAS DE SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA DE GINECOLOGIA 
AMBULATORIAL/CIRÚRGICA, OFTALMOLOGIA, ORTOPEDIA, PEDIATRIA E PSIQUIATRIA PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DE SAÚDE DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, conforme segue:
Empresas Classificadas Credenciamento n.º 003/2023:

EMPRESA CNPJ ORDEM DE ENTREGA DA 
DOCUMENTAÇÃO

DATA E N.º DO 
PROTOCOLO

MARCELO PAIVA BORGES 20.077.034/0001-91 1ª empresa na área de 
ortopedia

28/11/2023 às 08:18
8.299/2023

MARCUS ANDRÉ DOS SANTOS LTDA 10.911.401/0001-57 2ª empresa na área de 
ortopedia

01/12/2023 às 09:37
8.503/2023

PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS, 12 de dezembro de 2023.

Ueder Pereira de Paula
 Secretário Municipal de Saúde

mailto:licitacao.ladario@gmail.com
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 3015/2023

O ORDENADOR DE DESPESAS DA PREFEITURA MUNICIPAL de Paraíso das Águas, Estado de Mato Grosso 
do Sul, Sr. Anízio Sobrinho de Andrade, homologo o resultado da modalidade acima especificada, objetivando 
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA, 
PARA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO, SEM LIMITE DE USUÁRIOS, CONVERSÃO DE DADOS, 
INSTALAÇÃO, TREINAMENTO, SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO, INTEGRAÇÃO E CUSTOMIZAÇÃO 
DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA E GESTÃO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
EM AMBIENTE WEB E LOCAL, PARA USO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, HABITAÇÃO E CIDADANIA DE PARAÍSO DAS ÁGUAS – MS.
Empresa Vencedora: TDR INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 02.587.070/0001-13, vencedora do 
lote 01 (único), com valor total de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais).

Paraíso das Águas – MS, 12 de dezembro de 2023. 

Anízio Sobrinho de Andrade
 Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ponta Porã

ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços: 009//2023
Processo: N.º 14.308/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura urbana – substituição 
de galeria de concreto armado na Rua Benjamin Constant, no Município de Ponta Porã/MS- Contrato de Convênio 
nº 051/2023-SGI/COVEN nº 33.398 – Processo Administrativo nº 79/007.128/2023-AGESUL, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo. 
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, torna público o procedimento licitatório em 
epígrafe, Adjudicação, para que surta os efeitos legais, a proposta de:

Vencedor(es):
EMPRESA VENCEDORA VLR TOTAL CREDOR
CONSTRUTORA GUERREIROS LTDA R$ 1.297.145,49

A Comissão Permanente de Licitações julgou vencedora do certame licitatório a empresa: CONSTRUTORA 
GUERREIROS LTDA, por apresentar todos os documentos e propostas de preço de acordo com as exigências do 
ato convocatório, e verificando a regular tramitação do presente processo, ADJUDICO a presente licitação em 
favor da empresa vencedora
Ponta Porã/MS, 05 de Dezembro de 2023                                                                                                  

Eduardo Esgaib Campos
Prefeito Municipal

ADJUDICAÇÃO
Tomada de Preços: 010//2023
Processo: N.º 14.309/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura urbana – substituição 
de galeria de concreto armado na Rua Porto Alegre, no Município de Ponta Porã/MS- Contrato de Convênio nº 
052/2023-SGI/COVEN nº 33.415 – Processo Administrativo nº 79/007.127/2023-AGESUL, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, torna público o procedimento licitatório em 
epígrafe, Adjudicação, para que surta os efeitos legais, a proposta de:

Vencedor(es):
EMPRESA VENCEDORA VLR TOTAL CREDOR
CONSTRUTORA GUERREIROS LTDA R$ 805.191,93

A Comissão Permanente de Licitações julgou vencedora do certame licitatório a empresa: CONSTRUTORA 
GUERREIROS LTDA, por apresentar todos os documentos e propostas de preço de acordo com as exigências do 
ato convocatório, e verificando a regular tramitação do presente processo, ADJUDICO a presente licitação em 
favor da empresa vencedora. Ponta Porã/MS, 05 de Dezembro de 2023   

Eduardo Esgaib Campos
Prefeito Municipal
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HOMOLOGAÇÃO
Tomada de Preços: 010//2023
Processo: N.º 14.309/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução da obra de infraestrutura urbana – substituição 
de galeria de concreto armado na Rua Porto Alegre, no Município de Ponta Porã/MS- Contrato de Convênio nº 
052/2023-SGI/COVEN nº 33.415 – Processo Administrativo nº 79/007.127/2023-AGESUL, em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.
O Prefeito Municipal de Ponta Porã, Estado do Mato Grosso do Sul, torna público o procedimento licitatório em 
epígrafe, Homologando, para que surta os efeitos legais, a proposta de:

Vencedor(es):
EMPRESA VENCEDORA VLR TOTAL CREDOR
CONSTRUTORA GUERREIROS LTDA R$ 805.191,93

VALOR TOTAL: R$ 805.191,93 (Oitocentos e cinco mil, cento e noventa e um reais e noventa e três centavos)
Ponta Porã/MS, 05  de Dezembro de 2023                                                                                                                                             

 Eduardo Esgaib Campos
Prefeito Municipal

APrefeitura Municipal de Rio Brilhante

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135/2023

TOMADA DE PREÇOS Nº 007/2023
Com base nas informações constantes do Processo Administrativo nº 135/2023, referente à licitação modalidade 
Tomada de Preços nº 007/2023, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 
43, inciso VI da Lei nº 8.666/93, HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório, onde sagrou-se vencedora 
a empresa: DIAS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA – CNPJ/MF Nº 39.480.758/0001-00, com 
o valor de R$ 1.606.986,88 (um milhão, seiscentos e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e oitenta e oito 
centavos). 

Rio Brilhante/MS, 12 de dezembro de 2023. 

LUCAS CENTENARO FORONI
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 137/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Objeto: Registro de Preços para aquisição de materiais de gênero alimentício, tipo cestas básicas, para atender 
as unidades de CRAS (Centros de Referência de Assistência Social), a fim de atender as demandas da Proteção 
Social Básica, conforme preconiza a Política Nacional do SUAS (Sistema Único da Assistência Social). Com base 
nas informações constantes do Processo Administrativo nº 137/2023, referente à licitação modalidade Pregão 
Eletrônico nº 056/2023, e considerando que foram observados os prazos recursais, nos termos do artigo 44, 
do Decreto nº 10.024/19, HOMOLOGO e ADJUDICO o procedimento licitatório. Empresas vencedoras valor 
total: R$ 953.205,00 (novecentos e cinquenta e três mil e duzentos e cinco reais): ZELLITEC COMERCIO DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS EIRELLI (10144274000108) com o item: 1 no valor total de R$ 717.255,00 
(setecentos e dezessete mil e duzentos e cinquenta e cinco reais). MERCADO FENIX LTDA (10567059000110) 
com o item: 2 no valor total de R$ 235.950,00 (duzentos e trinta e cinco mil e novecentos e cinquenta reais). 

Rio Brilhante - MS, 12 de dezembro de 2023. 

LUCAS CENTENARO FORONI 
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Selvíria

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADM N° 185/2023 – CONCORRÊNCIA N° 005/2023

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 14.133/2021
O MUNICÍPIO DE SELVÍRIA faz saber a todos os interessados que se encontra aberta LICITAÇÃO na modalidade 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, pelo tipo de empreitada por preço global, tendo objeto da presente licitação trata-se 
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da contratação de uma empresa de engenharia civil para construção de 5 (cinco) unidades habitacionais com 
área de 42,56m² cada unidade, em benefício do Projeto Substituição de Moradia Precária. O recebimento e 
abertura dos envelopes se darão as 08 (MS), no dia 28/12/2023 conforme Art. 17, inciso II, letra “A” da Instrução 
Normativa 073/2022 e Art. 6º c/c art. 176º da Lei 14.133/21, no Setor de licitações, da Prefeitura Municipal de 
Selvíria, sito à Avenida João Selvirio, nº 997, centro, Selvíria MS. O Instrumento Convocatório e seus Anexos 
poderão ser retirados no Departamento de Licitações e Contratos, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h às 13 h MS, 
ou pelo site www.selviria.ms.gov.br na aba Portal do Licitante – editais na íntegra e pelo portal de transparência, 
e-mail: licitacaoselviria@gmail.com. 

Selvíria – MS, 12 de dezembro de 2023.

José Fernando Barbosa dos Santos
Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Três Lagoas

TOMADA DE PREÇOS N° 008/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 284/2023
RESULTADO – PROPOSTA DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o resultado 
da “fase de propostas” do processo supracitado, por ordem de classificação, em conformidade com o subitem 
9.6.1, alínea “d”, do Edital, pelo critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL).

RAZÃO SOCIAL TOTAL GERAL RESULTADO

ECOL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA R$ 1.796.057,69 1ª Classificada

NOTA: Fica aberto o prazo legal para interposição de recursos administrativos, conforme disposto no art. 109, 
inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, com vista franqueada aos interessados, dos autos do 
processo, na forma da Lei. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 12 de dezembro de 2023.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

TOMADA DE PREÇOS N° 007/2023
PROCESSO LICITATÓRIO N° 283/2023
RESULTADO – PROPOSTA DE PREÇOS

O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, o resultado 
da “fase de propostas” do processo supracitado, por ordem de classificação, em conformidade com o subitem 
9.6.1, alínea “d”, do Edital, pelo critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO (GLOBAL).

RAZÃO SOCIAL TOTAL GERAL RESULTADO

QUEIROZ PS ENGENHARIA EIRELI EPP R$ 1.551.137,38 1ª Classificada

NOTA: Fica aberto o prazo legal para interposição de recursos administrativos, conforme disposto no art. 109, 
inciso I, alínea “b”, § 1º, da Lei Federal nº 8.666/1993, com vista franqueada aos interessados, dos autos do 
processo, na forma da Lei. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 12 de dezembro de 2023.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 017/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 334/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo MENOR VALOR DE CONTRAPRESTAÇÃO MENSAL 
MÁXIMA, nos termos da Lei federal n° 11.079, de 30 de dezembro de 2004 (“LEI DE PPP”); Lei federal n° 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995 (“LEI DE CONCESSÕES”); Lei municipal nº 2.644, de 04 de dezembro de 2012 (“LEI 
MUNICIPAL DE PPP”); Lei municipal n° 1.824, de 19 de dezembro de 2002, e alterações posteriores (“LEI DA 
COSIP”); Lei municipal nº 4.015, de 05 de setembro de 2023 (“LEI AUTORIZATIVA”); Lei federal n° 8.666, de 21 
de junho de 1993 (“LEI DE LICITAÇÕES”); Resolução Normativa ANEEL nº 1.000, de 07 de dezembro de 2021, 

http://www.selviria.ms.gov.br
mailto:licitacaoselviria@gmail.com
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bem como demais normas aplicáveis.
OBJETO: DELEGAÇÃO, POR MEIO DE CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA NO MUNICÍPIO – PARCERIA PÚBLICO-PRIVADA (PPP).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 23/01/2024
HORÁRIO: 08h00min – Oficial de Mato Grosso do Sul (MS).
LOCAL: à sede da Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, situada na Av. Antônio Trajano dos Santos nº 30, 
Centro, neste Município.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, por 
meio digital, através de download (via internet), no sítio eletrônico oficial do município www.treslagoas.ms.gov.
br, ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 12 de dezembro de 2023.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretor de Compras e Licitações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 150/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 335/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
O MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS-MS, torna público, para conhecimento de todos os interessados, a realização 
de licitação na modalidade acima qualificada, do tipo “MENOR PREÇO (POR ITEM)”, nos termos da Lei nº 
14.133, de 2021 e demais normas que regem a matéria.
OBJETO: “Contratação de serviço para prestação de assistência à saúde – terapias especializadas, 
conforme especificações, as quantidades mensais estipuladas em cumprimento às decisões judiciais, 
de acordo com Termo de Referência.”
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 09/01/2024.
HORÁRIO: 09h00min – Oficial de Brasília (DF).
LOCAL/AMBIENTE: Portal de Licitações Compras BR, no sítio eletrônico www.comprasbr.com.br.
NOTA: Os interessados poderão adquirir o presente Edital e seus anexos, gratuitamente, na forma eletrônica, 
por meio digital, através de download (via internet), nos sítios eletrônicos oficiais (www.comprasbr.com.br, www.
treslagoas.ms.gov.br e https://pncp.gov.br/), ou ainda, diretamente no protocolo da DIRETORIA DE COMPRAS E 
LICITAÇÕES. Publique-se.

Três Lagoas-MS, 12 de dezembro de 2023.

ADELVINO FRANCISCO DE FREITAS
Diretoria de Compras e de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 146/2023
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 317/2023

RESULTADO DE LICITAÇÃO
Objeto trata de “Contratação de empresa especializada em seguro veicular para SEGURO TOTAL, de 24 (vinte e 
quatro) veículos que compõem a frota oficial da Prefeitura Municipal de Três Lagoas-MS, destinados ao atendimento 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme características, coberturas, condições, obrigações e 
requisitos técnicos pré-estabelecidos no termo de referência”

ADJUDICO, no menor preço global, conforme segue abaixo:

EMPRESA VALOR

PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS R$ 54.000,00 Cinquenta e quatro mil reais

AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS
Pregoeiro

HOMOLOGO a presente Licitação

ANGELA MARIA DE BRITO
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Três Lagoas/MS, na data da assinatura digital.
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Prefeitura Municipal de Vicentina

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 166/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
O Município de Vicentina/MS, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados que fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, do tipo menor 
preço global sob a forma de execução indireta, visando a contratação de empresa para reforma com ampliação do 
centro de convivencia do idoso do municipio de Vicentina/MS, com recursos provenientes da emenda parlamentar 
202340320004, em conformidade com o memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro 
e demais componentes que integram o edital, que será regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores.
A sessão de abertura e julgamento será realizada no dia 29/12/2023 às 10h00min(horario local), na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, localizada no Paço Municipal de Vicentina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 
550, centro, na cidade de Vicentina/MS.
O Edital completo poderá ser retirado através do www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes. Informa ainda, que maiores 
e melhores informações poderão ser obtidas pelo Fone (67)3468.1313 ou pelo e-mail: licitacao@vicentina.
ms.gov.br

Vicentina/MS, 12 de dezembro de 2023.

Luiz Antônio Vidal de Arruda
Presidente CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 152/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023

AVISO DE LICITAÇÃO
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O Município de Vicentina – Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio do Pregoeiro Oficial e sua Equipe de 
Apoio, TORNA PÚBLICO para conhecimento dos interessados que se encontra aberto o procedimento licitatório 
em epigrafe, cujo objeto é o registro de preços para fornecimento de gêneros alimentícios e material de limpeza, 
com fornecimento diário, para atender as escolas municipais, deste município de Vicentina, que será regido pela 
Lei Federal nº 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93 e Lei Complementar nº 123/2006, 
e suas alterações, Decreto Municipal nº 049/2011, e demais normas que regem a matéria, a ser realizada no 
dia 29/12/2023 às 08h00min (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada no 
Paço Municipal de Vicentina, sito na Rua Arlinda Lopes Dias, nº 550, centro, na cidade de Vicentina/MS. O Edital 
completo poderá ser retirado através do www.vicentina.ms.gov.br/licitacoes. Para maiores informações poderão 
ser obtidas pelo Fone (67)3468.1313 ou pelo e-mail: licitacao@vicentina.ms.gov.br. 

Vicentina/MS, 12 de Dezembro de 2023.

LUCIANO LIMA DA SILVA
Pregoeiro

Câmara Municipal de Coxim

EXTRATO DO CONTRATO Nº 8/2023.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM-MS e FBX PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de empreitada em construção de prédio para a 
Câmara Municipal de Vereadores, no município de Coxim/MS, na forma estabelecida no edital e seus anexos, na 
forma estabelecida no edital e seus anexos.

01.10.1 -CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM
01.101 -CÂMARA MUNICIPAL DE COXIM
01.031.0001-2.002 -GESTÃO DAS ATIV.CAMARA MUNICIPÁL DE COXIM
4.4.90.51.00 -OBRAS E INSTALAÇÕES

VIGÊNCIA: 08/12/2023 A 07/12/2024.
VALOR GLOBAL:R$ 5.644.440,84 (cinco milhões, seiscentos e quarenta e quatro mil, quatrocentos e 
quarenta reais e oitenta e quatro centavos
LOCAL/DATA: COXIM-MS, 08/12/2023.
ASSINAM: ADEMIR FERREIRA DA SILVA E TIAGO FIGUEIREDO ARAGÃO

http://www.vicentina.ms.gov.br
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br
http://www.vicentina.ms.gov.br
mailto:licitacao@vicentina.ms.gov.br
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PUBLICAÇÕES A PEDIDO

EDITAL – (lei n. 6.766, de 19 de dezembro de 1979) 
RESIDENCIAL MN EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ 35.774.381/0001-40, com sede na Rua 16, nº 196, Bairro Vila Nova Campo Grande, Campo Grande, Mato 
Grosso do Sul, neste ato representado por PAULO ROBERTO ÁLVARES FERREIRA, brasileiro, casado, empresário, 
portador da Cédula de Identidade RG nº 7.970.920 SSP/SP e CPF nº 974.563.818-87, residente e domiciliado 
nesta Capital, para a INTIMAÇÃO do promitente comprador do Lote 08 (oito) da Quadra 11 (onze) do loteamento 
Residencial Maria Neves, Contrato nº MN090, ANA CLARA RODRIGUES POSSI, brasileira, empresária, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 1706385 SEJUSP/MS e inscrito no CPF nº 026.436.821-57, sendo 
que o destinatário não foi encontrado no endereço indicado ou recusou-se a receber e, para conhecimento de 
todos, expediu-se este edital nos termos do art. 49, § 2º da citada lei. Isto posta, fica INTIMADA para o prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar da data de publicação deste, a efetivar o pagamento das prestações 
vencidas e as que vencerão até o final deste prazo, assim como os juros de mora e demais encargos contratuais. 
Não sendo atendida a presente intimação implicará no cancelamento do contrato. O pagamento dos débitos em 
atraso deverá ser efetuado endereço supramencionado. Campo Grande – MS, 08 de Dezembro de 2023.

EDITAL
AGROPECUARIA CFM MATO GROSSO DO SUL LTDA. Torna público que requereu do Instituto do Meio 
Ambiente do Mato Grosso do Sul – IMASUL/MS a Alteração de Razão Social da Serraria com ou sem cavaqueira 
(desdobramento) com área cima de 1.000 m² até 10.000 m² N° 58/2020 de AGRO PECUÁRIA CFM LTDA inscrita 
no CNPJ  n° 51.837.284/0001-06, para AGROPECUÁRIA CFM  MATO GROSSO DO SUL LTDA inscrita no CNPJ 
n° 18.788.970/0001-69, localizada  na fazenda Lageado, localizado no município de Dois Irmãos do Buriti-MS, 
válida até 14/04/2024.

EDITAIS
RECEBIMENTO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (SEMAI – AMAMBAI/MS) Prefeitura Municipal de 
Amambai torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– SEMAI, a Licença Ambiental Modalidade Operação, LO n.011/2023, 2.69.1 SISTEMA DE DRENAGEM URBANA 
– lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas. na rua Marechal Floriano ao lado da Fiama, Vila 
Crepúsculo II, às coordenadas latitude: 23°06’27.88’’S, longitude: 55°14’10.45’’O, município de Amambai – MS.

RECEBIMENTO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (SEMAI – AMAMBAI/MS) Prefeitura Municipal de 
Amambai torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– SEMAI, a Licença Ambiental Modalidade Operação, LO n.010/2023, 2.69.1 SISTEMA DE DRENAGEM URBANA 
– lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas. 

RECEBIMENTO/CONCESSÃO DE LICENÇA AMBIENTAL (SEMAI – AMAMBAI/MS) Prefeitura Municipal de 
Amambai torna público que recebeu da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável 
– SEMAI, a Licença Ambiental Modalidade Operação, LO n.009/2023, 2.69.1 - SISTEMA DE DRENAGEM URBANA 
– lançamento ou disposição final das águas coletadas/drenadas. Localizada nas coordenadas de latitude 
23°7’21.58”S e longitude 55°12’27.23”O, no final da Rua 25 de Abril, município de Amambai – MS.

ADM DO BRASIL LTDA
CNPJ/ME 02.003.402/0001-75 - NIRE nº 32.201.025.929

REGULAMENTO DE ARMAZENAGEM
Capítulo I - Introdução: Objetivo: O presente regulamento visa disciplinar e padronizar ações referentes ao 
armazenador (ADM DO BRASIL LTDA), tendo como sede na cidade de Vitória - ES, na Avenida Nossa Senhora 
dos Navegantes, n° 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, inscrita no CNPJ sob o n° 02.003.402/0001-75 e 
NIRE n° 32.201.025.929, por meio de suas filiais, receberá em depósito mercadorias nacionais e estrangeiras, 
guardando-as, emitindo, quando solicitados os títulos competentes que a representem, de acordo com as leis 
vigentes. No que se refere às normas de estocagem e utilização de serviços, recebimento e retirada de 
mercadorias, do prazo de depósito, das normas de condições gerais, dos serviços de auditoria internas e externas 
e de normas de segurança, a serem observadas pelas unidades armazenadoras da companhia. Capítulo II - 
Armazenamento e Serviços Correlatos: Armazenagem: É o conjunto de requisitos e tarefas efetuadas para 
a correta conservação de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico recebidos em depósito. 
O prazo de armazenagem é conforme os artigos abaixo: - O prazo máximo de deposito é de 06 (seis) meses e o 
prazo mínimo de depósito é de 1 (uma) semana, na forma do estipulado pelo decreto n° 1.102, de 21 de 
novembro de 1903, devendo as taxas respectivas serem cobradas de acordo com as tarifas publicadas em vigor. 
As taxas vigorarão pelo período de 15 (quinze) dias. - Vencido o prazo de deposito estabelecido nos recibos e 
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não havendo novo ajuste as mercadorias serão consideradas abandonadas devendo o depositante, nestes casos, 
ser avisado através de correspondência por correio para novo prazo de 08 (oito) dias, proceder a retirada, sob 
pena de serem as mercadorias vendidas em leilão. - É absolutamente indispensável para a retirada de mercadorias 
a apresentação e devolução à empresa depositaria do recibo ou conhecimento de deposito respectivos. - O leilão 
das mercadorias feito com observância dos preceitos legais e o produto líquido da venda será entregue ao 
interessado mediante a devolução dos documentos mencionados no artigo anterior. Pesagem: é a operação que 
visa determinar o peso das mercadorias. A pesagem para os depositantes e/ou usuários de serviços correlatos 
será realizada, obrigatoriamente, tanto na entrada quanto na saída de mercadorias. Recepção e Expedição: são 
operações de receber e expedir as mercadorias através dos equipamentos existentes na unidade armazenadora. 
Isso inclui a pesagem, retirada de amostras e determinação de teores de umidade, impurezas e matérias 
estranhas. Pré-Limpeza: são operações destinadas à redução do teor excessivo de impurezas e matérias 
estranhas dos grãos em geral aos índices recomendáveis para sua conservação, estes definidos no Plano Safra. 
Secagem: é a operação destinada à redução do teor excessivo de umidade das mercadorias aos índices 
recomendáveis para sua conservação, estes definidos no Plano Safra. Tratamento Fitossanitário: é a operação 
que visa a eliminação dos insetos dos grãos armazenados, através da utilização de inseticidas nos armazéns, essa 
operação será realizada independente da autorização do depositante. Classificação - a ação de classificar a 
mercadoria na entrada e saída, de acordo com os padrões oficiais, definidos estes também no Plano Safra, e por 
fim a emissão do registro de classificação realizada. Acompanhamento Psicrométrico do Ar: - As condições 
psicrométricas estão diretamente relacionadas à qualidade do grão ao final do período de armazenagem e à 
eficiência deste processo. Durante a armazenagem, ao utilizar a aeração para resfriar os grãos, a passagem do 
ar forçado no processo pode retirar umidade dos grãos (promovendo secagem) dependendo de suas condições 
físicas, pois os grãos são materiais higroscópicos e tendem a entrar em equilíbrio com o microambiente. Logo, 
quanto menor for a U.R. do ar durante a aeração, maior será a perda de umidade durante o processo. Controle 
de Pragas e Roedores: É o conjunto de medidas que visa manter as pragas abaixo do nível de dano econômico. 
O correto gerenciamento das unidades armazenadoras e o monitoramento da massa de grãos garante que haja 
o mínimo de condições favoráveis à presença de pragas.Capítulo III - Tarifas: Definições - as taxas referentes 
a armazenagem, seguros e serviços acessórios deverão estar de acordo com as tarifas publicadas e devidamente 
arquivadas. Sendo permitido descontos para clientes especiais. Taxa de Expediente: Os recibos de depósitos, 
assim como os conhecimentos de depósitos e/ou “warrants” deverão sempre indicar as despesas a que estão 
sujeitas as mercadorias. Capítulo IV - Indenização Das Perdas: A ADM do Brasil LTDA não responderá e não 
indenizará os danos causados ao poder germinativo de sementes ocorridos por ocasião de seu processamento 
(secagem e limpeza) ou durante o período de armazenamento. A ADM do Brasil LTDA não responderá e não 
indenizará pelas quebras (perdas de peso) por redução dos teores de umidade, impurezas e matérias estranhas, 
decorrentes do processamento (secagem e limpeza) de mercadoria. Capítulo V - Condições para Aplicação de 
Tarifas Condições Para Armazenamento e Prestação de Serviços: ADM do Brasil Ltda, com sede na 
cidade de Vitória - ES, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n° 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.003.402/0001-75 e NIRE n° 32.201.025.929, por meio de suas filiais, receberá 
em depósito mercadorias nacionais e estrangeiras, guardando-as, emitindo, quando solicitados os títulos 
competentes que a representem, de acordo com as leis vigentes. - Poderão também, ser executados serviços 
acessórios ordenados pelos depositantes, desde que, não sejam contrários às disposições legais. - A juízo da 
Diretoria da empresa, o depositante poderá ser recusado nos seguintes critérios: a) Quando não houver espaço 
suficiente nos armazéns para o armazenamento das mercadorias; b) Quando se tratar de mercadorias de fácil 
deterioração ou improprias para o armazenamento; c) Quando o acondicionamento for precário ou impossibilitar 
a sua conservação; d) Quando o recebimento por qualquer forma, vier prejudicar as mercadorias já armazenadas. 
- A empresa não se responsabiliza pelas mercadorias depositadas em seus armazéns nos seguintes casos: a) 
Quebra de peso e avaria nas mercadorias, vícios ainda ocultos, ou alteração de qualidade provenientes da natureza 
e acondicionamento das mesmas ou decorrentes de variações atmosféricas; b) Força maior ou caso fortuito, em 
que se inclui a hipótese de terremoto, guerra civil, revolução, alteração de ordem pública da companhia de 
seguros; c) Insolvência da companhia de seguros. O fiel receberá as mercadorias e depois que as mesmas 
tenham sido pesadas e conferidas passará o recibo ao interessado, quando este solicitar. O fiel depositário poderá 
dar acesso ao armazém juntos aos interessados ou quem represente para verificar as mercadorias recusando 
aquelas em cujo exame constatar falsidade, simulação ou dolo. Os depositantes ou seus prepostos deverão 
assinar anteriormente a entrega da mercadoria à depositária, guia especial preenchida ou modelo próprio da 
empresa nas quais será discriminado o seguinte: a) Nome e domicílio do dono das mercadorias; b) Estado e 
acondicionamento da mercadoria; c) Prazo de duração da armazenagem; d) Quantidade, especificação, 
classificação, marca e peso exato das mercadorias; A transferência de mercadoria de um deposito para outro é 
equiparada a uma nova entrada, o que sujeita o depositante ao pagamento de todas as despesas anteriores além 
do cumprimento de todas as exigências fiscais. No ato do recebimento da mercadoria a empresa proceder-se-á 
verificação do teor de umidade e impureza da mesma, que possibilita o conhecimento por estimativa das perdas 
(quebras) de peso durante o tempo de armazenagem. A empresa de acordo com o disposto pelo artigo 14 do 
Decreto n° 1.102 de 1903, poderá reter quaisquer mercadorias junto a ela depositadas para a garantia do 
pagamento das taxas do armazém ou qualquer outra despesa de conservação, benefícios ou outro serviço 
prestado, que tenha sido requisitado pelo depositante ou aqueles referentes a aditamentos de fretes, seguros, 
comissões, impostos, juros, etc., podendo esse direito ser exercido junto a massa falida do devedor. É 
expressamente vedada a manipulação de mercadorias por pessoa estranha ao quadro de funcionários da empresa 
depositaria, salvo mediante apresentação de autorização escrita depositante ou na presença de um representante 
deste. A execução de todos os serviços é privativa dos funcionários da empresa, sendo facultada ao depositante 
sua fiscalização. As quebras normais de peso das mercadorias não são de responsabilidade da empresa, que 
deverá, entretanto, fornece justificativa por escrito ao depositante sempre que solicitada. • Considera-se quebra 
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normal de peso aquela geralmente aceita pelo mercado atacadista e varejista, levando-se em conta o tempo de 
armazenagem, expurgo, condições das sacarias e da própria mercadoria, assim como possíveis remoções que 
possam ter ocorrido; • Como medida de prevenção a empresa estabelece como normal, no presente ato, um 
percentual de perda de peso de 01% (um decimo por cento) a cada 10 (dez) dias, e 0,5% (meio por cento) a cada 
semestre ou fração subsequente ao período inicial de seis meses. • Também se consideram normais as reduções 
de peso decorrentes de perda de umidade. A empresa procederá a mudança de invólucros somente mediante 
solicitação por escrito por parte do interessado. O horário normal de funcionamento nos armazéns da empresa é 
das 7:30 (sete horas e trinta minutos) às 11:30 (onze horas e trinta minutos) no primeiro período e das 13:30 
(treze horas e trinta minutos) às 17:30 (dezessete horas e trinta minutos) no segundo período. Aos sábados o 
período será único, iniciando-se às 7:30 (sete horas e trinta minutos) e terminando às 12:30 (doze horas e trinta 
minutos). Este regulamento é valido para todas as filiais desta empresa. Condições Para a Aplicação de 
Tarifas: A empresa depositária entregará aos depositantes recibos de deposito obedecendo, desde a emissão 
desses documentos até a liquidação dos mesmos, as regras estabelecidas pela legislação vigente. Caso o 
depositante, uma vez emitidos os títulos referidos no artigo anterior, ordene serviços que possam alterar a 
quantidade de volumes pesos ou marca das mercadorias depositadas, a empresa depositária executá-lo-á 
mediante a prévia devolução dos documentos emitidos para serem substituídos, sendo certo que as despesas 
referentes à troca correrão por conta do depositante. Os documentos referidos neste capítulo serão sempre 
assinados pelo fiel do armazém e por um dos gerentes podendo os últimos serem representados por procuradores 
com poderes especiais. A empresa poderá separar as mercadorias em lotes e emitir novos títulos a pedido de 
qualquer portador de títulos representativos de mercadorias, desde que fiquem ressalvados os direitos, tanto da 
empresa como de terceiros. Capítulo VI - Auditoria -Interna / Externa: Todas as unidades da ADM do Brasil, 
estão sujeitas a auditoria, sendo ela interna e externa. O responsável pelo acompanhamento das auditorias é o 
Gerente da Unidade, competindo também ao Fiel Depositário o cumprimento das informações a serem prestadas 
ao Auditor. Toda a Auditoria Interna será realizada por funcionário da empresa, devidamente designado e 
acompanhado pelo Gerente da Unidade ou Fiel Depositário, procedida de elaboração de respectivo laudo assinado 
pelos responsáveis de cada unidade. As Auditorias Externas, serão acompanhadas pelo Gerente da Unidade e 
Fiel Depositário e deverão ser comunicadas com antecedência aos administradores da ADM do Brasil. Capítulo 
VII - Segurança: A segurança nas unidades armazenadoras é de competência de seus respectivos Gerentes, 
devendo para tanto a adoção das normas abaixo relacionadas: Acesso de caminhões - Descarga: Balança: 
Conferência da Nota Fiscal, verifica se a mesma está destinada ao armazém, conferencia da placa do caminhão 
/ nome do motorista, verifica a existência do contrato de compra / saldo, posteriormente, autoriza a pesagem. 
Serviço de segurança: Há uma empresa tercerizada e especialista em monitoramento e vigilância das unidades. 
-Os casos omissos por este regulamento serão regulados pelas disposições do decreto federal n° 1.102, de 21 
de novembro de 1903 e demais legislação vigente. Disposições Gerais VIII - Do seguro das mercadorias 
depositadas: A sociedade fará, obrigatoriamente em seu nome e por conta de seus depositantes os seguros 
das mercadorias sobre as quais emitir conhecimentos de depósitos para as quais manterá as apólices sempre 
vigentes. Nos casos em que o depositante declarar que dispensa o seguro das mercadorias depositadas mediante 
simples recibo de depósitos, a sociedade depositária fará o seguro dessas mercadorias por nome e conta do 
depositante. Em caso de sinistro, a liquidação dos seguros será feita pela empresa depositária a base no valor 
declarado na apólice respectiva, recebendo o depositante o saldo a ela referente depois de deduzido os impostos, 
taxas, fretes, “warrants” e outras despesas. O período de armazenagem será contado até a data em que ocorrer 
o sinistro. Das mercadorias de outras praças: Cabe ao depositante dessas mercadorias a venda e ou retirada 
de sua mercadoria dentro do prazo estabelecido, podendo indicar para isso o corretor de sua confiança. Os 
conhecimentos de mercadorias enviadas nas condições estabelecidas neste capitulo, deverão vir acompanhados 
das instruções necessárias relacionadas ao serviço pretendido e a forma de venda, por escrito. Recebidas as 
mercadorias, o fiel enviará imediatamente ao escritório, as guias respectivas com os seguintes dados. A empresa 
avisará o interessado para que retire dentro de 48 (quarenta e oito) horas as mercadorias casos as mesmas 
cheguem adulteradas ou quando se adulterarem no decurso de sua estadia. Caso as mercadorias não sejam 
retiradas no prazo estabelecido na clausula anterior serão vendidas em leilão nos termos deste regulamento. Do 
produto dessa venda serão deduzidos os impostos, taxas, e demais despesas e caso o produto seja insuficiente 
para cobrir todos os custos os responsáveis deverão pagar a empresa depositaria o saldo devedor apurado. 
Vitória, 26 de setembro de 2023. ADM Agri-Industries Company, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia 
Botelho. ADM Holdings, LLC, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. JUCEES Certifico o Registro 
nº 20231794061 de 16/10/2023, sob o Protocolo: 231794061 de 13/10/2023. Paulo Cezar Juffo - Secretário 
Geral. JUCEMS Certifico registro sob o nº 55101473 em 23/10/2023 e protocolo 231346468 em 20/10/2023. 
Autenticação: 313CA26F6DDB57FE2A7DC4E53A1827957A338D. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.

TARIFA REMUNERATÓRIA - ARMAZÉM GERAL
A sociedade empresária limitada ADM DO BRASIL LTDA, com sede social na Cidade de Vitória/ES, na Avenida 
Nossa Senhora dos Navegantes, 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, CEP 29050-335, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espirito Santos sob o NIRE nº 32.201.025.929, inscrita no CNPJ nº 02.003.402/0001-
75, por meio de seus sócios: ADM Agri-Industries Company (nova denominação de Archer-Daniels-Midland 
Canada Company), sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Nova Escócia - Canadá, com sede 
na Nova Escócia, Canadá, na 1959 Upper Water Street - Halifax, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.491.124/0001-
30, neste ato, representada por seus procuradores, Luciano Correia Botelho, nascido em 24/02/1972, brasileiro, 
casado com regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob nº 850.763.766-34 
e RG n° 2.145.414-SSP-MG, e Marcelo Kenji Aoyagi, nascido em 04/03/1976, brasileiro, casado com regime de 
comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 260.650.658-89 e RG nº 25.642.796-3-SSP-SP, 
ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo - SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de São 
Paulo - SP, com escritório na Av. Roque Petroni Júnior, nº 999 - 9º andar - São Paulo - SP - Vila Gertrudes - CEP: 
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04707-910, ADM Holdings, LLC, sociedade constituída e existente de acordo com as leis de Delaware, Estados 
Unidos da América, com sede em 1209 Orange Street, Wilmington, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.490.824/0001-
00, neste ato, representada por seus procuradores, o Sr. Luciano Correia Botelho e o Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, 
acima qualificados, estabelece os valores dos serviços relacionados à atividade de Armazém Geral do seu 
estabelecimento filial - UNIDADE MARACAJU, Rodovia Agua Fria MS 460 KM 04 s/n Zona Rural, MARACAJU/
MS, CEP 79.150-973, inscrita sob CNPJ 02.003.402/0013-09 e NIRE n° 54900194931 de 28/05/2002. • 
Receber em Depósitos Cereais: R$ 8,33 por tonelada bruta armazenada ao mês; • Realizar Transbordo de 
Mercadoria Sem Beneficiamento - R$ 10,00 por tonelada bruta movimentada; • Recepção, Padronização 
e Expedição de Produtos Agrícolas: R$ 58,33 por tonelada bruta beneficiada com carência de 30 dias para 
retirada; • Embalagem de Mercadorias Depositadas: R$ 60,00 por tonelada; Os valores estipulados, poderão 
ser reduzidos através de descontos concedidos, de acordo com a negociação comercial. MARACAJU/MS, 27 de 
Setembro de 2023. ADM Agri-Industries Company, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. ADM 
Holdings, LLC, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. JUCEES Certifico o Registro nº 20231794061 
de 16/10/2023, sob o Protocolo: 231794061 de 13/10/2023. Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral. JUCEMS 
Certifico registro sob o nº 55101473 em 23/10/2023 e protocolo 231346468 em 20/10/2023. Autenticação: 
313CA26F6DDB57FE2A7DC4E53A1827957A338D. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.

MEMORIAL DESCRITIVO
A sociedade empresária limitada ADM DO BRASIL LTDA, com sede social na Cidade de Vitória/ES, na Avenida 
Nossa Senhora dos Navegantes, 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, CEP 29050-335, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espirito Santos sob o NIRE nº 32.201.025.929, inscrita no CNPJ nº 02.003.402/0001-
75, com sua filial Armazenadora, filial - UNIDADE MARACAJU - MS, com endereço na Rodovia Água Fria/MS, 
460, KM 04, S/N, Zona Rural, Maracaju - MS, CEP 79.150-973, inscrita sob CNPJ 02.003.402/0013-09 e NIRE 
n° 54900194931 de 28/05/2002, por meio de seus sócios: ADM Agri-Industries Company (nova 
denominação de Archer-Daniels-Midland Canada Company), sociedade constituída e existente de acordo com as 
leis da Nova Escócia - Canadá, com sede na Nova Escócia, Canadá, na 1959 Upper Water Street - Halifax, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº 05.491.124/0001-30, neste ato, representada por seus procuradores, Sr. Luciano Correia 
Botelho, nascido em 24/02/1972, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, engenheiro 
agrônomo, inscrito no CPF sob nº 850.763.766-34 e RG n° 2.145.414-SSP-MG, e Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, 
nascido em 04/03/1976, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF/
MF sob o nº 260.650.658-89 e RG nº 25.642.796-3-SSP-SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de São 
Paulo - SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo - SP, com escritório na Av. Roque Petroni 
Júnior, nº 999 - 9º andar - São Paulo - SP - Vila Gertrudes - CEP: 04707-910, ADM Holdings, LLC, sociedade 
constituída e existente de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 1209 Orange 
Street, Wilmington, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.490.824/0001-00, neste ato, representada por seus 
procuradores, o Sr. Luciano Correia Botelho e o Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, acima qualificados, vem por meio deste, 
atendendo aos dispositivos do Decreto 1.102 de 21 de Novembro de 1.903, declarar: I. A sociedade empresária 
tem como objetivo a prestação de serviços de armazéns gerais, depósito de mercadoria de terceiro, armazenador 
de cereais a granel. II- A atividade de armazém geral praticada pela sociedade empresária compreende na carga 
e descarga de mercadorias bem como a movimentação interna das mesmas, dispondo para tais fins de área com 
as seguintes características: Área Destinada a Armazenagem: - Armazem Graneleiro: Possui uma estrutura 
em pré-moldado, com cobertura e seus apoios em estrutura metálica. O armazém graneleiro tem a capacidade 
para guarda de segurança das mercadorias de terceiros é de 6.039,48 m², armazém tipo Semi - “V”, com 
capacidade total de 45.000 toneladas, equivalente a 750.000 sacas. - CCM / Sala de Comando: Possui uma 
estrutura com pilares de concreto armado e tijolo cerâmico, a edificação possui uma área de 49,21 m². - Tulha 
de Expedição: Possui uma estrutura mista de concreto armado e estrutura metálica, onde os pilares de 
sustentação e vigas são feitos em concreto armado e os demais equipamentos como a tulha de armazenamento 
de grãos e equipamentos de transporte de grãos estão executados em estrutura metálica, sendo 01 tulhas 
capacidade de 140 toneladas. - Cobertura da Fornalha / Secador: A estrutura e a cobertura são metálicas 
para abrigo dos equipamentos de beneficiamento, são 02 secadores é da marca MEGA com capacidade de 200 
ton/h com 10 exaustores. A edificação fornalha / secador possui uma área total de 221,50 m². - Depósito de 
Resíduos: Sua estrutura física foi executada em pilares em pré-moldado e vedação em tijolo cerâmico com 
vigas pré-moldadas para travamento das paredes, evitando possíveis rupturas. A estrutura da cobertura foi 
executada em treliças e vigas metálicas e por final a instalação da telha metálica, sua capacidade de 
armazenamento é de 100 toneladas. - Depósito de Cavaco: Sua estrutura física foi executada em pilares em 
pré-moldado e vedação em tijolo cerâmico com vigas pré-moldadas para travamento das paredes, evitando 
possíveis rupturas. A estrutura da cobertura foi executada em treliças e vigas metálicas e por final a instalação 
da telha metálica, sua capacidade de armazenamento é de 400 m³. - Moega 01 e 02: A moega foi executada 
em estrutura pré-moldado feita em concreto armado, sua coberta executada em estruturas e telha metálicas, 
onde recebe todo o material que será beneficiado. O Tombador hidráulico é acionado por bomba de motor 
elétrico que, por sua vez, acionam pistões hidráulicos de alta pressão de óleo. Estes pistões oferecem força 
suficiente para levantamento da plataforma para tombamento de caminhões. O grão é despejado em uma 
abertura no piso em formato de moega e direcionado para os pontos de coleta dos elevadores. Na moega 01 e 
02 tem o descarregamento por tombador Saur. A capacidade da moega é de 80 toneladas cada. A moega tem 
uma área de 368,88 m². - Casa de Bomba: É uma área a construir que foi dimensionada para atender o 
sistema de hidrante para proteção específica da fornalha/secador caso ocorra um princípio de incêndio, e o 
mesmo terá a estrutura em concreto armado e parede de vedação em tijolo cerâmico com estrutura da cobertura 
em laje impermeabilizada, e tem uma de 13,64 m². Escritório: Possui a estrutura em concreto armado e com 
alvenaria de vedação em bloco cerâmico, e a cobertura foi executada em telha de fibrocimento sobre a laje, o 
escritório tem uma área no Pav. Térreo de 126,10 m² e Pav. Superior de 56,62 m², e o mesmo possui os 
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seguintes ambientes: - Pav, Térreo: • 01 Varanda; • 04 Salas; • 02 Sanitários; • 01 Depósito. -Pav. Superior: 
• 01 Escritório; • 01 Sala. Classificação: Nesta etapa do processo, os grãos são introduzidos ao processo por 
meio de transporte rodoviário. Em uma área chamada de classificação, as amostras de grãos para classificação 
são coletadas por sonda caladora. Esta sonda é movimentada por sistema remoto composto de motor elétrico 
para acionamento de bomba hidráulica. O grão é succionado por sistema pneumático para dentro de amostradores 
para ser classificado quanto às suas condições de qualidade. Possui a estrutura de pilares em pré-moldado e a 
estrutura da cobertura perfis metálicos e telha metálica o abrigo de classificação de grãos, e tem uma área de 
375,00 m². - Área Total das Edificações: Enfim, área total do escritório, classificação e armazém graneleiro 
e suas áreas de apoios é de 9.298,20 m²; - Para o exercício das atividades supra: elencadas, o armazém 
em geral possui máquins e equipamentos para guarda e conservação das mercadorias tais como: • 01 balança 
rodoviária (Entrada) capacidade de 120 toneladas; • 01 Sistema de aeração com 06 motores do Armazém 
Graneleiro; • 01 Tombador Saur capacidade de 80 Toneladas; • 01 Sistema de aeração com 04 motores do silo 
pulmão; • 01 Sistema de termometria da marca Fockink, com 120 pêndulos, permitindo leitura da temperatura 
da massa de grãos e nível de armazenagem; • 06 Redler com capacidade de 200 ton/h cada; • 04 Correias 
transportadoras (CT-01), com capacidade de 200 ton/h cada; • 04 Elevadores de caneca, com capacidade de 
200 ton/h cada um; • 01 Máquinas de pré-limpeza e limpeza de grãos, com capacidade de 200 ton/h; • 01 
Máquinas de pré-limpeza Kepler Weber LC40/200 e limpeza de grãos, com capacidade de 200 ton/h; • Secadores 
de grãos modelo coluna - marca KW 40, com capacidade de 40 toneladas cada; • Calador pneumático; • 
Determinadores de umidade de grãos de 03 marca Motomco 999ES; • 01 Ciclone. III. As mercadorias recebidas 
em depósito e produto agrícolas em estado natural ou beneficiadas, a granel e ensacadas, os quais relacionamos 
abaixo: - Soja; - Milho. Maracaju - MS, 26 de setembro de 2023. ADM Holdings, LLC pp. Marcelo Kenji Aoyagi, 
Luciano Correia Botelho. ADM Agri-Industries Company, pp. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. 
JUCEES Certifico o Registro nº 20231794061 de 16/10/2023, sob o Protocolo: 231794061 de 13/10/2023. Paulo 
Cezar Juffo - Secretário Geral. JUCEMS Certifico registro sob o nº 55101473 em 23/10/2023 e protocolo 
231346468 em 20/10/2023. Autenticação: 313CA26F6DDB57FE2A7DC4E53A1827957A338D. Márcio Cavassa 
do Valle - Secretário-Geral.

ADM DO BRASIL LTDA
CNPJ/ME 02.003.402/0001-75 - NIRE nº 32.201.025.929

REGULAMENTO DE ARMAZENAGEM
Capítulo I - Introdução: Objetivo: O presente regulamento visa disciplinar e padronizar ações referentes ao 
armazenador (ADM DO BRASIL LTDA), tendo como sede na cidade de Vitória - ES, na Avenida Nossa Senhora dos 
Navegantes, n° 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, inscrita no CNPJ sob o n° 02.003.402/0001-75 e NIRE n° 
32.201.025.929, por meio de suas filiais, receberá em depósito mercadorias nacionais e estrangeiras, 
guardando-as, emitindo, quando solicitados os títulos competentes que a representem, de acordo com as leis 
vigentes. No que se refere às normas de estocagem e utilização de serviços, recebimento e retirada de mercadorias, 
do prazo de depósito, das normas de condições gerais, dos serviços de auditoria internas e externas e de normas 
de segurança, a serem observadas pelas unidades armazenadoras da companhia. Capítulo II - Armazenamento 
e Serviços Correlatos: Armazenagem: É o conjunto de requisitos e tarefas efetuadas para a correta conservação 
de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico recebidos em depósito. O prazo de armazenagem 
é conforme os artigos abaixo: - O prazo máximo de deposito é de 06 (seis) meses e o prazo mínimo de depósito 
é de 1 (uma) semana, na forma do estipulado pelo decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903, devendo as 
taxas respectivas serem cobradas de acordo com as tarifas publicadas em vigor. As taxas vigorarão pelo período 
de 15 (quinze) dias. - Vencido o prazo de deposito estabelecido nos recibos e não havendo novo ajuste as 
mercadorias serão consideradas abandonadas devendo o depositante, nestes casos, ser avisado através de 
correspondência por correio para novo prazo de 08 (oito) dias, proceder a retirada, sob pena de serem as 
mercadorias vendidas em leilão. - É absolutamente indispensável para a retirada de mercadorias a apresentação 
e devolução à empresa depositaria do recibo ou conhecimento de deposito respectivos. - O leilão das mercadorias 
feito com observância dos preceitos legais e o produto líquido da venda será entregue ao interessado mediante a 
devolução dos documentos mencionados no artigo anterior. Pesagem: é a operação que visa determinar o peso 
das mercadorias. A pesagem para os depositantes e/ou usuários de serviços correlatos será realizada, 
obrigatoriamente, tanto na entrada quanto na saída de mercadorias. Recepção e Expedição: são operações de 
receber e expedir as mercadorias através dos equipamentos existentes na unidade armazenadora. Isso inclui a 
pesagem, retirada de amostras e determinação de teores de umidade, impurezas e matérias estranhas. Pré-
Limpeza: são operações destinadas à redução do teor excessivo de impurezas e matérias estranhas dos grãos 
em geral aos índices recomendáveis para sua conservação, estes definidos no Plano Safra. Secagem: é a operação 
destinada à redução do teor excessivo de umidade das mercadorias aos índices recomendáveis para sua 
conservação, estes definidos no Plano Safra. Tratamento Fitossanitário: é a operação que visa a eliminação 
dos insetos dos grãos armazenados, através da utilização de inseticidas nos armazéns, essa operação será 
realizada independente da autorização do depositante. Classificação - a ação de classificar a mercadoria na 
entrada e saída, de acordo com os padrões oficiais, definidos estes também no Plano Safra, e por fim a emissão 
do registro de classificação realizada. Acompanhamento Psicrométrico do Ar: - As condições psicrométricas 
estão diretamente relacionadas à qualidade do grão ao final do período de armazenagem e à eficiência deste 
processo. Durante a armazenagem, ao utilizar a aeração para resfriar os grãos, a passagem do ar forçado no 
processo pode retirar umidade dos grãos (promovendo secagem) dependendo de suas condições físicas, pois os 
grãos são materiais higroscópicos e tendem a entrar em equilíbrio com o microambiente. Logo, quanto menor for 
a U.R. do ar durante a aeração, maior será a perda de umidade durante o processo. Controle de Pragas e 
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Roedores: É o conjunto de medidas que visa manter as pragas abaixo do nível de dano econômico. O correto 
gerenciamento das unidades armazenadoras e o monitoramento da massa de grãos garante que haja o mínimo 
de condições favoráveis à presença de pragas. Capítulo III - Tarifas: Definições - as taxas referentes a 
armazenagem, seguros e serviços acessórios deverão estar de acordo com as tarifas publicadas e devidamente 
arquivadas. Sendo permitido descontos para clientes especiais. Taxa de Expediente: Os recibos de depósitos, 
assim como os conhecimentos de depósitos e/ou “warrants” deverão sempre indicar as despesas a que estão 
sujeitas as mercadorias. Capítulo IV - Indenização Das Perdas: A ADM do Brasil LTDA não responderá e não 
indenizará os danos causados ao poder germinativo de sementes ocorridos por ocasião de seu processamento 
(secagem e limpeza) ou durante o período de armazenamento. A ADM do Brasil LTDA não responderá e não 
indenizará pelas quebras (perdas de peso) por redução dos teores de umidade, impurezas e matérias estranhas, 
decorrentes do processamento (secagem e limpeza) de mercadoria. Capítulo V - Condições para Aplicação de 
Tarifas Condições Para Armazenamento e Prestação de Serviços: ADM do Brasil Ltda, com sede na 
cidade de Vitória - ES, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n° 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.003.402/0001-75 e NIRE n° 32.201.025.929, por meio de suas filiais, receberá 
em depósito mercadorias nacionais e estrangeiras, guardando-as, emitindo, quando solicitados os títulos 
competentes que a representem, de acordo com as leis vigentes. - Poderão também, ser executados serviços 
acessórios ordenados pelos depositantes, desde que, não sejam contrários às disposições legais. - A juízo da 
Diretoria da empresa, o depositante poderá ser recusado nos seguintes critérios: a) Quando não houver espaço 
suficiente nos armazéns para o armazenamento das mercadorias; b) Quando se tratar de mercadorias de fácil 
deterioração ou improprias para o armazenamento; c) Quando o acondicionamento for precário ou impossibilitar 
a sua conservação; d) Quando o recebimento por qualquer forma, vier prejudicar as mercadorias já armazenadas. 
- A empresa não se responsabiliza pelas mercadorias depositadas em seus armazéns nos seguintes casos: a) 
Quebra de peso e avaria nas mercadorias, vícios ainda ocultos, ou alteração de qualidade provenientes da natureza 
e acondicionamento das mesmas ou decorrentes de variações atmosféricas; b) Força maior ou caso fortuito, em 
que se inclui a hipótese de terremoto, guerra civil, revolução, alteração de ordem pública da companhia de 
seguros; c) Insolvência da companhia de seguros. O fiel receberá as mercadorias e depois que as mesmas 
tenham sido pesadas e conferidas passará o recibo ao interessado, quando este solicitar. O fiel depositário poderá 
dar acesso ao armazém juntos aos interessados ou quem represente para verificar as mercadorias recusando 
aquelas em cujo exame constatar falsidade, simulação ou dolo. Os depositantes ou seus prepostos deverão 
assinar anteriormente a entrega da mercadoria à depositária, guia especial preenchida ou modelo próprio da 
empresa nas quais será discriminado o seguinte: a) Nome e domicílio do dono das mercadorias; b) Estado e 
acondicionamento da mercadoria; c) Prazo de duração da armazenagem; d) Quantidade, especificação, 
classificação, marca e peso exato das mercadorias; A transferência de mercadoria de um deposito para outro é 
equiparada a uma nova entrada, o que sujeita o depositante ao pagamento de todas as despesas anteriores além 
do cumprimento de todas as exigências fiscais. No ato do recebimento da mercadoria a empresa proceder-se-á 
verificação do teor de umidade e impureza da mesma, que possibilita o conhecimento por estimativa das perdas 
(quebras) de peso durante o tempo de armazenagem. A empresa de acordo com o disposto pelo artigo 14 do 
Decreto n° 1.102 de 1903, poderá reter quaisquer mercadorias junto a ela depositadas para a garantia do 
pagamento das taxas do armazém ou qualquer outra despesa de conservação, benefícios ou outro serviço 
prestado, que tenha sido requisitado pelo depositante ou aqueles referentes a aditamentos de fretes, seguros, 
comissões, impostos, juros, etc., podendo esse direito ser exercido junto a massa falida do devedor. É 
expressamente vedada a manipulação de mercadorias por pessoa estranha ao quadro de funcionários da empresa 
depositaria, salvo mediante apresentação de autorização escrita depositante ou na presença de um representante 
deste. A execução de todos os serviços é privativa dos funcionários da empresa, sendo facultada ao depositante 
sua fiscalização. As quebras normais de peso das mercadorias não são de responsabilidade da empresa, que 
deverá, entretanto, fornece justificativa por escrito ao depositante sempre que solicitada. • Considera-se quebra 
normal de peso aquela geralmente aceita pelo mercado atacadista e varejista, levando-se em conta o tempo de 
armazenagem, expurgo, condições das sacarias e da própria mercadoria, assim como possíveis remoções que 
possam ter ocorrido; • Como medida de prevenção a empresa estabelece como normal, no presente ato, um 
percentual de perda de peso de 01% (um decimo por cento) a cada 10 (dez) dias, e 0,5% (meio por cento) a cada 
semestre ou fração subsequente ao período inicial de seis meses. • Também se consideram normais as reduções 
de peso decorrentes de perda de umidade. A empresa procederá a mudança de invólucros somente mediante 
solicitação por escrito por parte do interessado. O horário normal de funcionamento nos armazéns da empresa é 
das 7:30 (sete horas e trinta minutos) às 11:30 (onze horas e trinta minutos) no primeiro período e das 13:30 
(treze horas e trinta minutos) às 17:30 (dezessete horas e trinta minutos) no segundo período. Aos sábados o 
período será único, iniciando-se às 7:30 (sete horas e trinta minutos) e terminando às 12:30 (doze horas e trinta 
minutos). Este regulamento é valido para todas as filiais desta empresa. Condições Para a Aplicação de 
Tarifas: A empresa depositária entregará aos depositantes recibos de deposito obedecendo, desde a emissão 
desses documentos até a liquidação dos mesmos, as regras estabelecidas pela legislação vigente. Caso o 
depositante, uma vez emitidos os títulos referidos no artigo anterior, ordene serviços que possam alterar a 
quantidade de volumes pesos ou marca das mercadorias depositadas, a empresa depositária executá-lo-á 
mediante a prévia devolução dos documentos emitidos para serem substituídos, sendo certo que as despesas 
referentes à troca correrão por conta do depositante. Os documentos referidos neste capítulo serão sempre 
assinados pelo fiel do armazém e por um dos gerentes podendo os últimos serem representados por procuradores 
com poderes especiais. A empresa poderá separar as mercadorias em lotes e emitir novos títulos a pedido de 
qualquer portador de títulos representativos de mercadorias, desde que fiquem ressalvados os direitos, tanto da 
empresa como de terceiros. Capítulo VI - Auditoria -Interna / Externa: Todas as unidades da ADM do Brasil, 
estão sujeitas a auditoria, sendo ela interna e externa. O responsável pelo acompanhamento das auditorias é o 
Gerente da Unidade, competindo também ao Fiel Depositário o cumprimento das informações a serem prestadas 
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ao Auditor. Toda a Auditoria Interna será realizada por funcionário da empresa, devidamente designado e 
acompanhado pelo Gerente da Unidade ou Fiel Depositário, procedida de elaboração de respectivo laudo assinado 
pelos responsáveis de cada unidade. As Auditorias Externas, serão acompanhadas pelo Gerente da Unidade e Fiel 
Depositário e deverão ser comunicadas com antecedência aos administradores da ADM do Brasil. Capítulo VII 
- Segurança: A segurança nas unidades armazenadoras é de competência de seus respectivos Gerentes, devendo 
para tanto a adoção das normas abaixo relacionadas: Acesso de caminhões - Descarga: Balança: Conferência 
da Nota Fiscal, verifica se a mesma está destinada ao armazém, conferencia da placa do caminhão / nome do 
motorista, verifica a existência do contrato de compra / saldo, posteriormente, autoriza a pesagem. Serviço de 
segurança: Há uma empresa tercerizada e especialista em monitoramento e vigilância das unidades. -Os casos 
omissos por este regulamento serão regulados pelas disposições do decreto federal n° 1.102, de 21 de novembro 
de 1903 e demais legislação vigente. Disposições Gerais VIII - Do seguro das mercadorias depositadas: 
A sociedade fará, obrigatoriamente em seu nome e por conta de seus depositantes os seguros das mercadorias 
sobre as quais emitir conhecimentos de depósitos para as quais manterá as apólices sempre vigentes. Nos casos 
em que o depositante declarar que dispensa o seguro das mercadorias depositadas mediante simples recibo de 
depósitos, a sociedade depositária fará o seguro dessas mercadorias por nome e conta do depositante. Em caso 
de sinistro, a liquidação dos seguros será feita pela empresa depositária a base no valor declarado na apólice 
respectiva, recebendo o depositante o saldo a ela referente depois de deduzido os impostos, taxas, fretes, 
“warrants” e outras despesas. O período de armazenagem será contado até a data em que ocorrer o sinistro. Das 
mercadorias de outras praças: Cabe ao depositante dessas mercadorias a venda e ou retirada de sua 
mercadoria dentro do prazo estabelecido, podendo indicar para isso o corretor de sua confiança. Os conhecimentos 
de mercadorias enviadas nas condições estabelecidas neste capitulo, deverão vir acompanhados das instruções 
necessárias relacionadas ao serviço pretendido e a forma de venda, por escrito. Recebidas as mercadorias, o fiel 
enviará imediatamente ao escritório, as guias respectivas com os seguintes dados A empresa avisará o interessado 
para que retire dentro de 48 (quarenta e oito) horas as mercadorias casos as mesmas cheguem adulteradas ou 
quando se adulterarem no decurso de sua estadia. Caso as mercadorias não sejam retiradas no prazo estabelecido 
na clausula anterior serão vendidas em leilão nos termos deste regulamento. Do produto dessa venda serão 
deduzidos os impostos, taxas, e demais despesas e caso o produto seja insuficiente para cobrir todos os custos 
os responsáveis deverão pagar a empresa depositaria o saldo devedor apurado. Vitoria, 26 de Setembro de 2023. 
ADM Agri-Industries Company, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. ADM Holdings, LLC, p.p. 
Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. JUCEES Certifico o Registro nº 20231794550 de 16/10/2023, sob 
o Protocolo: 231794550 de 13/10/2023. Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral. JUCEMS Certifico registro sob o nº 
55101475 em 23/10/2023 e protocolo 231347812 em 21/10/2023. Autenticação: 
FEC4221FE5D1E5E745621B28CE1A6BFA5C6A4D7. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.

TARIFA REMUNERATÓRIA - ARMAZÉM GERAL
A sociedade empresária limitada ADM DO BRASIL LTDA, com sede social na Cidade de Vitória/ES, na Avenida 
Nossa Senhora dos Navegantes, 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, CEP 29050-335, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espirito Santos sob o NIRE nº 32.201.025.929, inscrita no CNPJ nº 02.003.402/0001-
75, por meio de seus sócios: ADM Agri-Industries Company (nova denominação de Archer-Daniels-Midland Canada 
Company), sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Nova Escócia - Canadá, com sede na Nova 
Escócia, Canadá, na 1959 Upper Water Street - Halifax, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.491.124/0001-30, neste 
ato, representada por seus procuradores, Luciano Correia Botelho, nascido em 24/02/1972, brasileiro, casado 
com regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob nº 850.763.766-34 e RG n° 
2.145.414-SSP-MG, e Marcelo Kenji Aoyagi, nascido em 04/03/1976, brasileiro, casado com regime de comunhão 
parcial de bens, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 260.650.658-89 e RG nº 25.642.796-3-SSP-SP, ambos 
residentes e domiciliados na cidade de São Paulo - SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo - 
SP, com escritório na Av. Roque Petroni Júnior, nº 999 - 9º andar - São Paulo - SP - Vila Gertrudes - CEP: 04707-
910, ADM Holdings, LLC, sociedade constituída e existente de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos 
da América, com sede em 1209 Orange Street, Wilmington, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.490.824/0001-00, 
neste ato, representada por seus procuradores, o Sr. Luciano Correia Botelho e o Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, acima 
qualificados, estabelece os valores dos serviços relacionados à atividade de Armazém Geral do seu estabelecimento 
filial - UNIDADE PEDRO GOMES, na Rodovia BR-163, KM 816, s/n. Chapadão Medianeira, PEDRO GOMES/MS, 
CEP 79.410-000, inscrita sob CNPJ 02.003.402/0010-66 e NIRE n° 54900194892 de 28/05/2002. • 
Receber em Depósitos Cereais: R$ 8,33 por tonelada bruta armazenada ao mês; • Realizar Transbordo de 
Mercadoria Sem Beneficiamento: R$ 10,00 por tonelada bruta movimentada; • Recepção, Padronização 
e Expedição de Produtos Agrícolas: R$ 58,33 por tonelada bruta beneficiada com carência de 30 dias para 
retirada; • Embalagem de Mercadorias Depositadas: R$ 60,00 por tonelada; Os valores estipulados, poderão 
ser reduzidos através de descontos concedidos, de acordo com a negociação comercial. Pedro Gomes/MS, 26 de 
Setembro de 2023. ADM Agri-Industries Company, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. ADM 
Holdings, LLC, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. JUCEES Certifico o Registro nº 20231794550 
de 16/10/2023, sob o Protocolo: 231794550 de 13/10/2023. Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral. JUCEMS 
Certifico registro sob o nº 55101475 em 23/10/2023 e protocolo 231347812 em 21/10/2023. Autenticação: 
FEC4221FE5D1E5E745621B28CE1A6BFA5C6A4D7. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.

MEMORIAL DESCRITIVO
A sociedade empresária limitada ADM DO BRASIL LTDA, com sede social na Cidade de Vitória/ES, na Avenida 
Nossa Senhora dos Navegantes, 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, CEP 29050-335, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE nº 32.201.025.929, inscrita no CNPJ nº 02.003.402/0001-
75, com sua filial Armazenadora, filial - UNIDADE PEDRO GOMES, com endereço na Rodovia BR 163, KM 
816, S/N, Chapadão Medianeira, Pedro Gomes - MS, CEP 79.410-000, inscrita sob CNPJ 02.003.402/0010-
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66 e NIRE n° 54900194892 de 28/05/2002, por meio de seus sócios: ADM Agri-Industries Company 
(nova denominação de Archer-Daniels-Midland Canada Company), sociedade constituída e existente de acordo 
com as leis da Nova Escócia - Canadá, com sede na Nova Escócia, Canadá, na 1959 Upper Water Street - 
Halifax, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.491.124/0001-30, neste ato, representada por seus procuradores, Sr. 
Luciano Correia Botelho, nascido em 24/02/1972, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, 
engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob nº 850.763.766-34 e RG n° 2.145.414-SSP-MG, e Sr. Marcelo Kenji 
Aoyagi, nascido em 04/03/1976, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, contador, inscrito 
no CPF/MF sob o nº 260.650.658-89 e RG nº 25.642.796-3-SSP-SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de 
São Paulo - SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo - SP, com escritório na Av. Roque Petroni 
Júnior, nº 999 - 9º andar - São Paulo - SP - Vila Gertrudes - CEP: 04707-910, ADM Holdings, LLC, sociedade 
constituída e existente de acordo com as leis de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 1209 
Orange Street, Wilmington, inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.490.824/0001-00, neste ato, representada por seus 
procuradores, o Sr. Luciano Correia Botelho e o Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, acima qualificados, vem por meio deste, 
atendendo aos dispositivos do Decreto 1.102 de 21 de Novembro de 1.903, declarar: I. A sociedade empresária 
tem como objetivo a prestação de serviços de armazéns gerais, depósito de mercadoria de terceiro, armazenador 
de cereais a granel. II. A atividade de armazém geral praticada pela sociedade empresária compreende na carga 
e descarga de mercadorias bem como a movimentação interna das mesmas, dispondo para tais fins de área 
com as seguintes características: Área Destinada a Armazenagem: - Armazem Graneleiro: Possui uma 
estrutura em pré-moldado, com cobertura e seus apoios em estrutura metálica. O armazém graneleiro tem a 
capacidade para guarda de segurança das mercadorias de terceiros é de 4.000,00 m², armazém tipo Semi - “V”, 
com capacidade total de 30.000 toneladas, equivalente a 500.000 sacas. - CCM / Sala de Comando: Possui 
uma estrutura com pilares de concreto armado e tijolo cerâmico, a edificação possui uma área de 47,80 m². - 
Tulha de Expedição: Possui uma estrutura mista de concreto armado e estrutura metálica, onde os pilares de 
sustentação e vigas são feitos em concreto armado e os demais equipamentos como a tulha de armazenamento 
de grãos e equipamentos de transporte de grãos estão executados em estrutura metálica, sendo 02 tulhas 
capacidade de 40 ton/h cada uma. - Cobertura da Fornalha / Secador: A estrutura e a cobertura são metálicas 
para abrigo dos equipamentos de beneficiamento, são 02 secadores é da marca KW 40 com capacidade de 400 
ton/h cada. A edificação fornalha / secador possui uma área total de 168,72 m². - Depósito de Resíduos: 
Sua estrutura física foi executada em pilares em pré-moldado e vedação em tijolo cerâmico com vigas pré-
moldadas para travamento das paredes, evitando possíveis rupturas. A estrutura da cobertura foi executada 
em treliças e vigas metálicas e por final a instalação da telha metálica, sua capacidade de armazenamento é 
de 1.000 toneladas. - Moega 01, 02, 03 e 04: A moega foi executada em estrutura pré-moldado feita em 
concreto armado, sua coberta executada em estruturas e telha metálicas, onde recebe todo o material que será 
beneficiado. O Tombador hidráulico é acionado por bomba de motor elétrico que, por sua vez, acionam pistões 
hidráulicos de alta pressão de óleo. Estes pistões oferecem força suficiente para levantamento da plataforma para 
tombamento de caminhões. O grão é despejado em uma abertura no piso em formato de moega e direcionado 
para os pontos de coleta dos elevadores. Na moega 01, 02, 03 e 04 tem o descarregamento manual. A capacidade 
da moega é de 100 toneladas cada. A moega tem uma área de 469,70 m². - Casa de Bomba: É uma área 
a construir que foi dimensionada para atender o sistema de hidrante para proteção específica da fornalha/
secador caso ocorra um princípio de incêndio, e o mesmo terá a estrutura em concreto armado e parede de 
vedação em tijolo cerâmico com estrutura da cobertura em laje impermeabilizada, e tem uma de 30,00 m². 
Escritório: Possui a estrutura em concreto armado e com alvenaria de vedação em bloco cerâmico, e a cobertura 
foi executada em telha de fibrocimento sobre a laje, o escritório tem uma área de 418,95 m², e o mesmo possui 
os seguintes ambientes: Classificação: Nesta etapa do processo, os grãos são introduzidos ao processo por meio 
de transporte rodoviário. Em uma área chamada de classificação, as amostras de grãos para classificação são 
coletadas por sonda caladora. Esta sonda é movimentada por sistema remoto composto de motor elétrico para 
acionamento de bomba hidráulica. O grão é succionado por sistema pneumático para dentro de amostradores 
para ser classificado quanto às suas condições de qualidade. Possui a estrutura de pilares em pré-moldado e a 
estrutura da cobertura perfis metálicos e telha metálica o abrigo de classificação de grãos, e tem uma área de 
8,10 m². - Área Total das Edificações: Enfim, área total do escritório, classificação e armazém graneleiro e 
suas áreas de apoios é de 7.797,97 m²; - Para o exercício das atividades supra: elencadas, o armazém em 
geral possui máquinas e equipamentos para guarda e conservação das mercadorias tais como: • 01 balança 
rodoviária (Entrada) capacidade de 120 toneladas; • 01 Sistema de aeração com 03 motores do Armazém 
Graneleiro; • 01 Sistema de aeração com 02 motores do silo pulmão; • 01 Sistema de termometria da marca 
Fockink, com 120 pêndulos, permitindo leitura da temperatura da massa de grãos e nível de armazenagem; • 02 
Redler com capacidade de 400 ton/h cada; • 04 Correias transportadoras (CT-01), com capacidade de 120 ton/h 
cada; • 01 Correias transportadoras (CT-02), com capacidade de 80 ton/h cada; • 01 Correias transportadoras 
(CT-04), com capacidade de 180 ton/h cada; • 01 Correias transportadoras (CT-05), com capacidade de 120 
ton/h cada; • 03 Elevadores de caneca, com capacidade de 120 ton/h cada um; • 06 Elevadores de caneca, 
com capacidade de 40 ton/h cada um; • 01 Elevadores de caneca, com capacidade de 80 ton/h cada um; • 04 
Máquinas de pré-limpeza e limpeza de grãos, com capacidade de 40 ton/h; • Secadores de grãos modelo coluna 
- marca KW 40, com capacidade de 40 toneladas cada; • Calador pneumático; • Determinadores de umidade de 
grãos de 03 marca Motomco 999ES; • 01 Ciclone. III. As mercadorias recebidas em depósito e produto agrícolas 
em estado natural ou beneficiadas, a granel e ensacadas, os quais relacionamos abaixo: - Soja; - Milho. Pedro 
Gomes - MS, 26 de setembro de 2023. ADM Holdings, LLC pp. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. 
ADM Agri-Industries Company pp. Marcelo Kenji Aoyagi Luciano Correia Botelho. JUCEES Certifico o Registro 
nº 20231794550 de 16/10/2023, sob o Protocolo: 231794550 de 13/10/2023. Paulo Cezar Juffo - Secretário 
Geral. JUCEMS Certifico registro sob o nº 55101475 em 23/10/2023 e protocolo 231347812 em 21/10/2023. 
Autenticação: FEC4221FE5D1E5E745621B28CE1A6BFA5C6A4D7. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.
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ADM DO BRASIL LTDA
CNPJ/ME 02.003.402/0001-75 - NIRE nº 32.201.025.929

REGULAMENTO DE ARMAZENAGEM
Capítulo I - Introdução: Objetivo: O presente regulamento visa disciplinar e padronizar ações referentes ao 
armazenador (ADM DO BRASIL LTDA), tendo como sede na cidade de Vitória - ES, na Avenida Nossa Senhora dos 
Navegantes, n° 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, inscrita no CNPJ sob o n° 02.003.402/0001-75 e NIRE n° 
32.201.025.929, por meio de suas filiais, receberá em depósito mercadorias nacionais e estrangeiras, 
guardando-as, emitindo, quando solicitados os títulos competentes que a representem, de acordo com as leis 
vigentes. No que se refere às normas de estocagem e utilização de serviços, recebimento e retirada de mercadorias, 
do prazo de depósito, das normas de condições gerais, dos serviços de auditoria internas e externas e de normas 
de segurança, a serem observadas pelas unidades armazenadoras da companhia. Capítulo II - Armazenamento 
e Serviços Correlatos: Armazenagem: É o conjunto de requisitos e tarefas efetuadas para a correta conservação 
de produtos vegetais, subprodutos e resíduos de valor econômico recebidos em depósito. O prazo de armazenagem 
é conforme os artigos abaixo: - O prazo máximo de deposito é de 06 (seis) meses e o prazo mínimo de depósito 
é de 1 (uma) semana, na forma do estipulado pelo decreto n° 1.102, de 21 de novembro de 1903, devendo as 
taxas respectivas serem cobradas de acordo com as tarifas publicadas em vigor. As taxas vigorarão pelo período 
de 15 (quinze) dias. - Vencido o prazo de deposito estabelecido nos recibos e não havendo novo ajuste as 
mercadorias serão consideradas abandonadas devendo o depositante, nestes casos, ser avisado através de 
correspondência por correio para novo prazo de 08 (oito) dias, proceder a retirada, sob pena de serem as 
mercadorias vendidas em leilão. - É absolutamente indispensável para a retirada de mercadorias a apresentação 
e devolução à empresa depositaria do recibo ou conhecimento de deposito respectivos. - O leilão das mercadorias 
feito com observância dos preceitos legais e o produto líquido da venda será entregue ao interessado mediante a 
devolução dos documentos mencionados no artigo anterior. Pesagem: é a operação que visa determinar o peso 
das mercadorias. A pesagem para os depositantes e/ou usuários de serviços correlatos será realizada, 
obrigatoriamente, tanto na entrada quanto na saída de mercadorias. Recepção e Expedição: são operações de 
receber e expedir as mercadorias através dos equipamentos existentes na unidade armazenadora. Isso inclui a 
pesagem, retirada de amostras e determinação de teores de umidade, impurezas e matérias estranhas. Pré-
Limpeza: são operações destinadas à redução do teor excessivo de impurezas e matérias estranhas dos grãos 
em geral aos índices recomendáveis para sua conservação, estes definidos no Plano Safra. Secagem: é a operação 
destinada à redução do teor excessivo de umidade das mercadorias aos índices recomendáveis para sua 
conservação, estes definidos no Plano Safra. Tratamento Fitossanitário: é a operação que visa a eliminação 
dos insetos dos grãos armazenados, através da utilização de inseticidas nos armazéns, essa operação será 
realizada independente da autorização do depositante. Classificação - a ação de classificar a mercadoria na 
entrada e saída, de acordo com os padrões oficiais, definidos estes também no Plano Safra, e por fim a emissão 
do registro de classificação realizada. Acompanhamento Psicrométrico do Ar: - As condições psicrométricas 
estão diretamente relacionadas à qualidade do grão ao final do período de armazenagem e à eficiência deste 
processo. Durante a armazenagem, ao utilizar a aeração para resfriar os grãos, a passagem do ar forçado no 
processo pode retirar umidade dos grãos (promovendo secagem) dependendo de suas condições físicas, pois os 
grãos são materiais higroscópicos e tendem a entrar em equilíbrio com o microambiente. Logo, quanto menor for 
a U.R. do ar durante a aeração, maior será a perda de umidade durante o processo. Controle de Pragas e 
Roedores: É o conjunto de medidas que visa manter as pragas abaixo do nível de dano econômico. O correto 
gerenciamento das unidades armazenadoras e o monitoramento da massa de grãos garante que haja o mínimo 
de condições favoráveis à presença de pragas.Capítulo III - Tarifas: Definições - as taxas referentes a 
armazenagem, seguros e serviços acessórios deverão estar de acordo com as tarifas publicadas e devidamente 
arquivadas. Sendo permitido descontos para clientes especiais. Taxa de Expediente: Os recibos de depósitos, 
assim como os conhecimentos de depósitos e/ou “warrants” deverão sempre indicar as despesas a que estão 
sujeitas as mercadorias. Capítulo IV - Indenização Das Perdas: A ADM do Brasil LTDA não responderá e não 
indenizará os danos causados ao poder germinativo de sementes ocorridos por ocasião de seu processamento 
(secagem e limpeza) ou durante o período de armazenamento. A ADM do Brasil LTDA não responderá e não 
indenizará pelas quebras (perdas de peso) por redução dos teores de umidade, impurezas e matérias estranhas, 
decorrentes do processamento (secagem e limpeza) de mercadoria. Capítulo V - Condições para Aplicação de 
Tarifas Condições Para Armazenamento e Prestação de Serviços: ADM do Brasil Ltda, com sede na 
cidade de Vitória - ES, na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, n° 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, 
inscrita no CNPJ sob o n° 02.003.402/0001-75 e NIRE n° 32.201.025.929, por meio de suas filiais, receberá 
em depósito mercadorias nacionais e estrangeiras, guardando-as, emitindo, quando solicitados os títulos 
competentes que a representem, de acordo com as leis vigentes. - Poderão também, ser executados serviços 
acessórios ordenados pelos depositantes, desde que, não sejam contrários às disposições legais. - A juízo da 
Diretoria da empresa, o depositante poderá ser recusado nos seguintes critérios: a) Quando não houver espaço 
suficiente nos armazéns para o armazenamento das mercadorias; b) Quando se tratar de mercadorias de fácil 
deterioração ou improprias para o armazenamento; c) Quando o acondicionamento for precário ou impossibilitar 
a sua conservação; d) Quando o recebimento por qualquer forma, vier prejudicar as mercadorias já armazenadas. 
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- A empresa não se responsabiliza pelas mercadorias depositadas em seus armazéns nos seguintes casos: a) 
Quebra de peso e avaria nas mercadorias, vícios ainda ocultos, ou alteração de qualidade provenientes da natureza 
e acondicionamento das mesmas ou decorrentes de variações atmosféricas; b) Força maior ou caso fortuito, em 
que se inclui a hipótese de terremoto, guerra civil, revolução, alteração de ordem pública da companhia de 
seguros; c) Insolvência da companhia de seguros. O fiel receberá as mercadorias e depois que as mesmas 
tenham sido pesadas e conferidas passará o recibo ao interessado, quando este solicitar. O fiel depositário poderá 
dar acesso ao armazém juntos aos interessados ou quem represente para verificar as mercadorias recusando 
aquelas em cujo exame constatar falsidade, simulação ou dolo. Os depositantes ou seus prepostos deverão 
assinar anteriormente a entrega da mercadoria à depositária, guia especial preenchida ou modelo próprio da 
empresa nas quais será discriminado o seguinte: a) Nome e domicílio do dono das mercadorias; b) Estado e 
acondicionamento da mercadoria; c) Prazo de duração da armazenagem; d) Quantidade, especificação, 
classificação, marca e peso exato das mercadorias; A transferência de mercadoria de um deposito para outro é 
equiparada a uma nova entrada, o que sujeita o depositante ao pagamento de todas as despesas anteriores além 
do cumprimento de todas as exigências fiscais. No ato do recebimento da mercadoria a empresa proceder-se-á 
verificação do teor de umidade e impureza da mesma, que possibilita o conhecimento por estimativa das perdas 
(quebras) de peso durante o tempo de armazenagem. A empresa de acordo com o disposto pelo artigo 14 do 
Decreto n° 1.102 de 1903, poderá reter quaisquer mercadorias junto a ela depositadas para a garantia do 
pagamento das taxas do armazém ou qualquer outra despesa de conservação, benefícios ou outro serviço 
prestado, que tenha sido requisitado pelo depositante ou aqueles referentes a aditamentos de fretes, seguros, 
comissões, impostos, juros, etc., podendo esse direito ser exercido junto a massa falida do devedor. É 
expressamente vedada a manipulação de mercadorias por pessoa estranha ao quadro de funcionários da empresa 
depositaria, salvo mediante apresentação de autorização escrita depositante ou na presença de um representante 
deste. A execução de todos os serviços é privativa dos funcionários da empresa, sendo facultada ao depositante 
sua fiscalização. As quebras normais de peso das mercadorias não são de responsabilidade da empresa, que 
deverá, entretanto, fornece justificativa por escrito ao depositante sempre que solicitada. • Considera-se quebra 
normal de peso aquela geralmente aceita pelo mercado atacadista e varejista, levando-se em conta o tempo de 
armazenagem, expurgo, condições das sacarias e da própria mercadoria, assim como possíveis remoções que 
possam ter ocorrido; • Como medida de prevenção a empresa estabelece como normal, no presente ato, um 
percentual de perda de peso de 01% (um decimo por cento) a cada 10 (dez) dias, e 0,5% (meio por cento) a cada 
semestre ou fração subsequente ao período inicial de seis meses. • Também se consideram normais as reduções 
de peso decorrentes de perda de umidade. A empresa procederá a mudança de invólucros somente mediante 
solicitação por escrito por parte do interessado. O horário normal de funcionamento nos armazéns da empresa é 
das 7:30 (sete horas e trinta minutos) às 11:30 (onze horas e trinta minutos) no primeiro período e das 13:30 
(treze horas e trinta minutos) às 17:30 (dezessete horas e trinta minutos) no segundo período. Aos sábados o 
período será único, iniciando-se às 7:30 (sete horas e trinta minutos) e terminando às 12:30 (doze horas e trinta 
minutos). Este regulamento é valido para todas as filiais desta empresa. Condições Para a Aplicação de 
Tarifas: A empresa depositária entregará aos depositantes recibos de deposito obedecendo, desde a emissão 
desses documentos até a liquidação dos mesmos, as regras estabelecidas pela legislação vigente. Caso o 
depositante, uma vez emitidos os títulos referidos no artigo anterior, ordene serviços que possam alterar a 
quantidade de volumes pesos ou marca das mercadorias depositadas, a empresa depositária executá-lo-á 
mediante a prévia devolução dos documentos emitidos para serem substituídos, sendo certo que as despesas 
referentes à troca correrão por conta do depositante. Os documentos referidos neste capítulo serão sempre 
assinados pelo fiel do armazém e por um dos gerentes podendo os últimos serem representados por procuradores 
com poderes especiais. A empresa poderá separar as mercadorias em lotes e emitir novos títulos a pedido de 
qualquer portador de títulos representativos de mercadorias, desde que fiquem ressalvados os direitos, tanto da 
empresa como de terceiros. Capítulo VI - Auditoria - Interna / Externa: Todas as unidades da ADM do Brasil, 
estão sujeitas a auditoria, sendo ela interna e externa. O responsável pelo acompanhamento das auditorias é o 
Gerente da Unidade, competindo também ao Fiel Depositário o cumprimento das informações a serem prestadas 
ao Auditor. Toda a Auditoria Interna será realizada por funcionário da empresa, devidamente designado e 
acompanhado pelo Gerente da Unidade ou Fiel Depositário, procedida de elaboração de respectivo laudo assinado 
pelos responsáveis de cada unidade. As Auditorias Externas, serão acompanhadas pelo Gerente da Unidade e Fiel 
Depositário e deverão ser comunicadas com antecedência aos administradores da ADM do Brasil. Capítulo VII 
- Segurança: A segurança nas unidades armazenadoras é de competência de seus respectivos Gerentes, devendo 
para tanto a adoção das normas abaixo relacionadas: Acesso de caminhões - Descarga: Balança: Conferência 
da Nota Fiscal, verifica se a mesma está destinada ao armazém, conferencia da placa do caminhão / nome do 
motorista, verifica a existência do contrato de compra / saldo, posteriormente, autoriza a pesagem. Serviço de 
segurança: Há uma empresa tercerizada e especialista em monitoramento e vigilância das unidades. -Os casos 
omissos por este regulamento serão regulados pelas disposições do decreto federal n° 1.102, de 21 de novembro 
de 1903 e demais legislação vigente. Disposições Gerais VIII - Do seguro das mercadorias depositadas: 
A sociedade fará, obrigatoriamente em seu nome e por conta de seus depositantes os seguros das mercadorias 
sobre as quais emitir conhecimentos de depósitos para as quais manterá as apólices sempre vigentes. Nos casos 
em que o depositante declarar que dispensa o seguro das mercadorias depositadas mediante simples recibo de 



Diário Oficial Eletrônico  n. 11.349 13 de dezembro de 2023 Página 249

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://imprensaoficial.ms.gov.br

depósitos, a sociedade depositária fará o seguro dessas mercadorias por nome e conta do depositante. Em caso 
de sinistro, a liquidação dos seguros será feita pela empresa depositária a base no valor declarado na apólice 
respectiva, recebendo o depositante o saldo a ela referente depois de deduzido os impostos, taxas, fretes, 
“warrants” e outras despesas. O período de armazenagem será contado até a data em que ocorrer o sinistro. Das 
mercadorias de outras praças: Cabe ao depositante dessas mercadorias a venda e ou retirada de sua 
mercadoria dentro do prazo estabelecido, podendo indicar para isso o corretor de sua confiança. Os conhecimentos 
de mercadorias enviadas nas condições estabelecidas neste capitulo, deverão vir acompanhados das instruções 
necessárias relacionadas ao serviço pretendido e a forma de venda, por escrito. Recebidas as mercadorias, o fiel 
enviará imediatamente ao escritório, as guias respectivas com os seguintes dados. A empresa avisará o interessado 
para que retire dentro de 48 (quarenta e oito) horas as mercadorias casos as mesmas cheguem adulteradas ou 
quando se adulterarem no decurso de sua estadia. Caso as mercadorias não sejam retiradas no prazo estabelecido 
na clausula anterior serão vendidas em leilão nos termos deste regulamento. Do produto dessa venda serão 
deduzidos os impostos, taxas, e demais despesas e caso o produto seja insuficiente para cobrir todos os custos 
os responsáveis deverão pagar a empresa depositaria o saldo devedor apurado. Vitória, 26 de setembro de 2023. 
ADM Agri-Industries Company, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. ADM Holdings, LLC, p.p. 
Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. JUCEES Certifico o Registro nº 20231794479 de 16/10/2023, sob 
o Protocolo: 231794479 de 13/10/2023. Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral. JUCEMS Certifico registro sob o nº 
55101474 em 23/10/2023 e protocolo 231347103 em 20/10/2023. Autenticação: 
D239803FE0B3838293131E6ED4E6C1E472D631. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-Geral.

TARIFA REMUNERATÓRIA - ARMAZÉM GERAL
A sociedade empresária limitada ADM DO BRASIL LTDA, com sede social na Cidade de Vitória/ES, na Avenida 
Nossa Senhora dos Navegantes, 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, CEP 29050-335, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espirito Santos sob o NIRE nº 32.201.025.929, inscrita no CNPJ nº 02.003.402/0001-
75, por meio de seus sócios: ADM Agri-Industries Company (nova denominação de Archer-Daniels-Midland 
Canada Company), sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Nova Escócia - Canadá, com sede 
na Nova Escócia, Canadá, na 1959 Upper Water Street - Halifax, inscrita no CNPJ/MF sob nº 05.491.124/0001-
30, neste ato, representada por seus procuradores, Luciano Correia Botelho, nascido em 24/02/1972, brasileiro, 
casado com regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no CPF sob nº 850.763.766-34 
e RG n° 2.145.414-SSP-MG, e Marcelo Kenji Aoyagi, nascido em 04/03/1976, brasileiro, casado com regime de 
comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 260.650.658-89 e RG nº 25.642.796-3-SSP-
SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo - SP, ambos residentes e domiciliados na cidade 
de São Paulo - SP, com escritório na Av. Roque Petroni Júnior, nº 999 - 9º andar - São Paulo - SP - Vila 
Gertrudes - CEP: 04707-910, ADM Holdings, LLC, sociedade constituída e existente de acordo com as leis 
de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 1209 Orange Street, Wilmington, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 05.490.824/0001-00, neste ato, representada por seus procuradores, o Sr. Luciano Correia Botelho e 
o Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, acima qualificados, estabelece os valores dos serviços relacionados à atividade de 
Armazém Geral do seu estabelecimento filial - UNIDADE CAARAPO, com endereço na Rod. BR 163, s/n, KM 
203.5, Trecho Juti/Caarapo, Zona Rural, Caarapó/MS, CEP 79.940-000, inscrita sob CNPJ 02.003.402/0012-28 
e NIRE n° 54900194922 de 28/05/2002. • Receber em Depósitos Cereais - R$ 8,33 por tonelada bruta 
armazenada ao mês; • Realizar Transbordo de Mercadoria Sem Beneficiamento - R$ 10,00 por tonelada 
bruta movimentada; • Recepção, Padronização e Expedição de Produtos Agrícolas: R$ 58,33 por tonelada 
bruta beneficiada com carência de 30 dias para retirada; • Embalagem de Mercadorias Depositadas: R$ 60,00 
por tonelada; Os valores estipulados, poderão ser reduzidos através de descontos concedidos, de acordo com a 
negociação comercial. Caarapó/MS, 26 de Setembro de 2023. ADM Agri-Industries Company, p.p. Marcelo 
Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. ADM Holdings, LLC, p.p. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. 
JUCEES Certifico o Registro nº 20231794479 de 16/10/2023, sob o Protocolo: 231794479 de 13/10/2023. 
Paulo Cezar Juffo - Secretário Geral. JUCEMS Certifico registro sob o nº 55101474 em 23/10/2023 e protocolo 
231347103 em 20/10/2023. Autenticação: D239803FE0B3838293131E6ED4E6C1E472D631. Márcio Cavassa do 
Valle - Secretário-Geral.

MEMORIAL DESCRITIVO
A sociedade empresária limitada ADM DO BRASIL LTDA, com sede social na Cidade de Vitória/ES, na Avenida 
Nossa Senhora dos Navegantes, 451, sala 907 - Bairro Enseada do Suá, CEP 29050-335, registrada na Junta 
Comercial do Estado do Espirito Santo sob o NIRE nº 32.201.025.929, inscrita no CNPJ nº 02.003.402/0001-
75, com sua filial Armazenadora, filial - UNIDADE CAARAPÓ - MS, com endereço na Rodovia BR 163, S/N, 
Zona Rural, Caarapó - MS, CEP 79.940-000, inscrita sob CNPJ 02.003.402/0012-28 e NIRE n° 54900194922 
de 28/05/2002, por meio de seus sócios: ADM Agri-Industries Company (nova denominação de Archer-
Daniels-Midland Canada Company), sociedade constituída e existente de acordo com as leis da Nova Escócia 
- Canadá, com sede na Nova Escócia, Canadá, na 1959 Upper Water Street - Halifax, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº 05.491.124/0001-30, neste ato, representada por seus procuradores, Sr. Luciano Correia Botelho, nascido 
em 24/02/1972, brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, engenheiro agrônomo, inscrito no 
CPF sob nº 850.763.766-34 e RG n° 2.145.414-SSP-MG, e Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, nascido em 04/03/1976, 
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brasileiro, casado com regime de comunhão parcial de bens, contador, inscrito no CPF/MF sob o nº 260.650.658-89 
e RG nº 25.642.796-3-SSP-SP, ambos residentes e domiciliados na cidade de São Paulo - SP, ambos residentes e 
domiciliados na cidade de São Paulo - SP, com escritório na Av. Roque Petroni Júnior, nº 999 - 9º andar - São Paulo 
- SP - Vila Gertrudes - CEP: 04707-910, ADM Holdings, LLC, sociedade constituída e existente de acordo com 
as leis de Delaware, Estados Unidos da América, com sede em 1209 Orange Street, Wilmington, inscrita no CNPJ/
MF sob n° 05.490.824/0001-00, neste ato, representada por seus procuradores, o Sr. Luciano Correia Botelho e 
o Sr. Marcelo Kenji Aoyagi, acima qualificados, vem por meio deste, atendendo aos dispositivos do Decreto 1.102 
de 21 de Novembro de 1.903, declarar: I. A sociedade empresária tem como objetivo a prestação de serviços 
de armazéns gerais, depósito de mercadoria de terceiro, armazenador de cereais a granel. II. A atividade de 
armazém geral praticada pela sociedade empresária compreende na carga e descarga de mercadorias bem como 
a movimentação interna das mesmas, dispondo para tais fins de área com as seguintes características: Área 
Destinada a Armazenagem: - Armazem Graneleiro: Possui uma estrutura em pré-moldado, com cobertura 
e seus apoios em estrutura metálica. O armazém graneleiro tem a capacidade para guarda de segurança das 
mercadorias de terceiros é de 6.039,48 m², armazém tipo Semi - “V”, com capacidade total de 58.600 toneladas, 
equivalente a 976.666,66 sacas. - CCM / Sala de Comando: Possui uma estrutura com pilares de concreto 
armado e tijolo cerâmico, a edificação possui uma área de 129,24 m². - Tulha de Expedição: Possui uma 
estrutura mista de concreto armado e estrutura metálica, onde os pilares de sustentação e vigas são feitos 
em concreto armado e os demais equipamentos como a tulha de armazenamento de grãos e equipamentos de 
transporte de grãos estão executados em estrutura metálica, sendo 01 tulhas capacidade de 120 toneladas. - 
Cobertura da Fornalha / Secador: A estrutura e a cobertura são metálicas para abrigo dos equipamentos 
de beneficiamento, são 02 secadores é da marca MEGA com capacidade de 80 ton/h com 10 exaustores. A 
edificação fornalha / secador possui uma área total de 117,14 m². - Depósito de Resíduos: Sua estrutura física 
foi executada em pilares em pré-moldado e vedação em tijolo cerâmico com vigas pré-moldadas para travamento 
das paredes, evitando possíveis rupturas. A estrutura da cobertura foi executada em treliças e vigas metálicas e 
por final a instalação da telha metálica, sua capacidade de armazenamento é de 70 toneladas. - MOEGA 01 e 02: 
A moega foi executada em estrutura pré-moldado feita em concreto armado, sua coberta executada em estruturas 
e telha metálicas, onde recebe todo o material que será beneficiado. O Tombador hidráulico é acionado por bomba 
de motor elétrico que, por sua vez, acionam pistões hidráulicos de alta pressão de óleo. Estes pistões oferecem 
força suficiente para levantamento da plataforma para tombamento de caminhões. O grão é despejado em uma 
abertura no piso em formato de moega e direcionado para os pontos de coleta dos elevadores. Na moega 01 e 02 
tem o descarregamento por tombador Saur. A capacidade da moega é de 40 toneladas cada. A moega tem uma 
área de 227,50 m². - Silo Pulmão: Possui uma estrutura metálica e a base dessa estrutura com vigas e piso de 
concreto armado, a edificação possui uma área de 254,50 m². - Casa de Bomba: É uma área a construir que foi 
dimensionada para atender o sistema de hidrante para proteção específica da fornalha/secador caso ocorra um 
princípio de incêndio, e o mesmo terá a estrutura em concreto armado e parede de vedação em tijolo cerâmico 
com estrutura da cobertura em laje impermeabilizada, e tem uma de 40,43 m². Escritório: Possui a estrutura 
em concreto armado e com alvenaria de vedação em bloco cerâmico, e a cobertura foi executada em telha de 
fibrocimento sobre a laje, o escritório tem uma área no Pav. Térreo e Superior é no total de 158,89 m², e o 
mesmo possui os seguintes ambientes: - Pav, Térreo: • 01 Varanda; • 02 Salas; • 02 Sanitários; • 01 recepção; 
- Pav. Superior: • Depósito; • 01 Sala; Classificação: Nesta etapa do processo, os grãos são introduzidos ao 
processo por meio de transporte rodoviário. Em uma área chamada de classificação, as amostras de grãos para 
classificação são coletadas por sonda caladora. Esta sonda é movimentada por sistema remoto composto de 
motor elétrico para acionamento de bomba hidráulica. O grão é succionado por sistema pneumático para dentro 
de amostradores para ser classificado quanto às suas condições de qualidade. Possui a estrutura de pilares em 
pré-moldado e a estrutura da cobertura perfis metálicos e telha metálica o abrigo de classificação de grãos, e tem 
uma área de 264,16 m². - Área Total das Edificações: Enfim, área total do escritório, classificação e armazém 
graneleiro e suas áreas de apoios é de 7.188,28 m²; - Para o exercício das atividades supra - elencadas, o 
armazém em geral possui máquinas e equipamentos para guarda e conservação das mercadorias tais como: • 01 
balança rodoviária (Entrada) capacidade de 80 toneladas; • 01 balança rodoviária (Recepção) capacidade de 80 
toneladas; • 01 Tombador SAUR Modelo PHS 80 toneladas; • 01 Sistema de aeração com 12 motores do Armazém 
Graneleiro; • 01 Sistema de aeração com 04 motores do silo pulmão; • 01 Sistema de termometria da marca 
Fockink, com 108 pêndulos, permitindo leitura da temperatura da massa de grãos e nível de armazenagem; • 01 
Redler com capacidade de 200 ton/h cada; • 04 Correias transportadoras (CT-01), com capacidade de 200 ton/h 
cada; • 04 Elevadores de caneca, com capacidade de 200 ton/h cada um; • Secadores de grãos modelo coluna - 
marca CEDAR, com capacidade de 80 toneladas; • Calador pneumático; • Determinadores de umidade de grãos 
de 03 marca Motomco 999ES; • 01 Ciclone; III. As mercadorias recebidas em depósito e produto agrícolas em 
estado natural ou beneficiadas, a granel e ensacadas, os quais relacionamos abaixo: • Soja; • Milho; Caarapó 
- MS, 26 de setembro de 2023. ADM Holdings, LLC, pp. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho ADM 
Agri-Industries Company, pp. Marcelo Kenji Aoyagi, Luciano Correia Botelho. JUCEES Certifico o Registro 
nº 20231794479 de 16/10/2023, sob o Protocolo: 231794479 de 13/10/2023. Paulo Cezar Juffo - Secretário 
Geral. JUCEMS Certifico registro sob o nº 55101474 em 23/10/2023 e protocolo 231347103 em 20/10/2023. 
Autenticação: D239803FE0B3838293131E6ED4E6C1E472D631. Márcio Cavassa do Valle - Secretário-
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